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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio a Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Nomear a servidora Rose lia Kriger  Becker  Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/ 12/2022.  

Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski  Caroline  
Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio a Licitação do 
Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 
bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  30  A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos nove dias do mds de dezembro de 2021. 

(". 

Ainerico Bell  
Prefeito  Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot do Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



tyQ, Município de 0 02  
Capanema - PR 

Capanema, 30 de dezembro de 2021 
Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Luciana Zanon  
PARA:  Americo Bellé  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO 

A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL 

SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor prego obtido 

entre os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 

seguem em anexo ao Termo de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

2.400,00(Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

Respeitosamente, 

O 

Lu 
Secretária Mu  

a Zanon 
al de  Administração  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃOS INTERESSADOS 
1.1. Secretaria Municipal de Administração. 

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
2.1. Luciana Zanon. 

3. OBJETO 
3.1. CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A 

ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL 
SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, durante a vigência da Ata de Registro de Pregos e/ou 
contrato, conforme necessidade das Secretarias, observadas as características e 
demais condições definidas neste documento. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
4.1. A presente Licitação se faz imprescindível devido à necessidade de integração de 

estagiários no Município de Capanema - PR, atendendo a Lei Federal n° 11.788/08. 
4.2. A quantidade de estagiários foi baseada na quantia contratada no ano de 2021, bem 

como conforme Lei n° 1.707 de 05 de setembro de 2019. 
4.3. 0 valor das bolsas dos estagiários foi baseado no salário-mínimo federal vigente, ou 

seja, R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais). 
4.4. 0 percentual máximo de Taxa Administrativa a ser proposta pelo Agente Integrador, 

foi baseado através do menor percentual obtido entre três orçamentos solicitados pela 
Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Projeto Básico. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade 
prevista de 
estagiários 

Quantidade 
de contrato 

Unidade Percentual 
ináximo 

1 CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 
ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU 
TECNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM 
ENSINO MÉDIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM TAXA 
ADMINISTRATIVA PARA 
APROXIMADAMENTE 120 ESTAGIÁRIOS, 
SEN DO QUE A BOLSA ESTÁGIO  SERA  
BASEADA NO SALÁRIO  MINIM°  
NACIONAL VIGENTE E EM UMA 
JORNADA DE TRABALHO DE 30 HORAS 
SEMANAIS. 

120,00 24 MS 10,00% 

( 
\-... 

TOTAL 10,00% 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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5.1. 0 termo APROXIMADAMENTE citado no Descritivo utilizado para orçamento se refere 
apenas como estimativa, não obrigando a Administração Municipal realizar a 
contratação total. 

5.2. 0 menor prego é caracterizado pelo menor percentual da taxa administrativa de cada 
bolsa-estágio intermediada. 

6. PROCEDIMENTO INICIAL DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Logo que é selecionado o estagiário, ele precisa fornecer à Administração a 

documentação elencada pelo Departamento de Recursos Humanos, bem como deve 
realizar o cadastro no  site  da empresa contratada e abrir conta em Agência Bancária 
indicada. 

6.1.1. A documentação básica exigida 6: Cópia do Documento de Identidade, Cópia do 
Documento de CPF, Comprovante de Residência, Número da Conta Bancária, 
Comprovante de Matricula. 

6.2. A responsável pelo processo dentro da Administração encaminha a documentação 
para a empresa contratada juntamente com uma autorização para a contratação do 
estagiário, atestando que toda documentação apresentada está correta, incluindo a 
data de inicio das atividades laborais pelo estagiário. 

6.3. Após encaminhada a documentação pela Administração, a empresa realizará os 
procedimentos necessários para a Contratação formal do estagiário no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, respeitando-se a data de inicio das atividades laborais do 
estagiário constante no termo encaminhado pela Administração. 

6.3.1. Os direitos e deveres do estagiário começaram a contar a partir da data indicada 
pela Administração acerca do inicio das atividades laborais pelo estagiário. 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1. A licitante deverá dispor de SISTEMA ON-LINE DE Folha de pagamento, contendo os 

itens abaixo qualificados: 
f) Possuir  SITE  que disponibilize ao Departamento de Recursos Humanos 

acompanhar on-line; 
g) Folha de pagamento e boleto bancário para pagamento; 
h) Relatórios de estágio para impressão; 
i) Sistema de cálculo e informações sobre recesso remunerado; 
j) Informações referentes aos estagiários, tais como: documentos pendentes, aviso 

de vencimento de contrato, cálculo de rescisão, entre outros; 
Divisão, por Secretaria, dos estagiários. 

13.2. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
condições exigidas na 11.788/2008. 

13.3. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, para as quais a proponente tenha 
prestado ou presta serviços idênticos ao do objeto desta licitação, comprovando a boa 

qualidade na execução. 
13.4. Prova de Registro de funcionário, da proponente, no Conselho Regional de 

Administração - CRA - do Estado sede da licitante. 
13.4.1.0 funcionário acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente do 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, 
para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vinculo por intermédio de 
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contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 
de vinculagdo futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.(Esse 
documento poderá ser apresentado na assinatura do contrato). 

13.5. Os documentos da qualificação técnica deverão ser anexados no Comprasnet assim 
que a pregoeira convocar a empresa apresentação da proposta atualizada ou junto 
com os documentos de habilitação caso a empresa queira, das duas formas estarão 
corretos. 

14. DA RESCISÃO E SUSPENSÃO DO CONTRATO 
14.1. 

onstituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado no inicio e na conclusão do serviço; 
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato; 

h) 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

I) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do  
art.  67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
I) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 
8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por p zo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 
p) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
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calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. 
rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9. EXECUÇÃO CONTRATUAL 
9.1. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou 

parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 
9.1.1. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de 

processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 
9.2. A empresa vencedora deverá fazer o reembolso das despesas médicas decorrentes de 

acidentes pessoais até 02 (dois) salários-mínimos, desde que elas sejam devidamente 
comprovadas e as notas/recibos originais apresentados em, no máximo, 30 (trinta) 
dias. 

9.3. Para cada estagiário contratado, a proponente vencedora deverá fazer seguro de vida 
por invalidez e acidentes pessoais, com indenização. 

9.4. Os estagiários terão direito de recesso remunerado (férias). 
9.5. Caberá ao agente integrador o repasse do valor da bolsa ao estagiário, até 02 (dois) 

úteis a contar do depósito em conta efetuado pela Contratante. 
9.6. A bolsa auxilio deverá ser paga ao agente de integração, através depósito bancário, 

para posteriormente este efetuar o pagamento aos estagiários, por meio de depósito 
bancário. 

9.7. A folha de pagamento dos estagiários deverá ser fornecida pelo Agente Integrador e 
disponibilizada via on-line. 

10. CONDIÇÕES PARA 0 RECEBIMENTO E PAGAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
10.1.A partir da segunda quinzena de cada mês, a responsável pelo processo dentro da 

Administração, terá acesso ao sistema informatizado disponibilizado pela empresa 
contratada, para a conferência dos nomes dos estagiários, lotação de cada estagiário, 
verificação e inclusão de possíveis faltas, conforme relatório emitido por cada órgão 
público em que os estagiários estiverem lotados. 

10.2.Após esse procedimento, é gerado uma folha de pagamento e um Boleto bancário. 
Esse é encaminhado ao Setor de Contabilidade, onde é empenhado, é encaminhado 

empresa que emite a Nota Fiscal, após esse procedimento é encaminhado para 

liquidação. 
10.3.A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 

75.972.760/0001-60, Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema 

PR-  Cep  85760-000. 
10.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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10.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10.6.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

10.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

10.8.A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo 
contratual. 

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%  (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1.  A CONTRATADA obriga-se a: 

11.1.1.  Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local dis-
criminado nesse Termo de Referência, 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

11.1.3. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da Administra-
ção, substituir os equipamentos que não estejam atendendo as expectativas da 
municipalidade; 

11.1.4.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

11.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas 
que antecede a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.6.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri-
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

11.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, <as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

11.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previ-
denciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução dos serviços; 
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11.1.9.  Cumprir plenamente os encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comer-
ciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do con-
trato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condi-
ções exigidas na Lei Licitatória. 

11.1.10.  A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não esteja desem-
penhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

11.1.11.  A CONTRATADA deverá fornecer todos os profissionais, diesel, veículos, além 
de realizar a manutenção destes para a boa execução do objeto, sendo obrigada 
a substitui-lo caso estejam em condições precárias que põem em risco a segu-
rança de todas as pessoas envolvidas com a execução dos serviços; 

11.1.11.1. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA to-
dos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre 
outros, de seus funcionários e veículos. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

12.1.1. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 
12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

12.1.3.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de servidor especialmente designado; 

12.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

13. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
13.1. A contratada 6 responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 
13.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1.A ata de registro de pregos terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses. 

15. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1.A  ata será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada por Rafada 

Cristine Zoroteo  Bach.  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 14 dia(s) do mês de abril de 2022. 

Lu anon  
Secretária Muni 1 de Administração 
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ORÇAMENTO 

.../ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 

MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 24 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO  UN.  QTDE. 

PERCENTUAL 

DE TAXA DE 

ADM.  

TOTAL  

1 

CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 

POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 

MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 

TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, COM TAXA 

ADMINISTRATIVA PARA APROXIMADAMENTE 120 

ESTAGIÁRIOS, SENDO QUE A BOLSA ESTAGIO  SERA  

BASEADA NO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL E EM UMA 

JORNADA DE TRABALHO DE 30 HORAS SEMANAIS. 

MÊS 24 10,0% 10,0% 

TOTAL 10,0% 

OBS: A LICITANTE DEVERA DISPOR DE SISTEMA ON-LINE DE FOLHA DE PAGAMENTO, 

CONTENDO OS !TENS ABAIXO QUALIFICADOS: 
- Possuir  SITE  que disponlbilize ao Departamento de Recursos Humanos acompanhar 
on-line Folha de pagamento e boleto bancário para pagamento; 
- Relatórios de estagio para impressSo; 
• Sistema de calculo e informações sobre recesso remunerado; 
- Informações referentes aos estagiários, tais como: documentos pendentes, aviso de 

DATA vencimento de contrato, cálculo de rescisào, entre outros; 

29/11/2021 



PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCI. .L 

Instituto PROE 

CNPJ: 

06.993.363/0001-51  

ITEM  CONTRIBUIÇÃO 
MENSAL 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PROPOSTA COMERCIAL PARA todos os procedimentos 
inerentes à formalização da relação jurídica de estágio, 
¡epluindo ma fs não limitando-se b: processo de seleção por 
meR de entrevista qualificada feita por equipe técnica, 

administração e controle de termos de 
compranisso de estágio, bem como demais eventuais 
serviços que constem do objeto da licitação e que tenham 
relação com o estágio, possuindo atendimento 
personalizado, com pessoal técnico capacitado. 

1  8,5% sobre o 
valor de bolsa 
auxilio paga a 

cada estudante. 

NOTAS COMERCIAIS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

VALIDADE DA PROPOSTA 

REAJUSTE DE VALOR 

LOCAL DE ENTREGA 

Através de depósito identificado 

60 (Sessenta) dias 

ANUAL 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Maringá, 08 de Novembro de 2021. 

Cassiana,  eneghello Fabiano 
Coordenadora Financeira 

INSTITUTO PROE — CNPJ 08.993.363/0001-51 
Rua Verador Basilio Sautchuk, 388— Centro — Maringá— Paraná - CEP 87.013-190 

Telefones: (44) 3028-1177 3031-1475 —  Home Page:  www.proe.org.br  - E-mal: financeiro.iproeagmaitcom 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: Financeiro IPROE <financeiro.iproe@gmail.com> 

Enviado em: segunda-feira, 8 de novembro de 2021 13:44 

Para: adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

Anexos: PROPOSTA COMERCIAL - Prefeitura Municipal de Capanema - 08 11 2021.pdf 

Boa tarde, 

Anexa proposta comercial solicitada. 

Atenciosamente, 

Cassiana Meneghello Fabiano 
Instituto PROE 
Fone: (44) 3028-1177 - (44) 3026-6951 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Caso você a tenha recebido por 
engano ou no seja a pessoa autorizada a recebê-la, no a use, copie, divulgue ou tome qualquer ação baseada nessas informações. 
Este ambiente está sujeito a monitoramento. 

Em  sex.,  5 de nov. de 2021 às 15:53, <adm@capanema.prgov.br> escreveu: 

De:  adm@capanema.pr.gov.br  <adm@capanema.prgov.br> 

1/ 
 Enviada em: sexta-feira, 5 de novembro de 2021 15:51 

Para: 'coordenacao@anie.com.br'  <coordenacao@anie.com.br> 

Assunto: ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

BOA TARDE 

SOLICITO ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO, CONFORME 
DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

JUSTIFICO 0 NOVO ORÇAMENTO DEVIDO A LEI N° 1.707 DE 05 DE SETEMBRO DE 2019 ESTA 
COM NÚMERO DE ESTAGIÁRIOS DIFERENTE DO ORÇAMENTO ANTERIORMENTE COTADO. 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA 0 MESMO 0 MAIS RÁPIDO CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME 0 RECEBIMENTO! 

GRATA 



),\0012 

Luciana Zanon 

Secretária de Administração 

Decreto 6.930/2021 

adm@capanema.pr.gov.br  

2 



Cascavel 10/111/2021 

Alexandre Zornitta  Rossi  
Sócio Proprietário 

013 

 

LP  - Serviços de integraçâo de Estaglos Ltda-EPP 
CNPJ: 12.622.70810001-63 
Rua  Parana.  2865 - CEP 85810-010 
www.anie.com.br  I coordenacaoganie.com.br  
Fone: 45 3039-34911 Cascavel - PR 

 

ESTÁGIOS  
Ac - TF NAC7IONAI 

INTEGRAÇÃO DE 

Para: Prefeitura Municipal de Capanema — Pr. 

A/C. Secretária de Administrag5o 
Sra. Luciana Zanon 

Orçamento  

CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 24 MESES. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 

PERCENTUAL 

DE TAXA 

ADM  
mÁximo 

Taxa 
 

Proposta 

CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 

ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS 

DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 

MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, COM TAXA 

ADMINISTRATIVA PARA APROXIMADAMENTE 120 ESTAGIÁRIOS, 

SENDO QUE A BOLSA ESTAGIO  SERA  BASEADA NO SALÁRIO MÍNIMO 

NACIONAL E EM UMA JORNADA DE TRABALHO DE 30 HORAS 

SEMANAIS. 

MÊS 24,00 10,00% 10,00% 

TOTAL— taxa proposta de 10% 

Dispomos de SISTEMA ON-LINE DE Folha de pagamento, contendo os itens abaixo qualificados:  
SITE  que disponibilize ao Departamento de Recursos Humanos acompanhar on-line Folha de pagamento e boleto 

bancário para pagamento; Relatórios de estágio para impressão; Sistema de calculo e informações sobre recesso 
remunerado; Informações referentes aos estagiários, tais como: documentos pendentes, aviso de vencimento de 
contrato, cálculo de rescisão, entre outros; Divisão, por Secretaria, dos estagiários. 
A CONTRATADA atenderá aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; 
deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições exigidas na 11.788/2008. 

Validade do Orçamento: 60 dias. 
Assinado de forma digital por 

ALEX)1NDRE ALEXANDRE ZORNITTA 
6000I:02748400909 

ZORNITTA c—BR, o—ICP-Brasil, ou-Secretaria 
da Recrits Federal do Brasil - REB, 
Ow.•RTB (KN.  Al, ot,VALID, ou.AR 

ROSSI:027484 SENHA DIGITAL ouc.Prosonclal, 
0,09520630000115,  
co-ALEXANDRE ZORNITTA 

00909 ROSSI:02248A00909 
Dados: 2021.11.10 14:26:16 -0.300' 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: Alex Rossi Rossi  <alexrossicvel@hotmail.com > 
Enviado em: quarta-feira, 10 de novembro de 2021 14:28 
Para: adm@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Orçamento Estagiários 
Anexos: Orçamento.pdf 

Boa tarde Luciana. 

segue em anexo orçamento.  

Alex Rossi 

Skype/E-mail: alexrossicvel@hotmail.com  
045  3039-3491 - 9 9974-7794 
IlCascavel -  Paraná  

BOA TARDE 

SOLICITO ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÃO 
EM ANEXO! 

JUSTIFICO 0 NOVO ORÇAMENTO DEVIDO A LEI N° 1.707 DE 05 DE SETEMBRO DE 2019 ESTAR COM 
NÚMERO DE ESTAGIÁRIOS DIFERENTE DO ORÇAMENTO ANTERIORMENTE COTADO. 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA 0 MESMO 0 MAIS RÁPIDO CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME 0 RECEBIMENTO! 

GRATA 

Luciana Zanon 
Secretária de Administração 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: CEINEE - Centro de Integração Nacional de Estágios para Estudantes 

CNPJ: 07.136.551/0001-26 EMAIL:  

 

ENDEREÇO: Rua Arariboia, n2255, CEP: 85501-260 

COMPLEMENTO: Térreo BAIRRO: Centro 

TELEFONE: (46) 3225-0511 CONTATO: 

 

    

CIDADE: Pato Branco UF: Paraná 

CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMEP 

MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO  Mt(  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 24 MESES. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT 
PERCENTUAL 

DE TAXA  ADM  

rviAximo 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 

ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 

CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ PROF1SSIONALIZANTE 

EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, COM TAXA 

ADMINISTRATIVA PARA APROXIMADAMENTE 120 ESTAGIÁRIOS, 

SENDO QUE A BOLSA ESTÁGIO  SERA  BASEADA NO SALÁRIO MÍNIMO 

NACIONAL E EM UMA JORNADA DE TRABALHO DE 30 HORAS 

SEMANAIS. 

iviEs 24,00 10,00% 

TOTAL R$ 

A licitante deverá dispor de SISTEMA ON-LINE DE Folha de pagamento, contendo os itens abaixo qualificad 

- Possuir  SITE  que disponibilize ao Departamento de Recursos Humanos acompanhar on-line Folha de  page  

boleto bancário para pagamento; 

- Relatórios de estágio para impressão; 

- Sistema de cálculo e informações sobre recesso remunerado; 

- Informações referentes aos estagiários, tais como: documentos pendentes, aviso de vencimento de conti 

rescisão, entre outros; 

- Divisão, por Secretaria, dos estagiários. 

A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de respons. 

deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assun 

condições exigidas na 11.788/2008. 

CENTRO DE INTEGRACAO Assinado de forma digital por CENTRO 

DATA: 10/11/2021 NACIONAL DE ESTAGIOS DE INTEGRACAO NACIONAL DE 
ESTAGIOS PARA ES:07136551000126 

PARA ES:07136551000126 Dados: 2021.11.10 15:55:47 -0300' 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA 0 MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCH 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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r17  
Licitaçoes Ceinee <licitacao@ceinee.org.br> 
quarta-feira, 10 de novembro de 2021 15:56 
adm@capanema.pr.gov.br  

Re: ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
ORÇAMENTO CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO.pdf 

adm@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

8  Em qua., 10 de nov. de 2021 as 13:55,  <adm@capanema.pr.gov.br>  escreveu:  

SOLICITO ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO, CONFORME 
DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

JUSTIFICO 0 NOVO ORÇAMENTO DEVIDO A LEI N° 1.707 DE 05 DE SETEMBRO DE 2019 ESTAR 
COM NÚMERO DE ESTAGIÁRIOS DIFERENTE DO ORÇAMENTO ANTERIORMENTE COTADO. 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA 0 MESMO 0 MAIS RÁPIDO CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME 0 RECEBIMENTO! 

GRATA 

Luciana Zanon 

Secretaria de Administração 

Decreto 6.930/2021 

adm@capanema.pr.gov.br  

BOA TARDE 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 22 de setembro de 2021 13:47 

Para: '_pacapanema@acecempresarial.com.br  

Assunto: ENC: ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO 
Anexos: ORÇAMENTO CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO.xlsx 

BOA TARDE 

SOLICITO ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÃO 
EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA 0 MESMO 0 MAIS RÁPIDO CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME 0 RECEBIMENTO! 

GRATA 

• 

Luciana Zanon 
Secretária de Administração 
Decreto 6.930/2021 
adm@capanema.br.gov.br  

• 

1 



S 

adm@capanema.pr.gov.br IN019 
De: adm@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quarta-feira, 22 de setembro de 2021 13:47 
Para: 'rhtecnica2012@hotmail.com' 
Assunto: ORÇAMETNO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO 
Anexos: ORÇAMENTO CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO.xlsx 

BOA TARDE 

SOLICITO ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÃO 
EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA 0 MESMO 0 MAIS RÁPIDO CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME 0 RECEBIMENTO! 

GRATA 

Luciana Zanon 
Secretária de Administração 
Decreto 6.930/2021 
admPcapanema.pr.gov.br  



adm@capanema.pr.gov.br  
010,920 

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 22 de setembro de 2021 13:46 

Para: 'paulo@ecin.gov.br' 

Assunto: ORÇAMETNO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO 
Anexos: ORÇAMENTO CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO.xlsx 

BOA TARDE 

SOLICITO ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÃO 
EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA 0 MESMO 0 MAIS RÁPIDO CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME 0 RECEBIMENTO! 

GRATA 

• 

Luciana Zanon 
Secretária de Administração 
Decreto 6.930/2021 
adm@capanema.pr.gov.br  

S 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

BOA TARDE 

adm@capanema.pr.gov.br  

quarta-feira, 22 de setembro de 2021 13:46 

'guarapuava@estagioscin.org.br  

ORÇAMETNO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO 

ORÇAMENTO CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO.xlsx 

SOLICITO ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO, CONFORME DESCRIÇÃO 
EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA 0 MESMO 0 MAIS RÁPIDO CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME 0 RECEBIMENTO! 

GRATA 

Luciana Zanon 
Secretária de Administração 
Decreto 6.930/2021 
adm@capanema.pr.gov.br  

S 

1 



Município de 
Capanerna - PR 

Capanema, 30 de dezembro de 2021 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
desse processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM 
ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Am co Be116  
Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



CAFANc-ti)  .4"\  

Mtinicipio de 
Capanema PR 

023 

Capanema, 30 de dezembro de 2021 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 30/12/2021, objeto: CONTRATAÇÃO 

DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 

REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 

TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 

para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o 

pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 
Dotações 

Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes  
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2021 1240 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2021 1250 07.001.12.365.1202.2118 104 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2021 2370 09.001.10.301.1001.2081 0000 3.3.90.36.00.00 De 
Exercícios 
Anteriores 

2021 2370 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2021 4500 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de OO 24 

Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 44/2022 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 

centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

1.1. ORGi3,.0(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal Administração. 

1.2. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor prego (caracterizado pelo menor percentual da 

taxa administrativa) 

1.4. PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCOIRRENCIA. 

1.5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 

EST/W-10 A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE 

NIVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO  MEMO  NO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

1.6. PERCENTUAL MÁXIMO DA TAXA ADMINSITRATIVA: 10% (Dez por cento) sobre o 

valor da bolsa de cada estagiário. 

1.7. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

DIA 20/06/2022 AS 08H30M 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  . 

1.8. PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022 DE 

09/12/2021) 

1.9. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em 

conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, 

do Decreto Federal n° 10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação 

complementar aplicável e, no que couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 

2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada 

do objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



,4:unicipio de 
Capanema - PR 

2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser 

acessados por meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br   

(httpsi /www.capanema.pr.gov.br/transparencia/  adm/licitacoes/licitacao) 

2.3. Ern  caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus 

anexos e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas 

pela Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 

desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 

abertura da sessão pública do certame. 

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e 

protocolizadas em dias úteis, das 08h00 as 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou 

encaminhadas através de  e-mail  no endereço eletrônico: 

licitacao@capanema.pr.gov.hr  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame. 

3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 

realização deste PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao(a) pregoeiro(a), ate 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao  e-mail:  

licitacao(capanema.pr.gov.br  

b) 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias Ateis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  90 

da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

habilitação de acordo com as orientações que seguem no  link:  

wvvw.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil 

a data do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 

da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

fisica e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da 

Lei Complementar n° 123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação  os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

4.3. Como  requisito para participação  neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabel  id  

em seus artigos 42 a 49. 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo "não" 

impedirá o prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalagdo do 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 

1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação 

neste processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes 

DECLARAÇÕES (na forma da Declaração Unificada anexa):  
a) de ciência e de concordância da proponente com as condições contidas no 

Edital e seus anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial apre-
sentada está em conformidade com as exigências do processo de contrata-
ção, 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Projeto Básico, assu-
mindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezes-
seis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) 
anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram de-
clarados iniclôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Adminis-
traçãoPública; 

e) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 
certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de 
interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente 
neste processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 
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i) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administra-
gdo Pública, 

i) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de asses-
soramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma 
da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA  de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte 

(EPPs), aplicam-se as seguintes disposições: 

A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), 

empresas de pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  

art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n°3/2018. 

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

habilitação de acordo com as orientações que seguem no  link:  

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil 

anterior a data do recebimento das propostas. 

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

Não poderão participar desta licitação  os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 

8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 d 

Edital. 

Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste 

Edital. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 

sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 
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contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e 

neste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sitio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. n de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização 

das demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por 

meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br,  na data e hora • 

da abertura da sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 

QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO 

PREGÃO (Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 5°). 
6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do 

objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o prego, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dos documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 
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6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para 

acesso público após o inicio da fase de habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual da taxa administrativa sobre o valor da bolsa de cada estagiário 

contratado; 

b) Descrição detalhada do objeto da contratação, contendo as informações 

similares às especificações do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais, securitários e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo 

de Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou ite 

respectivamente, forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, 

a sessão pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a),  corn  a 

divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 
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8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

8.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

pregoeiro(a) e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 

unitário do item. 

8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 

total do lote. 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em 

percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Ultimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de 

valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por 

cento ). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-d automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto 6. Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte  qt.  

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta o 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a inicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  

sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor prego, com a finalidade de negociar preços menores do que o 

apresentado pelo licitante, para que seja obtida melhor proposta para a 

Administração. 

8.32. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.33. Após a negociação do prego, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 

apresentação da proposta definitiva de preços. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que 

este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema 

COMPRASNET, a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, cm conformidade com o 

ultimo lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 

"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o  link  

"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo  dc  até 2 (duas)  

horas,  contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo 

funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h As 11h3Om e das 13h15min As 

17h3Omin. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 

meio do  e-mail:  licitacaogcapanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável 

pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 

do  e-mail  e do seu conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, 

por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 

o prazo de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de Pregos, sendo realizado, 

pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 

dentro do prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Pregos deverá ser subscrita pelo representante legal do 

licitante, mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma 

reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 

ofertas e lances de pregos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
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9.6. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste item 9,  sera  desclassificado e sujeitar-se-á as sanções previstas neste Edital. 

9.7. A proposta deverá conter: 

a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta; 

b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

e) indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 

necessárias à execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto 

para a duração da contratação ou para a validade da ata de registro de 

pregos. Caso não haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva 

de pregos  sera  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta 

definitiva de preços; 

e) indicação! especificação do produto, marca/ modelo; 

I) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 

com até duas casas decimais (0,00). 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior 

desconto", de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto 

proposto deverá ser expresso em percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá 

discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações 

individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais. 

9.8.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 

observada a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os 

itens, levando-se em consideração o prego total do lote indicado na proposta 

inicial de pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, 

sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados n 

mercado no dia de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
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10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Pregos quanto ao preenchimento 

dos requisitos previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As 

especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico e A compatibilidade do 

prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior 

ao prego máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

prego manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os pregos 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A 

totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2  

(duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo, e formalmente aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios previstos nos subitens acima e desde que previsto no Termo de 

Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo 

e condições indicados no termo de referência. 

10.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 
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Os resultados das avaliações  sera()  divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

10.5.3.3. Sera()  avaliados os aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade de acordo com o estipulado no Termo de 

Referência. 

10.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso 

na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 

licitante será recusada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado 

não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda As 

especificações constantes no Termo de Referência. 

10.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração 

serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 

desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 

não gerando direito a ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo 

indicado no Termo de Referência, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração 

todas as condições indispensáveis A realização de testes e 

fornecer, sem õrius, os manuais impressos em  lingua  

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "char  a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar A 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Encerrada a análise quanto A aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

DA HABILITAÇÃO 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Unido 

(https: / certidocs-apf.  apps.  tcu .gov. br). 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 

por meio do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele 

abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, A 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 

11.5.1. 0 interessado, para efeitos  dc  habilitação eletrônica, deverá atender As 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior A data prevista para recebimento das propostas; 

11.5.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certiddo(eies) válida(s), 

conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários A confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 
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11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de 

habilitação. 

11 11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa d: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de  

Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

e) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 

Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da 

documentação relativa d: 

LI Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

121 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

El Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida 

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda; 

111 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

gl Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

1).  Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS);  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  

(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

111 a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO  III;  

.11 Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte  (EP  

a licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, 

porém, em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição 

de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone :(46)3552-1321 



93 Municipio de 
Capanema PR  

vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) O licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

de acordo com o modelo anexo. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da 

sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados 

a partir da data prevista para recebimento das propostas e da 

habilitação. • 
11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida nesta licitação. 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida nesta licitação. 
a) Demonstração, no momento do certame, de que a licitante dispõe de SISTEMA  ON-

LINE  DE Folha de pagamento, contendo os itens a baixo qualificados:  
al.)  Possuir  SITE  que disponibilize ao Departamento de Recursos Humanos 

acompanhar on-line os seguintes serviços: 
• Folha de pagamento e boleto bancário para pagamento; 
• Relatórios de estágio para impressão; 
• Sistema de cálculo e informações sobre recesso remunerado; 
• Informações referentes aos estagiários, tais como: documentos pendentese 

aviso de vencimento de contrato, cálculo de rescisão, entre outros; 
• Divisão, por Secretaria, dos estagiários. 

b) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, para as quais a proponente tenha prestado ou 
presta serviços idênticos ao do objeto desta licitação, comprovando a boa qualidade na 
execução. 

c) Prova de Registro de funcionário, da proponente, no Conselho Regional de 
Administração - CRA - do Estado sede da licitante. 

c1). 0 funcionário acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente do 
licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 
Edital, o sócio que comprove seu vinculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 
ou com declaração de compromisso de vinculacdo futura, caso o licitante se sagre vencedor 
do certame.(Esse documento poderá ser apresentado na assinatura do contrato). 

d) Os documentos da qualificação técnica deverão ser anexados no Comprasnet 
assim que a pregoeira convocar a empresa apresentação da proposta atualizada ou junto com 
os documentos de habilitação caso a empresa queira, das duas formas estarão corretos. 
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12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital 

implicará a inabilitação do licitante. 

12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.2.1. I facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar do processo desde a  

realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr 

êxito em encontrar a(s) certiddo(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do 

Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, 

estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em 

outro item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, caso necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote em 

que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 

apresentado em momento anterior da mesma licitação. 

12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  

sera  convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02  

(duas) horas,  sob pena de inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Pregos atualizada ou não atender as exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 

DESCLASSIFICARA ou INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema  PR 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão 

da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua 

veracidade sujeita A nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 

cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 

atualizados. 

12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos à 

Habilitação Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e à 

Regularidade fiscal e trabalhista incluidos no sistema, sendo que para os 

demais é obrigatória a sua apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido 

sistema (SICAF), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com 

os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências 

deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 10 da  LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o 

licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 

pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 

para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 

crescente de prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 

licitação. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer 

licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 

para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no  site:  www.comprasgovernamentais.gov.br  

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
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13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 

(cinco) dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 

do prazo estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

e) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

13.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 

e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 

15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de 

habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente 

classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 

encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 

o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 

licitação. 
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15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 

vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 

competente. 

15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 

aquisigdo/contratação do objeto/ serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias fiteis, contados da data da 

convocação, procederem a assinatura da Ata de Registro de Pregos, a qual, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas. 

16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração 

poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 

de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente 

instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento 

da licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos 

registrados c demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 

as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar a ata, o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra 

hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de 
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classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os licitantes remanescentes, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 

16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o 

licitante melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o prego 

ofertado na licitação e compatibilizá-lo com o preço de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA 

17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Pregos, conforme minuta anexa 

a este Edital. 

17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação 

e da Ata de Registro de Pregos, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição 

especifica, no respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o prego registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia A. aquisição  

(art.  9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com prego registrado em Ata, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição 

de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir para a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta 

licitação. 

17.4. .8 vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

18.1.  A alteração da Ata de Registro de Pregos e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, 

conforme previsto na Ata de Registro de Pregos anexa ao Edital. 

18.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS 

DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de 

registro de pregos; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no 

contrato, possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo 

consumo do objeto da licitação em período anterior, juntando-se os 

relatórios do sistema; 
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c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

(1) comprovação da  van  tajosidade da contratação, por meio de justificativa e da 

juntada de documentos comprobatórios de que o prego do objeto previsto na 

ata de registro de pregos continua sendo compatível com o prego de mercado 

no momento da contratação, possibilitando a consulta  dc  sistema de banco 

de pregos ou outros meios aplicáveis, 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso 

de manter o preço vigente na ata de registro de pregos, por toda a duração 

do contrato, salvo na hipótese do  art.  65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

indicação da dotação orçamentária. 

19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), 

equipe de apoio. 

19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de pregos ficará adstrita 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua 

celebração, com  exceed()  das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 

8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 

de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniéncia de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

C) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração, 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo â sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento 

ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação  dc  prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993, 

com a devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade 

competente para celebrar o contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Ern  se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a 

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias Úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/ Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias 

Úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital, 

seus anexos e no Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4. 0 prazo de vigência da contratação  sera  aquele previsto no Termo de Referência. 

20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato  sera  exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

20.8.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominagões legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio 

da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 

procuração e cédula de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, 

bem como as disposições no contrato. 

20.11. n permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 
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21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO  
21.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar os serviços 2 (dois)dias 

fiteis após a solicitação forma da Secretaria Municipal de Administração. 
21.2.A empresa vencedora deverá fazer o reembolso das despesas médicas decorrentes 

de acidentes pessoais até 02 (dois) salários-mínimos, desde que elas sejam devidamente 
comprovadas e as notas/recibos originais apresentados em, no máximo, 30 (trinta) dias. 

21.3.Para cada estagiário contratado, a proponente vencedora deverá fazer seguro de 
vida por invalidez c acidentes pessoais, com indenização. 

21.4.0s estagiários terão direito de recesso remunerado (férias). 
21.5.Caberd ao agente integrador o repasse do valor da bolsa ao estagiário, até 02 (dois) 

úteis a contar do depósito em conta efetuado pela Contratante. 
21.6..A bolsa auxilio deverá ser paga ao agente de integração, através depósito bancário, 

para posteriormente este efetuar o pagamento aos estagiários, por meio de depósito bancário. 
21.7.A folha de pagamento dos estagiários deverá ser fornecida pelo Agente Integrador 

e disponibilizada via on-line. 
21.8..A licitante deverá dispor de SISTEMA ON-LINE DE Folha de pagamento, 

contendo os itens abaixo qualificados: 
a) Possuir  SITE  que disponibilize ao Departamento de Recursos Humanos 

acompanhar on-line Folha de pagamento e boleto bancário para pagamento; 
b) Relatórios de estagio para impressão; 
c) Sistema de calculo e informações sobre recesso remunerado; 
d) Informações referentes aos estagiários, tais como: documentos 

pendentes, aviso de vencimento de contrato, cálculo de rescisão, entre outros; 
e) Divisão, por Secretaria, dos estagiários. 

21.9.A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas previdenciários,  
fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução  
do contrato, em compatibilidade com as obrigacões por ela  assumidas, todas as  
condições exigidas na 11.788/2008. 

21.10.0s estagiários serão lotados nas Secretarias Municipais de Administração, 
Viação, Obras e Serviços Urbanos; Educação, Cultura e Esportes, Saúde, Família e 

Desenvolvimento Social, Indústria, Comércio e Turismo, Agricultura e Meio Ambiente e 
Planejamento. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  

22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato 

ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado 

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 

objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 

entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no 

prazo máximo de 2 (dois) dias fiteis, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 
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22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada 

no subitem 21.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e 

assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 

definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 

próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos 

entregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e 

constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser 

recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 

cabendo d.  fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 

acordo com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 

21.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os 

custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 

Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior 

emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 

desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fisc 

ao Departamento de Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  

e-mail  para a CONTRATADA. 
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22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos 

deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 2 1.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a 

partir do momento em que for entregue o restante. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 

definitivo do objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 

danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 

rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes *A 

aquisição ou prestação de  set-viço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos 

a titulo de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como 

de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 1 2 3 /2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado  sera  precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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23.9. 8 vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de 

Referência, na Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento 

equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 

deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para 

realizarem os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob 

pena de responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

23.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação  dc  

contas e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da 

documentação indicada nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar 

a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 

desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de pregos, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Apresentar a proposta de pregos e não apresentar a proposta definitiva de 

preços; 

e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação 

de habilitação; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidõneo, 

Cometer fraude fiscal; 

i) Fizer declaração falsa; 

j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o 

valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com 

gravidade e as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo 

com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inid6neo, entre outros, a declaração falsa quanto as 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro 

de Preços ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, na Ata de Registro de Pregos ou no Termo do Contrato serão 

observadas as seguintes regras básicas: 

24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

neste documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, 

com as seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços cm horas, será de 2% (dois por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 

de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 

atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 

objeto/prestação dos serviços, será de  até 10% (dez por cento)  do 

valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa 

prevista na alínea "h" acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a 

qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de 

Pregos, do Termo do Contrato ou de Termo de Referência, não 

especificada nas alíneas "a", "h" c "c" acima, aplicada em dobro na 

reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da 

licitação previsto no item 1 deste Edital, no caso de 

extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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I) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total 

do fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública  sera  aplicada 

por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.9. A multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

poderão também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 

desempenho das suas atividades empresariais e/ ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

24.14. As penalidades  sera()  obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
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24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse plIblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulá-la em virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei ri° 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração  dc  nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

25.7. A revogação ou anulação  send  precedida de procedimento administrativo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da 

contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 

contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços 

prestado. 

26.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  

27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Pratica Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) 'Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da 
Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, 
que adotarão as providencias necessárias. 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Capanema através do endereço eletrônico 

https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município 

através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  
28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
28.4. Com  fundamento na norma do  art.  43, § 3', da Lei n° 8.666/1993, é facultado ao(d) 

pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 

competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da 

sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 

pelo(a) pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 

legislação vigente. 
28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar 

omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a 

legislação vigente. 
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28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 

processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, 

na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original 

para autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão 

retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta 

licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, 

com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos 
os estabelecimentos da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 

poderão, em hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, 

ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja 

comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que 

não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de 

sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

28.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência. 
ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 14 
dia(s) do mês de abril de 2022. 

AhltRICO BELLË 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO -II 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , fendereço), propõe fornecer à 
Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° x_x/2021, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/ Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas 
nos documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro 

prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação 

da proposta definitiva de pregos. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o 
disposto no Termo de Referência. 

9. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da 
contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 
duas casas decimais (0,00); 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso 
em percentual; 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de pregos deverá 
discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações 
individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 
observada a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os 
itens, levando-se em consideração o prego total do lote indicado na proposta 
inicial de pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem 
olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

 de 202 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/ Cargo/ Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO -  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do  Parana  

Edital de Pregão Eletrônico n° MC/2022 

Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa  

inscrita no CNPJ n° , com sede na , através de 

seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no 

Edital e seus anexos, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial apresen-

tada está em conformidade com as exigências deste processo de contrata-

ção; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo 

a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 

16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 

(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram decla-

rados inid6neos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 

certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito 

de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 

processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição 

Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou fun-

ção pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 

Pública; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assesso-

ramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a)o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  

Portador(a) do RG sob n°  e CPF n° 

cuja função/cargo 

é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b)em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial 

do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e 

números: 

1 -  E-mail:  

2 - Telefone: 

3 - Whats  App:  

4 -  Telegram:  

c)caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 

protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado 

como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do 

CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar 

a execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

 

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente) 
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ANEXO -IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 

 de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 060 

Capanema - PR 

ANEXO VI— (MINUTA DO CONTRATO  Ns'  XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
A EMPRESA 3C3CXX, PROVENIENTE DA 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Pr XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 
a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De 

outro lado XXXXXX3CXXXXXXXXXXX3CX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 

XXXXXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XIICXXXXX, MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXXXX3DCOCXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). XX3DOC3DCXXXXXXX31E, 
CPF Pr 3C3CXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 

instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão 

Eletrônico n° XX/ 2022, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Lote Ite 
m 

C6dig 
o do 
prod  
uto/s 
erviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me  
did  
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unita  
rio 

Preço total 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVICOS  
2.1. A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviços 2 (dois)dias úteis após a 

solicitação forma da Secretaria Municipal de Administração. 

2.2. A empresa vencedora deverá fazer o reembolso das despesas médicas decorrentes de 

acidentes pessoais ate 02 (dois) salários mínimos, desde que as mesmas sejam devidamente 

comprovadas e as notas/recibos originais apresentados em, no máximo, 30 (trinta) dias. 

2.3. Para cada estagiário contratado, a proponente vencedora deverá fazer seguro de 

vida por invalidez e acidentes pessoais, com indenização. 

2.4. Os estagiários terão direito de recesso remunerado (ferias). 

2.5. Caberá ao agente integrador o repasse do valor da bolsa ao estagiário, até 

(dois) úteis a contar do depósito em conta efetuado pela Contratante. 
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materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contrat 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma Única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/ serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada  /Ties.  

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. g vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 
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7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. 8 vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 6. conta de  recurs°  

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Dotações 
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Exercici 
o da 
despesa 4 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 440 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2021 1240 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2021 1250 07.001.12.365.1202.2118 104 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2021 2370 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.36.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2370 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2021 4500 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 
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e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n" 

8.666/ 1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovan 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

A CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço c confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação  corn  as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas c 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  

corn  o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
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aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.  0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11.  As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA  DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1.  As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA  DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA  DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 8.666/ 1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados d Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

19. CLAUSULA  DÉCIMA NONA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

19.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito pUblico, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

19.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, c pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 0 69 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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Tramitação do Processo 
Processo: 3372/2021 Data:10/11/2021 19:10 

Requerente: LUCIANA ZANON 

Contato: LUCIANA ZANON 

Assunto: LICITAÇÃO - TERMO DE REFERÊNCIA - Versão: 3 

Descrição: TERMO DE REFERENCIA PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS. 

Ocorrência: 12 Data: 11/04/2022 12:38:00 Previsão: 18/04/2022 

De:ALVARO SKIBA  JUNIOR Para: LUCIANA ZANON 

Etapa: SECRETARIAS Confirmação: não 

Descrição: Segue anexo o arquivo do TR corrigido. Destaquei em amarelo e vermelho as modificações. 

A seguir, deve ser impresso o novo TR, excluídos os demais do processo físico, pois estão com anotações à caneta. 

Após, deve ser adaptado o edital, de acordo com as previsões do TR e apontamentos anteriores da PGM, especialmente o critério de 
julgamento, o qual devera ser o menor prego de acordo com o menor percentual de taxa administrativa, bem como o item 8 do edital. 

Ademais, a PGM elaborou um novo modelo de declaração unificada, bem como do item a respeito das condições de participação (item 
4) e um novo item, a respeito da comunicação dos atos, os quais devem ser inseridos no edital. 
Tais alterações podem ser extraídas dos itens 5 e 28 do Edital da TP n° 04-2022. 

Após realizadas as diligências, voltem para parecer jurídico. 

Ocorrência: 11 Data: 16/03/2022 15:25:00 Previsão: 30/03/2022 

De: LUCIANA ZANON Para:ALVARO SKIBA  JUNIOR  

Etapa: PROCURADORIA Confirmação:  OK  

Descrição: Favor considerar o termo de referência anexado. 
Grata 

ANEXOS 

Anexo Descrição 

TERMO DE REFERENCIA - TERMO DE REFERENCIA NOVO 

Ocorrência: 10 Data: 16/03/2022 15:20:00 Previsão: 23/03/2022 

De: PEDRO AUGUSTO GLUSZEWICZ SANTANA Para: LUCIANA ZANON 

Etapa: SECRETARIAS Confirmação:  OK  

Descrição: Retornado para administração, pois faltou anexo. 

Ocorrência: 9 Data: 16/03/2022 14:54:00 Previsão: 30/03/2022 

De: LUCIANA ZANON Para:ALVARO SKIBA  JUNIOR  

Etapa: PROCURADORIA Confirmação:  OK  

Descrição: Boa tarde  Dr.  
Encaminho em anexo, o Termo de Referência para Contratação dos Estagiários, conforme conversa anterior, sobre a rescisão e 
suspensão do Contrato, no Edital anterior (2017) ambos situações estavam no mesmo item. Adicionei também as obrigações da 
contratada, obrigações do Contratante e responsabilidade da Contratada, esses itens não estavam presentes no Termo de Referência 
anterior. Grata 

Ocorrência: 8 Data: 10/03/2022 10:43:00 Previsão: 17/03/2022 

De:ALVARO SKIBA  JUNIOR Para: LUCIANA ZANON 

Etapa: SECRETARIAS Confirmação:  OK  

Descrição: Encaminhando para adaptação do termo de referência, especialmente sobre as condições de execução do objeto da contratação e das 
condições de recebimento mensal, conforme conversado verbalmente. 

Ocorrência: 7 Data: 03/03/2022 15:51:00 Previsão: 17/03/2022 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALVARO SKIBA  JUNIOR  

Etapa: PROCURADORIA Confirmação:  OK  

Descrição: APÓS RECEBER 0 TERMO DE REFERENCIA DA SECRETARIA DA PASTA, ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE NOVAME 

Ocorrência: 6 

 

Data: 03/03/2022 15:17:00 Previsão: 14/04/2022 

  

De: LUCIANA ZANON Para: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  

Etapa:TERMO DE REFERENCIA Confirmação:  OK  

Descrição: ENCAMINHO EM ANEXO, 0 TERMO DE REREFENCIA COM AS MUDANÇAS SUGERIDAS PELA PROCURADORIA. 

ANEXOS 

Anexo Descrição 

STP 500.2067s alvaro, 11/0412022 12:47:22 
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Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 47/2022 

REQUERENTE: Pregoeira  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 

ASSUNTO: Análise prévia de pregão eletrônico. 

EMENTA: ANALISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO 
COM OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 
DESCRIÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE 
REGULAMENTO PARA ESTABELECIMENTO DE 
REGRAS CLARAS A RESPEITO DA SELEÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS. DEVER DE OBSERVÂNCIA AOS 
PRINCIPIOS DA IMPESSOALIDADE E DA 
MORALIDADE ADMINISTRATIVA. PARECER 
FAVORÁVEL CONDICIONADO. 

1. CONSULTA: 
0 Setor de Licitações e Contratos encaminha para análise da Procuradoria-

Geral a minuta de edital de pregão eletrônico, tipo menor preço (caracterizado pelo 
menor percentual da taxa administrativa), conforme condições e especificações do 
objeto contidas no Termo de Referência. 

Constam no processo administrativo: 
I) Portaria n° 8.022/2021; 
II) Solicitação da contratação,  
III) Termo de Referência; 
IV) Orçamento e pesquisa de preços; 
V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 
VI) Parecer do Departamento de Contabilidade; 
VII) Minuta do edital; 
VIII) Anexos II a VI; 
IX) Relatório de tramitação do sistema. 

É o relatório. 

2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 

do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros do objeto da contratação entendido 
como necessário. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos objeto 
da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgd 
juridico. Vo •crs 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoriaecapanemaprso,br -  Dr.  Alvaro Skilia Júnior 



972 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados h. legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão  
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 

como um bem/serviço comum, nos termos da Lei  If  10.520/2002; e (2) a necessidade 

de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos 

pardmetros objetivamente fixados no processo de licitação. 

Nesse rumo, o Pregão ê modalidade de licitação instituída pela Lei n° 

10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 

procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros 

contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, aplicando-

se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 8.666/1993. 

A própria lei acima mencionada, em seu  art.  10, Parágrafo Único, esclarece o 

que se deve entender por "bens e serviços comuns": 
"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços 

comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho 

Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora Atlas, p. 

304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do 

pregão para praticamente todos os bens e serviços: 
"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde  hi  a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da Unido, em análise quanto à abrangência 

do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tais 

como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do Plenário: 
"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns(...)". Acórdão i° 
313/2004 - Plenário)  
"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações especificas para o fornecimento em questão». 
fAcórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de referência), 
bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de 
identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade 
da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.2. Do Termo de Referencia 
Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração de 

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condições gerais para a realização 
da licitação e para a execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do 
documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos 
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 
suas propostas. 

2.3. Da minuta do edital 
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao 

presente caso, qual seja, a Lei n° 10.520/2002, o Decreto Federal n° 7.892/2013, o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem 
como, de forma subsidiária, a Lei n° 8.666/1993. 

No tocante A. minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os requisitos 

essenciais do  art.  40, da Lei n° 8.666/93, ressaltando-se a razoabilidade dos 

documentos exigidos. 

2.4. Da minuta do contrato  
Extrai-se que a minuta do contrato anexada ao edital prevê as cláusulas 

essenciais dispostas no  art.  55, da Lei n° 8.666/1993, conforme o modelo 
confeccionado pela PGM. 

2.5. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 
agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito A. Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

2.6. Da seleção dos estagiários 

A Lei federal 11.788/2008 determina que o estágio não cria vinculo empregaticio 
de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos: (i) matricula e fmquênci 
regular do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de 
ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na 
modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição 
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de ensino; celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte 
concedente do estágio e a instituição de ensino; e compatibilidade entre as 
atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso. 

Por sua vez, a legislação municipal é omissa quanto à forma de seleção dos 
estagiários, não havendo, na prática, procedimento que garanta a aplicabilidade dos 
imperativos constitucionais de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. 

No entanto, a contratação do estagiário por um órgão público deve obedecer a 
um processo de seleção, por utilizar recursos do erário público para o pagamento das 
respectivas bolsas, observando assim os princípios da Administração Pública 
contidos na Constituição Federal. 

Notadamente, ainda que não se esteja diante de contratação de servidor público 
temporário, é indispensável a observância aos princípios da impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência administrativas. Cuidando precisamente da 
imprescindibilidade de processo seletivo público e objetivo como condição para a 
admissão do estagiário em órgão ou instituição da Administração Pública, no 
julgamento da ADI 3795, o Min. Relator  Ayres  Britto consignou em seu voto, acolhido 

unanimidade pelo Plenário, que: 
"se o número de pretendentes a estágio profissionalizante é sempre 

maior que a disponibilidade de vagas no setor público ninguém põe em 
dúvida essa afirmativa nada mais racional e justo que a própria 
Administração opte por estabelecer critérios que signifiquem tratamento 
isonômico aos interessados. Sem favorecimentos e preterições, portanto. 
Critérios que, além do mais, primem por uma objetividade tal que ponha em 
estado de concreção o principio da impessoalidade, impeditivo da quase 
sempre patrimonialista indistinção entre o espaço público da Administração 
e o espaço privado do administrador" (ADI 3795, Relator Min.  Ayres  Britto, 
Tribunal Pleno, julgado em 24/2/2011, republicação DJe 16/6/2011). 

Nesse mesmo rumo, o TST (Tribunal Superior do Trabalho), em decisão no 
Processo: RR- 14 294800-13.2009.5.09.0659, determinou que o município de 
Guarapuava (PR), realizasse processo seletivo público. Esta decisão se deu em 
recurso do Ministério Público do Trabalho (MPT) em ação civil pública ajuizada na 2' 
Vara do Trabalho de Guarapuava, para o governo municipal contratar estagiários 
somente por meio de teste seletivo de acordo com os princípios que norteiam a 
Administração Pública (artigo 37 da Constituição Federal). 

Pelo exposto, condiciona-se o inicio da execução do contrato decorrente do 
presente processo licitatório, isto ê, o inicio da contratação de estagiários pelo novo 
contrato administrativo, d• expedição de regulamento pelo Chefe do Poder Executivo 
e a realização de teste seletivo para essa finalidade, garantindo a isonomia, a 
transparência, a impessoalidade e a moralidade administrativa. 

Em tempo, segue anexo a este parecer um decreto que regulamenta 
contratação de estagiários de um município do Estado do Paraná, o qual pode se 
de modelo. 14) 

-.61) 
•t1:1 
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3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos:  
condicionando-se o inicio da execução contratual à expedição de regulamento 
e da realização de teste seletivo para a escolha dos estagiários.  

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação do edital no portal 
eletrônico do Município de Capanema, em atendimento A. Lei Federal 12.527/2011. 

Municip de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 
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DECRETO 037/2021, DE 17 DE MARÇO DE 2021 

EMENTA: Regulamenta o estágio no município de Nova Tebas - PR. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS, Estado do  Parana,  

no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando a necessidade de regulamentar a contratação de estagiários no município em conformidade com a Lei Federal 

11.788/08; 

Considerando o disposto no Decreto Lei Estadual n° 10,738/2020; 

Considerando, a necessidade de consolidar os procedimentos operacionais adotados pelos Departamentos de Gestão de Pessoas 

para o gerenciamento da atividade de estagio, DECRETA: 

DAS REGRAS GERAIS  

Estagio é o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente profissional, que visa a preparação para o 

trabalho produtivo de estudantes do ensino  medic),  tecnOlogo, nível superior e de pós-graduação, em caráter latu e strictu sensu, 

nas instituições de ensino públicas e privadas, oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da Educação. 

Parágrafo único. A idade  minima  para realizar estagio no âmbito dos órgãos da Administração Pública Municipal é de 21 (vinte 

e um) anos para estágio de pós - graduação e de 16 (dezesseis) anos para as demais modalidades.  

A atividade de estagio, no âmbito dos órgãos da Administração Pública Municipal,  sera  coordenada, exclusivamente, pelo 

Departamento de Gestão de Pessoas, por intermédio da Divisão de Estagio - DE, ressalvadas as excepcionalidades previstas em 

Decreto.  

o número máximo de estagiários não obrigatórios (remunerado), não poderá exceder a 20% (vinte por cento) em relação 

ao quadro de pessoal do orgão concedente de estágio. 

I - Deste total de vagas para estagio não obrigatório: 

até 25% (vinte e cinco por cento) das vagas serão para estudantes do nível médio; 

ate 75% (setenta e cinco por cento) das vagas serão para estudantes de nível técnico, graduação e pós-graduação.  

0 titular do órgão ou entidade da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, poderá solicitar a alteração do 

quantitativo previsto no  art.  3° mediante expediente, via e Protocolo, direcionado a Secretaria Municipal de Gestão e Governo, no 

qual deverá expor a justificativa fundamentada quanto ao mérito da solicitação. 

§ 12 No caso de alteração do quantitativo de vagas que implique aumento de despesa, o expediente deverá ser instruido, alem 
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- declaração do Titular de que o aumento da despesa decorrente da solicitação formulada tem adequação orçamentária à dotação 

prevista na Lei Orçamentária Anual e que atende o  art.  21 da Lei Complementar Federal n° 101/2000; 

- parecer jurídico, evidenciando fundamentadamente os aspectos da legalidade da despesa; 

- parecer conclusivo favorável da Secretaria Municipal da Fazenda. 

§ 29 Compete ao Chefe do Poder executivo a deliberação final quanto a solicitação, ouvido o Departamento de Gestão de 

Pessoas.  

Art. Se 0 quantitativo de vagas de estagio obrigatório (não remunerado) dos órgãos da Administração Direta,  sera  definido em 

edital da Divisão de Estagio. 

DO TERMO DE COMPROMISSO  

O estagio não acarreta vinculo empregaticio de qualquer natureza e deve ser formalizado mediante Termo de 

Compromisso de Estágio - TCE, firmado entre o estudante e o órgão ou entidade, com a interveniência obrigatória da Instituição de 

Ensino. 

§ 19  A eventual concessão de beneficios relacionados a transporte, alimentação e saúde, entre outros, são vantagens que não 

caracterizam vinculo empregaticio. 

§ 2°O descumprimento de qualquer obrigação contida no Termo de Compromisso de Estagio - TCE ou de qualquer norma 

prevista neste Decreto, que acarretar eventual reconhecimento judicial de vinculo empregaticio, ensejará a abertura de processo 

administrativo para a apuração de responsabilidade de agentes do órgão da Administração Municipal, em que se realizou o estagio.  

E obrigatório constar no Termo de Compromisso de Estagio - TCE: 

- a identificação do estagiário, da Instituição de Ensino, do Orgão ou entidade que esta oferecendo a oportunidade de estágio, do 

curso, nivel de ensino, ano e/ou período e as atividades a serem desenvolvidas; 

- menção de que o estagio não acarretará qualquer vinculo empregaticio;  

III  - a previsão se o estágio  sera  remunerado ou não; 

- a carga horária semanal compatível com o horário escolar e nível de escolaridade; 

- a duração do estagio, observados o período e carga horária  minima  e  maxima,  diária e semanal; 

- a obrigação de cumprir as normas disciplinares do Orgão concedente da oportunidade de estagio e de preservar o sigilo cias 

informações a que tiver acesso; 

- a obrigação de apresentar relatórios ao gestor da unidade onde se realizar o estagio, a cada 6 (seis) meses, sobre o 

desenvolvimento das atividades que lhe forem designadas; 

- as assinaturas do estagiário ou de seu representante legal, quando menor de 18 anos, do representante e do supervisor pelo 

cirgão concedente e da Instituição de Ensino, bem como do orientador da Instituição de Ensino; 

Utilizamos  cookies  EgAad iTgh
s
o

c
ria
e
r
c
w zgui

r
t.ffigo

n:zis
g
l'i)gggl. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade 

Continuar 

Art 62  

Art 79 



  

078  
Art. 89 0 Termo de Compromisso de Estagio - TCE deverá ser emitido com base no período letivo do estudante. 

   

Parágrafo único. Qualquer alteração das cláusulas do Termo de Compromisso de Estagio - TCE  sera  procedida por meio de 

Aditivo ao Termo de Compromisso de Estagio, sempre com a interveniencia da Instituição de Ensino. 

DA DURAÇÃO E JORNADA DO ESTAGIO  

Art. 9. 0 prazo máximo de vigência do estagio em órgão da Administração Pública Municipal, não poderá exceder o total de 24 

(vinte e quatro) meses. 

§ 12 A contagem do prazo a que se refere o caput  sera  reiniciada com a alteração do nível de escolaridade do estagiário 

(ensino  medic),  superior e pós-graduação). 

§ 22 A duração do estagio não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, exceto quando: I - tratar-se de estagio obrigatório; 

- for relativa ao ultimo termo de compromisso de estágio aditivo para aluno concluinte de curso; 

- tratar-se de período necessário para integrar 24 (vinte e quatro) meses de estágio.  

A jornada de atividade em estagio deverá ser estabelecida em horário compativel com as práticas acadêmicas e  sera  

definida em comum acordo entre a Instituição de Ensino, a parte concedente e o estagiário. 

Parágrafo único. O horário definido na oferta de vaga e formalizado no Termo de Compromisso de Estagio - TCE deverá ser 

cumprido pelo estagiário, somente podendo ser alterado mediante Termo de Aditivo.  

A carga horária  maxima  admitida para o estágio não obrigatório nos órgãos da Administração,  sera  de: 

I - 20h (vinte horas) semanais para os estagiários de ensino médio; 

II - 25h (vinte e cinco horas) semanais para os estagiários de curso técnico; 

Ill - 30h (trinta horas) semanais para os estagiários de Ensino Superior e Pós - graduação. 

DA CLASSIFICAÇÃO  

O estagio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, 

modalidade e  area  de ensino, bem como, do projeto pedagógico do curso. 

§ 19 0 estágio obrigatório não  sera  remunerado e deve estar previsto no projeto pedagógico do curso, de modo que a sua 

realização, na carga horária estabelecida, seja um requisito a aprovação e obtenção do diploma. 

§ 2° 0 estágio não obrigatório  sera  remunerado e desenvolvido como atividade opcional e complementar à carga horária 

regular e obrigatória do curso.  

E vedado aos órgaos da Administração Publica Municipal, firmarem, de modo concomitante, o Termo de Compromisso de 

Estagio não obrigatório e Termo de Compromisso de Estagio obrigatório com o mesmo estudante. 

§ 12  Ern  nenhuma hipótese, o mesmo estudante poderá estagiar, simultaneamente, em mais de um órgão da Administração 

Pública Municipal. 
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DO ESTAGIO OBRIGATÓRIO  

A emissão de Termo de Compromisso de Estágio - TCE obrigatório (não remunerado) pela parte concedente 

condicionada a apresentação de projeto do estágio, aprovado pela Instituição de Ensino e pela autoridade responsável pela 

unidade em que o estagio se realizará. 

Parágrafo único. 0 projeto de estágio ficará arquivado com o Termo de Compromisso de Estágio - TCE.  

0 Edital para Estágio Obrigatório será lançado no primeiro quadrimestre do ano e indicará as vagas disponíveis em cada 

setor da Administração Municipal.  

Cabe ao Departamento de Gestão de Pessoas a inserção do estágio obrigatório no quadro de vagas, o lançamento da 

"Oferta de Vaga", no  site  da Central de Estágio, de acordo com o Edital do Estagio Obrigatório. 

DO ESTAGIO NA() OBRIGATÓRIO  

0 estudante que realizar o estágio não obrigatório fará jus ao recebimento de bolsa auxilio mensal, cujo valor terá como 

referencial o respectivo nível de escolaridade, nos termos deste Decreto. 

Parágrafo único. Para cálculo do pagamento da bolsa auxilio serão consideradas a carga horária estabelecida em Termo de 

Compromisso de Estagio - TCE e a frequência mensal efetiva do estagiário.  

0 valor da bolsa auxilio do estágio não obrigatório será de: 

- 40% (quarenta por cento) do salário mínimo nacional vigente, mensais, para estagiário de ensino médio; 

- 60% (sessenta por cento) do salário mínimo nacional vigente, mensais, para estagiário de curso técnico. 

- 80% (oitenta por cento) do salário mínimo nacional vigente, mensais, para estagiário de ensino superior e pós-graduação. 

§ 12 0 crédito do valor da bolsa auxilio aos estagiários será realizado até o 59  dia  Uhl  de cada mês. 

§ 29 A aplicação de novos valores da bolsa auxilio constantes nos incisos I, II e Ill deste artigo, dependerá de aprovação da 

Secretaria Municipal da Fazenda, precedidas da devida juntada dos documentos que atestem a disponibilidade orçamentária e 

financeira dos órgãos da Administração Pública Municipal. 

§ 32 Os procedimentos necessários para as fases de execução da despesa, serão definidos pela Secretaria Municipal de Gestão 

e Governo e Secretaria Municipal da Fazenda.  

0 pagamento da bolsa auxilio ou de qualquer forma de contraprestação somente  sera  devido a partir da data da vigência 

do Termo de Compromisso de Estágio - TCE, desde que devidamente assinado por todas as partes.  

É vedado o pagamento retroativo da bolsa auxilio aos estagiários que tiverem seus Termos de Compromisso de Estagio - 

TCE rescindidos, sem os respectivos cálculos que devem ser elaborados pelas Unidades de Gestão de Pessoas quando do seu 

encerramento.  

A seleção do estudante será realizada pela Secretaria que ofertar a vaga e deverá observar o principio da impessoalidade, 

que constitui de análise de currículo e entrevista. 
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930 
§ 2° Após a analise do curriculo e entrevista, o estudante aprovado, por ocasião da admissão, deverá comprovar: 

- idade  minima,  nos termos do parágrafo único do  art.  1°, mediante apresentação de documento de identificação civil; 

- inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

- inscrição perante a Justiça Eleitoral mediante a apresentação do titulo de eleitor; 

- estar em dia com as suas obrigações militares mediante a apresentação de 

certificado de alistamento, nos limites de sua validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa 

de incorporação, se do sexo masculino; 

- matricula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de estagio ofertada, a ser aferida pelo setor responsável 

do órgão da Administração Pública Municipal, em que se realizar o estágio, mediante apresentação de atestado, comprovante ou 

declaração atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino; 

- residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitidos em até 30 (trinta) dias; 

- Certidão Negativa de Débito Municipal - CND. 

DA CENTRAL DE ESTAGIO 

[rt.  22.  1 Para a execução do disposto neste Decreto, compete a Divisão de Estagio, subunidade do Departamento de Gestão de 

Pessoas, o gerenciamento da Central de Estagio, mediante o exercício das seguintes atribuições: 

- coordenar e administrar o sistema Central de Estágio em todas as atividades relativas aos órgãos da Administração Pública 

Municipal; 

- manter atualizado o banco de dados, informações e matérias para ciência das Unidades de Gestão de Pessoas dos órgãos da 

Administração Pública Municipal, junto ao sistema Central de Estagio; 

- elaborar o Calendário de Pagamento Mensal da Bolsa Auxilio, com datas definidas em conjunto com a Secretaria Municipal da 

Fazenda, as quais serão divulgadas por meio eletrônico, para ciência de todas as Unidades de Gestão de Pessoas, bem como 

alteradas, quando necessário, observada a data de crédito definida no § 12 do  art.  18; 

- gerenciar, em parceria com os usuários do sistema, assim designados pelas Unidades de Gestão de Pessoas, a elaboração, 

correção de dados, alterações de informações e apoio mensal para a manutenção e conclusão da folha de pagamento dos 

estagiários; 

- editar, sob a supervisão do Departamento de Gestão de Pessoas, normas e comunicados que regulamentem a gestão de 

atividades de estágio a serem gerenciadas e desenvolvidas pelas Unidades de Gestão de Pessoas dos órgãos concedentes; 

- dar amplo conhecimento das disposições contidas neste Decreto e demais 

legislação vigente pertinente aos estagiários, para os órgãos e suas Unidades de Gestão de Pessoas; 

DA PARTE  CON  CEDENTE DE ESTAGIO 

[AIS. 23. Os órgãos da Administração Pública Municipal, podem figurar como parte concedente de estagio, sendo necessário: 

Utilizamos  cookies  para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade 

- celebrar Termo de Compromisso de Estagio - TCEcovimbeatidante; 



- possuir instalações em condições de proporcionar um ambiente apto ao desenvolvimento de atividades de aprendiz

)
a em social, 

profissional e cultural ao estagiário.  

A Parte Concedente de Estagio devera designar servidor ou empregado público para realizar a operacionalização do 

sistema Central de Estágio, ficando vedada a delegação dessa atividade a empregados terceirizados ou estagiários. 

§ 1° Serão criadas chaves de acesso individual para os Chefes e Assistentes dos Grupos de Gestão de Pessoas e para os 

servidores ou empregados públicos designados para operacionalização do sistema Central de Estagio, as quais são de uso pessoal e 

intransferível. 

§ 2° Quando do afastamento do servidor ou empregado público designado para operacionalizar o sistema Central de Estágio 

por ferias, licença médica, licença remunerada ou aposentadoria, as Unidades de Gestão de Pessoas deverão designar substitutos e 

atualizar os dados perante a Central de Estagio.  

Para a execução do disposto neste Decreto, compete as Unidades de Gestão de Pessoas: 

- Lançar e divulgar a oferta da vaga de estágio, no sistema Central de Estágio, pelo período mínimo de 03 (três) dias; 

- Verificar, previamente a emissão do Termo de Compromisso de Estágio - TCE, a autenticidade e veracidade dos dados inscritos no 

sistema; 

- Orientar o candidato selecionado para providenciar a abertura de conta corrente junto a instituição bancária contratada pelo 

Município para os créditos da bolsa-auxilio; 

- Manter atualizados todos os dados e informações no cadastro, inclusive quanto aos responsáveis pela operacionalização do 

sistema Central de Estágio; 

- Emitir e assinar o Termo de Compromisso de Estágio - TCE e seus Aditivos 

gerados por meio do sistema Central de Estagio; 

- Gerar o documento de rescisão do Termo de Compromisso de Estágio - TCE somente após a verificação de eventual recesso 

pendente; 

- Expedir a rescisão ate a data da manutenção da folha de pagamento elaborada pelas Unidades de Gestão de Pessoas no sistema 

Central de Estágio; 

- Promover a rescisão do Termo de Compromisso de Estagio - TCE, caso o estagiário altere a instituição de ensino; 

- Solicitar a avaliação de estágio do servidor/supervisor e do estagiário: 

a cada 6 (seis) meses; 

previamente à rescisão do Termo de Compromisso de Estagio - TCE; 

quando solicitado pelas Instituições de Ensino. 

- Determinar ao estagiário a data para devolução da Rescisão do Termo de Compromisso de Estágio com as devidas assinaturas da 

Instituição de Ensino; 

Utilizamos  cookies  para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa Política de Privacidade  

- Emitir Certificado de Estágio após a realização daetakimjptinal de estágio e do estagiário e recebimento da Rescisão do Termo de 

Art. 24. 

Art. 25. 



Compromisso de Estágio 

TCE devidamente assinada; 

032 

- Manter em arquivo, físico ou digital, toda a documentação do estagiário pelo período mínimo de 5 (cinco) anos; 

- Adotar as medidas necessárias para garantir a proteção relacionada à saúde e segurança durante a realização do estágio; 

- Solicitar semestralmente a declaração de matricula atualizada aos estagiários; 

§ 12 Para o lançamento das ofertas de vagas de estágio, é obrigatório o preenchimento dos dados relativos ao nome, telefone, 

endereço eletrônico e demais informações dispostas no sistema, quanto à Parte Concedente de Estágio solicitante. 

§ 29 0 inicio das atividades do estagiário na Parte Concedente de Estágio somente poderá ocorrer após as assinaturas do 

Termo de Compromisso de Estágio ou seus Aditivos.  

A contratação de estagiários s6 poderá ser efetuada se houver vaga prevista e disponível, além de prévia e suficiente 

dotação orçamentária constante 

no orçamento da Parte Concedente. 

DA SUPERVISÃO  

Caberá ao supervisor, designado pela Parte Concedente, a orientação e acompanhamento das atividades de estágio, bem 

como a avaliação e o controle mensal da frequência do estagiário. 

§ 19  A atividade de supervisão será demonstrada nos relatórios semestrais de avaliação e na Avaliação Final. 

§ 2° Cada supervisor da Parte Concedente poderá orientar e supervisionar, no máximo, 10 (dez) estagiários, ressalvadas 

situações especificas previstas em Decreto.  

0 supervisor deverá estar lotado na unidade de trabalho em que o estagiário estiver desenvolvendo suas atividades e 

deverá ter formação no curso frequentado pelo estudante sob sua supervisão. 

Parágrafo único. A Unidade de Gestão de Pessoas deve manter atualizado no sistema o cadastro do supervisor. 

Ê de responsabilidade do supervisor avaliar os atestados médicos e, sendo o caso, abonar faltas, para que o estagiário não  

sofra desconto da bolsa - auxilio. 

DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO TERMO DE CONVÊNIO  

Fica delegado ao Secretário Municipal de Gestão e Governo a celebração de convênio com Instituições de Ensino para a 

concretização do estágio no âmbito dos órgãos da Administração Pública Municipal. 

Parágrafo único. 0 prazo de vigência do Termo de Convênio firmado com instituições privadas é de 24 (vinte e quatro) meses, 

sendo possível sua renovação. 

DOS DEVERES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO  

Compete às Instituições de Ensino: 

Utilizamos  cookies  para melhorar sua experiência neste Portal. Ao continuar navegando, você concorda com a nossa  Politics  de Privacidade  

- solicitar à Divisão de Estágio - DE/DRH a atualtmittridarcadastro sempre que houver alteração de gestores ou funcionários 

Art 26. 

Art. 27.  

Art. 28. 

Art 29.  

Art. 30.  
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designados para assinar o Termo de Compromisso de Estágio - TCE; 

0 3 3  

- assinar o Termo de Compromisso de Estágio - TCE e seus Aditivos, o Termo 

de Recesso Remunerado e a Rescisão do Termo de Compromisso de Estágio, dando os encaminhamentos necessários; 

- comunicar à Divisão de Estágio - DE/DRH o cancelamento ou suspensão do vinculo escolar do aluno que implique a interrupção 

do estágio. 

Parágrafo único. As Instituições de Ensino Superior privadas deverão enviar à Divisão de Estágio - DE/DRH as Portarias do 

Ministério da Educação publicadas no Diário Oficial da União que autorizam a criação de novos cursos para registro nos cadastros 

das Instituições de Ensino.  

Ao termino do estagio, uma vez atendidas todas as condições especificas de realização e avaliação de desempenho do 

estágio e do estagiário, e entrega de toda a documentação relativa à rescisão devidamente assinada, será emitido em favor do 

estagiário, o Certificado de Conclusão de Estágio. 

DOS DEVERES DOS ESTAGIÁRIOS  

Art. 33.  São deveres do estagiário: 

- ser assíduo e pontual nos compromissos com a Administração Pública; 

- cumprir o horário estabelecido no Termo de Compromisso de Estágio - TCE, registrando sua presença de acordo com as normas 

vigentes na Parte Concedente; 

- observar as normas legais e regulamentares do órgão ou entidade em que estiver desenvolvendo o estágio; 

- obedecer ás determinações das chefias imediatas e de seus supervisores, exceto quando manifestamente ilegais; 

- guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que tenha conhecimento quando no desempenho 

do estágio; 

- participar e frequentar cursos e eventos quando convocado; 

- cumprir, com empenho e interesse, as atividades estabelecidas para seu estágio; 

- apresentar, em ate 30 (trinta) dias após o inicio das aulas, o comprovante de renovação de matricula perante a Instituição de 

Ensino a que está vinculado, sob pena de ter seu Termo de Compromisso de Estágio rescindido automaticamente; 

- coletar as assinaturas e entregar os documentos referentes ao estágio, quais sejam, Termo de Compromisso de Estágio, Aditivo, 

Termo de Recesso 

Remunerado, Avaliação e Termo de Rescisão de Estágio, dentro do prazo estipulado pela Parte Concedente; 

- elaborar e entregar os relatórios sobre o estágio à Instituição de Ensino a que está vinculado. 

DAS PROIBIÇÕES 

Ao estagiário é proibido:  
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- dirigir veículos oficiais da frota do Município; 

- realizar viagens e perceber valores correspondentes ao ressarcimento de despesas de deslocamento de viagem, alimentação e 

pousada; 

- receber propinas, comissões, presentes e vantagens de qualquer espécie enquanto estiver desenvolvendo atividades próprias do 

estágio; 

- revelar fato ou informação de natureza sigilosa de que tenha conhecimento; 

VI - entreter-se nos locais e horas de estagio, em atividades estranhas ao estágio; 

VII - deixar de comparecer ao estagio sem causa justificada; 

- atender pessoas estranhas a parte concedente para tratar de assuntos particulares durante o período de estágio; 

- retirar objetos ou empregar materiais e bens da Parte Concedente de Estágio, em serviço particular, sem prévia autorização 

superior; 

- exercer qualquer tipo de comércio no local em que realizar o estágio. 

DOS DIREITOS  

Art. 35.  São direitos do estagiário: 

  

I - bolsa auxilio mensal, na proporção das horas efetivamente estagiadas; 

II - seguro contra acidentes pessoais; 

DO RECESSO REMUNERADO  

Ficam as Partes Concedentes de Estagio autorizadas a promover a 

concessão de recesso remunerado aos seus estagiários, observadas as seguintes disposições: 

I - quando decretado feriado, recesso funcional ou quando o dirigente da Parte Concedente de Estágio decidir pela não 

realização de expediente, não podendo, nesse caso, ser solicitado aos estagiários a compensação de horas e nem desconto de 

eventual recesso acumulado; 

Ill - o período que o estagiário usufruir de recesso remunerado devera ser registrado no sistema Central de Estágio, e o 

documento próprio gerado deverá ser impresso, assinado e arquivado junto do Termo de Compromisso de Estagio 

TCE. 

DO ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO DE ESTAGIO  

A relação de estágio encerrar-se-S: 
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II - pela conclusão do curso; 

- pelo trancamento da matricula, pela transferencia de instituição de ensino e pela mudança de curso; 

- por requerimento formal do estagiário; 

V - por interesse da administração; 

- pelo descumprimento das obrigações descritas no Termo de Compromisso de Estágio - TCE; 

o  

- pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias, consecutivos ou não, no periodo de um mês, ou por 

trinta dias durante o periodo previsto para o estágio; 

- pela ocorrência de qualquer fato que torne impossivel o desempenho das atividades do estágio. 

Parágrafo único. 0 documento de Rescisão do Termo de Compromisso de Estágio deverá ser assinado e arquivado, física ou 

digitalmente, com o Termo de Compromisso de Estágio, assim como os documentos que sustentam a justificativa da rescisão.  

Quando a rescisão ocorrer antes do fim da vigência do Termo de Compromisso de Estágio, o estagiário receberá o recesso 

remunerado não usufruido proporcionalmente. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Aos estagiários não serão concedidas licença maternidade ou paternidade. 

O estagiário poderá inscrever-se e contribuir como segurado facultativo ao Regime Geral de Previdência Social, sendo o 

único responsável pelo pagamento das contribuições.  

Aos estagiários designados como mesários para composição das Mesas Receptoras de Votos, de Justificativas das Juntas 

Eleitorais, bem como aos convocados para atuar como apoio técnico e logístico nos períodos eleitorais, deverão ser concedidas 

folgas, inclusive pelos dias destinados ao treinamento, preparação ou montagem dos locais de votação, de acordo com a legislação 

vigente.  

Os estagiários que forem convocados pelas Forças Armadas, a fim de participar da comissão de seleção para novos 

recrutas, não poderão ter os dias de recrutamento descontados, devendo ser abonados pelos supervisores.  

Fica revogado o Decreto n° 019,  de 12 de fevereiro de 2021. 

0 presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Tebas, em 17 de março de 2021. 

Enf° Clodoaldo Fernandes dos Santos  

Prefeito de Nova Tebas - PR. 

Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 
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Município  de 
Cap anema PR  0986  

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capan.ema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de junho de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 44/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, que tem por objeto 
o CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NiVEL 
SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 
09/12/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, 
Edição 870 de 10/12/2021 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

\4. \ Americo Belle"  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio 

Presidência da República 
Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes características: 

03/06/2022 14:12  

Imprimir Recibo 

Data de envio: 03/06/2022 14:12:05 
Origem do Oficio: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Operador: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Oficio: 7175415 
Data prevista de publicação: 07/06/2022 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias 

Sequencial Arquivo(s) MDS Tamanho (cm) Valor 

14587313 AVISO DE LICITAAAO PE 44-2022- DOU.rtf 
502cf807240698b7 
5485f68c236dd1d2 

6,00 R$ 233,52. 

TOTAL DO OFICIO 6,28 R$ 233,52 

1/1 https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=7175415  



96120 - ESTADO DO PARANA 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00044/2022-000 

1  - Itens da Licitação   

1 - Manutenção Equipamentos Estáticos 

Descrição Detalhada: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NiVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO Mr7:DIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, COM TAXA ADMINISTRATIVA PARA APROXIMADAMENTE 130 ESTAGIÁRIOS, SENDO 
QUE A BOLSA ESTAGIO  SERA  BASEADA NO SALÁRIO-MÍNIMO NACIONAL VIGENTE E EM UMA JORNADA DE 
TRABALHO DE 30 HORAS SEMANAIS. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Maior Desconto 

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Total (R$): 4.159.584,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00044/2022-000 LJASG 981487 03/06/2022 14:01 
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03/06/2022 14:03:36  

03/06/2022 14:03 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licita0o apenas para Divulgação 

Licitação 
R43,pp§a/ÁROgibilidade . . 

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotacão Eletrônica 

O 

4 Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no Portal de Compras (www.gov.bricompras) na data de 07/06/2022. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Orgão UASG Responsável 

96120 - ESTADO DO PARANA 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação N°  da Licitação Forma de Realização Caracteristiea Modo de Disouta 

Pregão 00044/2022 Eletrônico Tradicional Aberto 

N° do Processo Tipo de Licitação 

44 Menor Preço 

Quantidade de !tens 

Equalização de  'CMS Internacional 1 

Objeto 

Contratação de Agentes de Integração para possibilitar Estagio a Estudantes Regularmente Matriculados em Cursos de 
.Nivel Superior e ou Técnico/ Profissionalizante em Ensino médio no Município de capanema PR 

Data da Divulgação 

07/06/2022 

Data da Disponibilidade do Edital Data/t-ora da Abertura da Licitação 

A partir de 07/06/2022 às  08:00 Em 20/06/2022 es 08:30  

Disponibilizar apenas para Divulgação 

Aviso de Licitção 

I Solutimpromu,s0  I 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=aisponibilizarDivulgacao 1/1 



090 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: sexta-feira, 3 de junho de 2022 14:05 
Para: 'cliariooficial@capanema.prgov.br' 
Assunto: para publicação em 06/06/2022 
Anexos: AVISO DE LICITAÇÃO PE 44-2022.docx 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaolwcapanema.pr.gov.br   
licitacao(a capa_nerna.p_r,goy.br 

O 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  44/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n944/2022. Tipo de 

Julgamento: Por Lote com Maior Desconto. Modo de Disputa: 
Aberto .Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO 
PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 

MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÊCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.. 4.152.720,00(Quatro 

milhões, cento e cinquenta e dois mil, setecentos e vinte reais). 
Abertura das propostas: 8h30m do dia . Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080— Capanema — Paraná — Centro e também no  site  

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 03/06/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 

'091 

• 



Municipio de 
Capanema PR  

092  

NOTIFICAÇÃO 

A Senhora 
Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.. 
Notifico a Secretária da Pasta para que atente as informações contidas no Parecer Jurí-
dico n° 47/2022 em sua conclusão, conforme em anexo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 
dia(s) do mês de junho de 2022 

Muni. dsprtakronte  por  ROSE  LIA  PRICER BECKER ROSELIA KRIGERPAOAN1.63225624966 
ON C.11R.0.1CP•Bras, OU•Saaatona Pa /tool. 
Ferrara! do 6,461. RFI9 OLI.RFIES o.PF A3. OU.VALIO. 

BECKER PAGANI 
OV.AR  SERRA  OIGITAL, 01...Pr...col 

.00.19520630000115 CN.ROSELIA KR 0ER BECKER 
• P.M:163225624966 

63225824968 
Rasa*:  Eu  sou o  autor  Oast. document.> 
Localisaollo.  sua  localasçao do •ssusatura acp. 
Data: 2022.06.03 14.39.30.790' 
For4 POF Read., Vera*: 11 2.2 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: sexta-feira, 3 de junho de 2022 14:44 
Para: 'adm@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: NOTIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 44/2022 
Anexos: NOTIFICAÇÃO.pdf; PARECER JURÍDICO E MODELO DE REGULAMENTO.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  
licitacao(a cmanema.pr.gov.br  

• 

• 



O 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

094 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: sexta-feira, 3 de junho de 2022 14:44 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00036.txt  

The original message was received at Fri, 3 Jun 2022 14:44:10 -0300 from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  

[187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully 

delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

• 

1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 „ — .  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@ca-panema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal:  Americo Belle  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretaria de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educ.a0o, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretario de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2g Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO 
PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:38/2022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item 
Objeto: AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM ATENDI-
MENTO DO CONVENIO 410/2021 DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MU-
NICIPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE 
ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROIN-
DOSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO ; 
MUNICÍPIO DE  CAR  \NEMA  

SFGUNDA-FEIRA, 06IDEIUNHODE 2022 

• 

AMBIENTE.. 
Valor.. R$ 100.880.540em Mil, Oitocentos e Oitenta Reais e 
Cinqüenta e Quatro Centavos)—FICA REMARCADAAABERT-U-
RA DA SESSÃO PARA O DIA: 09/06/2022 --AS 81130M. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br, demais infor-
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Cape-
nema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Ca-
panema  Parana  — Centro e também no  site  wr,vw.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema, 03/06/2022  
Americo Belle-  Prefeito Municipal 

IltriMillftWASIP 4 TAnfrillEnit4E111N/Cita 101111f1P liZ! 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO 
PUBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO NI' 37/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:37/2022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item 
Objeto: AQUISIÇÁO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA USU.  DO 
PARQUE DE EXPOSIÇOES, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA 
PR.. 
Valor., R$ 741.765,76Setecentos e Quarenta e  Urn  Mil, Sete-
centos e Sessenta e Cinco Reais e Setenta e Seis Centavos). 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O DIA: 
09/06/2022 AS 8H30M. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br, demais infor-
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capa-
nema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-- Ca-
panema  Parana  — Centro e também no  site  www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanerna, 03/06/2022  
Americo Belle-  Prefeito Municipal 

Mtlatti1140 nr•Raift.".NVatiiiilLitina: urtimeg N;.,k; :.Kwjortie. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório. nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRONICO n°43/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PRO-
PORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 ORAS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 531.624,00 Quinhentos e 
Trinta e  Urn  Mil, Seiscentos e Vinte e  Qualm  Reais). Abertur;:i 
das propostas: 13:30 Horas do dia 23/06/2022. Local: https:// 
www.cornprasgovemamentais.gov.br, demais informações po-
dem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema. sito 
a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
—  Parana  — Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 03/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

VIT1 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO IV 44/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n' 44/2022. Tipo de Julgamento: 
Por Lote com Maior Desconto. Modo de Disputa: Aberto. Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO! PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.. 4.152.720.00S)uatrc mil-
hões, cento e cinquenta e dois mil, setecentos e vinte reais). 
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Abertura das propostas: 8h30in do dia. Local: https://www. 
comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podemn 
ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema; sito a Av.  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  Parana  
— Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 03/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO  DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°9/2022 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 9/2022 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS NO ASSESSORAMENTO E ELABO- 
RAÇÃO DE PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PELO 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACOR- 
DO COM AS CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 
E EDITAL. 
Valor da Licitação: R$ 132.000,00 Cento e Trinta e Dois Mil 
Reais). 
Abertura das propostas:08:30 horas do dia 24/06/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capane- 
ma, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema —  Parana  — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit- 
ado em horário normal de expediente e no  site  www.capanema. 
prgov.br. 
Capanema-PR, 03/06/2022.  
Americo Belle-  Prefeito Municipal 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 05/2022 

Fica Inexigível de licitação, na forma do  Art,  74, inciso I, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores as despesas abaixo 
especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria 
Jurídica do Município de Capanema — PR para CONTRATAÇAO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA A MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
JOHN DEERE  210G, DIESEL, NÚMERO DE FROTA 193,ANO 
DE FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, PERTENCENTE  A 
FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR,  
MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZADA POR CONCES- 
SIONARIA AUTORIZA-DA VENEZA EQUIPAMENTOS LTDA 
PARA 0 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. . . 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMER- 
CIO LTDA-,...- ,  it ," 't ratto011itt  -lea..  27. - .,••  ',It,. , - 

CNPJ: 29.644.666/0001-64 
ENDEREÇO: ROD  CURITIBA PONTA GROSSA BR 277, N' 
2160 
BAIRRO: SANTO INÁCIO,CEP:82.305-100 - CIDADE/UF: CU- 
RITIBA PR 

VALOR TOTAL: R$ 5,499,52 (Cinco Mil. Quatrocentos e Noven- 
ta e Nova Reais e Cinqüenta e Dois Centavos) 
Lote: 1 - Lote 001  
la,  1  . Lotr MI 

,tt:',xttoo totai 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de junho de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 170/2022 
Processo inexigibilidadeN° 5/2022 
Data da Assinatura: 03/06/2022, 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO) LIDA. 
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A MÁQUINA ESCAVA-
DEIRA HIDRÁULICA  JOHN DEERE  210G, DIESEL, NÚMERO 
DE FROTA 193,ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020, 
PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA REALIZA-
DA POR CONCESSIONÁRIAAUTORIZA-DA VENEZA EQUIPA-
MENTOS LTDA PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO. 
Valor total: R$5.499,52 (Cinco Mil, Quatrocentos e Noventa e 
Nove Reais e Cinqüenta e Dois Centavos). 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

IMMIIIIIIIIIMINWPMEMPITTLIMMTTIMI trrr,  • 

DECRETOS 
DECRETO N° 7.052, DE 02 DE MAIO DE 2022. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 
417.000.00. 

0 Prefeito do Município de Capanerna, Estado do  Parana,  no 
uso de suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Mu-
nicipal n° 1.790, de 08 de novembro de 2021 e na Lei Federal  n° 
4.320, de 17 de março de 1964, 

DECRETA:  

Art.  1 Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no 
valor de R$ 417.000,00 (quatrocentos e dezessete mil reais), 
conforme classificação funcional programática abaixo: 

ORGAO: 05.00—SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 — SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 — Atividades da Secretaria de 
Administração 
CONTA/ELEMENTO: 360 — 3.1.90.16.00.00 — OUTRAS DES-
PESAS VARIAVEIS- PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 510 — TAXAS- EXERCÍCIO PODER DE 
POLÍCIA—EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 5.000.00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 ATIV DO ENSINO FUNDA-
MENTAL — MANUTENÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 940 — 3.3.90.39.00.00— OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 103 5% Sobre Transferências Constitucio-
nais FUNDEB EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGAO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Ne 7/2022 

PROC 038/2022 
O Município de Bituruna torna  ;Abaco  a prorrogação de data de abertura da 

licitação, para às 14:00 horas do dia 09 de junho do ano de 2022 na Av.  Dr.  Oscar  Geyer  
n° 489 em Bituruna,  Parana,  Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor  prep,  a preços fixos e sem reajuste, da seguinte obra: Local do objeto: 
Sede. Objeto: Pavimentação de via urbana em CBUQ. Quantidade e unidade de medida: 
16.018,02 rn2. Prazo de execução (dias): 270. A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima 
indicado, no horário comercial, solicitada através do e-mall  compraseabituruna.pr.gov.br  e 
disponibilizada na integra no Portal da Transparência do Município no sitio eletrônico 
www.bituruna.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser encaminhados 5 Comissão de Licitação no endereço ou  e-mail  acima 
mencionados - Telefone 0800-8899817. 

Blturuna, 6 de Junho de 2022. 
RODRIGO ROSSONI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  44/2022 

0 Prefeito Municipal de Bom Jesus do Sul-PR, torna público a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital do Pregão 
Eletrônico 44/2022, conforme segue abaixo: 

Item 6.4.3.1 - Para o item 1: Atestado de capacidade técnica do profissional 
comprovando no minimo trés anos de experiência com crianças e adolescentes para o bale 
e para o  Jazz;  

Item 6.4.3.2 - Para o item 2: Deverá apresentar no mínimo um atestado de 
capacidade técnica. 

Fica prorrogada a data de abertura da presente licitação, sendo que a mesma 
ocorrera dia 23 de junho de 2022 às 08:30 horas. 

Bom Jesus do Sul-PR, 3 de junho de 2022. 
HELIO  JOSE  SURDI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 50/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI, Regido pela Lei no 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei no 8.666/93 

O Município de Bom Jesus do Sul/PR avisa aos interessados que realizará o 
PREGÃO ELETRÔNICO No 50/2022, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, no dia 22/06/2022, as 
08h30min, que tem por objeto a Aquisição de  tablets  para o Departamento de Saúde. 
Recebimento das propostas: de 07/06/2022 às 131100min ate 22/06/2022 às 08h0Omin. 
Abertura das propostas: 22/06/2022, às 08h15m1n. Inicio da sessão de disputa de lances: 
22/06/2022, às 08h30min. Endereço: Rua  Sao  Paulo, 185, centro. A retirada do Edital 
poderá ser efetuada através do  site  www.bllorg.br. 

Bom Jesus do Sul-PR, 3 de junho de 2022. 
HELIO  JOSE  SURDI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Ne 89/2022 - PROCESSO LICITATORIO No69/2022 - 
DISPENSA No 26/2022 DATA DA ASSINATURA CONTRATO: 02/06/2022 - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA - CNPJ no 76.950.070/0001-72 - 
CONTRATADA:  PAVES!  & PAVESI LTDA CNPJ N ° 09.484.956/0001.80. • OBJETO: Referente 
aquisição de cesta básica para atender a Secretaria Municipal de Assisténcia Social - Defesa 
Civil - SINPDEC. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 02/06/2022 a 02/06/2023 VALOR TOTAL MÁXIMO 
ESTIMADO: R$ 60.345,00 (sessenta mil trezentos e quarenta e cinco reais). FORMA DE 
PAGAMENTO: parcelado.  row  DE ELEIÇÃO: Comarca de Campina da Lagoa. Estado do  
Parana.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 43/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que realizara 
Processo Licitatário, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO no43/2022. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PEtA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 531.624,00 Quinhentos e 
Trinta e Um Mil, Seiscentos e Vinte e Quatro Reais). Abertura das propostas: 13:30Horas 
do dia 23/06/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 
informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Capanema - Paraná - Centro e também no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 3 de junho de 2022 
ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 44/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que realizara 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n544/2022. 

Tipo de Julgamento: Por Lote com Maior Desconto. Mudo de Dispute: Aberto. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÂO PARA POSSIBILITAR 

ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL 

SUPERIOR E/011 Ttcmico/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR. 4.152.720,00(Quatro milhões, cento e cinquenta e dois mil, 

setecentos e vinte reais).. Abertura das propostas: Horas do dia . Local: 

https://www.comprasgovernamentals.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 

na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080. Capanema  Parana  • Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 3 de junho de 2022 

ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 60/2022 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
Transporte Escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de Colombo. 

Abertura: 23 de junho de 2022 às 09:00 horas (Horário de  Brasilia).  
Local de Abertura: Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro, 105, 

Centro, Colombo,  Parana  
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO por ITEM 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro No. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 6 de junho de 2022. 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 61/2022 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Sistema de Registro 
de Preços, para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do 
equipamento da Usina de Asfalto com mão de obra e fornecimento de  peps  genuínas ou  
originals  de fabrica para o equipamento da Usina de Asfalto, Marca TEREX - Modelo 
UD2050. 

Recebimento das Propostas: Das 08:00 horas do dia 08 de junho de 2022 ate às 
13:00 horas do dia 23 de Junho de 2022. 

Inicio da sessão de Disputa de Preços: às 14:00 horas do dia 23 de Junho de 
2022. (Horário de  Brasilia).  

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no  link  (blIcompras.org.br).  

Prep  Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo -  Parer*  ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 6 de junho de 2022. 
HELDER LUIZ IAZAROTTO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  6/2022 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h3Omin do dia 23 de 
Junho de 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado,  Parana,  Tomada de Preço, 
para a Contratação de empresa para fornecimento e aplicação de concreto betuminoso 
usinado a quente CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) faixa D, inclusive serviço 
de pintura de ligação com emulsão asfáltico tipo RR2C, com limpeza e lavagem da pista no 
município de Colorado, Estado do  Parana,  sob-regime de empreitada por preço global, tipo 
menor  prep.  A pasta técnica estará disponível através do  site:  www.colorado.pr.gov.br, 
portal da transparência, a partir de 08 de Junho de 2022. Informações adicionais deverão 
ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br  

PREGÃO PRESENCIAL Ne 33/2022 

O Município de Colorado torna público que realizará às 08h3Omin do dia 21 de 
Junho de 2022, através do sistema BNC, PREGÃO ELETRÔNICO, para o Registro de Preço 
para eventual Aquisição de medicamentos,  materials  médico hospitalar, insumos e 
equipamentos para atender as unidades básicas de saúde do município de Colorado e 
Distrito Alto Alegre, conforme descrito em Edital sob o regime de execução empreitada por 
preço unitário tipo menor preço por item. A pasta técnico estará disponível através do  site:  
www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 07/06/2022 As 23h59min no 
sistema BNC. Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço 
eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br  

Colorado, 3 de Junho de 2022. 
MARCOS  JOSE  CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 4/2022 

O Município de Congonhinhas torna público, para conhecimento dos 
interessados que realizará a licitação, a seguir: 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: TOMADA LIE PREÇOS No 004/2022 
JULGAMENTO: Menor preço por item empreitada por Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de obras de pavimentação 

polledrica com pedras irregulares, em trechos da Estrada Municipal do Vaz, sentido aos 
patrimônios Nossa Senhora do Carmo e São Francisco do Imbati, conforme parceria 
firmado entre Secretaria de estado da Agricultura e Abastecimento - SEAB e Município 
de Congonhinhas • PR Convênio no 317/2021. 

CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: ate 22/06/2022 As 
09h0Omin. 

ABERTURA DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: em 22/06/2022 As 09h30m1n. 
LOCAL DO PROTOCOLO, Prefeitura Municipal de Congonhinhas, sita 4 Av.  Dr.  

Davi Xavier da Silva, 266, Centro 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Esta disponível na integra no  site  oficial da 

Prefeitura Municipal 
www.congonhinhas.pr.gov.br  
Local para informações e duvidas: Divisão de Licitações na Av.  Dr.  Davi 

Xavier da Silva, 266, através do  e-mail:  licItacao@corigonhInhas.pr.gov.br  

Em 6 de junho de 2022 
FRANCIELE APARECIDA DA CRUZ 

Pregoeira 

RESULTADO  OE  JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 3/2022 

O Município de Congonhinhas torna público, para conhecimento dos 
Interessados que realizou a licitação, a seguir: 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS No 003/2022 
JULGAMENTO:  Mellor  preço por item empreitada por Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de obras de pavimentação 

asfAltica na Estrada de Acesso ao Patrimônio Santa Maria do Rio do Peixe, totalizando 
uma  area  de 3.592,75 m5, comprimento o 513,25 metros, largura = 7,00 metros, 
Coordenadas Inicial: - 23.627986 = 50.471890, Coordenadas Final: =23629583 = 

Este documento  pod*  ser verificedo no endereço eletrônico 
http://www.M.gov.briautenticidade.html, pelo c6cligo 05302022060700278 

Docunsento assinado digitalmente conforme ns 2.200.2 de 24/011/2001, CP 
que !WIWI a infraestrutura de Chaves Públicas Brasil*. • 10-Brasil. 



Município de 998 

Capanema - PR 

Retificação de Publicação 

No diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema, página 2 e 3, Edição 979 do dia 
06/06/2022 

Onde Lia-se: 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitat6rio, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°44/2022. Tipo de 
Julgamento: Por Lote com Maior Desconto. Modo de Disputa: Aberto .Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU T8CNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO M2DIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.. 
4.152.720,00(Quatro milhões, cento e cinquenta e dois mil, setecentos e vinte reais). Abertura 
das propostas: 8h30m do dia . Local: https:/ /www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 
informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no  site  
www.capanema.  pr.  gov. br. 
Capanema, 03/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Leia-se: 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°44/2022. Tipo de 
Julgamento: Por Lote com Maior Desconto. Modo de Disputa: Aberto .Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TaCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MEDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.. 
4.152.720,00(Quatro milhões, cento e cinquenta e dois mil, setecentos e vinte reais). Abertura 
das propostas: 8h30m do dia 20/06/2022. Local: 
https:/ /www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas na 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- 
Capanema - Paraná - Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 03/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

09 dia(s) do mês de junho de 2022 
) 

RoseÇts-Ari er ec er agarli 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• 

1 of 1 

Re: Edital de Pregão Eletrônico n° 44/2022 mailbox:///ClUsers/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

Assunto: Re: Edital de Pregão Eletrônico n 2  44/2022 

De: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 09/06/2022 17:16 

Para: Jurídico IPROE <juridico.iproe@gmail.com> 

099 

Boa tarde, a Participagão é para Ampla Concorrência. 

Em 08/06/2022 16:25, Jurídico IPROE escreveu: 

Boa tarde, 

Gostaria de tirar uma dúvida, o edital de contratação de estagiários é exclusivamente 
para participação de microempresas e empresas de pequeno porte? Outros tipos de 
empresa podem participar também do certame licitatório? 

Att. 

Jéssica Gomes da Silva 
Instituto PROE 
Fone: (44) 3028-1177 
Celular/WhatsApp (44) 991022462 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Caso você a tenha 
recebido por engano ou não seja a pessoa autorizada a recebê-la, não a use, copie, divulgue ou tome qualquer ação 
baseada nessas informações. Este ambiente esta sujeito a monitoramento. 

09/06/2022 17:2C 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 

- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321  

E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  adm@capanerna.prgov.br  

Capanema -  Parana  

Prefeito Municipal: Américo Bellé 

Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 

Secretária de Administração: Luciana Zanon 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  

Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 

Secretário de Saúde:  Jonas Welter  

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  

E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  

Capanema -  Parana  

Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 

Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2 Secretário 

Vereador:  Clad  ir Sinesio  Klein  

Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 

Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2022 

Fica Inexigível de licitação, na forma do  Art.  74, inciso I, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores às despesas abaixo 
especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Juridi-
ca do Município de Capanema — PR para CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA, PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, 
PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA 
ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE QUANTO AOS SERVIÇOS 
DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), AFIM DE GARAN-
TIR NA INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA AOS USUARIOS 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 10 DE JUNI TO DE 2022 - EDIÇÃO 0983 

100 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DF 
CAPANEMA/PR. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: HOSPITAL SUDOESTE LIDA 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 
ENDEREÇO: RUA TUPINAMBÁS, 191 BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000- CIDADE/UF: CAPANEMA PR 
FONE: 46 35521441- EMAIL: hospitalsudoesteltda©hotmail. 
com 

VALOR TOTAL: R$ 3.157.079,64 (Três Milhões, Cento e 
cinquenta e sete mil, setenta e nove reais e Sessenta e Quatro 
Centavos) 
1.,.t. I - r.vtr 00I 
Item CS,ligo do  pro.  

.lutoiservir 
N,Ane do produtofscrviço Qtuntidade Unidad, Prcço 

maximn 
Preço tniximo 
tn.! 

1 50756 CONTRATAÇÃO DF PESSOA 
ILIRIDICA. PRESTA DORA DE 
SERVIÇOS MEDICOS F. HOS- 
prrA I.A RES. LOTADA EM TER.  
WOW() MUNICIPAL, PARA 
ATENDIME.NTO DOS PACIENTES 
NA  It  ETAGUARDA L/A .1TENC.A0 
PRIMARIA A SAUDE QUANTO 
AOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/ 
EMERGENGLA (24 DORAS). AFIM 
DE GARANTIR NA INTEGRAL •  
MADE A ASSISTÊNCIA AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA CNICO 
DE SACDE (SUS) NO MUNICIPP) 
DE CA PA NE.MA/PR  

12.01) MÉS 2e;.3.0149.07 3 147 (179.6.1 

'7 OTAI  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica 
Caminho do Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 178/2022 
Processo inexigibilidadeN° 4/2022 
Data da Assinatura: 27/05/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: HOSPITAL SUDOESTE 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, 
RA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, 
TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO 
ENTES NA RETAGUARDA DA ATENÇÃO 
QUANTO AOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 
HORAS), AFIM DE GARANTIR NA INTEGRALIDADE 
SISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
(SUS) NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.. 
Valor total: RS3.157.079,64 (Três Milhões, 
Sete Mil e Setenta e Nove Reais e Sessenta 
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

Retificação de Publicação 

No diário Oficial Eletrônico do Município de 
e 3, Edição 979 do dia 06/06/2022 

Onde Lia-se: 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NI' 44/2022 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do 
que realizará Processo Licitatório, nos termos 
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°44/2022. 
Por Lote com Maior Desconto. Modo de 
jeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL 

— Estrada Parque 
de maio de 2022 

LTDA - EPP. 
PRESTADO-
LOTADA EM 
DOS PACI-

PRIMARIA A SAÚDE 
(24 

A AS-
ÚNICO DE SAÚDE 

Cento e Cinqüenta e 
e Quatro Centavos).  

Capanema, página 2 

Paraná, torna público 
a seguir: Modali-

Tipo de Julgamento: 
Disputa: Aberto .0b-

INTEGRAÇÃO PARA 
REGULARMENTE 
SUPERIOR E/OU 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 10 DE JUNI TO DE 2022 - EDIÇÃO 0983 

01  
TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.. 4.152.720,00(Quatro 
milhões, cento e cinquenta e dois mil, setecentos e vinte reais). 
Abertura das propostas: 8h30m do dia . Local: https:!/www.com-
prasgovernamentais.gov.br , demais informações podem ser ad-
quiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  Parana  — 
Centro e também no  site  www.capanema.prgov.br. 
Capanema, 03/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Leia-se: 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatário, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°44/2022. Tipo de Julgamento: 
Por Lote com Maior Desconto. Modo de Disputa: Aberto. Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.. 4.152.720,00(Quatro mil-
hões, cento e cinquenta e dois mil, setecentos e vinte reais). Ab-
ertura das propostas: 8h30m do dia 20/06/2022. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações po-
dem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito 
a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
—  Parana  — Centro e também no  site  www.capanema.prgov.br. 
Capanema, 03/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 09 dia(s) do mês de junho de 2022 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

IMF  

ERRATA 01 

0 Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as em-
presas interessadas em participar do referido certame, a retifi-
cação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 38/2022, com 
a alteração da data de realização da Sessão Pública para o dia 
28/06/2022, as 08:30 horas, e alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM ATENDI-
MENTO DO CONVENIO 410/2021 DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA 0 MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE 
ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROIN-
DOSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE. 

NO TERMO DE REFERÊNCIA 0 ITEM 05 DEFINIÇÃO E 
QUANTIDADE DO OBJETO 
Onde lia-se:  

Rom  (.tittigo do  pro-  
diattAorviço 

Nome do produiu/scrviço Quanti- 
dadv 

Uni-  
dade  

Pre;  o  
maxim)  

Prow maxi  
too total 

I (2090 VEICULO PICA PE DE 2 I LIGARES. MOTOR 
1.1 012 SUPERIOR, RSCV NO MINIMO. 
PINTURA SOLIDA NA COR BRANCA. ANO 
DE FABRICACAO NAO INFERIOR A 2021, 
TAPETES DE BORK ACHA OU CARPETE. 02 
PORTAS .AIO CONDICIONADO, DIRECAO 
IHDR,MILICA OU ELETATCA, TRANSMI-
CAO MANUAL DE. CINCO VELOCIDADES.  
AIR  BALI PRONTO., FREIO ABS COM 
ERD • SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
ELETRIco E ELUIRONICO (CONFORME 
RESOLLICAO DO coNTRAN 509 DE 27 

DE NOVEMBRO DE 20I 4 ), TOMADA 12V. 
TRAVAS ELETRICAS NAS PORTAS. VIDROS 
ELETRICOS , NUMERO  DC  CILINDROS 
01 OU 04 EM LINHA A LIMENTACAO, 
(:OMBUSTIVEL GASOLINA ETANOL 
(El  EX),  SOM MUI TIMIDIA ORIGINAL DF  
FA DMA, CI  I AVE RESERVA, COMPUTA-
DOH  DE  FORDO,  LIMPADOR E LAVA DOR 
DE VIDROS DIANTEIRO, DESEMBACADOR 
TRAsEiko, PNEUS 1(14  OUR  15, PROTETOR 
DE CACAMBA. PROTETOR DE  CARTER  
unr  MINIMA  DE 700 KG,DEVE. POSSUIR 
CAPOTA NI A RITI NI A, GARANTIA  MINIMA  
DE 12 MESES, VEICI.11.0 NOVO,  SERA  
coNsiDERA  Dr)  vE tcui.o NOVO (ZER) 
QUILOMETRO) 0 VEICUTO ANTES DO 
SEU REGISTRO F LICENCIAMENTO  UNDO  
0 PRIMEIRO EMPLACAMENTO DEVORA 
SFR NO ESTADO DO PARANÁ AMPLA 
CONCORRENCIA. 

1.00  UN  100.0)01,54 100.080,54 

Leia-se: 
Rem Código do  pro-  

dutn/sorviço 
Nome do produto/serviço Quanti 

dadc 
Uni- 
dade 

Preço 
máximo 

Proço ma, 
mo total 

i 02040 VER:U1.0 PIC A PE DE 2 IUGARES. MOTOR 
1..5 OU SUPERIOR. 04CV NO NIINTMO. PIN-
TORA SOLIDA NA  MR  BRANCA. ANO DE 
EA BRICACAO NÃO INFERIOR A 2021. TA • 
PETES rip.  BORRACHA OU CARPETE, 02 
PORTAS AIO CONDICIONADO. DIRECAO 
111D10ATILICA Oil ELETRICA, TAANSMI- 
CAO MANUAL DE CINCO VELOCIDADES.  
AIR BAG  FRONTAL. E11010 ABS COM  LED.  
sisTEmA DE GERENCTAMENTO ELETRIC.0 
E ELETRONTCO (C)NFORME REM/LUCA() 
DO CONTRAN 504 DE. 27 DE NOVEMBRO 
DE 2014 ), TOMADA 12 V. TRAVAS ELKT-
RICAS NAS PORTAS, VIDROS ELETRicos 
. N1.'N1ERO DE CILINDROS 01 OU 04 EM 
UNI IA ALIMENTm:no, comBusnVEL 
GASOLINA ETANOL  (FLEX),  SOM COM EN-
TRADA USB, CHAVE RESERVA, COMPUTA-
DOA DE BORDO, LIMPADOR E LAVA DOR 
DE VIDROS DIANTEIRO. DESEMBACADOR 
'ERASEIRO, PNEUS R14 OU R 15, PROT ETOR 
DE. CACA  MBA. PROTETOR DE  CARTER  
UTII.  MINIMA  DE 700 KG,DEVE POSSUIR 
CAPOTA MARITIMA. GARANTIA  MINI-
MA  DE 12 MESES, VLICL11.0 NOVO,  SERA  
CONSIDERADO VEICULO NOVO (ZERO 
QUILOMETRO) 0 vEt, lao ANTES DO SEU 
FLEGIsTRO P. LICENCIAMENTO. ONDE ti 
PRI METRO EN1PLACAMENTO nr,vrti A SER 
NO ESTA DO 1)0 PARANA A MPLA  CON•  
COR  It  ENCIA. 

1,00 IN  tun  /000,54 100.000,,, 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 09 dia(s) do mês de junho de 2022 

Américo  Belle  

Prefeito Municipal 
ot 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2022 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n° 46/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARA PARA CAMIN-
HÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FRO-
TA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 269,749,00 Duz-
entos e Sessenta e Nova Mil, Setecentos e Quarenta e Nove 
Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 29/06/2022. 
Local: https://www.cornprasgovernamentais.gov.br, demais in- 



Fwd: Fwd:  RES: Edital 44/2022 Pregão Eletrônico mailbox:///ClUsers/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

Assunto:  Fwd: Fwd:  RES: Edital 44/2022 Pregão Eletrônico 
De: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 13/06/2022 11:19 
Para: Jurídico IPROE <juridico.iproe©gmail.com> 
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Bom dia, segue resposta ao pedido de esclarecimento. 

Mensagem original 

Assunto:RES: Edital 44/2022 Pregão Eletrônico 
Data:13/06/2022 11:09 

De:<adm@capanema.prgov.br> 
Para:"Orgão Central de Contratações Públicas" 

<smcp©capanema.prgov.br> 

Bom dia, 

Com respeito aos questionamentos recebidos, devemos informar que: 

-No sistema on-line deve ter separação por secretarias. 

-A pessoa responsável deve ser do quadro permanente de funcionários. 

-São 02 (dois) dias após a emissão dos Contratos. 

-Quanto a questão do Banco, fica a critério da empresa, atualmente os estagiários fazem uso da 
Cooperativa Sicredi. Caso continuasse ficaria mais fácil para os estagiários. 

Quaisquer outras dúvidas estamos à disposição. 

Grata 

Luciana Zanon 

Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 

(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

De: Órgão Central de Contratações Públicas <smcpPcapanema..p_r_gov.br> 
Enviada em: segunda-feira, 13 de junho de 2022 10:15 
Para: Adm <adm©capanema.pr.g_ov.br> 

1 of 4 13/06/2022 11:19 



Fwd: Fwd: RES:  Edital  44/2022 Pr gdo  Eletrônico mailbox:///ClUsers/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

Cc:  LicitTcao <licitacao@capanema.prgov.br> 
Assunto:  Fwd:  Edital 44/2022 Pregão Eletrônico 

Mensagem original 

Assunto:Fwd: Edital 44/2022 Pregão Eletrônico 
Data:13/06/2022 10:08 

De:"jjçitacao®capanema.pr.gov.br" <licitacao®capanenia.pr.g.ov.br> 
Para:smcp@cap_anema.pr._gov.br 

Bom dia, encaminho para conferencia e diligências referente ao pedido de esclarecimento. 

Mensagem encaminhada 

Assunto:Re: Edital 44/2022 Pregão Eletrônico 
Data:Fri, 10  Jun  2022 11:11:18 -0300 

De:Juridico IPROE juridico.iproe@gmail.com> 
Para:licitacao©capanema.prgov.br  

Bom dia, 

No edital de licitação Anexo VI - Minuta 

2.1: A empresa vencedora do certame deverá prestar o serviços 2 (dois) dias Citeis após a solicitação formal da 
Secretaria Municipal de Administração. 

Esses dois dias úteis é  para inicio do atendimento da empresa vencedora do certame? Ou é o  prazo  para emissão 
de todos os Termos de compromisso de estágio? 

Att.  

Jessica  Gomes da Silva 
Instituto PROE 
Fone: (44) 3028-1177 
Celular/WhatsApp (44) 991022462 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Caso você a tenha 
recebido por engano ou não seja a pessoa autorizada a recebê-la, não a use, copie, divulgue ou tome qualquer ação baseada 
nessas informações. Este ambiente está sujeito a monitoramento. 

Em  sex.,  10 de jun. de 2022 hs 10:28, Jurídico IPROE <juridico.iproePgmail.com> escreveu: 

Bom dia, 

2 of 4 13/06/2022 11:19 



Fwd: Fwd:  RES: Edital 44/2022 Pregão Eletrônico mailbox:///ClUsers/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

Gostaria de tirar algumas dúvidas sobre o edital de contratação de estagiários: 
o k  104 

- Item 11.14 Qualificação Técnica: 

a) a.1) Divisão, por secretária dos estagiários. Essa divisão deve constar na folha de  pagamento,  correto? 

c1) O funcionário acima elencado deverá pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 
entrega da proposta, entendo-se como tal, para fins deste edital, o sócio que comprove seu vinculo por 
intermédio de contrato/estatuto [...] Para comprovação deste edital  pode ser uma  pessoa que tenha vinculo  por 
contrato com a empresa? 

22. Das condições de recebimento/execução do objeto: 

22.2.2 Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
a Contratada deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. Essa questão da entrega do prazo de 02 dias úteis é depois da liberação do  pagamento 
ou é o  prazo  para ser emitido todos os TCEs? 

Pagamento: 

Qual Banco deverá ser utilizado  para os estudantes abrirem a conta bancária?  

Atenciosamente. 

Jéssica Gomes da Silva 
Instituto PROE 
Fone: (44) 3028-1177 
Celular/WhatsApp (44) 991022462 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Caso você a tenha 
recebido por engano ou não seja a pessoa autorizada a recebê-la, não a use, copie, divulgue ou tome qualquer ação 
baseada nessas informações. Este ambiente está sujeito a monitoramento. 

Bom dia, 

Encaminhamos para elaboração da justificativa. 

Prazo de resposta: 48h 

Retorne-se a resposta a este setor, para devolução da resposta e arquivo da mesma na fase interna 
do procedimento licitatório. 

atenciosamente, 

3 of 4 13/06/2022 11:19 
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Alecxandro  Noll  
Central de Contratações Públicas 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552 1321 (46)999160850 

Alecxandro  Noll  
Central de Contratações Públicas 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono 

(46)35521321 (46)999160850 

4 of 4 13/06/2022 11:19 



Return receipt mailbox:///ClUsers/Usuario/AppData/Roaming/Thuncierbi...  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 13/06/2022 11:19 

Para: <licitacao@capanema.prgov.br> 

  
pl 6 

The original message was received at Mon, 13 Jun 2022 11:19:40 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<juridico.iproe@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<juridico.iproe@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

   

   

Original-Envelope-Id: <f0d0054c-8383-4448-a0ee-896241fe9831@capanema.pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 13 Jun 2022 11:19:40 -0300 

Final-Recipient: RFC822; juridico.iproe.@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK n26-20020a67e05a000000b0034c32c2e0b7si1102938vs1.175 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Mon, 13 Jun 2022 11:19:49 -0300 

Return-Path: <licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 25DEJeH8013757 
for <iLit_idico.iproe@gmail.com>;  Mon, 13 Jun 2022 11:19:40 -0300 

Content-Type: multipart/alternative; 
boundary-" H24mAr0mx3E0L0GErN5dn24d" 

Message-ID: <f0d0054c-8383-4448-a0ee-896241fe9831@capanema.pr.gov.br>  

Date: Mon, 13 Jun 2022 11:19:39 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/91.10.0 

Subject: =?UTF-8?Q?Fwd=3a_Fwd=3a_RES=3a_Edital_44/2022_Preg=c3=a3o_Eletr?= 
=?UTF-8?B?w7RuaWNv?= 
References: <163f4b25b15693f54253ce137d255696@capanema.pr.gov.br>  

Content-Language: pt-BR 
To: =?UTF-8?Q?Jur=c3=addico_IPR0E?=  <juridico.iproe@gmail.com>  
From:  "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Disposition-Notification-To: "licitacao@capanema.pr.gov.br"  
<licitacao@capanema.pr.gov.br>  

In-Reply-To: <163f4b25b15693f54253ce137d255696@capanema.pr.gov.br>  

X-Forwarded-Message-Id: <163f4b25b15693f54253ce137d255696@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 13/06/2022 13:16 



Fwd: Fwd:  RES: ESCLARECIMENTO - edital 44/2022 Pregão El... mailbox:///C:/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

Assunto:  Fwd: Fwd:  RES: ESCLARECIMENTO - edital 44/2022 Pregão 
Eletrônico 
De: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 13/06/2022 13:15 
Para: alexrossicvel@hotmail.com  

107 

Boa tarde, segue resposta ao pedido de esclarecimento. 

 Mensagem original  

Assunto:RES: ESCLARECIMENTO - edital 44/2022 Pregão Eletrônico 
Data:13/06/2022 11:24 

De:<adm©capanema.prgov.br> 
Para:"Órgão Central de Contratações Públicast" 

<smcp@capanema.prgov.br> 

Bom dia, 

A respeito dos questionamentos relatados segue a resposta: 

Conforme item 11.14. do edital, a Empresa deve demonstrar que dispõe de Sistema on-line de folha 
de pagamento, caso a empresa vencedora do certame não consiga comprovar os itens constantes no 
subitem  al),  a empresa será desqualificada e será chamada a empresa que ficou no 20  lugar, e 
assim, consequentemente, até que uma empresa esteja em acordo com o Edital. 

Para quaisquer outras dúvidas, estamos à disposição. 

Grata 

Luciana Zanon 

Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 

(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

De: Órgão Central de Contratações Públicas <smcp@_capanema.pr.gov.br> 
Enviada em: segunda-feira, 13 de junho de 2022 10:15 
Para:  Ad  m < a_d_m ki)ca >  
Cc:  Licitacao pAnema. br> 
Assunto:  Fwd:  ESCLARECIMENTO - edital 44/2022 Pregão Eletrônico 

1 of 4 13/06/2022 13:16 



Fwd: Fwd:  RES: ESCLARECIMENTO - edital 44/2022 Pregão El... mailbox:///C:/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

Mensagem original  

Assunto:Fwd: ESCLARECIMENTO - edital 44/2022 Pregão Eletrônico 
Data:13/06/2022 10:09 

De:"Iicitacao©capanema.p.r.gov.br" <licitacao@capanema.progov.br> 

Para:smcp©capanema.pr.g.ov.br  

Bom dia, encaminho para conferencia e diligências referente ao pedido de esclarecimento. 

Mensagem encaminhada 

Assunto:ESCLARECIMENTO -  edital  44/2022  Pregão Eletrônico  
Data:Mon, 13 Jun 2022 13:07:27 +0000 

De:Alex Rossi Rossi <alexrossicvel@hotmail.corn> 
Para:roselia.licitacao@capanema.p.r.gov.br  

<roselia.licitacao@capanema.prgov.br>, 
licitacao@capanema.prgov.br  <licitacao@capanema..prgov.br>  

Pedido de Esclarecimento ao pregão eletrônico 44/2022 - Estagiários 

de acordo com o item: 

1. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida nesta licitação. 

a) Demonstração, no momento do certame, de que a licitante dispõe de SISTEMA  ONLINE  DE 
Folha de pagamento, contendo os itens a baixo qualificados: 

E conforme: d) Os documentos da qualificação técnica deverão ser anexados no 
Comprasnetassim que a pregoeira convocar a empresa apresentação da proposta 
atualizada ou junto com os documentos de habilitação caso a empresa queira, das duas 

formas estarão corretos 

Faz se necessário um prazo para que as empresas realizem a VISITA TÉCNICA junto 
ao departamento de RH, afim de constatar e visualizar o item 11.14 a) em questão. E 
assim emitir a declaração para que seja anexado junto a plataforma do sistema do 
pregão eletrônico comprovando os itens descritos no edital: 

a1.) Possuir  SITE  que disponibilize ao Departamento de Recursos Humanos 

acompanhar on-line os seguintes serviços: 

• Folha de pagamento e boleto bancário para pagamento; 

• Relatórios de estágio para impressão; 

• Sistema de cálculo e informações sobre recesso remunerado; 

2 of 4 13/06/2022 13:16 
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Fwd: Fwd:  RES: ESCLARECIMENTO - edital 44/2022 Pregão El... mailbox:///ClUsers/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

• Informações referentes aos estagiários, tais como: documentos 

pendentes, V. 09 

aviso de vencimento de contrato, cálculo de rescisão, entre 

outros; 

• Divisão, por Secretaria, dos estagiários. 

Att..  

Alex Rossi 
Skype/E-mail: alexrossicvel@hotmail.com  

45 3039-3491 - 9 9974-7794  

Cascavel  -  Paraná 

Bom dia, 

Encaminhamos para elaboração da justificativa. 

Prazo de resposta: 48h 

Retorne-se a resposta a este setor, para devolução da resposta e arquivo da mesma na fase interna 
do procedimento licitatório. 

atenciosamente, 

•  

Alecxandro  Noll  

Central de Contratações Públicas 
Município de Capanema -  Estado do Paraná 

Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono 
(46) 3552 1321 (46)999160850 

Alecxandro  Noll  

Central de Contratações Públicas 
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Município de Capanema - Estado do Paraná 
de da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono 

(46)35521321 (46)999160850 

Fwd: Fwd:  RES: ESCLARECIMENTO - edital 44/2022 Pregão El... mailbox:///C:/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

• 

• 
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Entregue:  Fwd: Fwd:  RES: ESCLARECIMENTO - edital 44/2022... mailbox:///C:/Users/Usuario/AppData/Roaming/Thunderbi... 

Assunto: Entregue:  Fwd: Fwd:  RES: ESCLARECIMENTO - edital 44/2022 Prego Eletrônico 

De: <postmaster@outloolccom> 

Data: 13/06/2022 13:16 

Para: <licitacao@capanema.prgov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

alexrossicvel©hotmail.com  

Assunto:  Fwd: Fwd:  RES: ESCLARECIMENTO - edital 44/2022 Pregão Eletrônico 

Original-Envelope-Id: <68204a42-c5c7-8a30-b105-588a79a05174@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;BL0PR07M135539.namprd07.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Mon, 13 Jun 2022 16:16:00 +0000 

Final-Recipient: rfc822;alexrossicvel@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: NE 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from MWHPRO4CA0056.namprd04.prod.outlook.com  (2603:10b6:300:6c::18) 
by BLOPRO7MB5539.namprd07.prod.outlook.com  (2603:10b6:208:8e::14) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.5332.16; Mon, 13 Jun 
2022 16:16:00 +0000 
Received: from MW2NAM12FT059.eop-nam12.prod.protection.outlook.com  
(2603:10b6:300:6c:cafe::84) by MWHPRO4CA0056.outlook.office365.com  
(2603:10b6:300:6c::18) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.5332.12 via Frontend 
Transport; Mon, 13 Jun 2022 16:16:00 +0000 

Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 
Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
MW2NAM12FT059.mail.protection.outlook.com  (10.13.180.165) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.5353.5 via Frontend Transport; Mon, 13 Jun 2022 16:15:58 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:8387C6C73EBD73203C8E21D690925B254A86B6D1DEA6871061A61128A388ECA3;UpperCa! 
Received: from [192.168.0.51] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 25DGFtNX004874 
for <alexrossicvel@hotmail.com>; Mon, 13 Jun 2022 13:15:55 -0300 

Content-Type: multipart/alternative; 
boundary-" ofIFO6bfTiT0yGzXivOt40QT" 

Message-ID: <68204a42-c5.c7f8a30-b105-588a79a05174@capanema.pr.gov.br> 

1 of 7 13/06/2022 13:16 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 76.610.591/0001-80 DUNS®: 910930242 
Razão Social: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA 

diForne Fantasia: CIEE PR 
‘Pt ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/07/2022 

Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA  
MET: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

I - Credenciamento 

110 
II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 10/12/2022 

FGTS Validade: 16/07/2022 

Trabalhista (http://www.tstjus.br/certidao) Validade: 14/12/2022 
- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/08/2022 
Receita Municipal Validade: 16/08/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 31/05/2023 

Emitido  em: 20/06/2022 13:52 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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LUAN1AFERttANtDkADAO TETAR 
Credenciada/procu r-a- ora 
CPF: 093.668.529-80 
RG: 1.092.497-2 

„A, 
Litana Fernando Mao Tetar 
/titcleo ie Adaúnistraço de Conyúnios 

con 0g1los  Públicos  - NACOP 
0A.B1PR ng 97.057  

CZ=  

INTEGRAÇÃO  
INIIIINCENTRO DE 

t. t,IPRE'SA-ESCOL,A 

Gf1i3 

TAXA ADMINISTRATIVA 
PARA * . 
APROX1MADAMENTE 
130 ESTAGIÁRIOS, 
SENDO QUE A BOLSA 
ESTÁGIO  SERA  
BASEADA NO 
SALÁRIO-MÍNIMO 
NACIONAL VIGENTE E 
EM UMA JORNADA DE 
TRABALHO DE 30 . 
HORAS SEMANAIS 

. 

. 

. 
- 

Total: . . 8,96% 

Valor global proposto na plataforma: R$ 3.786.885,2736 (três milhões setecentos e oitenta e seis mil 
oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos) 

• Declara que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 
documentos que compõem a licitação. 

• A validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data da 
apresentação da proposta definitiva de preços, conforme Edital. 

• Prazo máximo de fornecimento dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 
• Declara que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias execução do objeto da 
contratação. 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos 
mesmos para elaboração da presente proposta. Em consonância aos referidos documentos, declaramos 
que: 

1. Estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta 
do contrato em anexo: 

2. Telefone/fax do CIEE-PR (41) 3313-4300. 
3. E-mail:  diretoriaAcieepr.orq.br, 
4. Dados bancários: Banco do Brasil, agência de Curitiba 3041-4. conta corrente n° 425748-0 - 

Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná CIEE/PR. 

-COMPROMETIMENTO COM A EDUCAÇÃO, O TRABALHO EA CIDADANIA." 
Rua Ivo Leão rir' 42 Alto da Gloria • Curitiba/PR - CEP 80030-180 

Fones: 41 3313-4300  
Site:  www.  deep,: ()al.  br 

2/2 
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Curitiba, 20 de junho de 2022.  

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
(Anexo II) 

,76.810.591/0001-80  
Comissão de Licitações 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Parigot de Souza, n°1080 
Estado do  Parana 

Ref.: Predão  Eletrônico  n,' 44/2022. 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA DO PARANÁ CIEE/PR 

RUA IVO LEÃO, N.° 42 
ALTO DA GLÓRIA - CEP 80030480 

CURITII3A - PR  

Objeto: "Contratação de agente de integração para possibilitar estágio a estudantes 
regularmente matriculados em curso de nível superior e/ou técnico/ profissionalizante em 
ensino médio no município de Capanema - PR". 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ — CIEE/PR, pessoa jurídica de direito 
privado, sem intuito lucrativo, isento de inscrição estadual, de Utilidade Pública, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 76.610.591/0001-80, com sede à Rua Ivo Leão, n° 42, bairro Alto da Gloria, em Curitiba-PR, se 
propõe a executar os serviços discriminados no Edital, atendendo, ainda, todas as condições estipuladas 
nesta Licitação. 

Proposta conforme o Edital: desconto de taxa de administração de 8,96% (oitso viraula noventa e 
seis por cento), sobre os valores repassados aos estagiários pela Prefeitura Municipal. 

Lote: Lote 001 
Item Código do Nome do 

produto/serviço produto/serviço 

CONTRATAÇ:ÁTJ DE 
AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR 
ESTAGIO A 

. ESTUDANTES 
REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL 
SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE 
EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, COM 

    

Unkràde Percentual 
máximo 

 

     

 

Quantidade Quantidade 
prevista de de contrato 
estagiários I 

   

      

      

130 24 

 

mÊs 

  

   

       

-COMPROMETIMENTO COM A EDUCAÇÃO, O TRABALHO EA CIDADANIA." 
Rua Ivo Leão, n°42 —Alto da GlOria - Curitiba/PR - CEP 80030-180 

Fones:-41 3313-4300  
Site:  wwwcieeprorq.br  
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Atendendo a  con  vocação do Edital publicado no jornal Diário Ind6stria & Comércio de 16 de julho de 2021, •• ."' 
também previamente enviado aos Membros Titulares e Beneméritos, realizou-se no dia 29 de julho de 2021, 
de forma remota pelo aplicativo  Microsoft Teams,  a Assembleia Geral Extraordinária,  coin  a participação 
de 25 (vinte e cinco) Membros Titulares e Beneméritos, conforme relatóiio extraído da respectiva ferramenta, 
a saber: Francisco Fernando Fontana, Domingos  Tarp  Murta Ramalho, José Ribamar Brasil dos Reis, Mauro  
Seraphim,  Estefano Ulandowski, Alcino Miguel de Amorim, Dulcineia Novaes Felizardo Vieira, Antonio 
Barbosa Lemes  Junior,  Marcos Domakoski, Nivaldo  Bo  lonhez, Alaides Oliveira, DavidAntônio Pancotti, José 
Pio Martins, Vicente Pacheco,  Lilian  Deisy  Merlin  Camargo Franzoni, Arnaldo Luiz Miro  Rebell°,  Toziany 
Silva Fernandes, Jose Eduardo Moraes Sarmento, Evaldo Pedroso de Paula e Silva, Eugenio Libreloto 
Stefanelo, Armindo An gerer, Marcia Sch  la,  An toninho  Caron,  Ivo  King  e Keizo Assahida. 

Na forma do  art.  8°, §3°, do Estatuto Social, e no horário designado inicialmente, ou seja, as 10h30min, 
Francisco Fernando Fontana, Presidente do Conselho Deliberativo, realizou a contagem dos conselheiros 
remotamente presentes e constatou a ausência de quórum mínimo para abertura dos trabalhos, em primeira 
convocação. Assim, aguardou-se o prazo necessário e, As 11h.00min, em segunda convocação, foi declarada 
aberta a presente Assembleia, oportunidade em que designou, como secretário  ad hoc,  o Coordenador da 
Assessoria Jurídica, M.arlus Eduardo Faria Losso. 

De inicio, foram registradas as justificativas de ausência recebidas dos seguintes Conselheiros: Edson  Ramon, 
Ruben  S Curi, Sila  Mari  Rodrigues Ferreira, Francisco Fido Fontana, Thámas Augusto Amaral Neves, Zaki 
Akel Sobrinho, Wilson Portes, Luiz Nicolau Mdder Sunyé e Orlando Pessuti. 

Em sequência, o secretário ah  hoc,  procedeu a leitura do Edital de Convocação  coin  pauta única, nos seguintes 
termos: "CENTRO DE INTEGRAÇÃ 0 EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR. CNPJ 76 . 610.591/0001-
80. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. A Diretoria do CENTRO 
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLADO PARANÁ -• C1EE/PR, de acordo com o  Art.  11, inciso.!, e  art  8" 
do Estatuto, convoca os Senhores Membros Titulares e Beneméritos para a Assembleia Geral Extraordinária, 
a realizar-se de Ibrma  remote,  no dia 29 de julho de 2021,  cis  10h30m1n em primeira convocação ou  cis  
11h0Omin em segunda convocação com qualquer número de presentes, com a seguinte ordem do dia: 1-
Deliberar sobre a reforma do Estatuto Social, tendo em vista a necessidade de sua adequação à Lei Federal 
n 0 13.019/2014. 0 ato será realizado por meio daftrramenta Micros  oft Teams,  cujas inibrmações de acesso 
serão encaminhadas previamente aos Conselheiros, no endereço de  e-mail  constante de seus respectivos 
cadastros. Eventuais dúvidas (ou atualização de informações de contato) poderão ser sanadas  coin  a 
Secretaria, pelo telObne (41) 99192-1359 ou  e-mail  secretatia@cieeprolg.br. Curitiba, 16 de julho de 2021. 
Domingos  Tarp  Murta .Ramalho. Diretor Presidente". 

Ato continuo, F. Fernando Fontana explicou que o Estatuto Social da entidade demanda a realização de 
reformas para adequar-se  it  atualidade, mas que neste momento foi aprovada pela Diretoria e pelo Conselho 
Deliberativo apenas aquelas que são mais urgentes. Em seqüência,o Diretor Presidente Domingos Tarço Murta 
Ramalho explicou que, no presente momento, seria necessário o alinhamento do Estatuto Social à Lei Federal 
n° 13.019/2014,0 que permitirá  it  entidade participar de procedimentos nela previstos, como C.hamamentos 
Públicos. 

Depois,  Marius  Eduardo Farial,osso proccdeu a leitura e apresentou a justificativa dos dispositivos do  Est  to 
Social que seriam alterados, quais sejam:  

Art  2". U CEE/PR tem por objetivo a promogilo de atividades e finalidades de relevancia pública esoc 4 como a iniegraçdo 
ao mercado de trabalho, seja do estudante, do aprendiz ou da comunidade em geral e em especial d idolescente carente. 

r---707.1717kiatla V.02,4ti iição Federal). 
2,° RTD - 

"COMFI OMETIMENTOCOM A EDUCAÇÂO, O TRABALHO EA CIDADANIA" 
Rua Ivo Le5o, 42 -Ato da Glória Curitiba/PR - CEP 80030-180 
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§1' ). Conto entidade de assistência social, o CIEE/PR atuará de forma gratuita para o indivíduo assistido, continuada, 

permanente e planejada voltada para a consecução dos seus objetivos estatutários, prioritariamente para a delesa e garantia 

de direitos socioassistenciais, piontoção da cidadania e enfientamento das desigualdades sociais, desenvolvendo atividades 

culturais, educacionais, de agente de integração entre a educação e o trabalho, programas de estágio, aprendizagem. 

capacitação e aperfeiçoamento; 

(.)  

Art.  3" (...) 

11. - Destinam; em  cam  de dissolução ou extinção, seu eventual patrimônio remanescente ci outra pessoa jurídica de igual 

natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n" 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo do 

CIEE/PR. 

Parágrafo Único: Em decorrência de sua natureza, objetivos e de suas caractertsticas institucionais, o C1EE/PR é uma 

organização da sociedade civil, definida  petit  Lei Federal  it"  13.019/14  coin()  entidade privada sem fins lucrativos que não 

distribui entre os associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou teireiros, eventuuks /es:du:dos, sobras, 

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos. participuvies ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 

exercício de suas atividades, e que aplica seus recursos integralmente na cot:sec:K;(10 do respectivo objeto social, de forma 

imediata ou por meio da constituição de  And°  patrimonial ou finido de reserva.  

Art.  28 (..) 

I- Contribuições Institucionais recebidas de entidades públicas, empresas públicas ou privadas e pmfissionais liberais, 

parceiras nos programas de estágio, aprendizagem e outros, as quais são destinadas á manutenção das atividades e aos 

programas socioassistenciais olertados à comunidade. 

(-) 

IV - Repasses financeiros decorremes de serviços SOCiOUSSiSielldaiS prestados na forma prevista pela Lei Federal n" 

13.019/2014. 

Na sequência, F. Fernando Fontana informou que tais alterações foram aprovadas pela Diretoria e pelo 
Conselho Deliberativo, colocando-as, então, para debate dos participantes. 

Em conclusão, e cumprindo o disposto no  art.  11, inciso I, do Estatuto Social, a presente Assembleia 
Geral Extraordinária aprovou, por unanimidade, a proposta de alteração acima apresentada, o que 
resultou na consolidação em anexo que deverá ser encaminhada para averbação/registro perante o 
respectivo Oficio de Registro de Pcssoas Juridicas. 

E, nada mais havendo a tratar, esta Assembleia Geral Extraordinária foi encerrada as 111135min e eu,  Marius  
Eduardo Faria Losso, Coordenador da Assessoria Jurídica do C EE/PR, lavrei a presenteque assino juntamente 
com o Sr. Domingos Tarço M.ur14i  Ramalho, Diretor Presidente, e Sr. F. Fernando Fontana, Presidente do 
Conselho Deliberativo. I 

s Ta rço r a Ramalho 
Diretor Pr sidente 

1 .4'4k 

1149049 
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CAPÍTULO! 

DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA 

Art.  P. 0 Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná, abreviadamente CIEE/PR, pessoa jurídica de 
direito privado, fundado em 14 de agosto de 1967, com foro e sede em Curitiba, Estado do Paraná, A Rua Ivo 
Ledo IV 42, Alto da Glória, é urna associação de âmbito estadual, de fins não econômicos e não lucrativos, 
beneficente de assistência social e de utilidade pública, regida pela legislação pertinente e por este Estatuto. 
§ P. A constituição do CIEE/PR deu-se por Assembleia Geral e encontra-se registrada, desde 22 de setembro 
de 1967, sob n0 1 .005 no livro A-1 do Registro de Pessoa Jurídicas do 2° Oficio de Registro de Títulos e 
documentos da Comarca de Curitiba, Estado do  Parana.  
§2". 0 CIEE/PR adotará os principias da Governança Corporativa visando a qualidade de gestão e a ática no 
trabalho. 

CAPÍTULO!!,  
DOS OBJETIVOS E CARACTERÍSTICAS INsTrructoNms 

SEÇÃO I - DOS OBJETIVOS  

Art.  2°. 0 CIEE/PR tem por objetivo a promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, 
como a integração ao mercado de trabalho, seja do estudante, do aprendiz ou da comunidade em geral e em 
especial do adolescente carente.  (art.  203, inciso  III,  da Constituição Federal). 
§1°. Como entidade de assistência social, o CIEE/PR atuará de forma gratuita para o indivíduo assistido, 
continuada, permanente e planejadavoltada para a consecução dos seus objetivos estatutários,prioritariamente 
para a defesa e garantia de direitos socioassistenciais, promoção da cidadania e enfrentamento das 
desigualdades sociais, desenvolvendo atividades culturais, educacionais, de agente de integração entre a 
educação e o trabalho, programas de estágio, aprendizagem, capacitação e aperfeiçoamento; 
§2°. 0 CIEE/PR, para a consecução dos seus objetivos  (lard  divulgação ampla dos beneficias, programas e 
projetos assistenciais oferecidos ou ppopostos A comunidade. 

SEÇÃO H 
DAS CARACTERÍSTICAS INSTITUCIONAIS  

Art.  3". 0 CIEE/PR caracteriza-se por: 
- Atuar junto aos estudantes, instituições de ensino, empresas, órgãos públicos, profissionais liberais, outras 

entidades legalmente constituídas e demais segmentos sociais, visando sempre o cumprimento de sua função 
social e obrigações estatutárias. 
II- Aplicar suas receitas, subvenções e doações recebidas, seus recursos e eventual superávit integralmente no 
território nacional e na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos estatutários;  
III  - Não distribuir dividendos, bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio sob qualquer forma 
ou pretexto; 
IV - Não pagar ou distribuir aos Membros do Quadro Associativo, definidos no Artigo 4°, bem como a se 
diretores, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes, remuneração, vantagens ou  merle  ios,  di  
ou indiretamente, sob qualquer forma ou  tit-111o, em razão das competências, funções ou ati dades que I 
sejam atribuidas pelos respectivos atos constitutivos ou por deliberação de seus órgãos  in  stit onais; 
V -- Abster-se de qualquer atividade discriminatória, em respeito A dignidade do cidadão e sua utonomi , , . 
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VI - Destinar, em caso de dissolução ou extinção, seu eventual patrimônio remanescente a outra pessoa juridica 
de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n° 1.3.019/2014 e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo do CIEE/PR.. 
VII - Ter a sua escrituração contábil e as demais obrigações previstas em lei ou estabelecidas pela sua 
Administração, efetuadas de forma atualizada e com rigorosa exatidão e mantidas em arquivos eletrônicos, 
livros e documentos próprios que registrem seus ativos e passivos, suas receitas e despesas, bem como a 
aplicação em gratuidades, de acordo com as normas do Conselho Federal de Contabilidade e de sua condição 
de entidade de utilidade pública, 
VIII - Apresentar as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por Auditor Independente 
legalmente habilitado no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Paraná;  
IX - Conservarem boa ordem, pelo prazo previsto na legislação especifica, contado a partir do primeiro dia 
do ano do calendário subsequente ao de sua emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas 
e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que impliquem 
em modificação da situação patrimonial. 
Parágrafo Onico: Em decorrênciade sua natureza, objetivose de suas características institucionais, o CIEE/PR 
6 uma organização da sociedade civil, definida pela Lei Federal n°13.019/14 corno entidade privada sem fins 
lucrativos que não distribui entre os associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros, 
eventuaisresultados,  so bras,  excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, participa ções ou parcelas 
do seu patrimônio,  au  feridos medianteo exercício de suas atividades, e que aplique  setts  recursos integralmente 
na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata oupor meio da constituição de fundo patrimonial 
ou fundo de reserva. 

CAPITULO  III  
DO QUADRO ASSOCIATIVO 

SEÇÃO! 
DOS ASSOCIADOS  

Art.  40, 0 Quadro Associativo da entidade é constituído pelas seguintes categorias de Membros: 
I - Membros Titulares; 
II — Membros Beneméritos ou Honorários; 
Ill — Membros Cooperadores. 
§1°. Membros Titulares são as pessoas fisicas que integram o quadro social efetivo na forma deste Estatuto; 
§2°. Membros Beneméritos ou Honorários serão aqueles que prestarem ou proporcionarem valiosa 
contribuição ao CIF,E/PR, quer por meio de relevantes serviços, quer por meio de cooperação cientifica, técnica, 
informativa, cultural e social, e que, por deliberação da Assembleia Geral, forem agraciados com este Titulo; 
§3". Também serão incluídos na categoria de Membros Beneméritos ou Honorários: 
a) Os Membros Fundadores que manterão este titulo em caráter pessoal; 
b) Os  ex-Presidentes que, também, receberão o titulo de Presidente Emérito, em caráter pessoal; 
c) Os atuais Membros Beneméritos ou Honorários, inclusive os que se constituírem em pessoas jurídicas, 
respeitadas suas características institucionais. 
§4". Os Membros do Quadro Associativo não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações sociais 
do CIEE/PR; 
§5°. Membros Cooperadores são aqueles que proporcionam ao CIEE/PR receita institucional para a 
consecução de seus objetivos sociais, destinando-lhe subvenções OU contribuições; concedendo oportunida 
de estágio ou de aprendizado; colaborando em parceria científica, técnica, cultural, soei , educacion e de 
cidadania, podendo ser, tanto pessoas fisicas, quanta pessoas jurídicas, sendo a única categ s  la  que não possui 
direito a voto. 
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DA ADMISSÃO, RENÚNCIA E EXCLUSÃO DE MEMBROS TITULARES 

.  

Art.  50. Os procedimentos para admissão, renúncia e exclusão de associado são: 
- Admissão: Ser apresentado à Diretoria, por proposição de pelo menos cinco Membros Titulares, que a 

analisara e a encaminhará ao Conselho Deliberativo, devendo o indicado reunir qualidades, caracteristicas 
pessoais e profissionais que ensejem contribuição positiva ao atendimento dos objetivos do CIEE/PR; 
H - Renúncia: O pedido de renúncia deve ser feito por escrito à Diretoria;  
III  - Exclusão: Serão excluidos do Quadro Associativo os Membros Titulares que apresentarem conduta 
incompatível  corn  o meio social ou com os princípios do CIEE/PR. 
§ 1 0. A decisão de exclusão é de responsabilidade do Conselho Deliberativo, por proposição assinada por, no  
minim,  vinte associados; 
§ 20. t; assegurado o direito de defesa, junto ao Conselho Deliberativo,  bon  como recurso à Assembleia Geral. 
§ 3'. 0 Membro Titular que deixar de comparecer, sem justificativa aceita pelo Conselho Deliberativo, a  tit's  
Assembleias Gerais consecutivas, estará automaticamente cl iii! inado do Quadro Associativo. 

SECA()  III  
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS  

Art.  6'. Todos os associados têm iguais direitos e deveres e podem participar das atividades da instituição. 
§ 10.  Sao  direitos dos associados: 
a) Participar das Assembleias Gerais, tomar parte nos debates, votar e ser votado para cargos eletivos, salvo 
disposições estatutárias; 
b) Sugerir à Diretoria ou ao Conselho Deliberativo, estudo de temas e abordagens de interesse do CIEE/PR; 
c) Receber informações a respeito das atividades desenvolvidas pela Entidade; 
d) Recorrer ao Conselho Deliberativo quando entender violados seus direitos. 
§2". Constituem deveres dos associados: 
a) Comprometer-se com os princípios éticos do CIEE/PR; 
b) Comparecer As Assembleias e reuniões para as quais for convocado; 
c) Desempenhar, de acordo  corn  as normas legais e regulamentares, o cargo que lhe for conferido; 
d) Manter atitude e conduta compatíveis  corn  o meio social e com os princípios do CIEE/PR; 
e) Acatar as disposições do presente Estatuto, zelando pelo seu fiel cumprimento; 
f) Manter atualizados os seus dados cadastrais. 

CAPITULO IV 
DOS PODERES SOCIAIS E ÓRGÃOS INSTITUCIONAIS  

Art.  7°. Constituem Poderes Sociais e são  brews  institucionais de Deliberação, de Fiscalização e de Execução 
Administrativa do CIEE/PR: 
I -Assembleia  Genii;  
II -Conselho Deliberativo;  
III  - Conselho Fiscal; 
IV — Diretoria; 
Parágrafo Único: E vedada a participação do mesmo associado, sirnultaneamente, em mais de um dos óros 
mencionados nos itens II,  III  e IV deste Artigo. 

SEÇÃO I 
DA ASSEMBLEIA GERAL  

Art.  8'. A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação do CIEE/PR, sendo composta 
com direito a voto. 
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§1°. A Assembleia Geral  sera  convocada pelo Diretor Presidente  au  por Resolução do Conselho Deliberativo 
com antecedência  minima  de dez dias da sua realização, por intermédio de Edital publicado em jornal de 
Curitiba, de grande circulação, bem como por comunicação individual ao quadro associativo, acompanhada 
da pauta de trabalho e de documentação necessária A tornada de decisões nos itens da pauta que a requererem; 
§2°. Se a Assembleia Geral tiver corno urna de suas finalidades a eleição e posse dos Membros do Conselho 
Deliberativo, Fiscal e Diretoria, o prazo descrito no parágrafo anterior será de vinte e cinco dias, no  minima.  
§30. AAssembleia Geral  sera  instalada, em primeira convocação,  corn  a presença de pelo menos  urn  terço dos 
seus componentes ou, em segunda convocação, meia hora depois da primeira, com qualquer número de 
componentes presentes. 
§4°. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho Deliberativo e, na sua ausência, pelo 
Presidente da Diretoria ou seu substituto. 
§50. 0 Presidente da Assembleia Geral designará os integrantes da mesa dos trabalhos, incluindo o secretário  
ad hoc,  que será responsável pelo apontamento das deliberações ocorridas, em ata, devendo esta ser registrada 
em Cartório de Títulos e Documentos de Curitiba. 
§6°. Além das matérias constantes da pauta, nenhuma outra poderá ser submetida A deliberação da Assembleia 
Geral. 
§7°. E vedado o uso de procuração para participar da Assembleia Geral. 
§8°. AAssembleia Geral será de caráter Ordinário ou Extraordinário.  

Art.  9. As Assembleias Gerais deliberarão: 
Sendo Ordinária, pela maioria dos associados que a ela estiverem presentes; 

H- Sendo Extraordinária, pela maioria simples dos associados que a ela estiverem presentes. 
§1°. A cada componente da Assembleia Geral corresponde um voto; 
§2°. Caberá ao Presidente da Assembleia Geral o voto de desempate. 

SUBSEÇÃO 
DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

Art,  10. AAssembleia Geral Ordinária reunir-se-a: 
I - Anualmente, no  riles  de março, para analisar o Relatório, o Balanço e as demais contas do exercício findo, 
acompanhados de Parecer da Auditoria Externa independente e do Conselho Fiscal, e deliberará sabre a 
destinação de eventual superávit apurado no exercício anterior; 
II - Bienalmente, no último dia  fail  do mês de março, para eleger e dar posse aos Membros do Conselho 
Deliberativo, Fiscal e Diretoria, para mandato de dais anos. 
§1 0. Por ocasião da Assembleia Geral Ordinária, a Diretoria encaminhará ao Quadro Associativo, com 
antecedência  minima  de cinco dias, os documentos constantes do inciso I deste Artigo; 
§20. As eleições para o Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria obedecerão ao previsto no Capitulo 
VIII deste Estatuto e o Regulamento do Processo Eleitoral; 

SUBSEÇÃO II 
DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRA ORDINÁRIA  

Art.  11. AAssembleia Geral Extraordinária reunir-se-á para: 
I — Aprovar a reforma do Estatuto; 
II - Destituir, a qualquer tempo, Conselheiros e Membros da Diretoria; 

Aprovar a aquisição, oneração, alienação de bens imóveis, após análise e decisão do Conselho Deliberativo; 
IV - Aprovar a extinção do CIEE/P.R; 
V - Julgarrecurso à decisão que decretara exclusão de associado do quadro social ou contra o ou deliberação 
dos Conselhos ou da Diretoria; 
Vi- Aprovar questões de interesse da entidade a ela submetidas; 
VII- Aprovar a alteração do endereço da Sede Social; 
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VIII- Aprovar outros assuntos que não sejam da competência especifica da Assembleia Geral Ordinária. 
§ P. A Assembleia Geral Extraordinária será realizada sempre que necessária ou conveniente, podendo ser 
convocada, com indicação da pauta, pela Diretoria, pelo Conselho Deliberativo, pelo Conselho Fiscal ou 
mediante requerimento de pelo menos 20 Membros Titulares e Beneméritos ou Honorários, que será 
obrigatoriamente deferido pelo Presidente da Diretoria ou do Conselho Deliberativo; 
§2°. AAssembleia Geral Extraordinária será instalada em primeira convocação com a presença de pelo menos 
um terço dos seus componentes ou, em segunda convocação, meia hora depois da primeira,  corn  qualquer 
número de componentes presentes, exceto quando se tratar de dissolução ou extinção da entidade, que exige 
quorum previsto no  Art.  44; 
§30. Para deliberação sobre mudanças de objetivos institucionais  sera  exigido o voto concorde de do is teivos 
dos associados presentes à Assembleia convocada especialmente paraeste fim, não podendo a mesmade liberal; 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com, pelo menos, um terço nas 
convocações seguintes. 

SEÇÃO II 
DO CONSELHO DELIBERATIVO  

Art.  12. 0 Conselho Deliberativo é um órgão colegiado instituído para acompanhar a execução administrativa 
e operacional, zelar pela observância dos valores, filosofia, princípios, propósitos do GLEE/PR e pela 
observância da legislação aplicável à Entidade.  

Art.  13. 0 Conselho Deliberativo será composto por sete Membros eleitos na forma prevista no Inciso II do  
Art.  10 e  tad,  ainda, como Membros natos, os  ex-Presidentes do CIEE/PR.. 
Parágrafo •Único: 0 Presidente do Conselho Deliberativo, em cada mandato,  sera  eleito pelos seus Membros 
na primeira reunião do órgão, permanecendo na função até o término da gestão, sendo substituído, nas 
ausências ou impedimentos, pelo Conselheiro mais idoso.  

Art.  14. 0 mandato do Conselho Deliberativo  sera  de dois anos e coincide  corn  o da 'Diretoria eleita. 
'Pardgrafo .Único: Em caso de vacância. de cargos do próprio Conselho, do Conselho Fiscal, ou da Diretoria, o 
Conselho Deliberativo, por indicação da Diretoria ou de pelo menos 20 associados com direito a voto, elegerá. 
novo Membro parapreencher o cargo, o qual cumprirá o restante do mandato. 

Art.15. 0 Conselho Deliberativo decidirá por maioria de votos, cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade 
nas decisões em que ocorrer empate.  

Art.  16. Compete ao Conselho Deliberativo: 
1 —Aprovar a Previsão Orçamentária anual, o Plano deAção e o Planejamento Estratégico; 
II - Aprovar a movimentação e as formas de aplicação dos fundos e valores do CIEE/PR;  
III  - Aprovar o Regimento Interno do CIEE/PR revisto na forma prevista no item II do  Art.  22, acompanhar a 
sua observância e o desenvolvimento das atividades previstas, bem como aprovar o piano de cargos e salários; 
IV - Aprovar a contratação ou substituição de auditoria externa; 
V - Analisar e decidir sobre a aquisição, oneração e alienação de bens imóveis, propostos pela Diretoria; 
VI - Deliberar sobre atos praticados  ad  referendum pela Diretoria; 
VII - Criar Comissões Técnicas  corn  o objetivo especifico de analisar e emitir parecer sobre matérias de 
interesse da Entidade;  
Viii—  Aprovar o Código de ttica e suas possíveis modificações; 
IX.— Designar a Comissão Eleitoral; 
X- Decidir sobre os casos omissos neste Estatuto, que não sejam de competência exclusiva da Assemblci 
Geral. 
Parágrafo Un ico: 0 Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, por convocação do s tPresidente, 
menos quatro vezes ao ano, ou, extraordinariamente, em caso de necessidade, podendo ser c ocado por pelo 
menos três de seus Membros ou por  so  licitação da Diretoria ou do Conselho Fiscal. 
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SEÇÃO  in  
DO CONSELHO FISCAL 

Cèr  Art.  17. 0 Conselho Fiscal é órgão colegiado que  tern  por finalidade acompanhar, auditar e fiscalizar 
execução financeira, contábil e patrimonial do CEE/PR, em atendimento As normas fiscais e trabalhistas.  

Art.  18. 0 Conselho Fiscal 6 composto de cinco Membros Titulares que elegerão, dentre eles, um Presidente. 
§1°. A eleição do Conselho Fiscal ocorrei i em Assembleia Geral Ordinária especifica, nas condições dos 
demais órgãos, observado o Inciso II do Artigo 10; 
§2". 0 mandato do Conselho Fiscal será de dois anos; 
§30. Não se aplica aos Membros do Conselho Fiscal o impeditivo de mais de umareconduçãoconsecutiva para 
os mesmos cargos.  

Art.  19. Compete ao Conselho Fiscal: 
- Dar parecer sobre o Relatório Anual, as Demonstrações Contábeis, Balanço Patrimonial e Demonstrações 

de Resultados, que devem estar acompanhadas do Parecer da Auditoria Externa independente; 
II - Examinar a escrituração contábil, sempre que julgar conveniente, com apreciação e julgamento quanto ao 
mérito e legitimidade das despesas; 
111 - Requisitar a apresentação de documentação adicional; 
IV - Determinar diretamente A auditoria externa, ou interna, que efetue os exames e controles que julgar 
necessários. 
Parágrafo Primeiro. Caberá ao Conselho Fiscal propor ao Conselho Deliberativo a contratação, renovação ou 
substituição do Auditor Independente, a qualquer tempo. 
Parágrafo Segundo: 0 Conselho Fiscal se reunirá, ordinariamente, duas vezes ao ano para examinar os 
Balancetes Contábeis, Balanço Semestral e o Anual, Demonstrações Analíticas de Aplicações Financeiras e 
outros documentos que julgar necessário, e, extraordinariamente, por convocação  dc  três de seus membros, 
por solicitação do Conselho Deliberativo ou por solicitação da Diretoria. 

SEÇÃO IV 
DA DIRETORIA  

Art.  20. .A Diretoria 6 órgão colegiado, administrativo, de execução e implementação de atos e ações 
necessárias, adequadas e eficazes à consecução dos objetivos do CIEE/PR, agindo, sobretudo, na orientação e 
controle das atividades da Gestão Executiva.  

Art.  21. A Diretoria, eleita para mandato de dois anos, será constituída de sete Membros: Diretor Presidente, 
dois Diretores Vice-Presidentes e quatro Diretores cujas atribuições serão definidas na primeira reunião da 
Diretoria eleita. 
§ 1". Poderá haver eleição e recondução consecutiva, para os mesmos cargos da Diretoria, apenas uma vez, 
desde que respeitados os princípios e critérios definidos neste Estatuto; 
§2". A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês, mediante convocação do Presidente ou de acordo 
com planejamento previamente aprovado no inicio de cada gestão e, extraordinariamente, quando necessário 
e convocado por três de seus membros.  

Art.  22. Compete A Diretoria, além das suas atribuições especificas: 
Elaborar e submeter A aprovação do Conselho Deliberativo: 

a) a Previsão Orçamentária anual, bem como informar, trimestralmente, sobre a sua exe 
não previstas na Proposta Orçamentália; 
b) o Plano de Ação Anual; 
c) o Planejamento Estratégico, definindo metas e objetivos; 
(1) o Código de Etica; 
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e) a revisão do Regimento In terno que d everd  coiner,  obrigatoria mente, Organograma, De legação de Po 
e Alçadas; 
f) o Plano de Cargos e Salários; 
II - Autorizar o Diretor Presidente a constituir Procuradores, devendo os respectivos poderes serem especific 
e definidos caso a caso;  
III  - Autorizar a contratação do pessoal necessário ao preenchimento dos cargos previstos na estrutura 
organizacional; 
IV - Propor homenagens e títulos honorificos, com respectivos atributos, a pessoas físicas ou jurídicas; 
V — Propor ao Conselho Deliberativo, a aquisição, oneração, alienação e construção de bens imóveis; 
VI — Propor ao Conselho Fiscal a contratação, renovação ou substituição do Auditor Independente, a qualquer 
tempo; 
VII — Autorizar a abertura ou fechamento de Filiais ou Unidades Operacionais, observando a viabilidade 
econômica, política e social, entre outros aspectos; 
VIII - Estabelecer sistema contábil, financeiro e de recursos humanos, na forma da lei e deste Estatuto; 
IX — Colocar à disposição dos interessados em compor chapas para o processo eleitoral, previsto no inciso II 
do Artigo 10, a relação dos Membros do Quadro Associativo; 
§1°. 0 Plano de Ação de que trata o inciso I deste Artigo, deverá ser elaborado com base nos requisitos legais 
e conter: os projetos sociais, objetivos e metas de gestão operacional, administrativa, financeira, de informática, 
de divulgação e comunicação; 
§2". Mediante aprovação do Conselho Deliberativo a Diretoria poderá contratar consultorias, por prazo 
deteiminado e valor acima de 50 salários mínimos, para atender projetos especificas; 
§30. As deliberações da Diretoria serão tomadas sempre por maioria absoluta, cabendo ao Presidente o voto de 
qualidade nas decisões em que ocorrer empate. 
§4°. A admissão, demissão e promoção para cargos de Superintendente e demais cargos executivos devera ser 
aprovada pela Diretoria plena; 
§5°. Analisar e aprovar condições especiais que ocorram nas rescisões e acordos trabalhistas superiores a 50 
salários mínimos.  

Art.  23. Compete ao Diretor-Presidente: 
1 - Representar institucionalmente o CIEE/PR em juizo e fora dele, assinando todos os documentos que se 
fizerem necessários ao exercício da função, podendo delegar, com ou sem reservas, tais poderes a 
representantes legalmente habilitados; 
11 - Presidir as delegações do CIEE/PR; 
Ill- Convocar, presidir c dirigir as reuniões da Diretoria e convocarAssembleia Geral; 
IV - Praticar,  ad  referendum da Diretoria, atos urgentes que excedam as suas atribuições ordinárias; 
V - Designar representante do CIEE/PR para atos, reuniões, conferências e congressos;  

Art.  24. Compete aos Diretores Vice-Presidentes substituir o Diretor Presidente em suas ausências e 
impedimentos, e outras atribuições que lhe sejam cometidas.  

Art.  25. Na ausência ou impedimento de um Diretor, as suas responsabilidades serão atribuídas pela Diretoria 
a outro Diretor que responderá interina e curnulativamente pelo cargo. 

CAPÍTULO V 
DA GESTÃO EXECUTIVA  

Art.  26. 0 CIEE/PR contara  corn  uma gestão executiva responsável pela execução das atividades de/car-Ate 
administrativo, operacional, financeiro, dentre outras, a qual disporá de organização composta de pes.loal  co  
vinculo empregaticio. 
§10. A gestão executiva obedecerá ao Regimento Interno, previsto na alínea "a", Inciso I, do 
§2°. A gestão executiva 6, por natureza, distinta dos órgdos institucionais previstos no Artigo 
não se  con  fundem com as funções estatutárias daqueles órgãos; 
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§30. A gestão executiva  sera  conduzidapor um Superintendente Executivo, subordinado ao Diretor ; President r, . ., r  .., eti.,.‘/ investido das funções especificadas no Regimento Interno, contratado ou designado conforme estabelecido no --- --- '' 
Inciso VI do Artigo 22 deste Estatuto; 
§40. E vedada a contratação de Membro ativo do Quadro Associativo do CIEE/PR indicado nos incisos I e II 
do  art.  4°, ou de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 30  grau, como 
colaborador, para compor a Gestão Executiva. 

CAPÍTULO VI 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS RECURSOS E DA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS  

Art.  27. 0 exercício social do CIEE/PR coincidirá com o ano civil.  

Art.  28. Os recursos do CIEE/PR consistirão, dentre outros, de: 
I- Contribuições institucionais recebidas de entidades públicas, empresas públicas ou privadas e profissionais 
liberais, parceiras nos programas de estágio, aprendizagem e outros, as quais são destinadas à manutenção das 
atividadese aos programas socioassistenciais ofertados à comunidade. 
II - Doações, heranças, legados e outras contribuições de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou 
internacionais ou de órgãos públicos;  
III  - Receitas de aplicações financeiras. 
IV - Repasses financeiros decorrentes de serviços socioassistenciais prestados na forma prevista pela Lei 
Federal n° 13.019/2014.  

Art.  29. Findo o exercício social serão elaboradas as Demonstrações Financeiras, até o último dia útil do mês 
de fevereiro do ano subsequente. 
§10. Os documentos mencionados no "caput" deste Artigo, antes de serem encaminhados ao Conselho Fiscal, 
deverão ser submetidos ao Parecer deAuditoria Externa independente; 
§20. 0 Conselho Deliberativo, o Conselho Fiscal ou a Diretoria poderão determinar a execução de auditorias 
especificas que julgarem necessárias. 

CAPÍTULO VII 
DO PATRIMÔNIO  

Art.  30.0 patrimônio do CIEE/PR é constituído de todos os seus bens e direitos.  

Art.  31. 0 CIEE/PR está autorizado, desde a sua fundação em 14.08.1967, a fazer uso da marca CIEE,  coin  
ou sem o acréscimo da sigla do Estado, PR, para identificação dos seus produtos e/ou serviços. 

CAPÍTULO VIII 
DO PROCESSO ELEITORAL  

Art.  32. As eleições para o Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria do CIEE/PR serão real' 
durante Assembleia Geral, convocada nos termos dos §1.0 e §2' do  art.  8' do Estatuto, que se reunirá no 
dia útil do termino do mandato da Diretoria a ser sucedida.  

Art.  33. No prazo de até trinta dias antes da data da eleição, mas não antes de quarenta 
o Conselho Deliberativo nomeará a Comissão Eleitoral composta de, no mínimo, cinco 
como Presidente, para coordenar todos os trabalhos do processo eleitoral, desde o regi, 
proclamação dos eleitos. 
§1°. Também constituem atribuições da Comissão: 
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a) Fazer cumprir o Regulamento do Processo Eleitoral, anexo a este Estatuto; rt 4. • 
b) Analisar as chapas inscritas sob os aspectos de idoneidadee condutas pessoal, profissional ou empres 46' 

- 7113,1> dos candidatos a cargos eletivos, na forma do  art.  34.  

Art.  34. As chapas completas deverão ser inscritas, em local a ser definido no Edital, na forma dos §1° e §2° 
do  art.  8', até vinte dias antes do pleito com a indicação dos nomes dos candidatos ao Conselho Deliberativo, 
Fiscal e à Diretoria.  
§lo.  O pedido de inscrição da chapa deverá serprotocolado na Secretaria do CIE.E/PR, no horário de expediente 
indicado cm Edital, subscrito por, no mínimo, vinte Membros associados  lid,  no mínimo, um ano. 
§2°. Para ser integrante da chapa, o interessado deverá compor o Quadro Associativo há, no mínimo, um ano 
e ter ilibada e comprovada reputação; 
§3°. Fotocópia do(s) pedido(s) de inscrição da(s)chapa(s) ficará(ão) a disposição de todos os associados junto 

Secretaria do CIEE/PR; 
00. 0 pedido de impugnação da(s) chapa(s) poderá ser feito por vinte associados, no gozo de seus direitos 
sociais, em até cinco dias após o prazo definido no caput.  

Art.  35. Caso haja impugnação da inscrição de chapa(s), cm até dois dias apáso término do prazo do artigo 
anterior, e antes de anal isar seu mérito, a Comissão Eleitoral dará conhecimento à p esso a do candidato a Diretor 
Presidente, que terá o prazo de três dias para apresentar defesa e/ou manifestação regularizando eventuais 
pendências.  

Art.  36. A Comissão Eleitoral deverá decidir fundamentadamente, após a análise de eventuais impugnações 
c/ou •manifestações/defesas, a respeito do deferimento ou não do pedido de inscrição de chapa, tendo para tanto 
o prazo de dois dias;  

Art.  37. No caso de impugnação de todas as chapas apresentadas e esgotada a possibilidade de recurso, os 
mandatos do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal c Diretoria do CIEE/PR  seam  prorrogados, cm caráter 
de excepcionalidade, ate sessenta dias para que se proceda à nova convocação nos termos dos §1° e §2" do  art  
8° do Estatuto.  

Art.  38. Aprovadas pela Comissão Eleitoral, as chapas serão registradas e afixadas em edital na sede do 
CIEE/PR e seus titulares terão o prazo remanescente até o dia da eleição para promover suas campanhas 
eleitorais.  

Art.  39. As chapas distinguir-se-ao, uma das outras, pelo nome que lhe for atribuído no ato do registro.  

Art.  40. As cédulas refeitntes as chapas registradas deverão ser impressas em papel bronco, apresentando com 
clareza os respectivos nomes por ordem de sorteio efetuado pela Comissão Eleitoral, na presença do(s) 
representante(s) oficial(is) da(s) chapa(s).  

Art.  41.. No caso de ter sido registrada apenas uma chapa e verificado o cumprimento das exigências prescritas 
no Estatuto do CIEE/PR, a chapa será eleita por aclamação em Assembleia Geral Ordinária especifica.  

Art.  42. Os membros eleitos serão proclamados como tais, no dia da eleição, pelo Presidente da Comis 
Eleitoral e desde já tomarão posse, para mandato de dois anos, com inicio no primeiro dia útil do mês de 
do mesmo ano. 
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CAPÍTULO IX 
DA DISSOLUÇÃO OU EXTINÇÃO 

Art.  43. A dissolução ou extinção do CIEE/PR só poderá ser deliberada por Assembleia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para esse fim, quodecidird inclusive sobre o destino do seu patrimônio, nos termos 
do Inciso IV do  Art.  11.  

Art.  44.0 quorum da Assembleia Geral Extraordinária que irá discutir a transformação essencial do CIEE/PR 
ou a sua dissolução ou extinção, com a consequente destinação de seu patrimônio, é elevado para metade mais 
um dos Membros  corn  direito a voto. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  45. A presente revisão do Estatuto do CIEE/PR foi elaborada com base na legislação especifica e 
pertinente e entrará em vigor após sua aprovação por Assemb leia Gera'. Extraord inária, devendo ser legalmente 
registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Curitiba, Estado do  Parana.  
Parágrafo Único: Deixa de viger, em consequência, o Estatuto anterior do CIEE/PR.  

Art.  46.0 CIEE/PR integra, como Membro Fundador, o CIEE Nacional, sendo parte integrante e ativa do 
Sistema Nacional CIEE. 
§1°. Fica autorizada a contribuição ao CIEE/Nacional na forma e valores acordados; 
§2°. 0 CIEE/PR arcará com as despesas de deslocamento e_hospedagem dos seus representantes nas reuniões 
e eventos relativos aos objetivos da Entidade e do CI.EE/Nacional;  
§30. Solicitações de contribuições extras ao Sistema Nacional ou a um dos componentes do CIEE/Nacional 
deverão ser analisadas pelo Conselho Deliberativo; 
§4: Mediante instrumento específico, o CIEE/PR poderá cooperar com a execução local de programas e 
parcerias de outros integrantes do CIEE Nacional, bem como poderá autorizar que outro integrante do CIEE 
Nacional coopere com a execução local de seus programas e parcerias.  

Art.  47. Na hipótese dos prazos definidos neste Estatuto  veneer  em final de semana ou feriado, ficati 
automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil seguinte.  

Art.  48. Os casos omissos se40 resolvidos pelo Conselho Deliberativo, cabendo recursos dos membros do 
Quadro Associativo,i-Agemblei 'Geral. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

76.610.591/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/10/1967 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CIEE PR 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

L

L:GRADOURO 

R IVO  LEA°  
NUMERO 

42 
COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 

80.030-180 
BAIRRO/DISTRITO 

ALTO DA GLORIA 
MUNICIPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

cieepr@cieepr.org.br  
TELEFONE 

(41) 3134-300 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/06/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/05/2022 às 12:25:35 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



A 
Comissão de Licitações 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Parigot de Souza, n°1080 
Estado do Paraná  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.° 44/2022. 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRL 
ESCOLA DO PARANÁ - CIEEIPP 

RUA IVO LEÃO, N.° 42 
ALTO DA GLORIA - CEP 80030-1.80 

CURITIBA - PR 

76.610.591/0001-8C  

CIE 
MINI CENTRO DE aZ i ENTEGRAçÃo 

PARANÁ 

Curitiba, 17 de junho de 2022. 

ANEXO - Ill 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Objeto: "Contratação de agente de integração para possibilitar estágio a estudantes regularmente 
matriculados em curso de nível superior e/ou técnico/ profissionalizante em ensino médio no 
município de Capanema - PR". 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ — CIEE/PR, pessoa jurídica de direito 
privado, sem intuito lucrativo, isento de inscrição estadual, de Utilidade Pública, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 76.610.591/0001-80, com sede â Rua Ivo Leão. n°42, bairro Alto da Gloria, em Curitiba-PR, por 
intermédio de seu representante legal, declara: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, 
bem como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as 
exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre: nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao disposto no 
inciso V, do  art.  27, da Lei n° 8.666/1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999 e artigo 70. inciso XXXIII da Constituição Federal. 

d) que a proponente e os seus diretores e/ou administradores não foram declarados 
inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que 
não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da 
contratação: 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo 
de contratação foram elaborados de forma independente: 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 10  e no inciso  
III  do artigo 50  da Constituição Federal; 

-COMPROMETIMENTO COM A EDUCAÇÃO, O TRABALHO EA CIQADANIA." Liam Fe  %aria Add()  Tetur 
Rua  Iv°  Leão, 42-- Alto da Glõria - Curitiba/PR - CEP 800 N  (Ickes  de Aciattaistra* de Cunythlios 

Fones: 41 3313-4300 -  Site  wwwcieepr. orci b 0.0S com 00os Paticos -  NACU  

*w 
0A.3/PR 0,97.057 

51\1-f),a Vaçó'.4-C'   
Goon da'  cksvpR 



C1=411111  

1111/1■11 DE 
= ENTEGRAÇÂO 

\

Oit11 3 

h) que NENHUM diretores e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública 

i) que a proponente não contratara empregados  corn  incompatibilidade  corn  as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a. o responsável legal da empresa é o Sr. Antoninho  Caron,  Portador do RG sob n° 736,273-
0 e  OFF  n° 080.071,529-20, cuja função/cargo é Diretor- Presidente é responsável pela 
assinatura do Contrato/Ata. 

b. em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 
Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços 
números: 

1 -  E-mail:  diretoria@cieeprorg.br  
2 - Telefone: (41) 3313-4300 

c. caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 
protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como 
intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d. nomeamos e constituímos a senhora Luana Fernanda Adão Tetar portador(a) do 
CPF/MF sob n.° 080.071.529-20, para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Aten nmente. 

 

 

- 
/-14TONINHO CARON 
Diretor Presidente 
CP/F: 080.071.529-20 
RQ: 736.273-0  Llama Fe In&  Adão  

Nqcfr.ocii kdirtinistr240 de Conv(Illos 
coo 603 hiblirot -NACOP 

0A/Plk 097.057  
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CRA-PR 
Cons.ei,x, SW 

AilsiraçiodoPvana  

Conselho Regional de Administração do Paraná 

O Sistema CFA/CRAs tem como missAo promover a Ciência da Administração 

valorizando as competências profissionais, a sustentabilidade 
das organizações e o desenvolvimento do pais. 

Rua Coronel Dulcidio, 1565- Anua Verde - Curitiba/PR CF:P: 80.2501.00 
Telefone: (41) 3311-5555 I cra-pr@cra-pr.org.br  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 116/2022 

Certificamos a quem possa interessar que a empresa CENTRO DE INTEGRACAO 

EMPRESA-ESCOLA DO PARANA, CNPJ n° 76.610.591/0001-80 com sede na IVO 

LEAO, N° 42 - - ALTO DA GLRIA - CURITIBA - PR - CEP: 80030180, 

encontra-se registrada neste CRA-PR, sob n° 1476 concedido em 09/11/2001, tendo 

como Responsável(is) Técnico(s):  

MARISA MORETTI GALVA() 20-29783  

Certificamos que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários 

referente anuidades e taxas administradas por esta Autarquia Federal, estando deste 

modo em dia com suas obrigações perante o Conselho Regional de Administração do 

Paraná, podendo, portanto, gozar de todas as prerrogativas que a Lei n° 4.769/65, 

alterada pela Lei n° 8.873/94 e regulamentada pelo Decreto n° 61.934/67 lhes confere. 

Certidão válida até 31/12/2022. 

Curitiba, 28 de março de 2022. 

1:1  I:41564K.! El 

4. it1IrIçp ..ç. 
: 

El ati-15274 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  e número de controle 

abaixo: 

httftlicra-primpjanta.netbr/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/  
b13f5329-5e79-4ee5-a5b4-df897cc01918 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA — 31/03/2022 

Considerando o contido no Edital de Convocação, publicado no Jornal Diário Indústria & Comércio de 
03 de março de 2022 (também previamente encaminhado aos conselheiros, por correspondência), 
realizou-se no dia 31 de março de 2022, no Auditório do Espaço de Capacitação e Cidadania do 
CIEE/PR, situado na Rua  Dr.  Faivre, n° 398, Centro, em Curitiba-PR, com a presença de 30 (trinta) 
Membros Titulares e Beneméritos (como registrado nas fls. 34 e verso do Livro de Presença), conforme 
segue. 

Na forma do  art.  8°, §1° e §2°, do Estatuto Social, e no horário designado inicialmente, ou seja, as 
09h00min, Francisco Fernando Fontana, Presidente do Conselho Deliberativo, realizou a contagem 
dos conselheiros presentes e constatou a ausência de quorum mínimo para abertura dos trabalhos, em 
primeira convocação. Assim, aguardou-se o prazo necessário e, às 09h30min, em segunda convocação, 
foi declarada aberta a presente Assembleia e convidou, como secretario  ad hoc,  a Advogada, Bruna 
Moreira Nunes. 

Foram registradas as justificativas de ausência recebidas dos seguintes conselheiros: Cristina Graeml, 
Edson  Ramon  e Marcos Domakoski. 

Em sequência, foi procedida a leitura do Edital de Convocação, nos seguintes termos: "CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ CIEE/PR CNRI n° 76.610.591/0001-80 EDITAL DE 
CONVOCAçÃo DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA O Diretor Presidente do CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR, de acordo com o Artigo 8°, Parágrafos 1°, . 

2° e 3°, e Artigo 10, incisos I e II do Estatuto, convoca os Senhores Membros Titulares e BeneméritoS  
para a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 31 de março de 2022 no Auditório do Espaço  FL*  
Capacitação e Cidadania do CIEE/PR, à Rua  Dr.  Faivre, 398 Centro, em Curitiba-PR, as 9h em primefi co)  
convocação ou as 9h30m1n em segunda convocação, com qualquer número de presentes e término pareàg' a>

, 
 

as 13h, com a seguinte ordem do dia: 1. Analisar o Relatório, o Balanço e demais contas do exercio%ccci. , 

de 2021, acompanhados dos Pareceres da Auditoria Externa Independente e do Conselho Fiscal; 2.  
Deliberar sobre a destinaçâo de eventual superávit apurado no exercício de 2021; 3. Eleição e posse \,!'ffil Tcl 
dos Membros da Diretoria, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, para o biênio 2022/202k  

Le) tx 
atendida a forma e condições previstas no Capitulo VIII do Estatuto. 3.1. Na forma do  art.  34 do Estatu4 g) L-2 
a(s) chapa(s) devem ser inscritas na Secretaria da entidade, situada na Rua lvo Leão, no 42, em Curitiba- 
PR, até 17h3Omin do dia 10/03/2022. Curitiba, 03 de março de 2022 Domingos Tarço Murta Ramalho (8 C 9 7X, 
Diretor-Presidente", 

Ato continuo, foi franqueada a palavra ao Diretor Presidente Domingos Tarço Murta Ramalho, que fez 
a apresentação do Relatório da Diretoria relativo ao exercício de 2021. Também aproveitou a 
oportunidade para fazer um breve resumo das principais ações da gestão e os desafios enfrentados, 
notadamente em razão da pandemia. Por fim, agradeceu a todos os colaboradores, diretore -\\ 

conselheiros que sempre trabalharam em prol do objetivo maior da entidade, que é possibi ar a 
qualificação e inserção do público-alvo no mundo do trabalho, notadamente daqueles em situa  ,ão  de 
vulnerabilidade. Também deixou uma mensagem de esperança pela continuidade e expansão das es 
socioassistenciais do CIEEPR. Destacou a homenagem prestada em vida ao Sr. Francisco  Fern net  

Fontana quando nomeou o prédio inaugurado na Rua  Dr.  Faivre (Espaço de Capacitação e Cida ania),/ 

honrando a todos que lhe deram apoio. Com  brevidade evidenciou atos marcantes realizados ura 
os 04 (quatro) anos de sua gestão, prestando agradecimentos, de forma emocionada, à sua  fa ilia;  9s7  
valorosos e honrados Conselheiros presentes, que sempre prestaram excelentes contribuições; ,  

'COMPROMETIMENTO COM A EDUCAÇÃO, O TRABALHO E A CIDADANIA' 
Rua lvo  Lek),  42 -- Alto da Gloria - Curitiba/PR - CEP 80030-180 

Telefone: 41 3313-4300  Site:  www.cieepr.org.br  
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Gerentes da Entidade, à Assessoria de Comunicação, ao  Dr. Marius  pela Assessoria Jurídica, ao Paulo  
Cesar  Leandro Mira, Superintendente Executivo, à Diretoria, e em especial aqueles que prestaram todo 
o apoio necessário. Destacou também o nome dos 22 (vinte e dois) novos Conselheiros e a criação de 
07 (sete) Comissões Temáticas, demonstrando o envolvimento de toda a Diretoria nos objetivos da 
Entidade. Prestou saudações e boas-vindas aos integrantes da nova Diretoria, que possuem como 
missão dar continuidade aos serviços prestados pelo C1EE/PR em prol da comunidade vulnerável. 

Devolvida a palavra ao Presidente do Conselho Deliberativo e desta Assembleia, Francisco Fernando 
Fontana parabenizou à gestão que esta findando o mandato e deu inicio a deliberação da pauta do dia. 

Após, Paulo  Cesar  Leandro Mira, Superintendente Executivo, fez a apresentação do Balanço Patrimonial, 
da Demonstração do Superavit dos Exercícios, da Demonstração das Mutações do Patrimônio Social 
Liquido, da Demonstração dos Fluxos de Caixa e das Notas Explicativas, referente ao exercício de 2021 
(documentos enviados previamente aos conselheiros). 

Sequencialmente, Ana Paula de Moraes, representando a  Consult  Auditores Independentes fez escla- 
recimentos acerca dos andamentos do trabalho da auditoria, bem como apresentou o Parecer da Audi- 
toria Externa Independente, nos seguintes termos: "RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. À Diretoria do Centro de Integração Empresa-Escola 
do Paraná, Curitiba-PR. OPINIÃO Examinamos as demonstrações financeiras do Centro de Integração 
Empresa-Escola do Paraná ("CIEE/PR), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2021 e as respectivas demonstrações do superávit dos exercícios, das mutações do patrimônio social 
liquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, bem corno as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstraçõdt ic¡ 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posig4,o.,-,7zii" 
patrimonial e financeira do Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná  ern  31 de dezembro * 92- 8 c73  

C") 
2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 6110 ct,  

acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às pequenas e médias empresas 
0  cD E  

TG  1000-R1). BASE PARA OP/N/,40: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras -06-
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades,  ern  conformidade com tais normas, estão des- 
critas na segão a seguir intitulada Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações r.? 
nanceiras". Somos independentes em relação ao CIEE/PR„ de acordo  corn  os princípios éticos releva cni  
tes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Coh:- a-))  
selho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essaisui 

71(t ..)  
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PELAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEI-
RAS.. A administração é responsável pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo  corn  as 
praticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis as pequenas e médias empresas  (NBC TG  1000-R1) e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-
trações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
do CIEE/PR continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, 
não ser que a administração pretenda liquidar o CIEE/PR, ou cessar as operações, ou não tenhc ne-
nhuma  alternative  realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela admin 
cão do CIEE/PR são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboraga 
demonstrações financeiras. RESPONSABILIDADES DO AUDITOR INDEPENDENTE PELA AUD li»rN 
DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: Nossos objetivos são obter segurança razoável dé yer 

"COMPROMEITMENTO COM .4 EDUCAÇÃO, O TRABALHO E A CIDADANIA" 

Rua Ivo Leão, 42 — Ato da Gloria - Curitiba/PR • CEP 80030-180 
Telefone: 41 3313-4300-  Site:  wwvv.cieepr.org.br  
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demonstrações financeiras, tomadas  ern  conjunto, estejam livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto rilvel de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções rele-
vantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar; dentro de uma perspective razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Corno 
parte da auditoria realizada, de acordo  corn  as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exerce-
mos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Iden-
tificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
a tais riscos,  born  corno obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. 0 risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveni-
ente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevan-
tes para a auditoria pare planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas 
não  corn  o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do CIEE/PR. • Ava-
liamos a adequação  des politicos  contabeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso„ pela admi-
nistração, da base contábil de continuidade operacional e,  corn  base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe uma incerteza relevante  ern  relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida sig-
nificativa em relação à capacidade de continuidade operacional do CIEE/PR. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria pare as respectivas divul-
gações nas demonstrações financeiras ou  inch&  modificação em nossa opinião, se as divulgações forem, 
inadequadas Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas ate a data a 

de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar o CIEE/PR a não mais se manttg::-4-°„ (T  
ern  continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demo* 
trações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as corre g 2, 
pondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada( .4) 

Comunicamo-nos  corn  os responsáveis pela administração a respeito. entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuarg o 

. (•/;, 0 c 
deficiências nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Curitiba, 16 de março d .0'; c 

2022. Paulo Sergio da Silva Contador CRC/PR No 029.121/0-0, Ana Paula de Moraes Contad0' Eg. i7b3 
CRC/PR No 050.999/0-6".  

Na sequência dos trabalhos,  Juarez  Miguel Rossetim, integrante do Conselho Fiscal, apresentou o 
relatório do Conselho Fiscal, elaborado e aprovado com base no Relatório da Auditoria, nos seguintes 
termos: "PARECER DO CONSELHO FISCAL DO CIEE/PR. Os membros do Conselho Fiscal do Centro 
de Integração Empresa-Escola do  Parana  --- CIEE/PR, no desempenho das atribuições estatutárias 

previstas no An. 19 do Estatuto da Instituição, examinaram as Demonstrações Financeiras relativas ao 
exercício de 2021, constituídas de Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado (Superavit) do 
Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Social Liquido e o Relatório 
(Parecer) da  Consult  - Auditores Independentes, e recomendam: Que a Assembleia Geral, em ses 
ordinária, convocada pare esta finalidade, aprove, sem restrições: 1. As contas apresentadas 
Diretoria do CIEE/PR, referente ao exercício de 2021: 2. Que o Superavit do Exercicio no vappr,4 
R$ 6.548.631,93 (seis milhões, quinhentos e quarenta e oito mil, seiscentos e trinta e um reaís e dov 
e três centavos), e o saldo da conta de Superavit acumulado, decorrente da Realização da Avalia a:61  

Patrimonial, no valor de RS 350.177,28 (trezentos e cinquenta mil. cento e setenta e sete reais e Vinte e 
3 I.S 

"COMPROMETIMENTO COM A EDUCAÇÃO, O TRABALHO E A CIDADANIA" 
Rita Ivo Ledo, 42 — Alto da Gloria - Curitiba/PP • CEP 80030-180 

Telefone: 4133134300'Site: www.cieeprorg.br  
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oito centavos), sejam incoiporados ao PatrimÔnio Social da Entidade. Curitiba, 23 de março de 2022.  
Juarez  Miguel Rossetim, Judas Tadeu  Grassi  Mendes e  Lilian  Deisy  Merlin  Camargo Franzoni". 

Aberta a palavra, foram prestados esclarecimentos aos conselheiros presentes. Após, em 
atendimento ao  art.  10, inciso I, do Estatuto Social, e conforme recomendação do Conselho Fiscal, 
Francisco Fernando Fontana colocou em votação e foi deliberada pela Assembleia Geral 
Ordinária a aprovação, sem restrições das contas apresentadas pela Diretoria, referente ao 
exercício de 2021 e que o Superávit do Exercício e o saldo da conta de Superávit acumulado, 
sejam incorporados ao Patrimônio Social da Entidade. 

Em sequência, Francisco Fernando Fontana passou para o item 3 da pauta, qual seja, eleição e posse 
dos Membros da Diretoria, do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal, para o biênio 2022/2024 
(01/04/2022 a 31/03/2024). Para tanto, a Comissão Eleitoral, conforme parecer lido pelo Conselheiro 
Luiz Nicolau  Mader  Sunyé, apurou a inscrição de urna única chapa ao referido pleito ("Transformando 
Vidas"), e identificou que a mesma cumpriu os requisitos estatutários. Em razão disso, e considerando 
a inexistência de impugnação. recomendava a eleição da mesma por aclamação. 

Diante do exposto, colocada em deliberação, foi declarada eleita, por aclamação, e empossada para o 
mandato de 01/04/2022 a 31/03/2024, a chapa "Transformando Vidas", composta dos seguintes 
conselheiros que passam a ocupar os novos cargos: • Diretor Presidente: Antoninho  Caron  (Cl/RG n° 
736.273-0 e CPF/MF n° 080.071.529-20); • Diretores Vice-Presidentes: Eugênio Libreloto Stefanelo 
(Cl/RG n° 1.462.247-0 e CPF/MF n° 133.384.390-91 e Armindo Vilson Angerer (Cl/RG n° 692.602-9 e 
CPF/MF n° 028.947.269-53) • Diretores: Jose Eduardo Moraes Sarmento,  Juarez  Miguel Rossetim, 
Francisco Ferraes Neto e Marcia Schier • Conselho Deliberativo: Membros Natos  (ex-Presidentes: 
Domingos Tarço Murta Ramalho, Arwed Baldur Kirchgassner, Jose Ribamar Brasil dos Reis, Luiz Nicolau 2  
Mader  Sunyé. Francisco Fernando Fontana, Alcino Miguel de Amorim,  Werner Egon  Schrappe e ítao 
Fernando Trombini) e Membros Eleitos (Arnaldo Luiz Miró  Rebell°,  Alaides Franscisco de Oliveira, Edel4rr. (-7) 

Jose  Ramon,  Estefano Ulandowski, Jose Lúcio Glomb, Marcos Domakoski e Zaki Akel Sobrinho 
Conselho Fiscal: Judas Tadeu  Grassi  Mendes, Eduardo Aichinger, lvo Klug,  Lilian  Deisy  Merlin  Cama( 

Franzoni e Mauro  Seraphim. p g refi 

si't; 
Houve, no decorrer da Assembleia, manifestação de congratulações e apoio, dos seguintes ConselheiFo8,—  
Keizo Assahida, Orlando Pessuti, Arnaldo Luiz Miro  Rebell°,  Hélio Cadore, Jose Lúcio Glomb.  

co  0,1 

O 
5: 7)  

71 
breve histórico de seu curriculo e formação acadêmica como forma de demonstrar que possui a intenção 
de potencializar as estratégias de negócio da Entidade, com diretrizes voltadas a assuntos que estão 
em andamento e que foram tratados pela gestão anterior. Ressaltando a importância de intensificar 
relações institucionais com a comunidade educacional, empresarial e públicas. Prestou os devidos 
agradecimentos, hem como homenagens aos Conselheiros, familiares, aos  ex-Presidentes, ao 
Superintendente Executivo, aos Gerentes e Colaboradores da Entidade. Apresentou e deu as boas-
vindas os novos membros da Diretoria. Com  discurso motivacional evidenciou que deseja promover 
valores, valorizando o ser humano, para que seja possível incluir luzes do saber para ;transformar vi 

em conjunto com os membros da Diretoria. 

I 

"COMPROMETIMENTO COM A EDUCAÇÃO, O TRABALHO EA CIDADANIA" 
Rua  Iva  Lao, 42 -Alto da Glória - Curitiba/PR - CEP 80030-180 

Telefone: 41 33134300 - www.cieepr.org.br  

Antes do encerramento da Assembleia, com a palavra, o Presidente eleito  sr.  Antoninho  Caron,  fez 
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Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente Assembleia Geral Ordinária as 13h00min e eu. 
Bruna Moreira Nunes, lavrei a presente que assino juntamente com os Srs. Francisco Fernando 
Fontana, Domingos Tarco Murta Ramalho e Antoninho  Caron.  

Curitiba, 31 de março de 2022. 

Francisco Fernando Fontana 
Presiçiente do Conselho Deliberativo 

/ Antoninho  Caron  
Diretor Presidente Eleito e Empossado 

andato (01/04/2022 a 31/03/2024) 

Domingos-Tarco  Muria  Ramalho 
Diretor Presidente 

Bruna—  oreira Nunes 
Advogada OAB/PR n° 92.839 

----I Esta Ata contém 05 (quatro) paginas. i---- 
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CERTIDÃO 
BREVE RELATO 

CERTIFICO E DOU FÉ que, a pedido da parte interessada, verificando os arquivos deste 2' Registro de 
Pessoa Jurídica de Curitiba/PR, consta o REGISTRO n° 1.005, do livro "A-DINIZ", de 22/09/1 967, 
PRO'f000LADA E MICROFILMADA sob o n" 32.820, referente constituição de pessoa jurídica, cujo 
Estatuto Social atualmente vigente pode ser resumido da seguinte forma: 

DENOMINAÇÃO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ 
CIEE/PR; 

II. CN.P.1/MF: 76.610.591/0001-80; 
111. NATUREZA JURÍDICA: ASSOCIAÇÃO; 
IV. FENS:  a) promoção da integração ao mercado de trabalho seja do estudante, do aprendiz ou da 

comunidade  ern  geral e  ern  especial do adolescente carente  (art.  203, inciso Ill, da Constituição 
Federal); - 

V. SEDE: Rua  Iv°  Leão, 42, Alto da Glória, Curitiba CEP 80.030-180; 
VI. FILIAIS:  SAO JOSE  DOS PINHAIS-PR: sito na Rua Visconde do Rio Branco, 2852, Centro, 

CEP 83.005,420; MARINGÁ-PR: sito na Rua Av. Carneiro Ledo, 135, 10' andar, sls 101/104, CEP 
87.014-010; PARANAC  UÁ-PR: sito na Rua Faria Sobrinho, 303, Centro Histórico, CEP 83.203-200; 
CASCAVEL-PR: sito na Rua Recife, 1861, Centro, CEP 85.810-031; LONDRINA-PR: sito na Rua 
Pará, 162, Centro, CEP 86.010-450; CURITIBA-PR: sito na Rua  Dr.  Faivre, 398, Centro, CEP 
80.060-140; COLOMBO-PR: sito na Rua  Thomas Edison,  42, Guarani, CEP 83.408-260; 
JACAREZINIIO-PR: sito na Rua  Coronet  Figueiredo, 807, Centro, ,CEP 86.400-000; 
CIANORTE-PR: sito na Rua Avenida Brasil, 523, Zona 01, CEP 87.200-169; ARAUCÁRIA-PR: 
sito na Rua Coronel João Antonio Xavier, 887, Centro, CEP 83.702-420; FAZENDA RIO 
GRANDE-PR: Avenida das Araucárias, n° 422, Eucaliptos, CEP 83.820-068; PARANAVAÍ-PR: sito 
na Avenida Paraná, 1040, Edif.  Meridian,  sala 01 e 02, Jardim  America,  CEP 87.705-190; UNIÃO DA 
VITÓRIA-PR: sito na Rua Professor Cleto, 296, Centro, CEP 84.600-140 e DOIS VIZINHOS-PR: 
sito na Rua João Dalpasquale, 210, Si 05, Centro Norte, CEP 85.660-000; ARAPONGAS-PR: sito na 
Rua Beija Flor, 773, Centro, CEP 86.700-125; TOLEDO-PR; sito na Rua Almirante Barroso, 3121, 
Sala 3, Centro, CEP 85.900-020; MEDIANEIRA-PR: sito na Rua Paraná, 1910, Centro, CEP 
85.884-000; IRATI-PR: sito na Rua Antônio Cândido Cavalin, 537, CEP 84.507-063; 
APUCARANA/PR: sito na Rua Osório • Ribas de Paula, n' 94, Andar 4, sala 402, Centro, CEP 
86.800-140; GUARAPUAVA/PR: sito na Rua Capitão Rocha, no 2075, Centro, CEP 85.010-270; 
PONTA GROSSA/PR: sito na Rua Senador Pinheiro Machado, n°305, Centro, CEP 84.010-310; FOZ 
DO 1GUAÇU/PR: sito na Rua Rui Barbosa, n°820, sala 103 a 107, Andar 1, Centro, CEP 85.851-170; 
UMUARAMA/PR: sito na Av.  Sao  Pedro, n° 4704, Zona 111, CEP 87502-220; PINHAIS/PR: sito na 
Rua Vinte e Cinco de Agosto, n° 385, Loja A. Centro, CEP 83323-010; PALOTINA/PR: sito na Rua 
25 de Dezembro, n° 1214, sala 2, Galeria Assiplan, Centro, CEP 85.950-000; CAMPO 
MOURÃO/PR: sito na Avenida Capitão  Indio  Bandeira, n' 641, sala 01, Centro, CEP 87.301-000; 
CORNELL° PROCOPIO/PR: sito na Rua Massud  Amin,  n' 199, andar 1, sala 101, Centro, CEP 
86.300-000; FRANCISCO BELTRÃO/PR: sito na Avenida Júlio Assis Cavalheiro, n° 900, andar 2, 
sala 201, Quadra 136, Lote 09, Centro, CEP 85.601-000; PATO BRANCO/PR: sito na Rua Caramuru, 
n°270, SL.1 Sala 3, Centro, CEP 85.501-064; NOVA LONDRINA/PR: sito na Praça da Matriz, n°241, 
Centro, CEP 87.970-000; ROLANIDA/PR: sito na Rua Reinaldo Massi, n° 740, Vila Oliveira, CEP 
86.604-086; PARAlSO DO NORTE/PR: Avenida Tapejara, n° 848, Centro, CEP 87.780-000; 
CAMPO LARGO/PR: sito na Rua Xavier da Silva, n' 1016 sala 2, Centro, CEP 83.601-010; 
LAPA/PR: sito na Avenida Caetano Munhoz da Rocha, n° 1304, Cond Com. DDF Baggio, sala 03, 
Centro 83.750-000; 

VII. REPRESENTAÇÃO LEGAL: Diretoria Executiva - Diretor Presidente:ANTONINHO 
CARON, portador da cédula de identidade, RG n° 736.273-0 SSP/PR e do ÇPF IV 080.071.529-20; 
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Diretores  'Wee'  —Presidentes: EUGÊNTO LIBRE'LOTO STEFANELO, portador da cédula d 
identidade, RG n" I .462.247-0 SSP/PR e do CM' n' 133.384.390-91 e ARMINDO VILSO 
ANGERER, portador da cédula de identidade, RG n' 692.602-9 SSP/PR e do CPF n° 028.947.269-53; 
Diretores: JOSÉ EDUARDO MORAES SARMENTO, portador da cédula de identidade, n" 
507.743 SSP/PR e do CPF n" 126.359.799-87; JUAREZ MIGUEL ROSSETIM, portador da cédula de 
identidade,  RC,  a' 1.842,550-5 SSP/PR e do CPF IV 403.573.769-00; FRANCISCO FERRA ES NETO, 
portador da cédula de identidade, R(3 n" 4.352.614-6 SSP/PR e do CPF 717.407.089-20; MARC1A 
SCHIER, portadora da cédula de identidade. RG n° 1.913.556-0 SSP/PR e do CPI' 355.058.349-49; 

MANDATO E ELEIÇÃO: 02 (dois) anos, os quais foram eleitos em data de 31/03/2022, para o 
mandato 01/04/2022 a 31/03/2024; 

IX. AVERBACOES: Alteração Estatutária: PROTOCOLADAS E MICROFILMADAS sob o n" 
42.446, datada de 20/11/ 1 969; 590.277, datada de 04/05/1987; 653.681, datada  dc  15/04/1991; 679.339, 
datada de 17/08/1992; 713.180, datada de 10/10/1994; 903.698, datada de 07/01/2003; 919.990, datada 
de 10/12/2003; 1.017.623, datada de 20/09/2011; 1.149.049 e 1.149.050, datadas de 02/09/2021; Atas 
de Diretoria, Regulamento, Criação e Fechamento de Filiais, Adendo e Eleições e Posse: 
PROTOCOLADAS E MICROFILMADAS sob o n" 42.730, datada de 02/04/1970; 1.017.640, datada de 
20/09/2011; 1.024.481, datada de 10/04/2012; 1.052.641, datada de 17/04/2014; 1.055.268, datada de 
13/06/2014; 1.057.316, datada de 06/08/2014; 1.070.583 e 1.070.584, datadas de 15/07/2015; 
1.076.887, datada de 20/01/2016; 1.079.408, datada de 08/04/2016; 1.083.172, datada de 13/07/2016; 
1.087.246 e 1.087.247 datadas de 10/11/2016; 1.090.711, datada de 02/03/2017; 1.104.270, datada de 
07/03/2018; 1.105.432, datada de 06/04/2018; 1.106.453, datada de 30/04/2018; 1.111.082, 1.111.085, 
1.111.086 e 1.111.087, datadas de 16/08/2018; 1.114.679, .1.114.680 e 1.114.681, datadas de 
20/11/2018; 1.118.015, datada de 28/12/2018; 1.119.364, datada de 08/02/2019; 1.121.851, datada de 
24/1)4/2019; 1.125.398, 1.125.399 e 1.125.400, datadas de 24/07/2019; 1.127.372, datada de 
19/09/2019; 1.127.506, 1.127.507, 1.127.508, datadas de 20/09/2019; 1.129.942; 1.129.943, datadas de 
27/11/2019; 1.132.699 e 1.132.700, datadas de 20/02/2020; 1.133.802, datada de 07/04/2020; 
1.135.249, datada de 01/06/2020; 1.135.843, datada de 24/06/2020; 1.136.536, datada de 27/07/2020; 
1.143.963, datada de 25/03/2021; 1.146.073, datada de 26/05/2021; 1.152.529, 1.152.534 e 1.152.535 
datadas de 16/12/2021; 1.155.260, 1.155.261,1.155.262 e 1.155.263, datadas de 23/03/2022; 1.156.020, 

1.156.021, 1.156.022, 1.156.023, 1.156.024, 1.156.025. datadas de 13/04/2022. 

Certific, mais e finalmente  clue  nada mais foi averbado as margens do referido registro até a presente 
711- 
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O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ" 
Curitiba-PR, 18 de abril de 2022. 

Elisa de nitirna Dudeeke Azevedo 
Oficial de Registro 

006.208.389-90 
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Curitiba, 17 de junho de 2022. 

Cff MIN 
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INTEGRAÇÃO 

PARANÁ 

ANEXO - Ill 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A 
Comissão de Licitações 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Parigot de Souza, n°1080 
Estado do  Parana 

Ref:  Pregão Eletrônico n.° 44/2022. 

76610.591/0001 -80  
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRISA 

ESCOLA DO PARANA - CEE/PR 

RUA IVO LEÃO, N.' 42 
ALTO DA GLÓRIA - CEP 80030.180 

CURITIBA.- PR 

Objeto: "Contratação de agente de integração para possibilitar estagio a estudantes regularmente 
matriculados em curso de nível superior e/ou técnico/ profissionalizante em ensino médio no 
município de Capanema - PR". 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ — CIEE/PR, pessoa jurídica de direito 
privado, sem intuito lucrativo, isento de inscrição estadual, de Utilidade Pública, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 76.610.591/0001-80, com sede a Rua Ivo Leão, n°42, bairro Alto da Gloria, em Curitiba-PR, por 
intermédio de seu representante legal. declara: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, 
bem como que a proposta comercial apresentada esta em conformidade com as 
exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

C) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao disposto no 
inciso V, do  art.  27, da Lei n° 8.666/1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999 e artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

d) que a proponente e os seus diretores e/ou administradores não foram declarados 
inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que 
não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da 
contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo 
de contratação foram elaborados de forma independente: 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 10  e no inciso  

III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

-COMPROMETIMENTO COM A EDUCAÇÃO, O TRABALHO E A  CI  ADANIA." Luunu fe tanda  Ada)  Tetar 
Rua Ivo Leão, 42— Alto da Gloria - Curitiba/PR - CEP 800 

Fones: 41 3313-4300 -  Site:  wwwcieepr. orgb 
Nudez de hduitnistraçAis de Conv&ios 

6111.0S corn  Osflos Públicos - NACOP 

peogós -COtg  CAB/Ile 97.057 
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h) que NENHUM diretores eiou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública 

i) que a proponente não contratará empregados  corn  incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a. o responsável legal da empresa é o Sr. Antoninho  Caron,  Portador do RG sob n° 736.273-
0 e  OFF  n° 080.071.529-20, cuja função/cargo é Diretor- Presidente é responsável pela 
assinatura do Contrato/Ata. 

b. em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 
Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e 
números: 

1 -  E-mail:  diretoria@cieeprorg.br  
2 - Telefone: (41) 3313-4300 

c. caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 
protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como 
intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d. nomeamos e constituímos a senhora Luana Fernanda Adão Tetar portador(a) do 
CPF/MF sob n.° 080.071.529-20, para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

A iONINHO CARON 
Di
i
rpor Presidente 

C F: 080.071.529-20 
Rb: 736.273-0 Luana Fer Adão Tetar 

Núclni de Atinziaistraip 4e Comtuaius 
vxn ÓPIPúblicos - ItACOP 

0A/PR 097,057 

-COMPROMETIMENTO COM A EDUCAÇÃO, o TRABALHO E A CIDADANIA.'' 
Rua Ivo Leão, 42— Alto da Glória - Curitiba/PR - CEP 80030-180 

Fones, 41 3313-4300 -  Site,  www.cieemorq.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARAN 
1° OFICIO DISTRIBUIDOR,  PART.  E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA  
AV.  CÂNDIDO DE ABREU, 535 1° ANDAR - FONE: (41) 3027-5253 
EDIFICIO DO  FORUM  CÍVEL - CENTRO-CiVICO 
CEP: 80530-906 

www.1distribuidorcuritiba.com.br  

JOSE  BORGES DA CRUZ FILHO 
TITULAR  

AV.  CÂNDIDO DE ABREU, 535 - TERREO - CEP 80530-906 

PEDIDO DE CERTIDÕES 

EDIFÍCIO DO FORUM  CÍVEL  

EMPREGADOS JURAMENTADOS  

SANDRA  LUCIA  PELIKI 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

ISABEL ANGELA WYPYCH 
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 

FERNANDA GALLASSINI 
KARINA BAVARO ALVES 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA ,* CONCORDATA * CRIME _* CIVEL 
VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICIPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI 

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS 

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

CNPJ.76.610.591/0001-80 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 03/06/2022. 

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 07 de junho de 2022. 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado 

Emitida por: LUIZ 
Lei n°19.803 de 21/Dez/18 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (R$ 38.16) 

*" Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica  usando o codigo 5E383052 *** 

Digitally signed 
by JOSE  BORGES  
DA CRUZ  
FILHO:  31628532 
904 
Date: 
2022.06.07 
12:25:59 BRT 
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TRIBUN "\L. DF JUSTIÇA  
*0  

Estado  do Parana  

I  
1 

rEV Curitiba•P 

E por ser expressão da verdade. firmamos o presente. 
4 

Curitiba. 07 d.e maio de 2015.  
' • , 

ANTON/0.* I1,10 I3UDAL DA COSTA 

ittELIONATO O Arz4P 
AUTENT1CAÇAP 

A  presente  fotocõpi 4",rilproduv410  
fiel  do docurne • resented° 

nest,,  

2019 

Celia Regina Belzoni 
EscrEvellteAutorizatia 

CÕ C 1.07 030 

SON  A MA A KA\V 'K 

Diretora do Departamei o de Gestiio de Recursos 

Tribunal de Justiça do 1.:stado do Paraná  

Cluin 

ATESTA DO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Atestamos para os devidos fins de direito que o CENTRO DE INTEGRACAO EMPRZSA-
ESCOLA DO PARANÁ — CIEE/PR. inscrito no  CNN  n° 76.610.591/0001-80, com sede A Rua f vo Lao, 110  

42. em Curitiba-PR. o qual tem como Administrador o Sr. Antonio Basilio  Buda!  da Costa. inscrito no CPF 

sob n° 005.214.939-00 e registrado como Responsável Técnico perante o CRA/PR. sob n° 1.809. foi entidade  

eon  a qual o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,  inscrito no CNP,UMF sob n° 

77.821,841/0001-94. estabelecido h Rua  Matta.  920. Alto da Glória. em Curitiba-PR, manteve o Convênio n° 

013027. ininterruptamente. desde 01/04/01986 até 25/07/2009. e é entidade com o qual mantém. atualmente. o 

Convênio n" 10140784. com  vigência desde 26/07/2011. com  a finalidade de inteesacitio de estudante:i em 

esteigio curricular obrigatório e tfilo obrigatório, na forma da Lei n° 6.494/77. revogada pela Lei n° 11.788. de 

25 de setembro de 2008. 

O número de estagiários admitidos por meio do Convênio n" 018027. mês a mês. nos últimos 5 

( cinco) anos foi: 

Ant:Atlas Jan Fey Mar Abr Maio Jun i Jul Ago Set Out Nov 1  Dez  ._., — 
2005 1102 1123 1182 1426 1430 1462 1 1470 1499 1526 1534 1503 1302 

2006 1443 1475 1494 1536 1561 1543 1548 1568 1576 1576 1384 1372 

2007 1522 1547 1611 1664 1697 1709 i 1699 1699 1700 1700 1734 1514 

2008 1651 1651 1733 1784 1781 1761 1747 1755 1759 1662 1433 1032 

2000 1154 1148 1246 1382 1422 141.2 0 0 0  0 0 0 

O número de estagitirios incluídos na folha de pagamento por meio de Convênio n" 10140784. mês a 

mês desde o inicio de sua vigancia, foi o seguinte: 

A.1)0/111iS Jan Fey Mar Abr Maio Jun Jul Ago Set Out NON  

2011 0 0 0 0 0 0 2179 2202 2361 2492 1533 

2012 2380 2379 2488 2488 2537 2528 2603 1558 2774 2760 2765 

2013 2605
2863 

2748 2869 2929 1931  /915 2952 2971 2072 2980 1995 

2014 2828 1577 2927 3046 3120 3212 3320 3411 3518 3400 

2015 '"11,  3330 3489 3564 

Atestamos. ainda. que os serviços sempre foram prestados  corn  qualidade, dentro dos padreies e 

prazos estabelecidos por esta Instituiçilo. e de acordo  coin  a leizislaeilo de estzigio. iio havendo em nossos 

registros fatos que desabonem sua conduta e desempenho. 

Na exccuçao desses serviços, o ClEE/PR conta Com mak de 250 empregados qualificados. 

utilizando-se de seus Escritórios Regionais e Postos de Atendimento instalados em diversos municipios 

paranaenses. equipados com computadores de última geraciio e sistema de informática próprio. 

Dez  

1 1534 
I 2711 

1916 
3056 1  



TABELIONATO DE NO 

AU.TENTICAÇÂO 
A sen sA pre te 1otocOpitsO tepro,  tt 
iiel do docurrerito aprotor t 

neste Serventia 

Curitiba-PR 7 

el' egina Bolzani 
EscrEvente  Autorizada  

do. 
7., i44,./-3112 4044111  

Mitrictro 4,A tHik**-1Pabebio 

SELO: 4C306.g0204.8bS1b-s6N5t-.pvliS 
Valide esse selo em http://funarpen.com.br  

00-401:04o por semelhança a assinatura de SOMA MARIA 
KANWTK  SKI  CORADIN (350004) . Dou Fé."F2NIUP1-luLli-196683-10*. 

Curitiba,PR,..307-4e-junho-de -Z01-5--1-3,  
Em Tesfemunhti,-- -0-y• 

1>Zi 
0101 • Denise Lilian Witt •  Escrevente  

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRKAO DO PARANÁ 
PJ 

Registamos o presente atestado, com base nos documentos a nôs 
apresentados, por meio dos  RDAs  n°.93912009_9_13912010.  
CONSELHO REGIONAL DE ADMINiS CÃO—J:10....24RANA em 
Curitiba, 16 de julho  de 2015 

CIALIA51 Matt,  
SISTEMA  CM/CRAS 

tIM 

:Itaix424 
 PR 094404 I . ED 

tra67 -de  Fiscalização  
CRA-PR n". 8.054 
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CASCAVEL 
SECRiTARIA hi 
AD Nu-,,yrk.AçÂo  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO  
PARANÁ — CIEE/PR, inscrito no CNPJ n°  76.610,591/0001-80,  corn  sede a Rua  Iva  Leão, n° 42/50, em 
Curitiba-PR, presta serviços ao MUNICÍPIO DE CASCAVEL, ininterruptamente, como agente de 
integração de estágios, desde janeiro de 1997, mediante Termo de Acordo n° 9710170356, firmado em 
02 de janeiro de 1997, Termo Aditivo de 30 de dezembro de 1997; Termo de Acordo n° 10170356, de 21 
de dezembro do 2001 e Termo aditivo n° 01 ao termo de acordo 10170356, firmado em 01/01/2006: 
Termo de Acordo n° 10170356, de 21 de dezembro de 2006; Termo de Acordo no 10170356, de 28 de 
janeiro de 2008; Contrato de Prestação de Serviços n° 142/2007, originário do Pregão Eletrônico no 
56/2007, firmado em 31/07/2007, Termo aditivo n°01 ao  CPS  142/2007, firmado em 21/11/2007; Termo 
aditivo n°02 ao  CPS  142/2007, firmado em 28/01/2008; Contrato de Prestação de Serviços n" 150/2008, 
de 22/07/2008, Termo aditivo n° 01 ao  CPS  150/2008, firmado em 18/08/2008, Termo aditivo n° 02 ao  
CPS  150/2008, firmado em 06/07/2009; Termo aditivo n" 03 ao  CPS  150/2008, firmado em 28/06/2010; 
Termo aditivo n° 04 ao  CPS  150/2008, firmado em 13/10/2010; Contrato de Prestação de Serviços 
n° 367/2010, de 23 de dezembro de 2010; Termo aditivo n° 01 ao  CPS  367/2010, firmado em 
02/12/2011; Termo aditivo n° 02 ao  CPS  n° 367/2010, firmado em 10/12/2012; Termo aditivo n° 03 ao  
CPS  n° 367/2010, firmado em 10/12/2013, e Contrato de Prestação de Serviços n° 001/2016, Pregão 
Presencial n°351/2015. 

O número de estagiários contratados por intermédio do Centro de Integração Empresa-Escola do  
Parana  CIEE/PR, mês a mês, nos últimos cinco anos, foi: 

Ano/Mós Jan Fey Margo  Abril  Maio_ 1 Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez  
2011 - - 993 1.037 1 1.016 998 1.012 1.006 984 958 931 
2012 752 832 1 912 935 955 940 911 922 f 909 897 850 753 
2013 547 515 593 693 695 736 732 779 779 762 715 675 
2014 563 697 729 798 818 805—  814 — 859 871 892 888 875 
2015 838 809 1 940 1006 1042 1060 1070 1083 1078 1087 1064 1046 
2016 982 946 I 985 953 _ 

Os serviços prestados ao Município de Cascavel pelo CIEE/PR são os seguintes: recrutamento e 
seleção de estagiários; emissão de contratos e termos aditivos; repasse de bolsa-auxilio e auxilio-
transporte aos estagiários. 

Atestamos, ainda, que os serviços sempre foram prestados ,ori16qtAtjd43,de, dentro dos padrões e 
prazos estabelecidos por este Município, e de acordo com a le014SQ não havendo em 
nossos registros fatos que desabonem sua conduta e desempent)o.  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que o CENTRO DE INTEGRI....g  ^Ão  EMPRESA-ESCOLA DO 
PARANA - CIEE/PR,  inscrito no CNPJ n" 76.610.591/0001-80, com sede à Rua Ivo Leão, n" 42/50, em 
Curitiba-PR, presta serviços ao MUNICÍPIO DE  CASCAVEL,  ininterruptamente, como agente de 
integração de estágios, desde janeiro de 1997, mediante Termo de Acordo n° 9710170356, firmado em 
02 de janeiro de 1997, Termo Aditivo de 30 de dezembro de 1997; Termo de Acordo n" 10170356, de 21 
de dezembro de 2001 e Termo aditivo n° 01 ao termo de acordo 10170356, firmado em 01/01/2006: 
Termo de Acordo n" 10170356, de 21 de dezembro de 2006; Termo de Acordo n" 10170356, de 28 de 
janeiro de 2008; Contrato de Prestação de Serviços n° 142/2007, originário do Pregão Eletrônico no 
56/2007, firmado em 31/07/2007, Termo aditivo n°01 ao  CPS  142/2007, firmado em 21/11/2007; Termo 
aditivo n" 02 ao  CPS  142/2007, firmado em 28/01/2008; Contrato de Prestação de Serviços n" 150/2008, 
de 22/07/2008, Termo aditivo no 01 ao  CPS  150/2008, firmado em 18/08/2008, Termo aditivo n° 02 ao  
CPS  150/2008, firmado em 06/07/2009; Termo aditivo n°03 ao  CPS  150/2008, firmado em 28/06/2010: 
Termo aditivo n" 04 ao  CPS  150/2008, firmado em 13/10/2010; Contrato de Prestação de Serviços 
IV 367/2010, de 23 de dezembro de 2010; Termo aditivo n° 01 ao  CPS  367/2010, firmado em 
02/12/2011; Termo aditivo n" 02 ao  CPS  n° 367/2010, firmado em 10/12/2012; Termo aditivo n" 03 ao  
CPS  n° 367/2010, firmado em 10/12/2013, e Contrato de Prestação de Serviços n° 001/2016, Pregão 
Presencial n°351/2015. 

O número de estagiários contratados por intermédio do Centro de Integração Empresa-Escola do  
Parana  CEE/PR, mês a mês, nos últimos cinco anos, foi: 

Anonvitis Jan Fey Margo  Abril  Maio Jun Jul Ago Set j  Out Nov  Dez  

2011 - - - 993 1.037 1.016 998 1.012 1.006 — 984 958 93-1 

2012 752 832 912 935 955 940 911 922 ï 909 897 850 753 

2013 547 515 593 693 695 736 732 779 779 762 715 675 
2014 563 697 729 798 818 805 814 859 871 892 888 875 

2015 838 809 940 1006 1042 1060 1070 — 1083 1078 1087 1064 1046 

2016 982 946 985 953 

Os serviços prestados ao Município de Cascavel pelo CIEE/PR são os seguintes: recrutamento e 
seleção de estagiários; emissão de contratos e termos aditivos; repasse de bolsa-auxilio e auxílio-
transporte aos estagiários. 

Atestamos, ainda, que os serviços sempre foram prestados cedi cl 1/4)-stida0e, dentro dos padrões e 
prazos estabelecidos por este Município, e de acordo com a legis1049,..d 6, s*Aisa, não havendo em 
nossos registros fatos que desabonem sua conduta e desempenho. 
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1" SER VIÇO NOTARIAL - CASCAVEL - PARANÁ Afim*, RUA SOUZA NAVES, 3755- CEP 85801-120 - FONE/FAX. (45) 2101-7863 rOnlin pAult.0 ROBERTO MION - AGENTE DELEGADO . . • • • • • • • • •,„. • 

em http://funarpen.corn.br. tt Reconh o POFtENIELHANÇA, 
as assinaturas de II I 

IDA LUZ 286'138 t-ascavel-P, 

Em  Test° da  Vfirdade 
DriaII-y•Oo FrGitaz,,- Cirap!gNa - Eticre 

\\I 

d,  2016. 

ALIS t N RAMO 
03 de • ts 

v41.117 CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO COPA 

Registramos o presente atestado, com base nos documentos a nos 
apresentados. por meio dos RCAs n°. 16512010. 166/2010. 167/2010. 
166/2010, 169/2010, 911/2011, 003/2013 (034/2016.  
CONSELHO REGIONAL DE ADMIN)STRAÇÁO DO PARANÁ etr 
Curitiba, 21 de junho de 2016.  

in. E NIO MIU  
Diretor  de Fiscalizaçáo 

CRA•PR n° 8.054 

'46 
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CRA-PR 
CAnseho Reginnal  cr  

/Ulm instrar,jo do Pa rarl  

Conselho Regional de Administração do Paraná 

O Sistema CFNCRAs tem como missSo promover a Ciência da AdministraçSo 

valorizando as competências profissionais, a sustentabilidade 
das organizações e o desenvolvimento do pais. 

Rua Coronel Dulcidio, 1565- Agua Verde - Curitiba/PR CEP: 80.250-100 
Telefone: (41) 3311-55551cra-pr@cra-pr.org.br  

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

N° 008/2022  

Requerente: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA 

Certificamos, a pedido da empresa CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO 
PARANA, registrada neste CRA-PR sob o n° 1476, na qual consta, atualmente, como responsável(is) 
técnico(os): 

• MARISA MORETTI GALVAO, CRA-PR n° 20-29783 

Os seguintes REGISTROS DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO  (RCA)  relacionados em seu 
Acervo Técnico: 

• RCA  n° 015/2020 — Serviços de seleção, preparação, capacitação, disponibilização, 
contratação, gestão de contratos e acompanhamentos de jovens aprendizes., prestados 
(ao) CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 

PARANA. 

• RCA  n° 20181000100024 — Intermediação de estágio remunerado por alunos 
regularmente matriculados e com frequência efetiva em cursos de educação superior ou 
em escolas de nível médio regular e/ou técnico vinculados ao ensino público e particular 
mediante concessão de bolsa de estágio - composta por auxilio financeiro, auxilio-
transporte - e seguro anual múltiplo de acidentes pessoais, abrangendo despesas médicas 
hospitalares e odontológicas, morte acidental e invalidez permanente total ou parcial por 
acidente., prestados à (ao) MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ. 

• RCA  n° 20181000100013 — Prestação de serviços de operacionalização e integração de 
programas de estágio, com remuneração proporcional e valores das bolsas auxilio., 
prestados à (ao) MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ. 

• RCA  n° 003/2017 — Integração de estudantes em estagio curricular obrigatório e não 
obrigatório., prestados à (ao) MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 

• RCA  n° 079/2016 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 
obrigatório., prestados à (ao) CAMARA MUNICIPAL DE CURITIBA. 



41* 
CRA-PR  
Conselho Regior,al 

Administraçáo do Paran4 

Conselho Regional de Administração do Paraná 

O Sistema CFA/CRAs  tern  como missão promover a Ciência da Administração 

valorizando as competências profissionais, a sustentabilidade 
das organizações e o desenvolvimento do pais. 

Rua Coronel Dulcidio, 1565- Agua Verde - Curitiba/PR CEP: 80.250-100 
Telefone: (41) 3311-55551cra-pr@cra-pr.org.br  

• RCA  n° 078/2016 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. 

• RCA  n° 077/2016 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. 

• RCA  n° 075/2009 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PARANÁ PARA DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DA 

CULTURA - FUNPAR. 

• RCA  n° 072/2016 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) MUNICIPIO DE  SAO JOSE  DOS PINHAIS. 

• RCA  n° 071/2016 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) MUNICIPIO DE  SAO JOSE  DOS PINHAIS. 

• RCA  n° 070/2016 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. 

• RCA  n° 024/2016 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO 

ESTADO DO PARANÁ - SEÇÃO JUDICIARIA DO PARANÁ. 

• RCA  n° 023/2016 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO 

ESTADO DO PARANÁ - SEÇÃO JUDICIARIA DO PARANÁ. 

• RCA  n° 022/2016 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO 

ESTADO DO PARANÁ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ. 

• RCA  n° 034/2016 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) MUNICIPIO DE CASCAVEL. 

• RCA  n° 094/2015 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) MUNICÍPIO DE PRUDENT6POLIS. 

• RCA  n° 074/2009 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) GLOBAL  VILLAGE TELECOM  LTDA. 

• RCA  n° 093/2015 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.. 



41> 
CRA-PR  
Conselho Region4I de 

Administra0o do Param 

Conselho Regional de Administração do Paraná 

O Sistema CrA/CRAs tem como missão promover a Ciência da Administracio 

valorizando as competências profissionais, a sustentabilidade 
das organizações e o desenvolvimento do pais. 

Rua Coronel Dulcidio, 1565 - Água Verde - Curitiba/PR CEP: 80.250-100 
Telefone: (41) 3311-55551cra-pr@cra-pcorg.br  

• RCA  n° 011/2011 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) MUNICIPIO DE CASCAVEL. 

• RCA  n° 048/2009 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO 

ESTADO DO PARANA - SEÇÃO JUDICIARIA DO PARANA. 

• RCA  n° 150/2015 — Atendimento de jovens no Programa Aprendiz, como Entidade 

Certificadora., prestados A (ao) ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 

GRUPO ISDRA. 

• RCA  n° 149/2015 — Atendimento de jovens no Programa Aprendiz, como Entidade 

Certificadora., prestados A (ao)  TIM  CELULAR S.A.. 

• RCA  n° 139/2010 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA. 

• RCA  n° 169/2010 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) MUNICIPIO DE CASCAVEL. 

• RCA  n° 168/2010 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) MUNICIPIO DE CASCAVEL. 

• RCA  n° 167/2010 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) MUNICIPIO DE CASCAVEL. 

• RCA  n° 166/2010 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) MUNICIPIO DE CASCAVEL. 

• RCA  n° 165/2010 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) MUNICIPIO DE CASCAVEL. 

• RCA  n° 038/2009 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.. 

• RCA  n° 070/2014 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS. 

• RCA  n° 039/2009 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA. 

• RCA  n° 003/2013 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A (ao) MUNICIPIO DE CASCAVEL. 

• RCA  n° 047/2009 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 



41* 
CRA-PR  
Conselho Regiorml oe 

Administraciie do l'aran.:1 

Conselho Regional de Administração do Paraná 

O Sistema CrA/CRAs tem  conic,  missSo promover a Ciência da Admini$traçào 

valorizando as competências profissionais. a sustentabilidade 

das organizações  en  desenvolvimento do pais. 

Rua Coronel Dulcidio, 1565 Agua Verde - Curitiba/PR CEP: 80.250-100 

Telefone: (41)3311-5555 I cra-pr@cra-pr.org.br  

obrigatório., prestados à (ao) TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ. 

• RCA  n° 037/2009 — Integração de estudantes em estágio curricular obrigatório e não 

obrigatório., prestados A. (ao) TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. 

A presente Certidão terá validade por 06 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Curitiba/PR, 04 de abril de 2022. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  e número de 
controle abaixo: 

http://cra-primplanta .net.br/servicosOnli  ne/Publico/Va I ida rDocu mentos/  
7dbecb97-d820-43f2-8e10-c32890f4e78d 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO FABIANO COSTA  JUNIOR,  Supervisor de Fiscalização, 5 A- FISCALIZAÇÃO, IP de acesso 187.112.100.81, 

em 04/04/2022. As 11:02'27, conforme horário oficial de  Brasilia.  
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CIE 

MINI CENTRO DE 
A= INTEGRAÇÃO 

PARANÁ 

Curitiba, 17 de junho de 2022. 

CARTA DE CREDENCIAMENTO — PROCURAÇÃO 

Comissão de Licitações 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Parigot de Souza, n°1080 
Estado do  Parana 

Ref.: Predão  Eletrônico  n.° 44/2022. 

7661O591/0001  
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRBI., 

ESCOLA DO PARANÁ - CEE/PR 
RUA IVU LEÃO, N.' 42 

ALTO DA GLÓRIA - CEP 80030460 

C ly,,J ,it,  A  

Objeto: "Contratação de agente de integração para possibilitar estágio a estudantes regularmente 
matriculados em curso de nível superior e/ou técnico/ profissionalizante em ensino médio no 
município de Capanema - PR". 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ — CIEE/PR, pessoa jurídica de direito 
privado, sem intuito lucrativo, isento de inscrição estadual, de Utilidade Pública, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 76.610.591/0001-80, com sede a Rua Ivo Leão, n°42, bairro Alto da Gloria, em Curitiba-PR, por 
intermédio de seu representante legal, credencia a Sra. LUANA FERNANDA ADÃO TETAR  portadora 
da Cl/RG n° 13.092.497-2 SSP/PR e CPF/MF n° 093.668.529-80, para representa-lo perante o Município 
de Capanema — PR na licitação modalidade Pregão Eletrônico — n' 44/2022, podendo formular lances, 
negociar preços e praticar todos os.atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos 
em todas as fases lioitatorias, pretar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) Pregoeiro(a), enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar demais 
compromissos. 

  

Atenc 
„ 

osamente. 

   

AN6'014INHO CARON 
Diretor Presidente 
CPF:/080.071.529-20 
RG: 736.273-0 

Luano rtanda Adão 
Núcleo de AdIninistrugia de Convenio,:,  

corn  Ntos hiblicos - NACOP 
OAB/PR 097.057 

-COMPROMETIMENTO COM A EDUCAÇÃO, O TRABALHO EA CIDADANIA." 
Rua Ivo Leão, 42 — Alto da Gloria - Curitiba/PR - CEP 80030-180 

Fones • 41 3313-4300 -  Site.  wwwciee,prorqbr  
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Curitiba, 20 de junho de 2022. 

DECLARÇÃO DE WEBSITE 
(Item 11.4 "a" e "a.1" do edital) 

A 
Comissão de Licitações 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Parigot de Souza, n°1080 
Estado do  Parana 

76.610.591/0001-80 1  
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 

ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR 
RUA IVO LEÃO, N.' 42 

ALTO DA GLÓRIA - CEP 80030-180 

Ref.: Preqão  Eletrônico  n.° 44/2022. 

  

Objeto: "Contratação de agente de integração para possibilitar estágio a estudantes 
regularmente matriculados em curso de nível superior e/ou técnico/ profissionalizante em 
ensino médio no município de Capanema - PR". 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ — CEE/PR, pessoa juridica de direito 
privado, sem intuito lucrativo, isento de inscrição estadual, de Utilidade Pública, inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 76.610.591/0001-80, com sede a Rua Ivo Leão, n° 42, bairro Alto da Gloria, em Curitiba-PR, 
declara conforme exigência do edital, possuir  site  (www.cieepr.orq,br) que disponibiliza aos setores da 
Prefeitura Municipal, acompanhar e solicitar os seguintes serviços: 

1. Folha de pagamento (frequência) dos estagiários e guia/boleto para pagamento; 
2. Relatório de avaliação de estagio para impressão; 
3. Informações referentes aos estagiários, tais como: cadastramento, documentos pendentes; aviso 

de vencimento de contrato, calculo de rescisão e recesso entre outros: 
4. Divisão por secretaria dos estagiários. 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

LUAN ERNIANDA ADAO TETAR 
Credenciada-procuradora  
OFF:  093.668.529-80 
RG: 13.092.497-2 

 

Luand fen  fida  Add() Tetar 
Nicleo de AdminianKto de  Convênios  

rota 0gAos hbüto& -NACOP 
OAB/PR no 97.057  

-COMPROMETIMENTO COM A EDUCAÇÃO, 0 TRABALHO EA CIDADANIA." 
Rua Ivo 1..e3o, n° 42—Alto da Gloria - Curitiba/PR - CEP 80030-180 

Fones 41 3313-4300  
Site.  wwwcieepr orgbr 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para:  
Cc:  
Assunto: 

Anexos: 

Prezada pregoeira, boa tarde. 

Luana Fernanda Adao Tetar <luana.adao@cieeprorg.br> 
segunda-feira, 20 de junho de 2022 14:38 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Nacop 
Declaração CIEEPR 
Declaraçao site.pdf 

Segue declaração conforme solicitado na plataforma: 

Pregoeiro Para CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA - NESSE MOMENTO VOU HABILITAR A 
fala: EMPRESA VENCEDORA 
(20/06/2022 
14:14:03) 

Pregoeiro Para CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA - PRECISO QUE VOCÊS ME ENCAMINHEM 
fala: VIA  E-MAIL  UMA DECLARAÇÃO QUE CONFORME EDITAL NO ITEM 11.14 DA QUALIFICAÇÃO TECNICA, A 
(20/06/2022 EMPRESA POSSUI OS ITENS SOLICITADOS NA LETRA a e a.1.- urgente no  e-mail  
14:10:50) roselia.licitacao@capanema.pr.gov. br 

Obs.: Apenas informamos que tal declaração não foi emitida antes, tendo em vista que o edital 
mencionava que deveria fazer a demonstração  online  no momento do certame e por se tratar de 
pregão eletrônico, entendemos que não se aplicava. 

De toda forma, segue anexo. 

Grata e A disposição. 

Atenciosamente, 
Luana Fernanda A. Tetar 
Advogada - OAB/PR nQ 97.057 
Rua Ivo Leão, 42 Alto da Glória 
CEP 80030-180 - Curitiba/PR  
Tel.  (41) 3313.4256 
www.cieepr.org.br  

"Este endereço de  e-mail  se destina exclusivamente ao uso profissional. A mensagem, incluindo seus anexos, pode conter 
informações legais privilegiadas e/ou confidenciais, ni10 podendo ser retransmitida, arquivada, divulgada ou copiada sem 
autorização expressa do remetente." 
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987487.442022 .4998 .4468 .528496  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 00044/2022 

As 08:30 horas do dia 20 de junho de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento as 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 44, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00044/2022. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: Contratação de Agentes de Integração para possibilitar Estágio a Estudantes Regularmente 
Matriculados em Cursos de Nivel Superior e ou Técnico/ Profissionalizante em Ensino médio no Município de 
capanema PR. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 
ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Manutenção Equipamentos Estáticos 
Descrição Complementar: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, COM TAXA ADMINISTRATIVA PARA 
APROXIMADAMENTE 130 ESTAGIÁRIOS, SENDO QUE A BOLSA ESTAGIO  SERA  BASEADA NO SALÁRIO-MÍNIMO 
NACIONAL VIGENTE E EM UMA JORNADA DE TRABALHO DE 30 HORAS SEMANAIS. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.159.584,0000 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 % 

Aceito para: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA, pelo melhor lance de 8,9600 % (valor 
com desconto: R$ 3.786.885,2736) . 

Histórico 

Item: 1 - Manutenção Equipamentos Estáticos 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor com Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Desconto 

Equiparada ME/EPP Desconto Registro 

06.993.363/0001-51 INSTITUTO Não Não 1 7,5000 cYo R$ 3.847.615,2000 14/06/2022 
PROE 14:18:00 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR 
E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

12.622.708/0001-63  LP  - Sim Sim 1 0,0100 c)/0 R$ 4.159.168,0416 15/06/2022 
SERVICOS 09:55:13 
DE 
INTEGRACAO 
DE 
ESTAGIOS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR 
E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
Porte da empresa: ME/EPP 

76.610.591/0001-80 CENTRO DE Não Não 1 0,0100 % R$ 4.159.168,0416 17/06/2022 
INTEGRACAO 16:27:10 
EMPRESA- 
ESCOLA DO 
PARANA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 1/6 
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E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Desconto Valor com Desconto CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

0,0100 % 

0,0100 % 

7,5000 Wo 

7,5100 % 

7,5500 °Ai 

7,5600 % 

7,5700 % 

7,5800 Wo 

7,5900 % 

7,6000 Wo 

7,6100 °A) 

7,6200 % 

7,6300 % 

7,6400 % 

7,6500 % 

7,6600 % 

7,6700 % 

7,6800 % 

7,6900 ')/0 

7,7000 % 

7,7100 % 

7,7200 Wo 

7,7300 Wo 

7,7400  °AD  

7,7500 Wo 

7,7600 % 

7,7700 % 

7,7800 % 

7,7900 °A. 

7,8000 oh 

7,8100 % 

7,8200 % 

7,8300 °A 

7,8400 % 

7,8500 % 

7,8600 % 

7,8700 °//3 

7,8800 % 

7,8900 Wo 

7,9000 Wo 

7,9100 % 

7,9200 ')/0 

7,9300 % 

7,9400 % 

7,9500 % 

7,9600 % 

7,9700 % 

7,9800 % 

7,9900 % 

8,0000 % 

8,0100 °A) 

8,0200 % 

8,0300 °/(:. 

8,0400 % 

R$ 4.159.168,0416 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:30:00:397 

R$ 4.159.168,0416 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:30:00:397 

R$ 3.847.615,2000 06.993.363/0001-51 20/06/2022 08:30:00:397 

R$ 3.847.199,2416 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:32:09:660 

R$ 3.845.535,4080 06.993.363/0001-51 20/06/2022 08:34:45:300 

R$ 3.845.119,4496 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:37:04:150 

R$ 3.844.703,4912 06.993.363/0001-51 20/06/2022 08:39:46:687 

R$ 3.844.287,5328 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:39:53:433 

R$ 3.843.871,5744 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:40:24:463 

R$ 3.843.455,6160 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:41:44:527 

R$ 3.843.039,6576 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:42:48:780 

R$ 3.842.623,6992 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:43:10:477 

R$ 3.842.207,7408 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:44:18:650 

R$ 3.841.791,7824 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:44:34:040 

R$ 3.841.375,8240 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:45:21:853 

R$ 3.840.959,8656 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:46:06:270 

R$ 3.840.543,9072 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:47:09:643 

R$ 3.840.127,9488 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:47:19:067 

R$ 3.839.711,9904 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:48:28:950 

R$ 3.839.296,0320 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:48:39:983 

R$ 3.838.880,0736 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:49:33:080 

R$ 3.838.464,1152 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:49:41:933 

R$ 3.838.048,1568 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:50:14:403 

R$ 3.837.632,1984 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:50:22:557 

R$ 3.837.216,2400 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:51:06:550 

R$ 3.836.800,2816 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:51:14:583 

R$ 3.836.384,3232 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:51:55:913 

R$ 3.835.968,3648 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:52:06:607 

R$ 3.835.552,4064 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:52:49:257 

R$ 3.835.136,4480 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:52:59:863 

R$ 3.834.720,4896 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:53:44:733 

R$ 3.834.304,5312 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:53:55:087 

R$ 3.833.888,5728 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:55:08:187 

R$ 3.833.472,6144 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:55:18:857 

R$ 3.833.056,6560 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:55:26:960 

R$ 3.832.640,6976 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:55:56:900 

R$ 3.832.224,7392 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:56:17:607 

R$ 3.831.808,7808 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:56:26:227 
R$ 3.831.392,8224 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:56:59:363 
R$ 3.830.976,8640 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:57:07:643 
R$ 3.830.560,9056 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:57:25:710 
R$ 3.830.144,9472 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:57:32:637 
R$ 3.829.728,9888 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:57:38:757 
R$ 3.829.313,0304 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:58:08:767 
R$ 3.828.897,0720 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:58:15:167 
R$ 3.828.481,1136 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:58:22:987 
R$ 3.828.065,1552 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:58:31:253 
R$ 3.827.649,1968 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:58:37:893 
R$ 3.827.233,2384 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:58:41:217 
R$ 3.826.817,2800 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:58:46:517 
R$ 3.826.401,3216 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:58:54:113 
R$ 3.825.985,3632 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:58:59:640 
R$ 3.825.569,4048 76.610.591/0001-80 20/06/2022 08:59:13:540 
R$ 3.825.153,4464 12.622.708/0001-63 20/06/2022 08:59:19:730 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/6 



08'  :54":22:t 

08:59:29:483 

08:59:31:9 

08:59:38:110 

08:59:40:800 

08:59:45:927 

08:59:58:137 

09:00:02:643 

09:00:11:597 

09: 00:19:930 

09:00:26:020 

09:00:31:223 

09:00:41:460 

09:01:18:927 

09:01:22:297 

09:01:31:553 

09:01:41:347 

09:01:54:250 

09:01:59:080 

09:02:06:157 

09:02:12:087 

09:02:50:987 

09:02:57:340 

09:03:15:747 

09:03:25:733 

09:03:32:490 

09:03:50:220 

09:04:01:147 

09:04:16:673 

09:04:23:327 

09:04:27:843 

09:05:02:747 

09:05:08:637 

09:05:14:933 

09:05:34:027 

09:05:42:690 

09:06:12:927 

09:06:22:747 

09:06:31:397 

09:06:41:353 

09:06:48:567 

09:07:00:413 

09:07:05:607 

09:07:30:633 

09:07:36:990 

09:07:44:023 

09:07:49:127 

09:08:18:097 

09:08:45:613 

09:09:01:207 

09:09:09:740 

09:09:39:120 

09:09:53:347 

09:10:05:080 

09:10:36:330 

09:10:58:800 

09:11:09:423 

09:11:19:423 
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8,0600 % R$ 3.824.321,5296 76.610.591/0001-80 20/06/2022 
8,0700 Wo R$ 3.823.905,5712 12.622.708/0001-63 20/06/2022 
8,0800 c'/0 R$ 3.823.489,6128 76.610.591/0001-80 20/06/2022 
8,0900 % R$ 3.823.073,6544 12.622.708/0001-63 20/06/2022 
8,1000 % R$ 3.822.657,6960 76.610.591/0001-80 20/06/2022 
8,2000 % R$ 3.818.498,1120 12.622.708/0001-63 20/06/2022 
8,2100 °A, R$ 3.818.082,1536 76.610.591/0001-80 20/06/2022 
8,2200 % R$ 3.817.666,1952 12.622.708/0001-63 20/06/2022 
8,2300 % R$ 3.817.250,2368 76.610.591/0001-80 20/06/2022 
8,2400 % R$ 3.816.834,2784 12.622.708/0001-63 20/06/2022 
8,2500 Wo R$ 3.816.418,3200 76.610.591/0001-80 20/06/2022 
8,2600 % R$ 3.816.002,3616 12.622.708/0001-63 20/06/2022 
8,2700 % R$ 3.815.586,4032 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,2800 % R$ 3.815.170,4448 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,2900 % R$ 3.814.754,4864 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,3000 % R$ 3.814.338,5280 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,3100 % R$ 3.813.922,5696 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,3200 % R$ 3.813.506,6112 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,3300 % R$ 3.813.090,6528 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,3500 % R$ 3.812.258,7360 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,3600 % R$ 3.811.842,7776 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,3700 % R$ 3.811.426,8192 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,3800 % R$ 3.811.010,8608 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,3900 % R$ 3.810.594,9024 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,4000 °A) R$ 3.810.178,9440 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,4100 % R$ 3.809.762,9856 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,4200% R$ 3.809.347,0272 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,4300 °Ai R$ 3.808.931,0688 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,4400 °A R$ 3.808.515,1104 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,4500 % R$ 3.808.099,1520 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,4600 % R$ 3.807.683,1936 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,4700 % R$ 3.807.267,2352 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,4800 % R$ 3.806.851,2768 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,4900 % R$ 3.806.435,3184 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,5000 Wo R$ 3.806.019,3600 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,5100 % R$ 3.805.603,4016 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,5200 % R$ 3.805.187,4432 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,5300 % R$ 3.804.771,4848 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,5400 % R$ 3.804.355,5264 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,5500 °A) R$ 3.803.939,5680 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,5600 % R$ 3.803.523,6096 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,5700 % R$ 3.803.107,6512 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,5800 % R$ 3.802.691,6928 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,5900 Wo R$ 3.802.275,7344 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,6000 % R$ 3.801.859,7760 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,6500 % R$ 3.799.779,9840 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,6600 % R$ 3.799.364,0256 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,6700 % R$ 3.798.948,0672 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,6800 % R$ 3.798.532,1088 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,6900 % R$ 3.798.116,1504 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,7000 % R$ 3.797.700,1920 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,7100 % R$ 3.797.284,2336 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,7200 % R$ 3.796.868,2752 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,7300 % R$ 3.796.452,3168 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,7400 % R$ 3.796.036,3584 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,7500 % R$ 3.795.620,4000 12.622.708/0001-63 20/06/2022 

8,7600 % R$ 3.795.204,4416 76.610.591/0001-80 20/06/2022 

8,7700 % R$ 3.794.788,4832 12.622.708/0001-63 20/06/2022 
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870111( % R$ 3.794.372,5248 76.610.591/0001-80 20/06/2022 09:11:29:700 

8,7900 % R$ 3.793.956,5664 12.622.708/0001-63 20/06/2022 09:11:40:943 

8,8000 % R$ 3.793.540,6080 76.610.591/0001-80 20/06/2022 09:11:50:057 

8,8100 % R$ 3.793.124,6496 12.622.708/0001-63 20/06/2022 09:12:12:583 

8,8200 % R$ 3.792.708,6912 76.610.591/0001-80 20/06/2022 09:12:18:573 

8,8300 % R$ 3.792.292,7328 12.622.708/0001-63 20/06/2022 09:12:37:763 

8,8400 % R$ 3.791.876,7744 76.610.591/0001-80 20/06/2022 09:12:46:427 

8,8500 % R$ 3.791.460,8160 12.622.708/0001-63 20/06/2022 09:13:08:020 

8,8600 % R$ 3.791.044,8576 76.610.591/0001-80 20/06/2022 09:13:33:733 

8,8700 % R$ 3.790.628,8992 12.622.708/0001-63 20/06/2022 09:14:07:177 

8,8800 % R$ 3.790.212,9408 76.610.591/0001-80 20/06/2022 09:15:03:103 

8,8900 % R$ 3.789.796,9824 12.622.708/0001-63 20/06/2022 09:15:09:123 

8,9000 % R$ 3.789.381,0240 76.610.591/0001-80 20/06/2022 09:15:23:830 

8,9100 °A) R$ 3.788.965,0656 12.622.708/0001-63 20/06/2022 09:15:38:657 

8,9200 % R$ 3.788.549,1072 76.610.591/0001-80 20/06/2022 09:15:49:520 

8,9300 % R$ 3.788.133,1488 12.622.708/0001-63 20/06/2022 09:15:59:560 

8,9400 % R$ 3.787.717,1904 76.610.591/0001-80 20/06/2022 09:16:09:897 

8,9500 % R$ 3.787.301,2320 12.622.708/0001-63 20/06/2022 09:16:25:173 

8,9600 % R$ 3.786.885,2736 76.610.591/0001-80 20/06/2022 09:16:35:383 

8,9700 % R$ 3.786.469,3152  12.622.708/0001-63 20/06/2022 09:16:49:777  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Data 

20/06/2022 
08:30:01 

20/06/2022 
09:18:50 

20/06/2022 
09:18:50 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Observações 

Abertura do 
prazo - 20/06/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor INSTITUTO PROE, CNPJ/CPF: 06.993.363/0001- 
Convocação 09 : 24:36 51. 
anexo 

Recusa de 20/06/2022 Recusa da proposta. Fornecedor: INSTITUTO PROE, CNPJ/CPF: 06.993.363/0001-51, pelo 

09:44:59 melhor lance de 7,5700%. Motivo: A EMPRESA NAO ANEXOU DOCUMENTOS NECESSARIOS proposta 
ATE A DATA DA SESSÃO, CONFORME SOLCITAVA NO EDITAL 

Encerramento 
do prazo - 20/06/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor INSTITUTO PROE, 
Convocação 09:44:59 CNPJ/CPF: 06.993.363/0001-51. 
anexo 

Abertura do 
prazo - 20/06/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA 
Convocação 09:45:49 DO PARANA, CNPJ/CPF: 76.610.591/0001-80. 
anexo 

Encerramento 
do prazo - 20/06/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CENTRO DE INTEGRACAO 
Convocação 10:42:31 EMPRESA-ESCOLA DO PARANA, CNPJ/CPF: 76.610.591/0001-80. 
anexo 

Recusa da proposta. Fornecedor:  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA, Recusa de 20/06/2022 
CNPJ/CPF: 12.622.708/0001-63, pelo melhor lance de 8,9700%. Motivo: esté com o proposta 14:12:51 
desconto mais alto que o 20  colocado 

Aceite de 20/06/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO 
proposta 14:12:55 PARANA, CNPJ/CPF: 76.610.591/0001-80, pelo melhor lance de 8,9600%. 

Habilitação de 20/06/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA 
fornecedor 14:14:13 DO PARANA - CNPJ/CPF: 76.610.591/0001-80 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor INSTITUTO PROE CNPJ/CPF: 06993363000151. 
20/06/2022 Motivo: 0 Instituto PROE não concorda com a forma como foi conduzido os lances, visto que 
14:24:02 o edital é bastante claro em seu item 8.6 que os lances seriam feitos POR ITEM, de maneira 

sucessivamente decrescente e os I 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor:  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS 
20/06/2022 LTDA CNPJ/CPF: 12622708000163. Motivo: - Conforme verificamos na documentação do 

14:24:17 CIEE, no item 11.14. item C PROVA DE REGISTRO DE FUNCIONARIO junto ao CRA, a 
empresa apresentou a certidão divergente da solicitada, s 

20/06/2022 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: INSTITUTO PROE, CNPJ/CPF: 06993363000151. 
15:44:03 Motivo: ACEITO A INTENÇÃO DE RECURSO, 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Registro de 
intenção de 
recurso 

Aceite de 
intenção de 
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20/06/2022 Intenção de recurso aceita. Fornecedor:  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS 
15:44:43 LTDA, CNPJ/CPF: 12622708000163. Motivo: ACEITO A INTEÇÃO 

20/06/202215:49 

recurso 

Aceite de 
intenção de 
recurso 

160 

Intenções de Recurso para o Item 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação 
12.622.708/0001-63 20/06/2022 14:24 20/06/2022 15:44 Aceito 

Motivo Intenção:- Conforme verificamos na documentação do CIEE, no item 11.14. item C 
PROVA DE REGISTRO DE FUNCIONARIO junto ao CRA, a empresa apresentou a certidão divergente 
da solicitada, sendo a apresentada a certidão da empresa, não a certidão do profissional; - Como 
será feita a demonstração do item 11.14. item A - conforme solicitado pelo edital; - Gostariamos 
de saber como fica o critério de desempate segundo a Lei da Micro Empresa, tendo em vista que o 
nosso lance não tem margem de 5% do lance doCIEE 

Motivo Aceite ou Recusa:ACEITO A INTEÇÃO 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação 

06.993.363/0001-51 20/06/2022 14:24 20/06/2022 15:44 Aceito 

Motivo Intenção:0 Instituto PROE não concorda com a forma como foi conduzido os lances, visto 
que o edital é bastante claro em seu item 8.6 que os lances seriam feitos POR ITEM, de maneira 
sucessivamente decrescente e os lances foram aceitos no portal Compras.gov.br  como percentual 
de desconto. Em nenhum momento do edital diz-se que os lances seriam por percentual de 
desconto. Ademais, o sistema SICAF diz que a certidão de falência deve ser aceita por até 1 ano, 
visto não ter data de validade. 

Motivo Aceite ou Recusa:ACEITO A INTENÇÃO DE RECURSO, 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 20/06/2022 A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
08:30:00 automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 itens poderão 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 
08:30 e 11:30. Mantenham-se conectados. 

Sistema 20/06/2022 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:01 

Sistema 20/06/2022 0 item 1 está encerrado. 
09:18:50 

Sistema 20/06/2022 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
09:19:53 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Pregoeiro 20/06/2022 BOM DIA A TODOS, A EMPRESA CONVOCADA TERÁ 0 PRAZO DE 2 HORAS PARA 
09:24:23 ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA. 

Sistema 20/06/2022 Senhor fornecedor INSTITUTO PROE, CNPJ/CPF: 06.993.363/0001-51, solicito o 
09:24:36 envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 20/06/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
09:44:59 

Pregoeiro 20/06/2022 Para INSTITUTO PROE - A EMPRESA NAO ANEXOU DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
09:45:34 ATÉ A DATA DA SESSÃO, CONFORME SOLCITAVA NO EDITAL, FOI 

DESCLASSIFICADA 

Sistema 20/06/2022 Senhor fornecedor CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA, 
09:45:49 CNPJ/CPF: 76.610.591/0001-80, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

06.993.363/0001- 20/06/2022 Bom dia, a apresentação dos documentos do Instituto PROE foi feita pela SICAF, 
51 09:56:17 conforme item 12.10.1 são aceitos, a habilitação jurídica, qualificação econômico- 

financeira e regularidade fiscal trabalhista. 

06.993.363/0001- 20/06/2022 Apenas os documentos da qualificação técnica que é para ser enviado assim que a 
51 09:57:34 empresa enviar a proposta atualizada, conforme item 11.14 letra d 

06.993.363/0001- 20/06/2022 Informo que o Instituto PROE, manifesta interesse em apresentar recurso. 
51 09:59:05 

06.993.363/0001- 20/06/2022 Sr. Pregoeiro, gentileza, verificar o item do edital e retornar com a resposta. 
51 10:04:29 Aguardo retorno. 

Sistema 20/06/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO 
10:42:31 PARANA, CNPJ/CPF: 76.610.591/0001-80, enviou o anexo para o item 1. 

06.993.363/0001- 20/06/2022 Sr. Pregoeiro, estamos aguardando respostas a respeito da desclassificação do 
51 10:45:35 PROE indo contra as determinações do Edital que despensa o envio de documentos 

caso estes estejam adicionados ao SICAF 

Pregoeiro 20/06/2022 Para INSTITUTO PROE - em resposta a sua pergunta, caso o documento estiver no 
13:51:00 sicaf dentro da validade sim, mas vocês estão certidão de falência vencida. 

Pregoeiro 20/06/2022 Para CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA - PRECISO QUE 
14:10:50 VOCÊS ME ENCAMINHEM VIA  E-MAIL  UMA DECLARAÇÃO QUE CONFORME EDITAL 
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NO ITEM 11.14 DA QUALIFICAÇÃO TECNICA, A EMPRESA POSSUI OS ITENS 
SOLICITADOS NA LETRA a e a.1.- urgente no  e-mail  

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Pregoeiro 20/06/2022 Para CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA - NESSE MOMENTO 
14:14:03 VOU HABILITAR A EMPRESA VENCEDORA 

Sistema 20/06/2022 Srs. Fornecedores, esta aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
14:14:13 os itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento 

• 
Pregoeiro 20/06/2022 ABRIRÁ NESSE MOMENTO A MANIFESTAÇÃO PARA RECURSO 

14:14:38 

Pregoeiro 20/06/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 20/06/2022 as 
14:14:50 15:00:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora Observações 

20/06/2022 Alteração equipe 
07:57:32 

Abertura da 20/06/2022 
Abertura da sessão pública 

sessão pública 08:30:00 

Julgamento de 20/06/2022 
Inicio da etapa de julgamento de propostas 

propostas 09:19:53 

Abertura do prazo 20/06/2022
Abertura de prazo para intenção de recurso 

14:14:13 

Fechamento do 20/06/2022 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 20/06/2022 às 
prazo 14:14:50 15:00:00. 

Data limite para registro de recurso: 23/06/2022. 
Data limite para registro de contrarrazão: 27/06/2022. 
Data limite para registro de decisão: 04/07/2022. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:47 horas do dia 
20 de junho de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSELIA KRIGER BECKE 
Pregoeiro Oficial 

L„, 
JEANDRA WILMSEN 
gioluipe de Apoio 

GANI 

/1-72, Irn prim r o 
(11  Relatório  
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Portal de Compras do Governo Federal MINIS'IRIO DA 1:.:CONOM1A  
Brasilia;  20 de junho de .2 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Serviços do Governo 

Pregão Eletrônico 

ROSELIA !.;RIGER BECKER PAGAN]  

Voltar para  Area  de Trabalho SIr 

Encerrar Sessão 

Escolha o Pregão para ter a Sessão Pública Encerrada 

UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Número 442022 Ne 

Sr Pregoeiro, favor informar as datas: "Limite de prazo para Razão de Ret 
Contrarrazão" e "Limite de prazo para Decisão do Pregoeiro/Autoridade COMF 
e conforme disposto na legislação vigente. Para contagem de dias consecutivo 
0 controle de feriados NA() está contemplado no sistema. 

Limite de prazo para Razão de Recurso: 23/06/2022 

Limite de prazo para Contrarrazão: 27/06/2022 

Limite de prazo para Decisão: 04/07/2022 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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oselia riger Becker PçagAni-----
Pregoeira 

Município de 
Capanema PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletri5nico n° 44/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE 
DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR.. Por me sentir com dúvida submeto esse PA ao Procurador Jurídico 
para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito dos recursos protocolas pelas 
empresas INSTITUTO PROE e  LP  SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA. 

Capan.ema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 29 dia(s) do mês de junho de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



0164  

RECURSO 

INSTITUTO PROE 

• 

• 
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Pregão Eletrônico 

 

    

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

RECURSO • 

ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPANFMA 

Edital de Pregão Eletrônico no 44/2022 
INSTITUTO PROE (IPROE), associação civil de fins não econômicos, com sede na Rua Vereador Basilio Sautchuk, no 
388, Centro, cidade de Maringá/PR, devidamente inscrita no CNRI/MF 06.993.363/0001-51, neste ato representado 
por quem de direito, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria apresentar: 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

Aos termos do processo administrativo, o que faz pelas razões a seguir aduzidas: 

1. DA TEM PESTIVIDADE DO RECURSO 

Conforme ata disponibilizada no portal, restou consignado o prazo para interposição de eventuais recursos em 03 
(três) dias úteis, contados a partir de 20 de junho de 2022 (segunda-feira). 
Considerando, pois, que o prazo para recurso deve excluir o primeiro dia  ail  e incluir o Ultimo, bem como sua 
contagem restringir apenas aos dias úteis, tem-se que o termo final para apresentar o presente recurso 
23.06.2022 (quinta-feira). 
Portanto, tempestivo presente recurso. 

2. PRETENSÃO RECURSAL 

Em resumo, o INSTITUTO PROE, ora Recorrente se inscreveu no processo administrativo acima mencionado, sendo 
que o certame licitatório ocorreu no dia 20/06 pelo Portal Compras Governamentais. 
Ocorre que, o Sr. Pregoeiro conduziu a licitação de forma divergente do que estava constando no edital de licitação. 
Nesse sentido, cumpre-nos esclarecer que o Edital foi bastante claro quando pedia que a proposta comercial e os 
lances fossem apresentados como percentual proposto como TAXA ADMINISTRATIVA sobre o valor de bolsa auxilio 
paga a cada estagiário, sendo o menor valor, vencedor do certame. 
Ainda, constava também que os registros dos lances deveriam ser feitos desta forma (em percentual da taxa 
administrativa) que, obviamente, seria decrescente na fase de lances. 
No entanto, no momento que a Recorrente foi registrar a proposta, observou que ao indicar o percentual de 7,5% 
(nosso lance inicial) o valor final licitado estava considerando como 7,5% DE DESCONTO e não como taxa 
administrativa, resultando em valor total licitado, considerando uma taxa final de 2,5% (somatório do valor 
previsto para pagamento de estagiário + taxa administrativa proposta). Surpresa com o erro, a Recorrente entrou 
em contato com a prefeitura, que por sua vez, orientou a seguir o Edital e registrar a proposta como TAXA 
ADMINISTRATIVA PROPOSTA, conforme item 1.3 do Edital que aponta o Menor Preço, como critério de julgamento. 
Entretanto, durante a fase de lances ficou claro que a forma considerada para avaliar os lances foi o percentual de 
desconto. A Recorrente deu o último lance em 7,67% o que, salvo melhor juizo, estava errado pois esta seria uma 
taxa maior do que a ofertamos (7,5%), visto que no nosso entendimento, os lances seriam em forma de 
percentual ofertado a titulo de taxa administrativa e não de percentual de desconto. 
0 vencedor ofereceu uma taxa de 8,96%, o que em nosso entendimento e salvo melhor entendimento é uma taxa 
administrativa maior do que a taxa inicial apresentada por este licitante, que é de de 7,5% 
Mesmo havendo clara divergência e tendo declinado dos lances, a Recorrente acabou sendo convocada a 
apresentar a proposta, não sendo esclarecido o critério utilizado para esta convocação e muito menos o motivo 
pelo qual havia sido convocada visto que os lances continuaram sendo ofertados por outros licitantes, mesmo 
depois da última oferta do licitante. 
Resta claro que durante a licitação não foi observado as condições do Edital, sendo que em nenhum momento 
consta claramente que os lances fossem feitos em forma de desconto. 0 Edital diz apenas que existem outras 
formas de proposição de lances mas não diz qual  sera  adotado pelo pregoeiro durante o certame e induz ao 
entendimento em seu item 1.3 de que o critério seria POR TAXA ADMINISTRATIVA e nunca por percentual de 
desconto. 
Mesmo diante da divergência acima, a Recorrente foi intimada - ao final da sessão - enviar a proposta atualizada, 
sem saber o real motivo, uma vez que conforme o sistema estava perdendo. 
Após a solicitação de envio da proposta atualizada, encaminharam no  chat  que o PROE havia sido desclassificado 
porque a certidão negativa de falência estava fora do prazo de validade. 
No entanto, conforme o próprio sistema do SICAF em dúvidas frequentes 
http://www.comprasnet.gov.br/ajuda/novoSicaf/duvidas.asp?tipo--- GO  (pergunta número 23) informa que quando 
não houver indicação expressa no documento certidão do término de sua validade, caso da Certidão Negativa de 
Falência, há de se considerar o prazo de 01 ano da inclusão do documento no sistema, motivo pelo qual a 
Recorrente não poderia ser desclassificada. 
Em que pese o notável saber jurídico do Ilustre Pregoeiro, entende a Recorrente que o mesmo não laborou com o 
costumeiro acerto, razão pela qual interpõem o presente recurso para reformar a decisão e determinar a 
continuação da empresa PROE no processo licitatório. 

3. DAS RAZÕES PARA A REFORMA DA DECISÃO. 

3.1. Dos Princípios da Vinculação ao Instrumento Convocatório e da Legalidade 
0 artigo 30  da Lei 8.666/93, dispõe que deverão ser observados alguns princípios basilares, dentre eles o da 
vinculagao ao instrumento convocatório e o da legalidade,  in  fine:  
Art.  30  A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e  sera  
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
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ralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
Observe-se, portanto, que o referido comando legal traz vários princípios que devem ser observados e aplicados 
pela Administração Pública. Inicialmente, convém ressaltar que apesar de se buscar a proposta mais vantajosa, é 
necessário antes que esta proposta esteja de acordo com o que o instrumento convocatório exige, pois se estiver 
em desacordo com o Edital e mesmo assim ela fosse selecionada, estar-se-ia infringindo outros princípios, quais 
sejam, o da isonomia, o da impessoalidade e, sobretudo, o da legalidade. 
Assim, frisa-se que a vinculação ao instrumento convocatório deve prevalecer 6 própria competitividade, pois se 
não houver a correta observância dos itens exigidos em Edital, nem há que se pensar em competitividade. 
Neste contexto, aplicando-se ao caso concreto, restou evidente que o sistema apontou situação adversa, uma vez 
que deveria considerar o desconto. 
Nesse sentido, já se manifestou o TRF4: 
ADMINISTRATIVO. PRINCIPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LicrrAçÃo. 1. A observância do principio da 
vinculação ao edital de licitação é medida que se impõe, interpretado este como um todo, de forma sistemática. 
Desta maneira, os requisitos estabelecidos nas regras editalicias devem ser cumpridos fielmente, sob pena de 
inabilitação do concorrente, nos termos do  art.  43, inciso IV, da Lei no 8666/93. 2. Agravo de instrumento 
improvido. (TRF-4 - AG: 50132325420144040000 5013232-54.2014.404.0000, Relator: FERNANDO QUADROS DA 
SILVA, Data de Julgamento: 20/08/2014, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 21/08/2014) 
Evidente, pois o descumprimento do Edital, uma vez que o sistema calculou os lances de forma diferente do 
estabelecido no instrumento convocatório. 
Dessa forma, há que se concluir quanto a ilegalidade no momento de lances, determinando a abertura do mesmo 
segundo as regras do Edital. 

3. 2. DA INCORRETA DESCLASSIFICAÇÃO. 
A Recorrente apresentou o documento referente certidão negativa de falência, entretanto, o ilustre Pregoeiro 
informou que a mesma se encontrava vencida. 
Referida decisão merece melhor analise. 
Conforme .lá ponderado, o sistema do SICAF em dúvidas frequentes 
http://www.comprasnet.gov.br/ajuda/novoSicaf/duvidas.asp?tipo=G0  (pergunta número 23) informa que quando 
não tiver validade deverá ser registrado com validade de 01 ano. 
Nada obstante, é obvio que ao consultar a certidão a mesma apontaria que a empresa não se encontra em 
processo de falência. 
Trata-se, portanto de uma empresa com saúde financeira, suficiente para prestar o serviço ao ente público. 
Ademais, não se mostra razoável o entendimento da Ilustre Pregoeira, eis que uma mera analise do atestado, é 
suficiente para demonstrar a saúde financeira. 
Entender de forma contraria, é o mesmo que descumprir com os PRINCÍPIOS DA IGUALDADE DE COMPETIVIDADE, 
eis que estaria sendo exigindo rigor excessivo das licitantes. 
Nesse sentido: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CONVITE. DESCLASSIFICAÇÃO DE 
IMPETRANTE .EXCESSO DE RIGOR NA INTERPRETAÇÃO DE CLAUSULA EDITALÍCIA. PRINCÍPIOS DA IGUALDADE E 
DA COMPETITIVIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA. I. É nula de pleno direito a decisão administrativa que, a 
pretexto de interpretar cláusula editalicia com excesso de rigor, desclassifica empresa participante de licitação, 
modalidade convite, quando plausível interpretação razoável a amparar as pretensões autorais, 6 luz dos princípios 
da igualdade e competitividade. II. Segurança concedida. (TJ-MA- MS: 298632005 MA, Relator:  ANTONIO  
GUERREIRO  JUNIOR,  Data de Julgamento: 21/09/2006,  SAO LUIS).  
Isto significa, porquanto, que a decisão que desclassificou a Recorrente, data vênia, é incompatível, uma vez que a 
alteração de comentários, ou melhor, palavras nos atestados, não afastam a capacidade técnica da empresa. 
Coaduna-se com esta afirmação, o raciocínio do Tribunal de Contas da União, órgão no qual entende "as exigências 
devem ser as que assegurem o cumprimento do objeto, mas que sejam as mínimas necessárias a fim de 
possibilitar a ampla competitividade, escopo da modalidade escolhida". 
Nesse sentido: 
"...esse Tribunal tem reconhecido como válida a exigência de comprovação de ambos os ângulos da capacitagão 
técnica, que deverá abranger tanto o aspecto operacional como o profissional. Nesse sentido, vale destacar as 
Decisões no 395/95-Plenário, 432/96-Plenário, 217/97-Plenário e 285/00-Plenário, bem como o Acórdão no 
32/2003-18  Câmara."[7] 

"Acórdão 126/2007 Plenário (Sumário). Abstenha-se de exigir ou pontuar, em licitações do tipo técnica e prego, 
qualquer quesito que não guarde correlação técnica, pertinência ou proporcionalidade com o objeto contratado ou 
que não indique, necessariamente, maior capacidade para fornecer os serviços licitados, em observância ao 
disposto na Lei no 8.666/1993,  art.  30, § 10, I, e à jurisprudência do TCU, contida, por exemplo, nos Acórdãos 
667/2005 Plenário e 2.561/2004 Segunda Câmara." 
Com efeito, verifica-se que a certidão negativa apresentada, não justifica a desclassificação da empresa 
Recorrente, já que não existe um prazo legal para comprovar a sua validade. 0 QUE IMPORTA É A CERTIDA0 
CONSTAR COMO NEGATIVA. 
Desta forma, considerando os princípios aplicados a espécie bem como os demais fundamentos, requer e espera-se 
a reforma da decisão para o fim de determinar a reforma da decisão do Ilustre Pregoeiro para o fim de reconhecer 
a classificação da empresa Recorrente. 
4. DOS PEDIDOS 
Ante o exposto, a Recorrente postula que esse r. Juizo se digne em: 

DETERMINAR a realização de nova fase de lances, uma vez que o sistema apontou situação diferente do Edital. 
REFORMAR a decisão do Ilustre Pregoeiro, eis a certidão de falência atende as exigências do EDITAL. 

Termos em que, 
Pede e aguarda deferimento. 
Maringá - PR, 23 de junho de 2022. 

INSTITUTO PROE (IPROE) 
CNPJ/MF: 06.993.363/0001-51 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/adjudicar/Julgar4.asp?prgCod=1049552&reCod=604857&Tipo=R&origem=D 2/3 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

CONTRA RAZÃO:: 

Capanema, 27 de junho de 2022. 

Excelentíssimo Senhor 
FRANCISCO FERREIRA FREITAS NETO 
DD. Prefeito Municipal 

Por intermédio da Ilma. Sra. 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
DD. Pregoeira 

Referência: Pregão Eletrônico no 044/2022. 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ - CIEEPR, pessoa jurídica de direito privado, de 
Assistência Social, sem intuito lucrativo, de Utilidade Pública, com sede à Rua Ivo Leão, no 42, bairro Alto da 
Gloria, em Curitiba-PR, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.610.591/0001-80, em atenção ao RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto no presente certame pela empresa INTITUTO PROE - IPROE, vem pelo presente 
apresentar suas CONTRARRAZ6ES, com fundamento nos seguintes elementos de fato e de direito que passa a 
expor: 

I - DA TEM PESTIVIDADE 

O CEE/PR, ora Recorrido, foi declarado vencedor do presente certame em 20/06/2022 (segunda-feira). Após o ato, 
a Recorrente manifestou intenção de recurso em relação à decisão e posteriormente, em 23/06/2022 (quinta-feira 
- ultimo dia do prazo), apresentou suas razões recursais. Em seguida, o Recorrido foi intimado para apresentar sua 
defesa, tendo como prazo final o dia 27/06/2022 (segunda-feira), sendo assim, não restam dúvidas quanto a 
tempestividade das presentes contrarrazões, tendo em vista o prazo legal de 03 (três) dias após o término do 
prazo do Recorrente. 

II - PRELIMINARMENTE - IRREGULARIDADE FORMAL - ENDEREÇAMENTO 

Sobre o endereçamento da presente pega recursal, a empresa Instituto Proe - IPROE, ora Recorrente, não o fez 
conforme determina o  art.  109, § 40, da Lei de Licitações no 8.666/93: "o recurso deverá ser dirigido à autoridade 
superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão (...)" 

Nesse sentido, temos que a autoridade superior é o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de Capanema/PR, por 
intermédio da Sra. Pregoeira do Departamento de Licitação do referido órgão, fato que inviabiliza o conhecimento 
do presente recurso. 

II - MÉRITO 

A preliminar de irregularidade formal não permite o conhecimento do recurso, ou seja, impossibilita a análise do 
mérito. 

Não obstante, apenas por argumentação, a tese apresentada como mérito recursal não merece qualquer 
provimento. 

Após a fase de lances este recorrido foi declarado vencedor do certame. Contudo, na fase de habilitação, o 
recorrente alega que o CIEEPR venceu com a taxa de 8,96% (oito virgula noventa e seis por cento), que seria uma 
taxa administrativa maior que a taxa inicial do recorrente que era de 7,5%. 

Ocorre que a plataforma Comprasnet considerou que os lances deveriam ser ofertados como o maior percentual de 
desconto ofertado referente a taxa administrativa, assim sendo, os lances foram aumentando do valor inicial 
cadastrado na plataforma. 

A respeito da abertura da sessão pública, classificação das propostas e formulação de lances, encontram-se 
descritas no item 8 do edital: 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado no 
item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

Ademais, no próprio cadastro inicial da proposta, os licitantes ao inserirem o valor de desconto, o valor global 
alterava automaticamente conforme o valor de desconto cadastrado. Tanto é que, a forma do envio dos lances foi 
entendida pelos demais licitantes que ofertaram seus descontos de forma crescente, conforme histórico de lances. 

Equivocada a interpretação da empresa IPROE, visto que a taxa do CIEEPR não é maior do que a sua ofertada, pois 
o percentual de desconto por nós apresentado de 8,96%, equivale à taxa de administração de aproximadamente 
0,14°/0 senão, vejamos: 

Bolsa-auxilio prevista no instrumento convocatório: R$ 1.212,00 * 130 estagiários * 24 meses = 3.781.440,00 
O,14% = 3.786.734,01. 0 lance global ofertado por esse recorrido, conforme desconto de 8,96% foi de R$ 
3.786.885,27. Caso a taxa de administração fosse de 0,15% o global seria de (Bolsas R$ 3.781.440,00 + 0,15% = 
R$ 3.787.112,16). Em razão disso, o percentual que mais aproxima-se do valor global ofertado é o de 0,14%. 
Assim sendo, este agente de integração venceu o certame com o maior desconto de 8,96°/o que equivale à uma 
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29/0 1( 9 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

taxa de administração de 0,14% aproximadamente, o que equivale h R$ 5.445,27 para 24 meses de vigência 
contratual. 
Ademais, conforme relatado pela pregoeira na Ata do certame a empresa Iproe apresentou a Certidão Negativa de 
falência vencida, ou seja, em desacordo com a exigência do edital: 

"A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida nesta licitação. a) Certidão negativa de pedido de 
falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da 
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento." 

Deste modo, não há o que se modificar na decisão proferida pela r. Pregoeira. Devendo por tanto a empresa 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA ser mantida como vencedora da licitação.  

III - DO  PEDIDO 

Nesse contexto, requer-se seja mantida a decisão da r. Pregoeira em manter o recorrido como vencedor do 
certame. 

Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ CIEEPR  
CNN:  76.610.591/0001-80 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/adjudicar/Julgar4.asp?prgCod=1049552&crCod=197957&Tipo=CR&origem=D 2/2 
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Pregão Eletrônico J P-- 

1:711  

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

RECURSO: 

Viemos através deste, solicitar uma nova analise acerca da documentação no do item 11.14. QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA, item a, DEMONSTRAÇÃO, NO MOMENTO DO CERTAME, visto o pedido de esclarecimento com resposta 
em 13/06/2022, cuja a mesma foi respondida referindo-se sobre a demonstração do sistema, não somente uma 
declaração afirmando que cumpre os itens, vale salientar que desta forma, as exigências contidas neste item não 
podem ser questionadas por outros fornecedores participantes do certame, uma vez que a demonstração do 
sistema não foi feita. Como  sera  feita a demonstração? 
Ainda sobre o item de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, item 11.144  item c, PROVA DE REGISTRO DE FUNCIONÁRIO, DA 
PROPONENTE, NO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇAO. Pedimos que a empresa declarada habilitada seja 
desclassifica, pois a mesma não cumpre com a declaração exigida neste item, uma vez que a mesma apresentou a 
certidão do registro da empresa junto ao CRA, a qual apresenta o nome do profissional, todavia, a certidão 
solicitada no certame, é a do profissional junto ao conselho regional de administração, conforme consta em anexo 
em nossa documentação. São declarações diferentes, a solicitada e a apresentada. Logo, a empresa habilitada, não 
cumpre com o item exigido no edital. 
No que se refere ao tratamento da Lei Complementar 123/2006, a qual beneficia empresas de pequeno porte, 
solicitamos a analise dos lances, uma vez que a diferença entre o lance da empresa habilidade e o nosso lance é de 
0,01%, não ultrapassando a diferença dos 5%, logo saliento que uma vez a diferença sendo menor de que 5%, 
devendo ser feita a analise para o critério de desempate. 

V oltar Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/adjudicar/Julgar4.asp?prgCod=10495528treCod=6048588,Tipo=R&origem=D 1/1 



Conselho Regional de Administração do Paraná 

O Sistema CFAJCRAs tem como missão promover a Ciência da Administração 

valorizando as competências profissionais, a sustentabilidade 

das organizações e o desenvolvimento do pais. 
CRA-PR 

4ir,1,:w,aod-oPar.iiki 

Rua Coronel DuIcidlo. 1565 - Agua Verde - Curitiba/PR CEP: 80.250-100 
Telefone: (41) 3311-5555 I cra-pr@cra-pr.org.br  

CERTIDÃO N° 038/2022 

Certificamos a quem possa interessar, que o(a) ADMINISTRADOR ALEXANDRE 

ZORNITTA  ROSS!,  encontra-se registrado(a) neste CRA-PR sob o n° 20-25009, estando 

em dia com suas obrigações perante o Conselho Regional de Administração do Paraná, 

podendo portanto, gozar de todas as prerrogativas que a Lei n° 4.769/65, alterada pela Lei 

n° 8.873/94 e regulamentada pelo Decreto n° 61.934/67 lhes confere. 

Certidão válida até 31/12/2022. 

Curitiba/PR, 10 de janeiro de 2022. 

- • • . A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  e número de controle 
1,,s.;11.4 .11:q. • r-Ei abaixo: 
"•:1-iViCi...z.k li! 
11. ;"':'';:-§11!:11 1:4' http:/kra-primplanta.netbr/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/ 

fc7d6bfa-3f2d-46f0-8b8a-6425021c3a5f 
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LP - SERVICOS DE IN TEG,RACAD DE ESTAG;OS LTDA 4:Mr:Mr • • 
Valor 
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' Doclint  

LP- SERVIC CAO DE ESTÁGIOS LTDA - ME DE IN/ 
ALEX •E ZORNITTA ROSSI 

ROSMA KRIGER BECKER PAGANI 
Rtooeiro 

INSTITUTO PROE 

Município de Capanema 2017 
Retatorio de Lances uos Fornecedores 

Pregão 53/2017 

Págir 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAQAO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGUE  

vat  a4, 
GILSON AMAURI HUBER 

Mernbv 
MAICON 

bro 
RO CO 0  ROSELI STROZACK MARCOM 

Memtxo 

Atiolvov,86 CoAvaiivo  
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES - ESTAGIOS CIN CENTRO DE INTEGRAÇÃO &MESA- OLA DO PARANÁ 

Processo: 153212017 
Data: 13/06/2017 Hora: 01:21 

Assunto: 
L1C1TACAO PROPOSTAS Versao: 1 

Requerente:  

LP  SERV1COS DE 1NTEGRACAO DE Ef 

Enid ROSEUA KR IGER BECKER PAGAN',  na  varstia: 5516u 13106/2017 14:38:26 



LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME  

CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTÁGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE 
NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO! 
PROFISSIONALIZANTE EM 
ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA — PR, COM TAXA 
ADMINISTRATIVA PARA 
• PROXIMADAMENTE 80 
ESTAGIARIOS, SENDO QUE A 
BOLSA ESTAGIO  SERA  BASEADA 
NO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL 
E EM UMA JORNADA DE 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

e_ 

Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE 

LICITAÇÃO: 053 - Pregão 

Aos treze dias de junho de 2017, as quatorze horas, no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-
se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6569 de 
02 de janeiro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia Kriger  Becker  Pagani, Pregoeira, 
Roseli Strozak Marcon, Membro, Maicon Douglas de Castro Coito, Membro e Gilson 
Amauri  Huber,  membro,  coin  o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade 
Pregão, veiculado através do n° 053, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE AGENTE 
DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, a Comissiló atestou o comparecimento das seguintes empresas e seus 
representantes: CENTRO DE INTEGRAÇA0 DE ESTUDANTES - ESTAGIOS CIN, 
Representado pela Sra. Fernanda Schoroll Damasceno Carneiro, CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA, Representado pela Sra. Eliane 
Szczepkowski,  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME, 
Representado pelo Sr. Alexandre Zorwitta  Rossi.  Abertos os trabalhos, foram 
credenciados os representantes CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES - 
ESTAGIOS  GIN,  CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA , 
INSTITUTO PROE,  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME . A 
empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ, foi 
desclassifica por apresentar a Declaração de Habilitação sem reconhecimento de Firma. 
Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, 
conforme Relatório de lances em anexo. Foi considerada corno propostas válidas e 
vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a 
se uinte:  



( 

  

i?OSELIA KRIGER B 
Pr9goeiro 

'132.258.249-68 

R PAGANI  

CENTRO DE I AG ,AO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ 
76.610.591/0001-80 
RUA IVO LEAO, 42 CASA - CEP: 
80030180 - BAIRRO: ALTO DA GLÓRIA 
CIDADE/UF: Curitiba/PR  
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TRABALHO DE 30 HORAS 
SEMANAIS. 

A empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES ESTAGIOS CIN, foi desclassifica 
por não apresentar a letra c) do item 13.4.5. c) Prova de Registro de funcionário, da 
proponente, no Conselho Regional de Administração CRA — do Estado sede da licitante.. Tendo 
em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do  art.  40  da Lei 
10.520/2002, o prazo recursal previsto no  art.  40  inciso XVIII, da mesma lei antes citada. A 
empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES - ESTAGIOS CIN, manifestou 
interesse de interpor recurso a respeito do 
tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
representantes das proponentes. 

GILSON AMAURI HUBER 
Membro 
555.119.969-04  

item da  des  lassificagao. Nada mais havendo a 
presente ela Comissão deJ4icitação  e pelos 

4v  (- 
CON  DOUGLAS DE CASTRO COITO 

Membro 
078.018.429-79 

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 
779.895.549-68 

LUMPodc, .  
CENTRO D INTEGRAÇÃO DE 
ESTUDANTES - ESTAGIOS CIN 
03.233.240/0001-24 
RUA AZEVEDO PORTUGAL, 1369 - 
CEP: 85010200 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Guarapuava/PR 

LP  - SRVI a S DE INTEGRACAO DE  
EST S LTDA - ME 
12.62.7O8/0001-63 
R PARANÁ, 2865 TERRE° SALA 01 - 
CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 
ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 
027.484.009-09 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDOS- ESTAGIOS CIN 

Com relação ao Pregão Presencial n° 53/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR da resposta do recurso protocolado sob n° 1585/2017 do dia 19/06/2017, 
conforme parecer jurídico em anexo. 

Capanema, 22 de junho de 2017 

e a 
Pregoeira 
ger ecker 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

fp 
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PARECER JURÍDICO N° 178/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitaqiies 

ASSUNTO: Análise ao Recurso Administrativo apresentado no Pregão Presencial 

n°53/2017. 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INSURGENCIA QUANTO A 
DESCLASSIFICAÇÃO. EMPRESA QUE SE INSURGE CONTRA O 
REQUISITO DE HABILITAÇÃO RELATIVO A QUALIFICAÇÃO 
TECNICA. RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA DECISÃO ATACADA. 
POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria. a'. 

6.569/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, "Recurso 

Administrativo", apresentado as fls. 190/193, sob o protocolo n" 1.585/2017, pela 

empresa Centro de Integração de Estudantes - Estágios CIN, atacando a decisão da 

Comissão Permanente de Licitações que a julgou desclassificada no presente 

certame.  

Ern  sintese, a Recorrente alegou ter sido injustamente desclassificada 

por não atender ao item 13.4.5., "c", do Edital de Licitação, por não apresentar aproua 

de Registro de funcioncirio, da proponente, no Conselho Regional de Administração - 

GRA - do Estado sede da licitante." O Recorrente alegou também que a Certidão n° 

100/2017 do ORA indiretamente comprova que a responsável técnica e 

administrativa  Jacqueline Dolores  Rocha está registrada no CRA/PR, bem como que L.) 

tal comprovação poderia ser confirmada mediante consulta realizada no website 

www.cfa.org.br. 

Por fim, a Recorrente pugnou pelo acolhimento do recurso em exame, 

para o fim de reformar a decisão que a desclassificou do certame licitatorio. Instruiu 

as razões recursais  corn  os documentos de lis. 194 / 1 95. 

Entre as demais empresas proponentes, apenas a empresa  LP  Serviços 

de Integração de Estágio Ltda. - Me apresentou contrarrazÉ')es, que foram encartadas 

as fls. 196/197, oportunidade em que sustentou a manutenção da decisão atacada, 

Au. Pedro Virioto Parigot cie Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone -46-3552-1321 recumi 202- Pax:46-3552-1122 

Procurczelorimromantiq,)caponerno.pr.00v.1)r 
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sob o argumento que a empresa Recorrente não apresentou o documento requerido 

no item 13.4.5., "c" do Edital de Licitação. 

Por força do despacho de  fl.  198, o PA foi encaminhado a Procuradoria 

para emissão de Parecer Jurídico. E o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epigrafe.  

Importante asseverar, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e 

atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros dos serviços ou bens entendidos como necessários.  

2.1. Do Recurso Administrativo Intempestividade: 

Quanto ao prazo, compulsando o PA constata-se que a Sessão Pública 

ocorreu no dia 13/06/2017 (terça-feira), como comprova a Ata -  de abertura dos 

envelopes de documentação e proposta e julgamento de licitação de fls. 188/189, 

tendo a empresa Centro de Integração de Estudantes - Estágios C1N manifestado 

interesse recursal. 

Analisando o Protocolo ri° 1.585/ 2017, constata-se a intempestividade 

recursal, visto que a empresa Recorrente apresentou suas razões recursais no dia 

19/06/2017 (segunda-feira), portanto, em acordo com o disposto no  Art.  4', XVIII, 

da Lei ri° 10.520/2002, o prazo final de apresentação das razões recursais se esgotou 

no dia 16/06/2017 (sexta-feira). 

Destaca-se que houve expediente normal na Prefeitura Municipal de 

Capanema/Pr no dia 16/06/.2017 (sexta-feira). 

Entretanto, analisando o Sistema de Protocolo e Tramitação de 

Processos, observa-:se que as Razões recursais somente foram apresentadas através 

Au. Pedro Viriato Por :got de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Pone:46-3552-1321 - ramal 202 - Pax:46.3552-1122 
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do Protocolo n° 1.5855/2017, no dia 19/06/2017 (segunda-feira), às 13:38:52 horas, 

conforme demonstra a imagem abaixo: 

' 

Neste  panto,  transcrevo as seguintes disposições, respectivamente, dE 

Lei n° 10.520/2002 e do item 15 do Instrumento Convocatório: 

4110  
Art.  40  A fase externa do pregão  sera  iniciada  corn  a convocação  dc  
interessados e observará as seguintes regras: 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá  manifest;  
imediata e motivadamente a intervenção de recorrer, quando lhe se 
concedido o prazo de L(trèsj.  dias_para apresentação das razões  
recursg_,, , ficando os demais licitantes desde logo intimados  pa  
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarác 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vi; 
imediata dos autos; (destaquei) 

15. DOS RECURSOS 
15.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase 
regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja microeinpresa 
empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 
Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da se 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 Pagina e 4 
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pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para  
apresentar as razões do recurso,  ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual 
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa 
dos seus interesses. 
15.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto 
intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
15.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando-os A autoridade competente quando mantiver sua 
decisão. 
15.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo 
Pregoeiro, ficará adstrita  it  verificação da tempestividade e da existência 
de motivação da intenção de recorrer. 
15.5. 0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade 
competente, conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos 
insuscetiveis de aproveitamento. 
15.6. no serão conhecidos os recursos  cujas razões forem 
apresentadas fora dos prazos legais.  (destaquei) 

Portanto, a Procuradoria reputa intempestivo o recurso, razão pela qual 

deixa de conhece-lo e aprecid-lo. 

3. CONCLUSÃO: 

Ante exposto, a Procuradoria manifesta-se: 

a) pelo não conhecimento do recurso administrativo, visto que fora 

apresentada intempestivamente, em desconformidade com o item 15.1 do Edital de 

Licitação; e, 

b) pela intimação ao Impugnante, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhe ciência da decisão da impugnação do edital e do teor 

da Presente Peça Técnico Jurídica. 

Capanema, 22 de junho de 2017. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

SZ9'9S 
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1.31  
Assunto: Sustentação  -  Recurso Pregão  44/2022 

De: Alex Rossi Rossi <alexrossicvel@hotmail.com> 

Data: 21/06/2022 09:12 

Para: "roselia.licitacao@capanema.prgov.br" <roselia.licitacao@capanema.prgov.br>, 

"licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

CC: "brunacrislaine@hotmail.com" <brunacrislaine@hotmail.com>  

Bom dia Sra. Pregoeira. 

Como base de apoio a sustentação ao Recurso apresentado referente ao pregão eletrônico 44/2022, 

segue em anexo ATA e também o Parecer Jurídico deste município e vosso parecer referente ao pregão 

presencial 53/2017, o qual houve o mesmo questionamento e seu Parecer foi em desabilitar a empresa 

naquele ato visto que a empresa também não apresentou a mesma Certidão conforme solicitado em 

edital. 

Segue em anexo nossa Declaração a qual anexamos nos documentos conforme solicitado no edital 

44/2022 a fim de conflitar as diferentes Certidões existentes. 

Espero poder ter ajudado com este embasamento. 

Att...  

Alex Rossi 
Skype/E-mail: alexrossicvel@hotmail.com  
45 3039-3491 - 9 9974-7794  
Cascavel  -  Paraná  

Anexos: 

certificado profissional 2022.pdf 

ATA Pregão 53-2017 relatorio de lances.pdf 

Parecer juridico.pdf 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

CONTRA RAZÃO:  

Capanema, 27 de junho de 2022. 

Excelentíssimo Senhor 
FRANCISCO FERREIRA FREITAS NETO 
DD. Prefeito Municipal 

Por intermédio da Ilma. Sra. 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
DD. Pregoeira 

Referência: Pregão Eletrônico no 044/2022. 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ - CIEEPR, pessoa jurídica de direito privado, de 
Assistência Social, sem intuito lucrativo, de Utilidade Pública, com sede à Rua Ivo Leão, no 42, bairro Alto da 
Gloria, em Curitiba-PR, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.610.591/0001-80, em atenção ao RECURSO 
ADMINISTRATIVO interposto no presente certame pela empresa  LP  SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIO LTDA, 
vem pelo presente apresentar suas CONTRARRAZbES, com fundamento nos seguintes elementos de fato e de 
direito que passa a expor: 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

O CEE/PR, ora Recorrido, foi declarado vencedor do presente certame em 20/06/2022 (segunda-feira). Após o ato, 
a Recorrente manifestou intenção de recurso em relação à decisão e posteriormente, apresentou suas razões 
recursais. Em seguida, o Recorrido foi intimado para apresentar sua defesa, tendo como prazo final o dia 
27/06/2022 (segunda-feira), sendo assim, não restam dúvidas quanto a tempestividade das presentes 
contrarrazões, tendo em vista o prazo legal de 03 (três) dias após o término do prazo do Recorrente. 

II - PRELIMINARMENTE - IRREGULARIDADE FORMAL - ENDEREÇAMENTO 

Sobre o endereçamento da presente pega recursal, a empresa  LP  SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIO LTDA, 
ora Recorrente, não o fez conforme determina o  art.  109, § 40, da Lei de Licitações no 8.666/93: "o recurso deverá 
ser dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão (...)". 

Nesse sentido, temos que a autoridade superior é o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de Capanema/PR, por 
intermédio da Sra. Pregoeira do Departamento de Licitação do referido órgão, fato que inviabiliza o conhecimento 
do presente recurso.  

III -  MÉRITO  

A preliminar de irregularidade formal não permite o conhecimento do recurso, ou seja, impossibilita a análise do 
mérito. 

Não obstante, apenas por argumentação, a tese apresentada como mérito recursal não merece qualquer 
provimento. 

Após a fase de lances este recorrido foi declarado vencedor do certame. Ocorre que a empresa recorrente alega 
que não houve a demonstração no momento da licitação de o vencedor possuir website/sistema. 

Pois bem, a respeito dessa exigência, assim determinou o item 11.14 letra "a" do edital: 

"A qualificação técnica  sera  exigida nesta licitação. Demonstração, no momento do certame, de que a licitante 
dispõe de SISTEMA  ON LINE  DE Folha de pagamento, contendo os itens a baixo qualificados (...)". 

Conforme constou no histórico da ata do certame, a r. pregoeira solicitou a este recorrido via  chat  da plataforma 
Comprasnet, a declaração de que possui website/sistema  online  para a prestação dos serviços de intermediacáo de 
estagiários. Em seguida, este recorrido encaminhou a declaração conforme solicitado pela pregoeira. Dessa forma, 
restou demonstrada a comprovação da demonstração no momento do certame de que a proponente possui sistema  
online.  

Não há dúvida acerca do atendimento do edital pelo recorrido, uma vez que o documento apresentado no 
momento do certame comprova que possui sistema/web-site para a realização dos serviços a saber 
(wwww.cieepr. org.br). Não nos parece razoável concordar com a inabilitação do recorrido quando se esta 
demonstrado o cumprimento das exigências editalícias. 

Neste particular ponto, compreendemos que o documento apresentado cumpre o requisito exigido pelo edital 
(demonstra o web-site/sistema do recorrido), razão pela qual entendemos pela manutenção desse recorrido 
vencedor do certame. 

Ademais, o recorrente alega que este recorrido não cumpre o edital no item de prova de registro de funcionário da 
empresa proponente do Conselho Regional de Administração - CRA/PR. 

Pois bem, ocorre que nossa entidade apresentou junto aos documentos de habilitação a "Certidão de Regularidade" 

https://www.comprasnet.gov.bripregao/pregoeiro/adjudicar/Julgar4.asp?prgCod=1049552&crCod=197963&Tipo=CR&origem=D 1/3 
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xpedida por meio do sistema eletrônico próprio do Conselho Regional de Administração do Estado do Paraná - 
• CRA-PR, informando "que a empresa CENTRO DE INT EMP ESCOLA DO PARANA -CEE,  CNN  no 76.610.591/0001-

80, com o endereço RUA IVO LEÃO 42, - Bairro ALTO DA GLÓRIA - Cidade CURTIBA - Estado de Paraná, está 
devidamente registrada neste Conselho sob o no 1476, desde 09/11/2001, tendo como Responsáveis Técnicos o(a) 
Adm.  MARISA  MORETTI GALVA°, RG no 7.001.963-9, CPF no 022.078.729-80, também registrado neste Conselho 
sob o no CRA-PR 20-29783, de 07/11/2016." 

Importante esclarecer que o documento apresentado é somente expedido no  site  do CRA/PR se a situação da 
empresa e do responsável técnico estiverem regulares perante o respectivo Conselho. Não obstante, o próprio 
documento do Conselho Regional de Administração informa a regularidade do recorrente e de sua responsável 
técnica. 0 documento apresentado serve tanto para atender o item 11.14 letra "c", como o item 7.4 do edital. 

Nossa colaboradora  MARISA  MORETTI GALVA°, graduada em Administração de EMpresas e com registro regular 
perante o Conselho Regional de Administração do Paraná - CRA/PR sob no 20-29783, é nossa empregada há 
muitos anos, bem como atua como responsável técnica assim nomeada perante o mencionado Conselho, nos 
termos das Leis Federais no 4.769/1965, 6.839/1980 e 8.666/93. 

0 Conselho Regional de Administração do Paraná - CRA/PR emitiu documento comprovando a situação de 
regularidade, denominado Certidão Negativa de Débitos no 116/72022", o qual foi anexado à presente licitação, 
nos documentos de habilitação, como vemos: 

Percebe-se que as exigências do edital foram amplamente atendidas, não havendo que se falar na inabilitação do 
ora recorrente. 

Gostaríamos de compreender qual informação deixamos de apresentar no momento da licitação. 0 documento que 
apresentamos comprova que tanto nossa entidade, como nossa responsável técnica estão em situação regular nos 
respectivo Conselho. Por isso, não compreendemos a razão da exigência de nossa inabilitação. 

Ressaltamos que a análise e julgamento dos documentos apresentados deve observar os princípios da vinculação 
ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo estabelecidos no  art.  30  da Lei no 8.666/93. 

Sobre o tema, oportuno apresentar entendimento firmado pela  ex-Procuradora do Estado de São Paulo, Sra. Maria  
Sylvia  Zanella  Di Pietro.  

9.3.6 PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
Trata-se de principio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. Além de mencionado no artigo 
30 da Lei no 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado no artigo 41, segundo o qual "a Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". E o artigo 43, inciso V, ainda 
exige que o julgamento e classificação das propostas se façam de acordo com os critérios de avaliação constantes 
do edital. 0 principio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, 
pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se 
deixarem de apresentar a documentação exigida, serão considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o 
envelope-proposta  (art.  43, inciso II); se deixarem de atender às exigências concernentes à proposta, serão 
desclassificados  (art.  48, inciso I). 
Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições para participar da licitação e as 
cláusulas essenciais do futuro contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses elementos; 
ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas, 
burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os licitantes, pois aquele que se 
prendeu aos termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro licitante que os 
desrespeitou. 
Também estariam descumpridos os princípios da publicidade, da livre competição e do julgamento objetivo com 
base em critérios fixados no edital. 
9.3.7 PRINCÍPIO DO JULGAMENTO OBJETIVO 
Quanto ao julgamento objetivo, que é decorrência também do principio da legalidade, está assente seu significado: 
. E também está consagrado, de modo expresso, no artigo 45, em cujos termos "o julgamento das propostas será 
objetivo, devendo a Comissão de licitação ou responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de 
licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente 
nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle". Para fins de 
julgamento objetivo, o mesmo dispositivo estabelece os tipos de licitação: de menor prego, de melhor técnica, de 
técnica e prego e o de maior lance ou oferta (v. item 9.7.1.3). Esses critérios não são aplicados para o concurso (v. 
item 9.7.4) e para o pregão (v. item 9.7.6). 

Ainda, já na fase de habilitação, o recorrente alega que não foi dado oportunidade para o tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123/2006, para as microempresas ou empresa de pequeno porte, a que está 
enquadrada. 

Sobre o assunto, os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006 determinam que:  

Art.  44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.  

lo  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2o Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no §  lo  deste artigo será de até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor prego. 
(•••)  

Art.  45. Para efeito do disposto no  art.  44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-6 da seguinte 

https://www.comprasnelgov.br/pregao/pregoeiro/adjudicar/Julgar4.asp?prgCod=1049552&crCod=1979638,Tipo=Cnorigern=D 2/3 
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forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de peço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que  sera  adjudicado em seu favor o objeto li  ado;  
(—) 

Ocorre que após o encerramento automático da fase de lances a empresa  "LP"  não possui direito a oferecer novo 
valor. Importante mencionar que, se qualquer uma das empresas participantes da fase de lances, desiste de 
oferecer novo valor, consuma-se imediatamente a fase de lances. Caso contrário, toda empresa proponente que 
tivesse a oportunidade de oferecer novo valor após a desistência da ME ou EPP, ofertaria um lance de 5,1% abaixo 
e eliminaria o direito de preferência daquela empresa, em confronto com o tratamento favorecido às Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. 

Ainda, entendemos que a própria plataforma Comprasnet realiza os cálculos do valor global para fins de verificação 
do critério de desempate de forma automática na fase de lances. 

Nos cabe mencionar que o edital vincula não só os licitantes, como também a Administração Pública, conforme 
preleciona o principio da vinculação do instrumento convocatório. 

Na Doutrina de (Matheus carvalho, 2017, p. 444), o edital deve ser elaborado baseado na discricionariedade 
administrativa, que tem como objetivo a satisfação do interesse público. Desse modo, uma vez publicado, o 
instrumento editalicio vincula as partes licitantes, condicionando suas ações e determinando seu cumprimento. 

Assim sendo, o momento propicio ao exercício do direito de preferência, é aquele concernente à etapa de lances e 
não outro verificado já na habilitação e consequente declaração do licitante vencedor. 

É certo que foi observado todos os princípios constitucionais que regem a Administração Pública, especialmente ao 
da razoabilidade, impessoalidade e isonomia entre os participantes, considerando que no mesmo momento, 
microempresa e/ou empresa de pequeno porte (ora recorrente) poderia ofertar lance de desempate. 

Dessa forma, esse recorrido cumpriu com todas as determinações exigidas para apresentação de sua proposta e na 
fase de lances, não havendo que se falar em desclassificação. 

Como bem se observa das alegações feitas acima, não há o que se modificar na decisão proferida pela r. Pregoeira. 
Devendo por tanto a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA ser mantida corno 
vencedora da licitação  

III - DO  PEDIDO 

Nesse contexto, requer-se seja mantida a decisão da r. Pregoeira em manter o recorrido como vencedor do 
certame. 

Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ CIEEPR 
CNPJ: 76.610.591/0001-80 

Voltar Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/Pregoeiro/adjudicar/Julgar4.asOprgCod=1049552&crCod=197963&Tipo=CR&origem=D  
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Validade: 
Validade: 
Validade: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 06.993.363/0001-51  DUNK):  678312693 
Razão Social: INSTITUTO PROE 

111 
 orne Fantasia: PROE 
#tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/03/2023 

Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" esta(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)  

09/08/2022 
10/07/2022 

31/05/2022 (1  

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

Emitido  em: 05/07/2022 10:22 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

 

1 dc 1 

  



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 06.993.363/0001-51 DUNS®: 678312693 

Razão Social: INSTITUTO PROE 

Nome Fantasia: PROE 

ii
tuação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência 

Dados do Balanço Anual - 12/2020 
Exercício Financeiro: 
Período: 01/2020 a 12/2020 Validade: 05/2022 

• 

Emitido em: 05/07/2022 10:23 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 



05/07/2022 10:23 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

ConsuRa 

ROSELIA KRIGER BECKER PASANI 

632.258,249-68 Governo 

Cadastro Segurança Area  de Trabalhe 

Consulta Nível VI — Qualificação Econômico-Financeira 

Fornecedor 

CNPJ Razão Social Nome Fantasia Situação do Fornecedor 

06.993.363/0001-51 INSTITUTO PROE PROE Credenciado 

DUNS® o 
678312693 

Data de Vencimento do Cadastro Situação do Nível VI 

31/03/2023 Cadastrado - Possui pendência • 
Balanço Patrimonial 

Tipo de Balanço 

Balanço Anual 

Período Inicial 

01/2020  

Balanço de Abertura Balanço  Inter  ,ediario 

Período Final Validade do Balanço 

12/2020 05/2022  

Demonstração Contábil Arquivo Comprobatório 

12/2020 DOWNLOAD 1  

Certidão de Falência / Recuperação 

Código de Controle da Certidão Data de Validade Arquivo Comprobatorio 

(*) Campo de preenchimento obrigatório. 

VOLTAR REL  

VOLTAR PARA PA6i NA  if-  k 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/consultas/consultarNive16.jsf 112 
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Brasilia, 05 de  Julho  de 2022 

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

ZSERPRO 
Produção 

  

SEBRAE 
,0 

DJNS Number 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 95/2022/2k PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise aos Recursos Administrativos apresentados no Pregão 

Eletrônico n° 44/2022. 

EMENTA: RECURSOS ADMINISTRATIVOS. RECURSO DO 
INSTITUTO PROE. INSURGÊNCIA QUANTO A CONDUÇÃO DO 
LANCE PELA PREGOEIRA. CRITÉRIO DE JULGAMENTO OBJETIVO 
DEFINIDO NO EDITAL FOI OBSERVADO PELA PREGOEIRA E PELO 
SISTEMA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURiDICA. 
PENDÊNCIA NO CADASTRO DO SICAF. DECISÃO DE 
DESCLASSIFICAÇÃO DEVE SER MANTIDA. 
RECURSO DA  LP  SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS 
LTDA. INSURGENCIA QUANTO CLASSIFICAÇÃO DO CIEE/PR. 
FALTA DE COMPROVAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA 
CLASSIFICAÇÃO DO CIEE/PR. 
RECURSOS CONHECIDOS E MO PROVIDOS. MANUTENÇÃO 
INTEGRAL DA DECISÃO ATACADA. POSSIBILIDADE DE 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

8.022/2021, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, "Recurso 

Administrativo", apresentado as fls. 165/166, pelo Instituto Proe, atacando a decisão 

da Pregoeira que o julgou desclassificado no presente certame. 

Em resumo, o Recorrente alega que não foi observado o critério de 

julgamento da proposta apresentado no edital, bem como que apresentou 

corretamente a documentação de habilitação, inclusive, a Certidão Negativa de 

Falência, via SICAF. Pelo exposto, pugnou pela reforma da decisão recorrida. 

Não obstante, também está encartado no PA o "Recurso Administrativo", 

apresentado à  fl.  171, pela empresa  LP  Serviços de Integração de Estágio Ltda, cujo 

objeto é atacar a decisão que julgou habilitada e vencedora a empresa CIEE/PR. 

Em síntese, a Recorrente alegou que a empresa declarada vencedora 

não apresentou corretamente documento que comprove o registro de funcionário no 

Conselho Regional de Administração, além do que a diferença entre seu lance e a da 

vencedora seria 0,01%, logo, pelo tratamento diferenciado da  LC  123/2006, deveria 

ser feia a análise das propostas pelo critério de desempate. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202- Fcvc:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti&apanema.  pr.  gov.br  

CAPANKKA-PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Entre as demais empresas proponentes, apenas a empresa CIEE/PR 

apresentou contran-azões, oportunidades em que sustentou a manutenção da 

decisão atacada. 

Em seguida, o PA foi encaminhado a Procuradoria para emissão de 

Parecer Jurídico. .8 o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos  clue  constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

Importante asseverar, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e 

atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros dos serviços ou bens entendidos como necessários.  

2.1. Dos Recurso Administrativos / tempestividade:  

Quanto ao prazo, compulsando o PA constata-se que a Sessão Pública 

ocorreu no dia 20/06/2022 (segunda-feira), como comprova a Ata de realização do 

pregão eletrônico de fls. 156/164, tendo o Instituto PROE e a empresa  LP  Serviços de 

Integração de Estágio Ltda. manifestado interesse recursal. 

Deixo de analisar a tempestividade recursal, tendo em vista que tal 

aferição é realizada de modo automatizado pelo Portal de Compras do Governo 

Federal (Compras.gov.br) 

Portanto, a Procuradoria para análise das razões recursais. 

2.2. Do Recurso Administrativo Interposto pelo Instituto Proe:  

0 Recurso em exame não merece prosperar, conforme será destacado a 

seguir. 

As alegações que dizem respeito a condução dos lances do certame 

foram corretamente conduzidas pela Pregoeira de acordo  corn  o critério objetivo de 

Av.  Pedro Vu-into Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 -  ramal  202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romardiCalcapanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

julgamento definido no Edital de Licitação, qual seja: TIPO MENOR PREÇO 

(CARACTERIZADO PELO MENOR PERCENTUAL DA TAXA ADMINISTRATIVA) 

Vejamos a imagem extraída do Edital: 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

1.1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal Administração. 

1.2. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.3. CRITÉRIO DE 

i 

JUITMEWTO: 

taxa administrativa )j 

preço (caracterizado pelo menor percentual da 

1.4. PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA. 

1.5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 

ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE 

NIVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 

MUNICiPIO DE CAPANEMA - PR. 

1.6. FERCENTUAL MÁXIMO DA TAXA ADMINSITRATIVA: 10% (Dez por cento) sobre o 

valor da bolsa de cada estagiário. 

1.7. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

DIA 20/06/2022 AS 08H30M 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.compraszovernamentais.Kov.br.  

Portanto, não resta dúvida, o editou publicizou como critério de 

julgamento da proposta, o menor preço (caracterizado pelo menor desconto 

percentual da taxa administrativa). 

De igual forma, a alegação que os documentos apresentados pela 

recorrente estariam completos e a comprovação da habilitação jurídica deveria ser 

aferida através do SICAF também não merece acolhimento, porque o cadastro da 

Recorrente no SICAF encontra-se com pendência, justamente, com relação a 

"qualificação econômico-financeira", conforme comprova a tela extraída do Ministério 

da Economia, conforme reproduz-se abaixo a imagem: 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria. rornariti@capartema.pr. gov.br  
CAPA1VEMA - PR 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC/0 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, guc a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 06.993.363/0001-51 DUNS®: 678312693 

Razão Social: INSTITUTO  PROF.  

Nome Fantasia: PROE 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/03/2023 

Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

MEL: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Niveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "• esta(5o) com prazo(s) vcncidu(s). 

Fornecedor possui alguma pendancia no Nine) de Cadastrarnento indicado. Verifique mais informações sobre pendfncias 
nas funcionalidades  dc  consulta 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

Ill - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 12/12/2022 

FGTS Validade: 08/07/2022 

Trabalhista (bttp://vrww.tst.jus.br/certidao) Validade: 17/12/2022 

IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/08/2022 

Receita Municipal Validade: 10/07/2022 

V - Qualificação Ticnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira Possui Pendência 

I Validade: 31/05/2022 (") 

.)\
•3 3133 \  

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

A Declaração do SICAF é clara ao atestar a pendência existente no 

cadastro do PROE, decorrente da expiração da validade de Certidão de Falência em 

31/05/2022. Tendo a Sessão Pública ocorrido no dia 20/06/2022, deveria o PROE 

fazer a complementação do SICAF com nova certidão para evitar sua inabilitação, 

conforme prescrevia o item 12.10.21  do Edital. 

1  12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 
o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 

Av. Pedro Viziato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202- Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romant .  ci(i).apanema.pr.gov.br 
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MARISA MORETTI GALVAO 

A :..  
ADMINISTRADOR  20-29783 . 
CAT E. C;UPA C.  A (I) CONSEL  

DADOS DE INSCRIOAO ESPECAAI:DADEc.., DADOS DE CONTATC", 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Pelo exposto, a PGM manifesta pelo conhecimento e improvimento do 

recurso manejado pelo PROE. 

2.3. Do Recurso Administrativo Interposto pela  LP  Serviços de  

Integração de Estágio Ltda.  

0 Recurso interporto pela empresa  LP  Serviços de Integração de Estágio 

Ltda. igualmente não merece acolhimento, porque os documentos encaminhados pela 

empresa CEE/PR, por ocasião da habilitação relativa a qualificação técnica, 

comprovam o registro de  Mans Moretti Galva()  junto ao CRA/ PR. 

Outrossim, em consulta pública ao sitio eletrônico do CRA/PR2  

possível conferir que a citada profissional se encontra inscrita desde 07/11/2016 no 

Conselho de Classe Estadual, bem como que sua atuação profissional está vinculada 

ao CEE/PR. Nesse ponto, ilustro a pesquisa com as imagens abaixo:  

PRINCIPAL 07/11/2016 07/11/2016 ATIVO I Nao informado 
TIPO DE INSCRIÇÃO DATA INSCRIÇÃO DATA SITUAÇÃO SITUAÇÃO I DETALHE SITUAÇÃO 

   

RESPONSABILIDADES 

 

     

 

CONTRATADO TEMPO INDETERMINADO CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO 
TIPO RESPONSABILIDADE PARANA 

EMPRESA 

 

PESSOA JURÍDICA 
CATEGORIA EMPRESA 

  

     

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 1° da  LC  n° 123/2006. 
2  https:/ /cra-prim_planta.netbri servicosonline/ Publico/Consultalnscritos/ - Acessado em 
05/07/2022. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202- Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.rornarika)capanerna.pr.gou.br  

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Desse modo, a partir da análise dos documentos carreados pelo 

CIEE/ PR na Sessão Pública, constata-se que houve o efetivo atendimento ao item 

11.14, "c" do Edital. 

Ademais, quando a alegação de inobservância do tratamento 

diferenciado da  LC  123/2006, tal alegação foi exposta de forma genérica sem concreta 

demonstração. Ademais, cumpre salientar que o sistema Compras.gov.br  é 

configurado para observação dos parâmetros que garante o tratamento diferenciado 

as  ME's  e EPP's. 

Nesse conjunto de ideias, a PGM manifesta-se pelo conhecimento e 

improvimento do recurso manejado pela  LP  Serviços de Integração de Estágio Ltda. 

3. CONCLUSÃO: 

Ante exposto, a Procuradoria manifesta-se: 

a) pelo conhecimento e improvimento dos recursos apresentados pelo 

PROE e pela empresa  LP  Serviços de Integração de Estágio Ltda.; e, 

b) pela intimação das Recorrentes, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhe ciência da decisão administrativa e do teor da Presente 

Peça Técnico Jurídica. 

Capanema, 05 de julho de 2022. 

Romanri Ezer Barbosa 
procurador Juridico de 

Capanema - PR  
Dec.  no 6001/2015 

ntRioR 56.575 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 Pagina 6 de 6 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti&apanema.prgov.br  

CAPAIVEMA - PR 



CAPANOM" 

Município de 
Capanema PR 136 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, com relação aos recursos apresentados pelas empresas  LP  SERVI-
ÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA e INSTITUTO PROE, acolho o Parecer 
jurídico n° 95/2022, pelo acolhimento e não provimento dos recursos apresentados. 

Notifique-se as empresas interessadas. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de julho de 2022 

Kriger BeQc Pagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR  

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa  
LP  SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, em resposta ao pedido de recurso protocolado pela empresa  LP  
SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA, notifico a empresa que seu pe-
dido não foi acolhido, conforme parecer jurídico em anexo, acatado pela pregoeira. 

Em seguida se dará a sequência da homologação do processo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 05 dia(s) do mês de julho de 2022 

ROSELIA KRIGER ROV411 .04. 40 b.. • 
0,11.F.••CP,  04././.0 OUOJI SENNA MIT Al OV• 

BECKER 00.1.5200300.3,  C KRICER 
PACIANI 03225117.58 

PAGAN I:63225824968at= 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



198 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

terça-feira, 5 de julho de 2022 14:14 

'coordenacao@anie.com.br' 

RESPOSTA DO PREDIDO DE RECURSO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2022 

notificação LP.pdf; PARECER JURÍDICO N° 95-2022.pdf 

PARA VOSSO CONHECIMENTO 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av,  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br   
licitacao(a capanema,prtgov.br  • 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: terça-feira, 5 de julho de 2022 14:14 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00018.txt  

The original message was received at Tue, 5 Jul 2022 14:13:46 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <coordenacao@anie.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <coordenacao@anie.com.br>... relayed; expect no further notifications 

1 

• 



Municipio de 
Capanema PR  

IN 

0 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Instituto 
INSTITUTO PROE 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE 
DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em 
resposta ao pedido de recurso protocolado pela empresa INSTITUTO PROE, notifico 
o instituto que seu pedido não foi acolhido, conforme parecer jurídico em anexo, aca-
tado pela pregoeira. 

Em seguida se dará a sequência da homologação do processo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 05 dia(s) do mês de julho de 2022 

ROSE LIA KRIGER it=„
0,4317,71/por ROSE.% KRIGER BECKER 

C.OR, 0.1CP-BrO R 
EL 
ttd. OU.Socotiato do ecoila 

Federal do  Drool  RF OU.RFB o-COF A3 OU.  
VALID,  OU.AR SENHA DiGITAL, OU.Presenceol, 04.1• 
19520630000115, CN.ROSELIA KR IGER BECKER 

PAGAN 1:63225824 

968 Ft:12:3:242°.07 05 53 1 2-0:ro  

Roselia Kriger BPeFcrefst5 gani  
Pregoeira  

BECKER  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone: (46)3552-1321 



roselia.licitacao©capanema.pr.gov.br  
f .) 201 

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: terça-feira, 5 de julho de 2022 14:15 
Para: ljuridico.iproe@gmail.com' 
Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE RECURSO AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2022 

Anexos: notificação INSTITUTO PROE.pdf; PARECER JURÍDICO N° 95-2022.pdf 

PARA VOSSO CONHECIMENTO 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capane ma-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  
licit,acaotacapapema. ._pr,gpy.by • 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: terça-feira, 5 de julho de 2022 14:15 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00024.txt  

The original message was received at Tue, 5 Jul 2022 14:14:47 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238) (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <juridico.iproe@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <juridico.iproe@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 



05/07/2022 16:11 Compras.gov.br  0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

1 Pregão Eletrônico 2 3 3  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

No 00044/2022 

As 14:20 horas do dia 05 de julho de 2022, após constatada  a  regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 44, Pregão no 00044/2022. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Manutenção Equipamentos Estáticos 
Descrição Complementar: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, COM TAXA ADMINISTRATIVA PARA 
APROXIMADAMENTE 130 ESTAGIÁRIOS, SENDO QUE A BOLSA ESTAGIO  SERA  BASEADA NO SALÁRIO-MNIMO 
NACIONAL VIGENTE E EM UMA JORNADA DE TRABALHO DE 30 HORAS SEMANAIS. 
Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 4.159.584,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:0,01 wo 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA , pelo melhor lance de  8,9600  0/0 
(valor  corn  desconto: R$ 3.786.885,2736) . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

Adjudicado 
05/07/2022 
14:19:31 

05/07/2022 
Adjudicado 14:19:47 

Homologado 
 05/07/2022 AMERICO 

14:20:14 BELLE  

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CENTRO  DE INTEGRACAO 
EMPRESA-ESCOLA DO PARANA, CNPJ/CPF: 76.610.591/0001-80, Melhor lance: 

8,9600 % 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CENTRO DE INTEGRACAO 
EMPRESA-ESCOLA DO PARANA, CNPJ/CPF: 76.610.591/0001-80, Melhor lance: 

8,9600 Wo 

Fim do documento 

1/1 https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1049552&tipo=t  



05/07/2022 16:11 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

-) • !. 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 442022  
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e ccncoinerr 
condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos 
edital. 

Item: 1 - Manutenção Qtde Qtde o  
Equipamentos Estáticos Solicitada: 1 Aceita: 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: 0,01 c'/0 

Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
4.159.584,0000 

Qtde Proposta Melhor Lance Data Perc. (W) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (%) ( 0/0) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

12.622.708/0001- 

63 -'LP  - 
SERVICOS DE 
INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA 

Descrição detalhada do 
objeto ofertado: 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE  
INTEGRAÇA0 PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE  
MATRICULADOS EM CURSOS  
DE NÍVEL SUPERIOR E/OU  
TECNICO/  
PROFISSIQNALIZANTE EM  
ENSINO MEDIO NO MUNICÍPIO 

DE CAPANE...  

Porte da Empresa: ME/EPP 
Declaração ME/EPP: SIM 

1  0,0100 

Valor c/ Desc 
R$ 4.159.168,0416 

8,9700 

Melhor Lance 
c/ Desc 

R$ 3.786.469,3152 

20/06/2022 
09:16:49:777  Recusado Consultar SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração 

de Cota de Aprendizagem: SIM  

Motivo da Recusa: está  com o desconto mais alto que o 2° colocado 

76.610.591/0001- 

80 - °'-'!N CENTRO 
DE INTEGRACAO 1 0,0100 8,9600 
EMPRESA-ESCOLA 
DO PARANA 

Descrição detalhada do Valor c/ Desc Melhor Lance 
objeto ofertado: OBJETO: R$ 4.159.168,0416 c/ Desc 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE R$ 3.786.885,2736 
INTEGRAÇA0 PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A  
ESTUDANTES REGULARMENTE  
MATRICULADOS EM CURSOS  
DE NÍVEL SUPERIOR E/OU  
TÉCNICO/  
PROFISSIONALIZANTE EM  
ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO  

Adjudicado Consultar SIM 
20/06/2022 

09:16:35:383  

D. 
Porte da Empresa: Demais 

(Diferente de ME/EPP) 
Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração 

de Cota de Aprendizagem: SIM  

06.993.363/0001- 1 7,5000 
7,5700 

20/06/2022 Recusado Consultaj: SI m 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1,2 



Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

08:39:46:687 

05/07/2022 16:11 

51 - • 
INSTITlfro PROE 

Descrição detalhada do 
objeto ofertado:  
CON  TRATAÇÃO DE: AGENTE DE  
IN I' EGRAÇ.A0 PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A  
EST  UDAN rEs  REGUl ARMENTE  
MATRICULADOS EM CURSOS  
-L5E NIVEL SUPERIOR E/OU  
TÉCNICO/  
PROFISSIONALIZANTE EM  
ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO 

DE CAPANE...  
Porte da Empresa: Demais 

(Diferente de ME/EPP) 
Declaração ME/EPP: NA() 

Valor c/ Desc Melhor Lance 
R$ 3.847.615,2000 c/ Desc 

R$ 3.844.703,4912 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor:  SIM Declaração independente de 

proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade:  SIM Declaração 

de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da  Recusa: A EMPRESA NAO ANEXOU DOCUMENTOS NECESSÁRIOS ATÉ A DATA DA SESSÃO, CONFORME SOLCITAVA NO 
FDTTAt 

!r.., na0e, :;obre o porte da empresa.  clique  aqui. 

1474g, Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/2 



Valor Global 

8,9600% 

05/07/2022 16:12 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Compras.gov.br  

• 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

• 

Pregão Eletrônico  No 00044/2022 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

76.610.591/0001-80 - CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA 

Item Descrição Unidade de Quantidade Critério de Valor Valor 
Fornecimento (*) Unitário 

1 Manutenção Equipamentos UNIDADE 1 R$ 4.159.584,0000 
Estáticos 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 3.786.885,2736 
INTEGRACAO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Total do Fornecedor: R$ 
3.786.885,2736 

R$ 
Valor Global da Ata:

3.786.885,2736 
(1 É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que e utilizado: Estimado OU Referência ou Máximo Acoita 4e1, 

Irn  prim  ir o 
Relatório 

Valor Cl Valor c/ 
Desconto: Desconto: 

R$R$ 3.786.885,2/36 

• 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1 /1 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 63/2022 

Dispõe sobre medidas emerger ciais 
decorrentes dos registros suspeitos de 
atividades maliciosas detectados na 
infraestrutu ra tecnológica deste Tribunal. 

0 CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo  art.  122, I, da Lei ComplementarEstadual n°113. de 15 de dezembro 
de 2005, e pelos  arts.  16, XIV, XXXIII, XXXIV, XXXIX e 198, do Regimento Interno. 

RESOLVE 

Art,  10  Em razão dos registros suspeitos de atividades maliciosas 
detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, permanecem suspensos os 
prazos processuais e o peticionamento geral no período entre 13 de maio de 2022 e 
15 de julho de 2022, inclusive, excetuada a tramitação prevista em ato normativo 
especifico.  

Art.  2° Ficam adiadas as sessões de julgamento dos órgãos deliberativos 
do Tribunal previstas para o período a que se refere o  art.  1°, excetuadas as  
con  vocações excepcionais previstas em ato normativo especifico,  

Art.  3° Fica prorrogada até 15 de julho de 2022 a validade das certidões 
liberatórias vigentes em 17 de maio de 2022.  

Art.  4° Os pedidos de novas certidões liberatórias ou certidões para 
contratação de operações de credito deverão ser encaminhados para o  e-mail  
cgf@tce.pr.gov.br. 

§ 1° 0 pedido deverá ser assinado pelo representante legal da entidade. 

§ 2° Os pedidos de certidão para contratação de operações de crédito 
devem ser  en  caminhados juntamente com os seguintes documentos: 

I - declaração atestando a observância dos artigos 33, 37 e 11 da Lei 
Complementarn° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF),  con  forme solicitado 
no  art.  1°, inciso II, da IN 74/2012 - TCEPR, quanto: 

a) inexistência de operações de crédito vedadas pela LRF e de operações 
crediticias sem registro na Secretaria do Tesouro Nacional; 

b) não ocorrência de outorga de procurações que onerem receitas de 
impostos ou tran sferén cias, para hipóteses não autorizadas pela  Con  stituição Federal: 

C) cumprimento do  art.  11 da LRF, no aspecto da exercitac;:ao da 
capacidade tributária; 

II - copias das publicações completas dos demonstrativos dos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária RREO e dos Relatórios de Gestão Fiscal - 
RGF dos exercícios de 2021 e 2022 dos Poderes Executivo e Legislativo: 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

Ill - para a certificação do  art.  167-A da Constituição Federal, copia do 
Balanço Orçamentário Consolidado do RREO dos últimos 12 meses (maio/2021 a 
abri1/2022) dos Poderes Executivos e Legislativos, com as informações das receitas e 
despesas intraorgamentárias separadas entre correntes e de capital; 

IV — para as certidões com garantia da União e externas, copia da 
publicação do Anexo 12 do RREO do 6° bimestre de 2020 (Demonstrativo das 
Receitas e Despesas  corn  ações e serviços públicos de saúde).  

Art.  5° Os pedidos de certidão sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e 
VII. da Lei Complementar Estadual n° 113, de 2005 (inabilitação para o exercício de 
cargo em comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e 
municipal), deverão ser encaminhados para o  e-mail  dg©tce.pr.gov.br.  

Art.  6° Os pedidos de certidões de que tratam os  arts.  4° e 5° deverão ser 
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.  

Art.  7° As certidões excepcionalmenteexpedidas na forma dos  arts.  4° e 5° 
serão assinadas em registro físico e serão enviadas por  e-mail  ao requerente. 

Parágrafo  Calico.  A certidão ficará disponível na sede do Tribunal para 
retirada.  

Art.  8° Fica(m) prorrogado(s) o(s) prazo(s): 

I — para o envio dos dados ao SEI-CED, referentes ao 1° quadrimestre de 
2022, para 1° de agosto de 2022; 

II — para o envio dos dados ao  SIT,  referentes ao 2° bimestre de 2022: 

a) para o tomador, para 1° de agosto de 2022; 

b) para o concedente, para 29 de agosto de 2022;  

III  — para o envio dos dados ao  SIT,  referentes ao 3° bimestre de 2022 

a) para o tomador, para 29 de agosto de 2022; 

b) para o  con  cedente, para 28 de setembro de 2022; 

Parágrafo único. Ficam suspensos os prazos previstos pela Instrução 
Normativa relativa A Agenda de Obrigações Municipais para o exercício de 2022, 
quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunal.  

Art.  9° Fica prorrogado o prazo para o envio das certidões explicativas de 
inteiro teor sobre as execuções fiscais de responsabilidade dos municípios, nos 
termos da Resolução n°70/2019 deste Tribunal, para aqueles municípios que tinham 
aprazo inicial previsto 10 de junho de 2022, para 10 de agosto de 2022.  

Art.  10. Excetuado o previsto pelo  art.  11, os prazos concedidos aos 
jurisdicion ados nas fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas unidades 
técnicas do Tribunal, que estavam em aberto em 13 de maio de 2022, serão reiterados 
ou renovados por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  11. Os prazos concedidos aos jurisdicionados nas fiscalizações 
realizadas pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão  (CAGE),  que 
estavam em aberto em 13 de maio de 2022, ficam prorrogados até 27 de maio de 2022. 
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§ 1° As respostas dos jurisdicionados n as fiscalizações indicadas no caput 
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do  art.  12. I. 

§ 2° As respostas de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento - 
APA relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e  pen saes,  
somente deverão ser enviadas por meio do Sistema Geren ciador de Acompanhamento 
- SGA quando esse sistema estiver dispon  Nei  para acesso pelo jurisdicionado.  

Art.  12. 0 contato com o jurisdicion  ado  durante a realização de fiscalização 
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal será realizado a partir dos seguintes e -  
mails  oficiais: 

I — para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão. tce-
cage@tce.pr.gov.br; 

II — para a Coordenadoria de Auditorias: 

a) caud@tce.prgov.br; 

b) paf,controleintemo@tce,pr.gov.br; 

c) pateducacao@tce.prgov.br; 

d) paf.infraestrutura@tce.pr.gov.br; 

e) paffeceita@tce.prgov.br; 

Ill — para a Coordenadoria de  Mon  itoramento e Execuções: 

a) cmex@tce.prgov.br; 

b) monitoramentorpc@tce.pr.gov.br; 

IV — para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop@tce.pr.gov.br:  

V — para a Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscaliza0,-.. 
cosif@tce.pr.gov.br. 

Parágrafo único. Em su as fiscalizações, as Inspetorias de  Con  trole Externo 
utilizarão, para contato com os jurisdicionados,  e-mail  oficial do Tribunal, identificado 
pelo domínio @tce.pr.gov.br.  

Art.  13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle 
Social (CAOS) realizará atendimento presencialmente e mediante contato telefônico. 

§ 1°  0 atendimento presencial ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 11 
ás 17 horas. 

§ 2° 0 telefone para contato com a CAOS é o (41) 3350-1781  

Art.  14. Para acessar e permanecer nas dependências do Tribunal de 
Contas, deve ser observado o Protocolo de Conduta elaborado pelo serviço medico.  

Art.  15. As certidões para contratação de operações de crédito emitidas na 
forma desta Portaria terão prazo de validade de 30 (trinta) dias.  

Art.  16. As certidões liberatórias e sobre as sanções previstas pelo  art.  85.  
Vie  VII, da Lei Complementar Estadual n°113, de 2005, emitidas na forma desta 
Portaria, terão prazo de validade de 15 (quinze) dias. 
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Art.  17. São validas até 15 de julho de 2022 as certidões liberatórias 
extraordinárias e aquelas referentes as sanções previstas pelo  art.  85, VI e VII, da Lei 
Complementar Estadual n° 113, de 2005, que tenham sido expedidas na forma das 
Portarias Extraordinárias n° 1, 2, 3, 4, 5, 22 e 47 deste Tribunal.  

Art.  18. Excetuado o previsto nos  arts.  10 e lias prazos concedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processu  al  somente serão prorrogados 
após prévios pedidos fundamentados e correspondentes autorizações das unidades 
técnicas do Tribunal, por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  19. Fica revogada a Portaria Extraordinária n°47, publicada em 15 de 
jJnho de 2022.  

Art.  20. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 28 de junho de 2022. 

FABIO DE SOUZA-pAMARGO 
Presidente 

• 



7-7  c 
Roselia Kriger Becker Pagaiii  

Pregoeira  

Município de 
Capanema - PR 061)211 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 
8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Eletrônico n°044/2022, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., resolve ADJUDICAR os 
itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade  Prep  
CENTRO DE 
INTEGRAÇÃ 
0 EMPRESA- 
ESCOLA DO 
PARANÁ 

1 1 CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 
ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS 
EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR 
E/OU TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPAN EMA 
— PR, COM TAXA ADMINISTRATIVA 
PARA APROXIMADAMENTE 130 
ESTAGIÁRIOS, SENDO QUE A BOLSA 
ESTAGIO  SERA  BASEADA NO 
SALÁRIO MiNIMO NACIONAL E EM 
UMA JORNADA DE TRABALHO DE 30 
HORAS SEMANAIS. 

CENTRO 
DE 
INTEGRA 
ÇÃO 
EMPRESA 
-ESCOLA 
DO 
PARANÁ 

24,00 171.677,376 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,06 de julho de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Américo Bellé 

Município de 
Capanema - PR ".) 1')  

PORTARIA N° 8.165 DE 06 DE JULHO DE 2022.  

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 
44/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 44/2022, 
objeto CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço  Qua  

ntida 
de 

Preço Valor Total 

CENTRO 
DE 
INTEGRAÇÃ 
0 
EMPRESA- 
ESCOLA 
DO PARANÁ 

1 CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 
ESTÁGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS 
EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR 
E/OU TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM TAXA 
ADMINISTRATIVA PARA 
APROXIMADAMENTE 130 
ESTAGIÁRIOS, SENDO QUE A 
BOLSA ESTÁGIO  SERA  BASEADA 
NO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL E 
EM UMA JORNADA DE TRABALHO 
DE 30 HORAS SEMANAIS.  

24 171.677,375 4.120.257,02 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 44/2022, 
é de R$ 4.120.257,02 (Quatro Milhões, Cento e vinte Mil, duzentos e cinquenta e sete reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica 
- Estra ue Caminho do Colono seis dias de julho de 2022 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Assinatura Digital do contrato 213/2022 

Assunto: Assinatura Digital do contrato 213/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 07/07/2022 15:26 

Para: cieepr@cieeprorg.br  

Boa Tarde 

Segue em anexo o contrato 213/2022 referente ao pregão eletrônico 44/2022. 

Favor fazer assinatura digital e encaminhar para este  email.  

Obrigado 

ATT. 
MATEUS FELIPE FERNANDES DE CARVALHO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

Anexos: 

CONTRATO 213 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO.pdf 30110 

• 
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A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

cieepr@cieepr.org.br  

Assunto: Assinatura Digital do contrato 213/2022 

Original-Envelope-Id: <b4d0396d-8333-9d25-013e-
78954284d764@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;SC1PR80MB4544.1amprd80.prod.outlook.com  
Received-From-TA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Thu, 7 Jul 2022 18:26:41 +0000 

Final-Recipient: rfc822;cieepr@cieepr.org.br  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL  Ng  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanerna.pr.gov.br  / adm@capanerna.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belle  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretaria da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comercio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270- CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 54/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n054/2022. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por LOTE. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO E  MAO  DE OBRA, 
PARA A MANUTENÇÃO DA REDE URBANA E RURAL, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. R$ 890.000,00 

Oitocentos e Noventa Mil Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas 
do dia 21/07/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br , 
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 06/07/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

NIMMOININIMINION 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 55/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n0.55/2022. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
130.160,00 Cento e Trinta Mil, Cento e Sessenta Reais). Abertura das 
propostas: 13:30 Horas do dia  21/07/2022. Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 06/07/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

INIMMINIMMININNEMMI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGA0 ELETRÔNICO Na 56/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n056/2022. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MUNCK  
TRUCK  PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. R$ 78.795,90 Setenta e Oito Mil, Se-
tecentos e Noventa e Cinco Reais e Noventa Centavos). Abertura das 
propostas: 08:30 Horas do dia 20/07/2022. Local: Imps://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 06/07/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

l'ORTARIA N° 8.165, DE 06 DE JULHO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico ro 44/2022. 

O Prefeito do Municfpio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatõrio 
está de acordo com a Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co na 44/2022, objeto CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTE-
GRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGU-
LARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR 

   

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

UNICIpIODE CAPANEAA 

  

 

QUINTA-FEIRA, 07 DE JULTIO DE 2022 - FDT00 0999 

  

J  



NIL MIAOW  

E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.  
Art.  2' Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41" da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação  ern  epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item ProdutoiServico Marca Quantidade Preco 
CENTRO DE I '1 CONTRATAÇÃO DF. AGENTE DE INTE- CENTRO DE 24,170 173.0117,00 
INTF.- ORAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO INTE- 
GRAÇÃO A ESTMANTES REGULARMENTE MA- ORAÇÃO 
EMPRESA-ES- TRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL EMPRESA-ES- 
COLA DO SUPERIOR E/00 TÉCNICO! PROFIS- COLA DO 
PARANÁ SIONAT EZANTF. FM ENSINO  MEMO  PARANÁ 

NO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
COM TAxn ADMINISTRATIVA PARA 
APROXIMADAMENTE  ISO  ESTAGIARI- 
OS, SENDO QUE A BOLSA ESTAGIO  
SERA  BASEADA NO SALÁRIO  MINIM()  
NACIONAL E EM LIMA JORNADA DE 
TRABALHO  Dr  30 HORAS SE NtANA IS.  

Art.  3' Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N°44/2022, é de R$ 4.152.720,00 (Quatro Milhões, Cento e 
Cinqüenta e Dois Mil, Setecentos e Vinte Reais).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 
seis dias de julho de 2022  

Americo Bellé  
Prefeito  Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO NI' 213/2022 
PregdoN" 44/2022 
Data da Assinatura: 06/07/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRE-
SA-ESCOLA DO PARANÁ.. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MA-
TRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNI-
CO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR.. 
Valor total: R$4.152.720,00 (Quatro Milhões, Cento e Cinqüenta e Dois 
Mil, Setecentos e Vinte Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal  

OUTRAS PUBLICAÇOES  

Muilicipio de 
CapaneMa - PR 

pREFFMRAMINIQZ6LagSMAttgyLt 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

gl_k_PANEMA- PR 

EDITAL PSS 02/2020 

CONVOCAÇÃO 

A Sucretana de Saúde do Munia/pio do Caparierna. Estado do  Parana,  no uso de suas 

atribuições legais, seguindo o disposto nos  Lois  Municipais: Lei n.1.608/2017, do 13 de março 

de 2017, Lei n°1.637/2018. de 28 de fevereiro de 2018; Lel n°1.607/2018, de 16 de fevereiro 

de 2017; Lei N°1.723/2020, de 27 de Janeiro de 2020, visando a contrataçon de servidores 

públicos, em Regime Celetista para suprir demanda temporaria, excepcional e eventual do 

Municipio, convoca os candidatos abaixo relacionados, para tomar pouse junto ao 

Oepartamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez)  dies.  O  flan  comparecimento no 

prazo estipulado implicara na perda dos direitos sobre a vaga  ern  questao. 

ODONT6LOGO  
Classifleagio 7  Nome do Candidato 

8° i ALAN DO ESPIRITO SANTO 

Capanema, Cidade da Rodovia E.cológica - Estrada Parque Caminho do 

Coloriu, aos 07  du  ;unto de 2022. 

JONAS 
WELTER:    

§9. 
Jonas Welter  

Secretario  Municipal de  Saúde 

Decreto  6.264/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Par/got de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 07 DF, JULHO DF.:2022 - EDIÇÃO 0999 



Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano* 2022 

No licitação/dispensalinexigibilidade* 44 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo 44 

Informações Gerais 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto' CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 

ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR 

E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentaria' 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Menor Preço 

0500104122040220230430339036 

10,00 

Data de Lanpmento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

NOVA Data da Abertura das Propostas 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

07/06/2022 

20/06/2022 Data Registro 

Data Registro 

12/07/2022  

Ha itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Ha cota de participação para EPP/ME? Não Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra C0111 exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

12/07/2022 10:58 Mural de Licitações Municipais 

OV 217  

 

Data Cancelamento . 

CPF: 63225824968 1,ggg.:41) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMUDetalhesProcessoCompra.aspx 1/ 
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Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

Assunto: Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 18/07/2022 10:20 

Para: nacop@cieeprorg.br  

Rom  dia; 

Segue em anexo o Contrato 213/2022 referente ao Pregão Eletrônico 44/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para este  e-mail.  

Obrigado 

OBS: o Contrato foi enviado no dia 07/07/2022 às 15:26 para o seguinte  e-mail:  
cieepr@cieepy.org.br . 

r) 8  

ATT. 
MATEUS FELIPE FERNANDES DE CARVALHO 
SETOR DE LICITAÇÃO 

411 PREFEITURA DE CAPANEMA - PARANÁ 
(46) 3552-1321 

Anexos: 

CONTRATO 213 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO.pdf 301KB 



Fwd:  Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

 

Assunto:  Fwd:  Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 18/07/2022 10:22 

Para: doisvizinhos@cieeprorg.br  

Bom dia; 

Segue em anexo o Contrato 213/2022 referente ao Pregão Eletrônico 44/2022. 

favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para este  e-mail.  

Obrigado 

OBS: o Contrato foi enviado no dia 07/07/2022 às 15:26 para o seguinte  e-mail:  

21. 9   

  

• 
ATT. 
MATEUS FELIPE FERNANDES DE CARVALHO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE CAPANEMA PARANÁ 
(46) 3552-1321 

Anexos: 

 

 

CONTRATO 213 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO.pdf 301KB 
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A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

luana.adaocieepr.org.br  

Assunto: Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

Original-Envelope-Id: <b926aec4-6988-85f3-6d03- 
69eca3ab4ad3@capanema.pr.gay.br.>  
Reporting-MTA: dns;CP2PR80MB4323.1amprd80.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Mon, 18 Jul 2022 13:21:05 +0000 

Final-Recipient: 
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 



 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

leticia.silva(acieepr.org.br  

Assunto: Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

Original-Envelope-1d: 
6'Jecaiab4act3@capanema.:er.„;,,;. 
Reporting-MTA: dns;CP2PR80MB4323.1amprd80.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Mon, 18 Jul 2022 13:21:05 +0000 

• 
Final-Recipient: rfc822;leticia.silva@cieepr.org.hr  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: terça-feira, 19 de julho de 2022 13:11 
Para: ileticia.silva@cieeprorg.br' 
Assunto: RES: Assinatura digital do Contrato 213/2022. 
Anexos: CONTRATO 213 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO.pdf 

Bom dia 

Realmente o contrato esta com o valor errado 

O cálculo foi correto 6, 

130 estagiários x 1.212,00= 157.560,00 

157.560,00x + 8,96%= 171.677,376 

171.677,376 x 24= 4.120.257,02 

Segue em anexo o contrato alterado, para assinatura. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaowcapanema.pr.gov.br   
licitacaoca_cilpanema.pr.gov.br 

De: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Enviada em: terça-feira, 19 de julho de 2022 11:27 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto:  Fwd:  Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

Mensagem encaminhada  

Assunto:RE: Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

Data:Mon, 18  Jul  2022 20:07:22 +0000 

De:Leticia da Silva <leticia.silva@cieepr.org.br> 

Para:apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br>, Nacop 

<nacop@cieepr.org.br>, Eliane Szczepkowski <eliane.szczepkowski@cieepr.org.br>  

Prezado Mateus, boa tarde. 

0 processo do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°213/2022 com o cirgâ"o público PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAPANEMA foi analisado, abaixo repasso alguns apontamos para resposta e andamento do processo. 

• O preâmbulo encontra-se com o número de CNPJ 75.792.760/0001-60, tentamos confirmar o número, sem 

sucesso, poderia nos redirecionar o comprovante de CNPJ, ou caso o número esteja divergente corrigir ao 

contrato. 
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Secnt.1 IsCA,112 

 

• A Cláusula Primeira e Cláusula Quarta - mencionam o valor (R$ 4.152.720,00), porém não conseguimos 

compreender o cálculo utilizado pelo órgão, considerando que a ATA e a PROPOSTA AJUSTADA 

apresentavam outro valor (R$ 3.786.885,2736), se possível redirecionar memória de cálculo utilizada. 

Aguardo retorno, em caso de dúvidas se preferir fico disponível no telefone 41 3313-4287. 

Atenciosamente.  

*0223 

Leticia  da Silva 

Núcleo de Administração de Convênios com Órgãos Públicos - NACOP 

Rua Ivo Leão, 42 Alto da Gloria 

CEP 800.30-180 Curitiba - PR 
www.cieepr.ora.br  

Great 
Place 
To 
Work:,  
Certificado  
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"Este endereço de  e-mail  se destina exclusivamente ao uso profissional. A mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações legais privilegiadas e/ou 

confidenciais, não podendo ser retransmitida, arquivada, divulgada ou copiada sem autorização expressa do remetente" 

De:  Leticia  da Silva <leticia.silvcieepr.or_g.br> 

Enviado: segunda-feira, 18 de julho de 2022 16:43 

Para: apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>; Nacop <nacop@cieeprorg.br>; 

Eliane Szczepkowski <eliane.szczepkowski@cieepr.org.br>  

Assunto: RE: Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

Prezado Mateus, boa tarde. 

Acuso recebimento do processo, o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS foi redirecionado ao SETOR jurídico do 

CIEE-PR, ao receber posicionamento comunico. 

Solicito gentilmente que mantenha o contato entre o CIEE-PR e a Prefeitura através do  e-mail  

NACOP@CIEEPR.ORG.BR, o  e-mail  CIEEPR@CIEEPR.ORG.BR  trata-se de um  e-mail  apenas de sistema. 

Em caso de dúvidas fico à disposição. 

Atenciosamente.  

Leticia  da Silva 

Núcleo de Administração de Convênios com Órgãos Públicos - NACOP 

Rua Ivo Leão, 42 Alto da Gloria 

CEP 800.30-180 Curitiba - PR 
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%SAM  •  $4.14.322 

CRASH. 

"Este endereço de  e-mail  se destina exclusivamente ao uso profissional. A mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informacdes legais privilegiadas e/ou 
confidenciais, não podendo ser retransmitida, arquivada, divulgada ou copiada sem autorização expressa do remetente" 

De: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Enviado: segunda-feira, 18 de julho de 2022 10:20 

Para: Nacop <nacop@cieeprorg.br>  

Assunto: Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

Bom dia; 

Segue em anexo o Contrato 213/2022 referente ao Pregão Eletrônico 44/2022. 

ob  Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para este  e-mail.  

Obrigado 

OBS: o Contrato foi enviado no dia 07/07/2022 às 15:26 para o seguinte  

e-mail:  cieepr@cieeprorg.br.  

ATT. 

MATEUS FELIPE FERNANDES DE CARVALHO 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA DE CAPAN EMA - PARANÁ 

(46) 3552-1321 

• 

3 



Município de 
Capanema - PR 

  

  

275 #-J 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 07/07/ 2022, páginas 2 e 3, 
Edição 999 

Onde Lia-se: 
PORTARIA N° 8.165, DE 06 DE JULHO DE 2022.   

Termo de Homologação do Pregão  
Eletrônico n° 44/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
44/2022, objeto CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 
ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL 
SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §10  da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores 

elo critério menor preço Por Item; 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca  Qua  
ntida 
de 

Prego 

CENTRO 
DE 
INTEGRAQ 
ÃO  
EMPRESA- 
ESCOLA 
DO 
PARANÁ 

1 CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO 
EMPRESA-
ESCOLA DO 
PARANÁ 

24,0 
0 

173.030, 
00 

1 CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 
ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS 
EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR 
E/OU TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, COM TAXA 
ADMINISTRATIVA PARA 
APROXIMADAMENTE 130 
ESTAGIÁRIOS, SENDO QUE A 
BOLSA ESTAGIO  SERA  BASEADA 
NO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL E 
EM UMA JORNADA DE TRABALHO 
DE 30 HORAS SEMANAIS.  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
44/2022, é de R$ 4.152.720,00 (Quatro Milhões, Cento e Cinqüenta e Dois Mil, Setecentos e 
Vinte Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono seis dias de julho de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR , 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 
PORTARIA N° 8.165,  DE 06 DE JULHO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão 
Eletrônico rt° 44/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
44/2022, objeto CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 
ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL 
SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores 

elo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço  Qua  

ntid 
ade 

Preço Valor Total 

CENTRO 
DE 
INTEGRAQ 
AO 
EMPRESA- 
ESCOLA 
DO 
PARANÁ 

I CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 
ESTÁGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS 
EM CURSOS DE MN/EL SUPERIOR 
E/OU TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM TAXA 
ADMINISTRATIVA PARA 
APROXIMADAMENTE 130 
ESTAGIÁRIOS, SENDO QUE A 
BOLSA ESTÁGIO  SERA  BASEADA 
NO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL E 
EM UMA JORNADA DE TRABALHO 
DE 30 HORAS SEMANAIS.  

24 171.677,375 4.120.257,02 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
44/2022, é de R$ 4.120.257,02 (Quatro Milhões, Cento e vinte Mil, duzentos e cinquenta e 
sete reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono seis dias de julho de 2022 

Américo Bellé 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



selia Kriger  Becker  Pagàni 
Chefe ed 'Departamento de Contratações Públicas 

Município de 
Capanema - PR 

J  

Prefeito Municipal 

  

Onde Lia-se: 
EXTRATO DO CONTRATO N° 213/2022 
PregdoN° 44/2022 
Data da Assinatura: 06/07/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ.. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS 
EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TECNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MEDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.. 
Valor total: R$4.152.720,00 (Quatro Milhões, Cento 
e Cinqüenta e Dois Mil, Setecentos e Vinte Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DO CONTRATO N° 213/2022 
PregdoN° 44/2022 
Data da Assinatura: 06/07/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ.. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS 
EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TECNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MEDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.. 
Valor total: R$ 4.120.257,02 (Quatro Milhões, Cento 
e vinte Mil, duzentos e cinquenta e sete reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 19 
dia(s) do mês de julho de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Americo Bellé  

Município de 
Capanema PR 

PORTARIA N° 8.165, DE 06 DE JULHO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n"  44/2072. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei 'I' 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 44/2022, objeto 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO! 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público 
o resultado da licitação em e i rafe apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quant 

idade 
Preço 

CENTRO DE 
INTEGRAÇA." 
0 EMPRESA- 
ESCOLA DO 
PARANÁ 

1 1 CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 
ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM 
ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, COM TAXA 
ADMINISTRATIVA PARA 
APROXIMADAMENTE 130 ESTAGIÁRIOS, 
SENDO QUE A BOLSA ESTÁGIO  SERA  
BASEADA NO SALÁRIO MÍNIMO 
NACIONAL E EM UMA JORNADA DE 
TRABALHO DE 30 HORAS SEMANAIS.  

CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO 
EMPRESA-
ESCOLA DO 
PARANÁ 

24,00 173.030,00 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 44/2022, é de R$ 
4.152.720,00 (Quatro Milhões, Cento e Cinqüenta e Dois Mil, Setecentos e Vinte Reais).  

Art.  40  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do 4unicfpio de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminh as de julho de 2022  

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Leticia  da Silva <leticia.silva@cieeprorg.br > 
Enviado em: quinta-feira, 21 de julho de 2022 15:24 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Cc: Nacop; Eliane Szczepkowski 
Assunto: RE: Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

Prezada Roselia, boa tarde. 

Como conversado e solicitado encaminho o entendimento do CEE-PR quanto ao contrato de prestação de serviços 

com a Prefeitura Municipal de Capanema. 

O edital contém as seguintes observações em relação ao critério de julgamento: 

1.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço (caracterizado pelo menor percentual da 
taxa administrativa) 

5.2. O menor preço é caracterizado pelo menor percentual da taxa administrativa de cada 

411 bolsa-estágio intermediada. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o 'menor preço por item". 

de acordo  corn  o indicado no item I  delft  Edital, o lance devera ser ofertado pelo valor 

unitário do item. 
8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o mmenor preço por  tote"  

de acordo com o indicado no item I deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
total do lote. 

Da leitura do trecho acima, compreende-se, em principio, que a competição seria realizada pela MENOR 

PERCENTUAL DA TAXA ADMINISTRATIVA, em regime de MENOR PREÇO GLOBAL, representado pelo 

menor índice percentual de taxa de administração (%), embora constasse trechos genéricos com 

possibilidade de adoção de outro critério de julgamento para a disputa eletrônica, qual seja, "MAIOR 

DESCONTO - MAIOR TAXA EM PERCENTUAL", conforme abaixo:  

WOW. •NI• •••• 4,11Y • 

Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o -inaior desconto, de 

acordo  corn  o indicado no item 1 deste Edital, o lance deveris ser ofertado em 
percentual. 

A proposta devera  center:  
a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o 

preenchimento desta  corn  dados aleatãrios,  soh  pena de desclassificando da 
proposta: 

• preços unitárias e  totals, ern  moeda corrente nacional, cm algarismo e por 
extenso. sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionaria; 

e) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos,  hews,  
taxas„ seguros, encargos sociais„ trabalhistas e todas as demais despesas 
necessárias a execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva  nit°  inferior no prazo previsto 
para a duração da contratação ou para a validade da ata de registro de 
preços. Caso mica haja indIcação, o prazo de validade dal proposta definitiva 
de preços  sera  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta 
definitiva de preços; 

• indicavgioiespecifteação do produto„ mares/modelo; 
t o preço proposto devera ser expresso  ern  moeda corrente nacional (Real),  

cam  até duas camas  decimals  (0,00),* 
g)  Ern  se tratando de licitação cujo criterio de julgamento seja o 

desconto", de acordo  corn  o indicado no item 1 deste Edital, o desconto 
proposto deverá ser expresso em percentual. 

1 



OBSERVAÇÕES: 
a) Rubricar todas as folhas e assinar a 'anima; 
b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
c) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real).  cam  até 

duas casas decimais (0,00); 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "Eitatigidesconte, de 
acordo com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto devera ser expresso 
em percentual; 

Em relação á Taxa Administrativa, o Edital dispôs conforme abaixo, ou seja, com menção expressa de que a 

taxa não poderia ultrapassar o percentual de 10%: 

PERCENTUAL MÁXIMO DA TAXA ADMINSITRATIVA: 10% (Dez por cento) sobre o 
valor da bolsa de cada estagiário. 

No entanto, verificamos que a disputa ocorreu com base no critério de MAIOR 
DESCONTO (MAIOR PERCENTUAL DE TAXA ADMINISTRATIVA), e não por "MENOR PERCENTUAL DE TAXA 

ADMINISTRATIVA", como inicialmente descrito nos itens 1.3 e 5.2 do Edital. 

Podemos confirmar o ocorrido na Ata de Realização do certame, pois, o sistema do comprasnet levou em 

consideração o MAIOR PERCENTUAL (MAIOR DESCONTO DE TAXA ADMINISTRATIVA EM PERCENTUAL E 

"—'MENOR VALOR GLOBAL VALOR EM REAIS) ao invés de MENOR PERCENTUAL DE TAXA ADMINISTRATIVA, 

tendo o certame iniciado com percentual de 0,01% e não 10%: 

De com  ViitiatitillIMMININIWCP03/4011111011.111.111ffolt1it4 
0,0100 %111111.1* Rs 4.159,168,0416 ' '12,62230 smootAST -- -20/06/2022 08:30:00:397 
00100%'R$ 4.159.168,0416 76,610.591/0001-80 20/06/2022 08:30:00:397 
7,50 la AtUg.1,44,44,441,1‘, RS 3.847.615,2000 ,,,,40,jokiiiiiiim..06,993.363/0001-51 20/06/2022 08:30:00:397 
7,51001811111111111r RS 3,847,199,2416 Wallailifin 2 .622. 708/0001 • 63 111111111L 20/06/2022 0832:09:660 
7,5500 Waiiiing, RS 3.845.535,4080 1111.1111111111111B06.993.363/0001-51 1.11.1.8 20/06/2022 08:34:45:300 
7,5600 4101111.0m,  Rs 3,845,119,4496 11111111111111111182.422.708/0001.63 11111111111 20/06/2022 08:3704:150 
7,5700 %1101,0!4,11P• Rs 3,844.703,4912 993.363/0001-5 '141111111111111M2W06/2022 08:39:46:687 
7,5800 % 3,844,.287,5111111.1111111M2.622.708/0001.6MMEMV08/2022,08:39:53:433 
7,5900 % Rs 3.843,871,574Miniiier76.610.591/0001-80 1111111111111111111M06/2022`08413:24:463 

8,9300 %111kikuak¡o,441. 3.788.133,1488"miump 12.622,708/0001-63 1111111111111B20/06/ 2022 0915:59:560 
8,9400 RS 3,787.717,1904 IF.1111111k 76.610.59110001-80 :41Nalla120/06/2027 0916:09:897 
8,9500 WWI: RS 3.787,301,2320 MO" 12,622.708/0001-63  Itiliiiiiii120/06/2022  09:16:25:173 
8,9600 %J &R 1786.885,2736 Ailiaiink. 76,610.59110001-80 A1111.1111W20/06/2022 09:16:35:383 
89700% 1"1". RS 3,786,469.3152 14.4'!"'"?"4/ 12.622.708/0001-63 '4""".4 ' 20106/2022 09:16:49:777 

Obs': Demonstração de lances com percentuais crescentes e não decrescentes. 

Dessa forma, compreendemos que a disputa ocorreu pelo critério "desconto", considerando como 

referência o "menor prego global (MAIOR percentual  de  desconto na taxa  de administração)", ou 

seja, de maneira crescente e não decrescente. Até mesmo porque, o menor preço global (R$ 

3.786.885,2736) foi obtido com o agente de integração ofertando um desconto maior (8,96%) sobre o valor 

máximo estimado para a taxa de administração (10%). 

Pois tais motivos, constou na Ata de Realização do Certame o melhor (e MAIOR) percentual de desconto 

ofertado pelo CIEE de 8,96% (oito virgula noventa e seis por cento), sendo o valor máximo aceitável para o 

contrato o montante de R$ 3.786.885,2736, equivalente ao cálculo abaixo: 

Valor de Referência do Edital: R$ 4.159.584,00 

Valor do desconto (taxa de administração): R$ 8,96% 

Valor arrematado e constante na Ata de Realização do Certame (valor do contrato a ser firmado entre as 

partes): R$ 3.786.885,2736 

'1 0 
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Item: 1. 
DearsIcao: Manuten0o Equipamentos Estaticos 
DomeVie Complementar: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBIL1TAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS  EN  CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/ PROFISSIONAL1ZANTE EM ENSINO  
MEMO  NO muNICiP10 DE CAPANEMA - PR, COM TAXA ADMINISTRATIVA PARA APR.OXIMADANIENTE 130 ESTAGIÁRIOS, 
SENDO QUE A BOLSA ESTAGIO  SERA  BASEADA P40 SALARIO-MÍNIMO NACIONAL VIGENTE E EM UMA JORNADA DE 
TRABALHO DE 30 HORAS SEMANAIS, 
Tratamento Diferenciado: ' 
Quantidade: I Unidade de fornecimento; UNIDADE 
Valor  Maximo  Aceitavel: ,1.159,594#001:10 SituacSo: Aceito e Habiritado com intenção de recurso 
Aplicabilidade Decreto 7174: NAO Aplicabilidade Margem de Preferancia: No 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 th, 

4.) 

Aceito para: CEN/R0  OE  INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA, pelo melhor lance de 8,9600  qt,  valor com 
desconto: R$ 3386.885,2736) 

0bs2: Memória de cálculo aproximada para percentual de taxa de administração 0,14% (equivalente ao maior 

desconto de 8,96%): BA 1.212,00 x 130 vagas x 24 meses = Total de BA 3.781.440,00 + 0,14% de taxa administrativa 
aproximada = R$ 3.786.734,01 

Assim, considerando que o valor arrematado constante a Ata de Realização do Pregão Eletrônico n 2  

00044/2022, bem como a Proposta Ajustada aceita em 20/06/2022, formalizam e vinculam o prego e demais 

condições às disposições do contrato administrativo, solicitamos, gentilmente, o ajuste do valor constante 

na tabela da Cláusula Primeira e Cláusula Quarta do contrato encaminhado para análise. 

---/Atenciosamente.  

Leticia  da Silva 
Núcleo de Administração de Convênios com Órgãos Públicos - NACOP 

Rua Ivo Leão, 42 Alto da Gloria 
CEP RC0.30-180 Curitiba - PR 

www.cieepr.org,Or 
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"Este endereço de  e-mail  se destina exclusivamente ao uso profissional. A mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações legais privilegiadas e/ou 
confidenciais, no podendo ser retransmitida, arquivada, divulgada ou copiada sem autorizaç5o expressa do remetente" 

• De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  <roselia.licitacao@capanema.prgov.br> 

Enviado: terça-feira, 19 de julho de 2022 14:08 

Para:  Leticia  da Silva <leticia.silva@cieeprorg.br> 

Assunto: RES: Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

LETICIA preciso que vocês refaçam a proposta no valor de 4.120.357,02 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br  
licitacao(a ca_pane ma „pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: terça-feira, 19 de julho de 2022 13:11 
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Assunto: RES: Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

Para: i leticia.silva@cieepr.org.br  <leticia.silva@cieepr.org.br> rl  

Bom dia 

Realmente o contrato esta com o valor errado 

O cálculo foi correto 6, 

130 estagiários x 1.212,00= 157.560,00 

157.560,00x + 8,96%= 171.677,376 

171.677,376 x 24= 4.120.257,02 

Segue em anexo o contrato alterado, para assinatura. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaaa capanema.pr.gov.br  
licitacagyr capanema.pr.gov.br  

De: g_poiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: terça-feira, 19 de julho de 2022 11:27 

Para: roselia.licitacao@capanema.pLgov.br  

Assunto:  Fwd:  Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

Mensagem encaminhada  

Assunto:RE: Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

Data:Mon, 18  Jul  2022 20:07:22 +0000 

De:Leticia da Silva <leticia.silva@cieepr.org.br>  

Para:apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br>, Nacop 

<nacop@cieeprorg.br>, Eliane Szczepkowski <eliane.szczepkowski@cieepr.org.br>  

to Prezado Mateus, boa tarde. 

0 processo do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°213/2022 com o órgão público PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAPANEMA foi analisado, abaixo repasso alguns apontamos para resposta e andamento do processo. 

• O preâmbulo encontra-se com o número de CNPJ 75.792.760/0001-60, tentamos confirmar o número, sem 

sucesso, poderia nos redirecionar o comprovante de CNPJ, ou caso o número esteja divergente corrigir ao 

contrato. 

• A Cláusula Primeira e Cláusula Quarta - mencionam o valor (R$ 4.152.720,00), porém não conseguimos 

compreender o cálculo utilizado pelo órgão, considerando que a ATA e a PROPOSTA AJUSTADA 

apresentavam outro valor (R$ 3.786.885,2736), se possível redirecionar memória de cálculo utilizada. 

Aguardo retorno, em caso de dúvidas se preferir fico disponível no telefone 41 3313-4287. 

Atenciosamente.  

Leticia  da Silva 
Núcleo de Administração de Convênios com brOos Públicos - NACOP 

Rua Ivo Leão, 42 Alto da Gloria 
CEP 800.30-180 Curitiba - PR 

4 



APRENDIZ 
• ESTAGIO 
to PROGRAMAS SOCIAIS 

www.cieepr.org.br  

C

p 
 /NW 

MIN  CEN1RO 4=  INTEGRACÂO 
;:stom-4,40kwvi. 

PARANA 

CatiConter (41)33134300 .,CtwittbatiRMC 10804) 300434)0 dusnai$  regiões  do Edo 
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"Este endereço de  e-mail  se destina exclusivamente ao uso profissional. A mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações legais privilegiadas e/ou 
confidenciais, não podendo ser retransmitida, arquivada, divulgada ou copiada sem autorização expressa do remetente" 

De:  Leticia  da Silva <leticia.silva@cieeprorg.br> 

Enviado: segunda-feira, 18 de julho de 2022 16:43 

Para: apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>; Nacop <nacop@cieepr.org.br>; 

Eliane Szczepkowski <eliane.szczepkowski@cieepr.org.br>  

Assunto: RE: Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

Prezado Mateus, boa tarde. 

Acuso recebimento do processo, o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS foi redirecionado ao SETOR jurídico do 

CIEE-PR, ao receber posicionamento comunico. 

Solicito gentilmente que mantenha o contato entre o CIEE-PR e a Prefeitura através do  e-mail  

NACOP@S_IEEPR.ORG.BR, o  e-mail  CIEEPR@CIEEPR.ORG.BR  trata-se de um  e-mail  apenas de sistema. 

Em caso de dúvidas fico a disposição. 

Atenciosamente.  

Leticia  da Silva 
Núcleo de Administração de Convênios com Órgãos Públicos - NACOP 
Rua Ivo Leão, 42 Alto da Gloria 

CEP 800.30-180 Curitiba - PR 

www.cieepr.org.br  
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"Este endereço de  e-mail  se destina exclusivamente ao uso  profissional. A mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações legais privilegiadas e/ou 

confidenciais, não podendo ser retransmitida, arquivada, divulgada ou copiada sem  autorização expressa do remetente" 

De: apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 18 de julho de 2022 10:20 

Para: Nacop <nacop@cieepr.org.br> 

Assunto: Assinatura digital do Contrato 213/2022. 

Bom dia; 

Segue em anexo o Contrato 213/2022 referente ao Pregão Eletrônico 44/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para este  e-mail.  

Obrigado 

5 



OBS: o Contrato foi enviado no dia 07/07/2022 às 15:26 para o seguinte  

e-mail:  cieepr@cieeprorg.br.  

ATT. 

MATEUS FELIPE FERNANDES DE CARVALHO 

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA DE CAPAN EMA - PARANÁ 

(46) 3552-1321 
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Município de 
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Retificação de Publicação 

No No diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema, página 2 e 3, Edição 979 do dia 
06/06/2022 

Onde Lia-se: 
PORTARIA N° 8.165, DE 06 DE JULHO DE 2022.  

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 
44/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 
e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 44/2022, objeto 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor  

re  o Por Item 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quan 
tidad 
e 

Preço 

CENTRO DE 
INTEGRAÇÃ 
0 
EMPRESA- 
ESCOLA DO 
PARANÁ 

1 1 CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 
ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM 
ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, COM TAXA 
ADMINISTRATIVA PARA 
APROXIMADAMENTE 130 
ESTAGIÁRIOS, SENDO QUE A BOLSA 
ESTÁGIO  SERA  BASEADA NO SALÁRIO 
MÍNIMO NACIONAL E EM UMA 
JORNADA DE TRABALHO DE 30 
HORAS SEMANAIS.  

CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO 
EMPRESA-
ESCOLA DO 
PARANÁ 

24,0 
0 

173.030,00 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 44/2022, é de 
R$ 4.152.720,00 (Quatro Milhões, Cento e Cinqüenta e Dois Mil, Setecentos e Vinte Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — 
Estrada Parque Caminho do Colono seis dias de julho de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°44/2022. Tipo de 
Julgamento: Por Lote com Maior Desconto. Modo de Disputa: Aberto .Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.. 
4.152.720,00(Quatro milhões, cento e cinquenta e dois mil, setecentos e vinte reais). Abertura 
das propostas: 8h30m do dia . Local: https:/ /www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 
informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e também no  site  
www. capanema.  pr.  gov. br. 
Capanema, 03/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Leia-se: 

PORTARIA N° 8.165, DE 06 DE JULHO DE 2022.  

Termo de Homologação do Pregão 
Eletrônico n° 44/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
44/2022, objeto CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 
ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL 
SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores 

elo critério menor greco Por Item 
Fornecedor Item Produto/Serviço  Qua  

ntid 
ade 

Preço Valor Total 

CENTRO 
DE 
INTEGRAQ 
AO 
EMPRESA- 
ESCOLA 
DO 
PARANÁ 

1 CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 
ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS 
EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR 
E/OU TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM TAXA 
ADMINISTRATIVA PARA 
APROXIMADAMENTE 130 

24 

, 

157.786,8864 3.786.885,2736 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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ESTAGIÁRIOS, SENDO QUE A 
BOLSA ESTAGIO  SERA  BASEADA 
NO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL E 
EM UMA JORNADA DE TRABALHO 
DE 30 HORAS SEMANAIS.  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
4412022, é de R$ 3.786.885,27 (Três Milhões, Setecentos e oitenta e seis Mil, Oitocentos e 
oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono seis dias de julho de 2022 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Pro-
cesso Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°44/2022. Tipo 
de Julgamento: Por Lote com Maior Desconto. Modo de Disputa: Aberto .Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGU-
LARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU T8CNICO/ PROFIS-
SIONALIZANTE EM ENSINO M8DIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. R$ 3.786.885,27 
(Três Milhões, Setecentos e oitenta e seis Mil, Oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte e sete 
centavos). Abertura das propostas: 8h30m do dia 20/06/2022. Local: https:/ /www.com-
prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Munici-
pal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 03/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

22 dia(s) do mês de julho de 2022 

Tto nger  Becker  PagarfL 
Chefe do Dpto de Contrações Publicas 

do Município de Capanema PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Leticia  da Silva <leticia.silva@cieeprorg.br > 
Enviado em: segunda-feira, 25 de julho de 2022 17:06 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: RE: ASSINATURA DO CONTRATO- CAPAN EMA PR 

Prezada Roselia, boa tarde. 

Pego desculpas por no ter dado retorno, o contrato foi impresso para assinatura física do nosso Presidente, 

acredito que até quarta seja possível encaminhar via sedex, se puder me encaminhar o endereço ao qual devemos  
red  ireciona r. 

Atenciosamente.  

Leticia  da Silva 
Núcleo de Administração de Convênios com Órgãos Públicos - NACOP 

Rua Ivo Leão, 42 Alto da Gloria 
CEP 800.30-180 Curitiba - PR 

www.cieepr. orq br  
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PA RANA  

Ca0Contior (41) 3313.4300 ColitibstAMC 1 0600 300 4300 .  demais  reoiões do Saba 
www4kionw.otg,br 

APRENDIZ 

ESTAGIO 

10k PROGRAMAS SOCIAIS 

SOC-4nn 

"Este endereço de  e-mail  se destina exclusivamente ao uso profissional. A mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações legais privilegiadas e/ou 

confidenciais, não podendo ser retransmitida, arquivada, divulgada ou copiada sem autorização expressa do remetente" 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 25 de julho de 2022 17:04 

Para:  Leticia  da Silva <leticia.silva@cieeprorg.br> 

Assunto: ASSINATURA DO CONTRATO- CAPAN EMA PR 

BOA TARDE LETICIA 

GOSTARIA DE SABER SE 0 CONTRATO  JA  FOI ASSINADO POIS AINDA NÃO RETORNOU PARA NOS.  

VOCE  SABE ME INFORMAR ALGO 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitaca_cga capanema.pr.gov.br  
licitacao(a capanema.pr.gov.br   



Vencedurea 
Entnecedur  Tote  Item Produte,Servie..n Slarca Quantidade Preço 
(;ENTRO DE 
INTO  
GRAÇÃO 
EMPES • 
SA  - ESCOLA 
1)0 PARANÁ 

I I CONTRATAÇÃO DE AGENTE DF 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 
ESTAGIO A ESTUDANTES REGULAR. 
MENTE MATRICULADOS EM CURSOS 
DE NIVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/  
PROEISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MEDIO ND MUNICIPIO DE. CAPANE-
MA — PR, COM TAXA ADMINISTRA-
TIVA PARA APROXIMADAMENTE 130 
ESTAGIÁRIOS, SENDO QUE A BOI.SA  
ESTA'  SO SERA  HASEADA NO SALARIO  
MINIM°  NACIONAT. E EM UMA PR. 
NADA DE TRABALHO DE .55 HORAS 
SEMANAIS. _  

CENTRO  Dr  
INIT.-
ORAÇÃO 
EMPRE •  
SA  ESCOLA 
DO PARANÁ 

24,00 173.030,00  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 44/2022, é de R$ 4.152.720,00 (Quatro Milhões, 
Cento e Cinqüenta e Dois Mil, Setecentos e Vinte Reais).  
Art.  4' Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Camin-
ho do Colono seis dias de julho de 2022  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°44/2022. Tipo de Julgamento: 
Por Lote com Maior Desconto. Modo de Disputa: Aberto .0b-
jeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.. 4.152.720,00(Quatro mil-
hões, cento e cinquenta e dois mil, setecentos e vinte reais). 
Abertura das propostas: 81130m do dia . Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br , demais informações podem ser ad-
quiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —  Parana  
— Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 03/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Leia-se: 

PORTARIA N° 8.165, DE 06 DE JULHO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 44/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1' Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 44/2022, objeto CONTRATAÇÃO DE AGENTE 
DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTU-
DANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS 
DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALI-
ZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR. 

(-AGA° DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 25 DE JULHO DE 2022 - EDIÇÃO  loll  

.1  " 
••• '" `11.. 

CMEIS E ESCOLA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR,  
ern  atendimento ao Parecer Jurídico n° 66/2022 fica acrescida a 
quantidade dos itens conforme abaixo: 
Item Dei(riçio do produlo/scrvio Untdade  

de medida 
Qua - lidado 
Licitada 

Quantidade 
Acrescida 

Preço 
unihrin 

1'1001 
tola) 

I PÃO CASEIRO BRANCO, COMPOSTO DE  
FARINHA DE. TRIGO BRANCA ESPECIAL, 
AGITA, SAL, FERMENTO QUIMICO, GORDU 
RA ANIMAL OU VEGETAI.. DENTRE OUTROS 
INGREDIENTES QUE FOREM NECF,SS AMOS 
DEVERÁO SEIS ACONDICIONADAS FM SACOS 
DE POLIETILENO ATOXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, RESISTENTE, E TRANSPARENTE 
DE FORMA QUE 0 PRODUTO SEJA ENTRF.G. 
LIE INTEGRO. DEVERÃO CONSTAR. INFOR-
MAÇÕES DO PRODUTO NO ROTULO. FORNE. 
CIMENTO:  UN  DE S000. COM  ETIQUETA DE 
PESAGEM.  WEN  r11.1CACAO DO PRODUTOR E 
DATA DE VALIDADE. 

UN  1.3n5,00 1,,,,, 7,9,2 .1 

PÃO INTEGRAL • 5000 PRODUZIDO DE  
ACORDO COM AS BOAS PRATICAS DE MA-
NIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. SEM USO DE 
CONSERVANTES OU OUTROS ADITIVOS DE 
USO INDUSTRIAI.. EMBALADOS EM PLASTI• 
CO ATOXICO TRANSPARENTE E. INCOIOR, 
ISENTO DE MOFO OU BOLORES, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. A 
EMBALAGEM DEVERA DECLARAR 0 NOME 
DO FABRICANTE, ENDEREÇO F. DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, INGREDIENTE E.; 
OU AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS.. FOR. 
NECIMENTO  UN  DE SOOG. 

UN  139,00 31,00 9,10 301. i. 

E. 
vias 

No 
e 3, 

Onde 

Termo 

0 
uso 
mento 
julho 
suas 

Art.  

DE 

DE 

- PR.  
Art.  
de 
em 
prego 

CLAUSULA 
(Quatro 

CLAUSULA 
atingidas 

Capanema, 
Caminho 

SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 4.992,10 
mil, novecen-tos e noventa e dois reais e dez centavos) 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
de igual teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
do Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de julho de 2022 

AMERICO  BELLE ILDA PERE.TTO 
Prefcito Municipal Represent  ante Legal 

I  TPA  PERE.TTO 
Contratado 

não 

2 

no 

17 de 
e 

Retificação 

PORTARIA 

RESOLVE:  

Eletrônico 

DANTES 

ZANTE 

de Publicação 

diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema, página 
Edição 979 do dia 06/06/2022 

Lia-se: 
N° 8.165, DE 06 DE JULHO DE 2022. 

de Homologação do Pregão Eletrônico n° 44/2022. 

Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-

licitatorio está de acordo com a Lei n° 10.520, de 
de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 
alterações, especialmente em seu artigo 43; 

1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
n° 44/2022, objeto CONTRATAÇÃO DE AGENTE 

INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTU- 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS 

NÍVEL SUPERIOR E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALI- 
EM ENSINO MÉDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 

Por Item; 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Art,  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor prego Por Item; 
Forneodor  It,,,,  l'rodutu/Servuo QuAritartie Preo Valor  'Taal  
CINTRO DE 
INTE. 
ORAÇÃO 
F MPRE, 
SA-ESCOLA  
flO PARANA 

1  COTTER  ATA00 DE AGENTE DE IN ru. 
GRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATR  IC-
ULADOS EM CURSOS DE WM. SUPERIOR  
riot' TPCNICO/ PROFISSIONA I VAIsITE 
EM ENSINO MEDIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEM A - PR, COM TAXA ADMINIS. 
TRATIVA PARA APROXIMADAMENTE 1311 
ESTAGIÁ RIOS, SENDO QUE. A FLOULA ESTA-
GIO  SERA  BASEADA N() SALÁRIO MINIMO 
NACIONAL. E EM UMA JORNADA DE  TEA-
RALHO  OF.  30 HORAS SEMANAIS.  

24 I 57.786,8864 3 781 885,273h 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 44/2022, é de RS 3.786.885,27 (Três Milhões, Se-
tecentos e oitenta e seis Mil, Oitocentos e oitenta e cinco reais 
e vinte e sete centavos).  
Art,  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Camin-
ho do Colono seis dias de julho de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Proces-so Licitatbrio, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°44/2022. Tipo de Julgamento: 
Por Lote com Maior Desconto. Modo de Disputa: Aberto .0b-
jeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULAR-MEN-
TE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/ 
OU TÉCNICO/ PROFISSIONA-LIZANTE EM ENSINO MÉDIO 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. R$ 3.786.885,27 (Três 
Milhões, Setecentos e oitenta e seis Mil, Oitocentos e oitenta e 
cinco reais e vinte e sete cen-tavos). Abertura das propostas: 
8h30m do dia 20/06/2022. Local: https://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas na 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viria-
to Parigot de Souza, 1080— Capanema Paraná — Centro e 
também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 03/06/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de julho de 2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Dpto de Contrações Publicas 
do Município de Capanema PR  

sow AUSEEMMUL=031 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 64/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°64/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LONAS E TENDAS PIRAMIDAIS PARA 
USO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. RS 43.889,14 Quarenta e Três Mil, Oitocentos 

e Oitenta e Nove Reais e Quatorze Centavos). Abertura das 
propostas: 08:30 Horas do dia 05/08/2022. Local: https://www. 
comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem 
ser adquiridas no Departamento de Contratações Públicas , 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viria-
to Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e 
também no  site  www.capanema.prgov.br. 
Capanema, 25/07/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

DECRETOS 
DECRETO N°7.093, DE 18 DE JULHO DE 2022. 

Dispõe sobre a divisão interna de serviços jurídicos do Município 
de Capanerna. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais, especialmente 
com fundamento no  art.  123, incisos VIII e X, da Lei Orgânica 
Municipal; 

DECRETA:  

Art.  1°. Passa a vigorar a seguinte divisão de serviços jurídicos 
de representação judicial e extrajudicial do Municipio de Capa-
nema, nos termos abaixo: 

§ 1°  — ia  Procuradoria Municipal, lotada pelo Procurador Alvaro 
Skiba Júnior, o Programa Consultoria nas seguintes áreas: 

Secretaria de Saúde; 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 
Secretaria de Indústria e Comércio; 

IV. Secretaria de Família e Assistência Social; 
V. Secretaria de Educação e Cultura; 
VI. Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo; 
VII. Conselhos Municipais respectivos; 
VIII. Controle de processos judiciais voltados as Secretarias 
e Conselhos descritos nos incisos "I" a "VII". 

§ 2° — 20  Procuradoria Municipal, lotada pelo Procurador  Roman- 
ti Ezer Barbosa, o Programa Consultoria nas seguintes áreas: 

Secretaria de Administração; 
Secretaria de Finanças; 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 
Secretaria de Contratações Públicas; 
Secretaria de Planejamento e Projetos; 
Departamento de Recursos Humanos; 
Departamento de Tributação; 
Departamento de Fiscalização; 
Conselhos Municipais respectivos. 
Controle de processos judiciais voltados as Secretarias 

e Conselhos descritos nos incisos "I" a "IX". 

§ 3° Ao Assessoria Jurídica, o Programa Consultoria nas se-
guintes áreas: 
I. Controles de processos judiciais, podendo, inclusive, auxiliar 
a Procuradoria Municipal, sem, contudo, excluir a responsabili-
dade individual dos respectivos membros da Procuradoria; 
II. Controle de ofícios aos órgãos externos, tais como TCE/PR, 
MPE entre outros;  
III. Outros assuntos jurídicos relacionados a assessoria jurídica 
imediata do Prefeito Municipal. 

SEGUNbA7FEIRA, 25 DE JUT TO DE 2022 -  EDIÇÃO  1011 
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Américo Bellé 
Prefeito Municip a 

Município de 
Capanema - PR 

O  ;$-  A f) 
j  

PORTARIA N° 8.165, DE 06 DE JULHO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 
44/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 44/2022, 
objeto CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU 
TgCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO M8DIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor oreco Por Item 
Fornecedor Item Produto/ Serviço  Qua  

ntida 
de 

Preço Valor Total 

CENTRO 
DE 
INTEGRAÇA 
0 
EMPRESA- 
ESCOLA 
DO PARANÁ 

1 CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR 
ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS 
EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR 
E/OU TÊCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
M8DIO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM TAXA 
ADMINISTRATIVA PARA 
APROXIMADAMENTE 130 
ESTAGIÁRIOS, SENDO QUE A 
BOLSA ESTAGIO  SERA  BASEADA 
NO SALÁRIO  MINIM°  NACIONAL E 
EM UMA JORNADA DE TRABALHO 
DE 30 HORAS SEMANAIS.  

24 157.786,8864 3.786.885,2736 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 44/2022, 
é de R$ 3.786.885,27 (Três Milhões, Setecentos e oitenta e seis Mil, Oitocentos e oitenta e cinco 
reais e vinte e sete centavos).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica 
- Estrada Parque Çaminho do Colono seis dias de julho de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Pramiu 6crd, Gonçalves 
Advogados 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CAPANEMA/PR 
— TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ 

L. P. — SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 12.622.708/0001-63, com sede na cidade de 

Cascavel, estado do Paraná, neste ato representada por seu sócio proprietário, Sr. ALEXANDRE 

ZORNITTA ROSSI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF n° 027.484.009-09, portador da cédula de 

identidade RG n° 5.846.070-2, residente e domiciliado na cidade de Cascavel, estado do Paraná, 

vem através do seu advogado, que este subscreve (conforme procuração anexa), com escritório 

profissional situado na Avenida Brasil, n. 4217, centro, Cascavel- PR, onde recebe notificações e 

intimações de estilo, conforme procuração com poderes especiais em anexo, com fulcro no  art.  5°, 

inciso LXIX, da Constituição Federal, impetrar MANDADO DE SEGURANÇA C/C PEDIDO DE LIMINAR, 

contra ato praticado pelo PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ESTADO DO 

PARANÁ, com endereço Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, bairro Centro, na cidade 

de Capanema, estado do Paraná — CEP n° 85760-000, pelos fatos e fundamentos jurídicos que passa 

a expor e ao final requerer: 

SÍNTESE DOS FATOS 

A empresa  LP  SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA, 

atuante na comarca de Capanema/PR., desde julho/2011, prestando seus serviços de maneira 

transparente (inclusive com a 2 atestados de capacidade técnica), com eficiência e de maneira 

exemplar, recorreu administrativamente da decisão que declarou vencedora a empresa CIEEPR 

(Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná), no pregão eletrônico n° 44/2022 da licitação 

ocorrida no município de Capanema, estado do Paraná, utilizando como fundamento que não 

foram atendidas ás exigências do edital em relação à prova de registro de funcionário da empresa  

no Conselho Regional de Administração — CRA/PR., bem como a preferência das microempresas 

e/ou empresas de pequeno porte, descrita na Lei Complementar n° 123/2006. 
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Após o recurso, sobreveio o parecer jurídico n° 

95/2022/28 PGM (fls. 190 a 195), que entendeu ter havido o cumprimento ao disposto no edital, 

item 11.14, alínea "c", pois a empresa CIEE teria encaminhado os documentos necessários que 

teriam comprovado na "ocasião da habilitação relativa à qualificação técnica, comprovam o 

registro de  Mans Moretti  Galvdo junto ao CRA/PR", e o parecerista, anexou naquele imagem de 

uma consulta realizada de maneira unilateral, com o intuito de fundamentar sua decisão. Mas 

reitere-se desde já, o referido documento, requisito indispensável no edital, não foi anexo pelo CEE. 

Já com relação a preferência descrita na Lei Complementar 

n° 123/2006, o referido pedido também foi improvido em virtude de ter sido apresentado de 

'forma genérica sem concreta demonstração", deixando assim de ser analisado. 

Em seguida, houve a homologação do parecer jurídico, com 

a consequente adjudicação individual da proposta pela empresa CIEEPR. 

Todavia, a decisão não aplicou justiça ao feito, visto que o 

julgamento da classificação da empresa CIEEPR, se baseou em documentos estranhos ao processo 

licitatório, afrontando o principio da vinculação do edital, da isonomia, do devido processo legal, 

do contraditório e da ampla defesa. Da mesma forma, deixou de analisar o pedido descrito nas 

razões do recurso interposto pela  LP  SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTAGIO LTDA., com relação a 

preferência descrita na Lei Complementar 123/2006, de maneira totalmente imotivada. 

Desse modo, passa-se as razões de fato e de direito do 

presente mandado de segurança, com o intuito de demonstrar as violações dos direitos líquidos e 

certos, bem como o periculum  in  mora e ofumus bani iuris para a concessão da liminar e posterior 

concessão definitiva do pleito. 

DO DIREITO- DA VIOLAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO 
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0 Direito tem se afastado da teoria positivista, pelo que se 

entende que este não está vinculado somente ao disposto na legislação, mas também às soluções 

encontradas para as demandas judiciais. Assim, a teoria pós-positivista do direito permite que a 

atividade jurisdicional não seja somente uma subsungão do fato à norma, mas uma busca pela 

melhor solução, também pautada por uma decisão principiológica. 

0 artigo 5°, inciso LXIX, da Constituição Federal prevê que:  

Art.  52  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, a igualdade, à segurança e 

propriedade, nos termos seguintes: (...) LXIX - conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito liquido e certo, não amparado por  "habeas-

corpus"  ou  "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 

poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público; 

A Lei n° 12.016, de 07 de agosto de 2009, que trata do 

Mandado de Segurança, traz em seu artigo 12  que: 

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito liquido e certo, não 

amparado por  habeas corpus  ou  habeas  data, sempre que, ilegalmente ou com 

abuso de poder qualquer pessoa física ou jurídica  softer  violação ou houverjusto 

receio de sofrê-la  por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam 

quais forem as funções que exerça". 

Neste sentido, segue o entendimento jurisprudencial em 

caso análogo ao presente: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA CONCURSO 

PÚBLICO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO EDITAL DO CERTAME. 

EDITAL FAZ LEI ENTRE AS PARTES. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não 
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houve, por parte do recorrente, a apresentação de documento exigido no Edital 

do Concurso, situação que afronta o principio da legalidade e que estabelece a 

premissa de que o edital faz lei entre as partes. 2. Decisão mantida. Recurso 

conhecido e não provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA CONCURSO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO 

EDITAL DO CERTAME. EDITAL FAZ LEI ENTRE AS PARTES. RECURSO CONHECIDO E 

NÃO PROVIDO. 1. Não houve, por parte do recorrente, a apresentação de 

documento exigido no Edital do Concurso, situação que afronta o principio da 

legalidade e que estabelece a premissa de que o edital faz lei entre as partes. 2. 

Decisão mantida. Recurso conhecido e não provido. (TJPI I Agravo de 

Instrumento  Ng  2015.0001.002327-1 I Relator:  Des.  Fernando Lopes e Silva Neto 

I 4.? Câmara Especializada Cível I Data de Julgamento: 26/07/2016 ) [copiar 

texto] (Ti-PI - AI: 201500010023271 PI 201500010023271, Relator:  Des.  

Fernando Lopes e Silva Neto, Data de Julgamento: 26/07/2016, 48  Câmara 

Especializada Cível) 

Vislumbra-se que a solução ao caso somente será suprida 

através do mandado de segurança, conforme os preceitos constitucionais acima, pois houve clara 

violação ao edital em virtude da ausência de juntada do documento no momento apropriado que 

comprovasse o registro de funcionário junto ao CRA/PR., o qual não pode em hipótese alguma ser 

suprido através de consulta unilateral realizada pelo parecer jurídico municipal, bem como ao 

deixar de maneira imotivada de analisar o direito de preferência disposto na Lei Complementar 

123/2006. 

Ill. DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO 

Entende-se por direito liquido e certo aquele demonstrado 

de plano, por meio de provas pré-constituídas, tendo em vista que a estreita via do Mandado de 

Segurança não comporta dilação probatória. 

No caso, a improcedência do recurso administrativo 

interposto pela Impetrante demonstra de maneira cabal o descumprimento do edital por parte do 
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CIEEPR, a qual não apresentou a documentação necessária, bem como do desrespeito a preferência 

garantida pela Lei Complementar 123/2006, desrespeitando todos os princípios constitucionais que 

regem a administração pública, bem como o próprio contraditório e ampla defesa. 

IV. DO DIREITO 

DESATENDIMENTO DA PROVA DE REGISTRO DE 

EMPREGADO JUNTO AO CRA/PR — EXIGÊNCIA 

EDITAL N° 44/2022 

Com relação a necessária comprovação através de 

documento que comprove a qualificação técnica, resta claro no item 11.14, alínea "c", a exigência 

da apresentação do seguinte documento: 

c) Prova de Registro de funcionário, da preponente, no Conselho 

Regional de Administração — CRA — do Estado sede da licitante. 

Veja, Exa., que a empresa CIEEPR, DEIXOU de apresentar o 

referido documento exigido no edital em momento oportuno, sendo que supostamente a sua 

ausência estaria sendo suprida pela pesquisa realizada  pf  lo  douto procurador ao julgar o recurso 

administrativo interposto pela empresa Impetrante, sendo que a referida prática, acaba afrontando 

direitos constitucionais referentes a isonomia, ao contraditório e da ampla defesa. 

Desse modo, a exigência editalicia busca a comprovação da 

qualificação técnica junto ao CRA-PR., com o intuito de oferecer garantias mínimas de condições 

para o bom e fiel cumprimento do contrato e o atendimento pleno da finalidade pública perquirida. 

Tanto que o Edital é claro pelo simples fato da preclusão 

temporal. Veja-se: 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua 
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Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital 

implicará a inabilitação do licitante.  

Como se pode perceber o Edital, que faz lei para todas as 

partes, fulcrado na paridade de acesso ao processo licitatório, deve ser obedecido pelos licitantes, 

sob pena de inabilitação. 

Neste sentido: 

APELAÇÃO CÍVEL. MEMBRO DE CONSELHO TUTELAR. EXCLUSÃO DO CERTAME. 

PENDENCIA JUDICIAL. AUSENCIA DE DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO EDITAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO, RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. l- As condições e disposições editalicias regulam o processo de seleção 

e constituem lei entre as partes, sendo de obediência obrigatória tanto por parte 

da administração pública quanto dos candidatos, em virtude dos princípios da 

legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório. II - Ainda que os 

documentos faltantes tenham acompanhado eventual recurso em face do 

indeferimento, certo é que a entrega ocorre a conta e risco exclusiva do  

habilitante, não ficando impedido assim, que ele arque com as consequências 

do erro, isto 6, o indeferimento da sua candidatura. Ill- Recurso de Apelação 

interposto pelo Autor/Apelante A. P. C conhecida e não provida. (TJ-DF 

20150130126767 - Segredo de Justiça 0012691-16.2015.8.07.0013, Relator: 

GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 13/12/2017, 3@ TURMA 

CÍVEL, Data de Publicação: Publicado no DJE : 23/01/2018. Pág.: 899/9041 

Assim, verifica-se que a empresa CIEEPR, não cumpriu com 

as exigências vinculadas ao edital n° 44/2022, especialmente com relação ao item 11.14,  alit-lea  "c", 

motivo pelo qual, pugna-se pela sua desclassificação/inabilitação da empresa recorrida. 

Inclusive, esta mesma situação já ocorreu em edital 

realizando no ano de 2017, onde conforme a "Ata de Abertura dos Envelopes de Documentação e 

Proposta, E Julgamento de Licitação: 053 — Pregão", realizado no dia 13 de junho, a empresa 
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CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES — ESTÁGIOS  C/N,  "foi desclassificado por não apresentar 

a letra c) do item 13.4.5 c) Prova de Registro de funcionário, da proponente, no Conselho Regional 

de Administração — CRA — do Estado sede da licitante", sem qualquer auxilio ou ajuda da 

procuradoria municipal, o que torna a situação ainda mais desigual. 

IV.1 DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

Filia-se ao supracitado ensinamento de Margal Justen Filho: 

"No procedimento licita tório, desenvolve-se atividade vinculada. Isso significa ausência de liberdade 

(como regra) para a autoridade administrativa. A lei define as condições do autuação dos agentes 

administrativos, estabelecendo a ordenação (sequência) dos atos a serem praticados e impondo 

condições excludentes de escolhas pessoais ou subjetivas". 

Em suma, não há razão ou argumento sólido que renda 

enseja à classificação da CIEEPR, tendo em vista que deixou de apresentar a documentação exigida 

no item 11.14, alínea "c", referente a documentação que comprovasse que o registro de funcionário 

junto ao CRA/PR, estando assim em desacordo com o edital, requer-se que se faça cumpri-lo e as 

leis, desclassificando a empresa declarada como vencedora. 

É inaceitável que o referido documento seja suprido por 

pesquisa realizada no momento da apresentação do parecer jurídico dos recursos administrativos, 

tendo em vista que a referida pratica afronta de maneira direta os princípios da Lei, como o principio 

da vinculagão ao Edital, previsto nos artigos 41g e 48° da Lei n° 8.666/93, a qual impõe obrigações 

tanto para a Administração, quanto para os licitantes. 

0  art.  48 da Lei n° 8.666/93, informa que serão 

desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação. 

0  art.  41 da Lei n° 8.666/93, informa que a Administração 

não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
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Cumpre mencionar que o erro no caso em tela, não se trata 

de formal ou material, mas erro substancial, motivo pelo qual, insanável, posto que relacionado â 

substância do documento (não houve sua apresentação no tempo hábil). A correção acarreta na 

substituição de informações essenciais ou, ainda, na inclusão posterior de documento que não se 

refira a mera complementação ou esclarecimento. 

E não há que se falar que a prática adotada de realizar a 

pesquisa e anexar imagem no parecer técnico, seja por parte da Comissão de Licitação e/ou do 

Pregoeiro, seja em cumprimento ao disposto no  art.  43, §3° da Lei n° 8.666/93, tendo em vista, ao 

contrário da impetrante, NÃO HOUVE A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO PELO CIEEPR, sendo que 

a juntada de qualquer documento de maneira diversa ao previsto no edital, é inaceitável — quebra 

do principio da isonomia e igualdade de tratamento. 

Por sua vez, o  art.  3?-, da Lei 8.666/93 é claro ao preceituar:  

Art.  3" A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e j_Lilgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da  

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculacão 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Grifei. 

Assim sendo, a empresa CIEEPR, desatendeu â prova de que 

o registro de funcionário junto ao CRA/PR, razão pela qual deveria ter sido a mesma 

d esclassificad a/in a bilita da. 

Por tais razões, a impetrante requer, com base no 

julgamento objetivo, a desclassificação do CIEE e a classificação da impetrante. 
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V. DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 — 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

De qualquer forma, e mesmo que assim não o fosse, pela Lei 

que beneficia as microempresas e empresa de pequeno porte, deveria a impetrante ser 

reconhecida, e classificada pelo desempate. Como se sabe, inclusive por ser objeto do recurso 

administrativo, o empate ficto se consubstancia num mecanismo de preferência ciado pela Lei 

Complementar n° 123/2006, com o intuito de oportunizar às microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP), que sejam classificadas dentro de uma certa margem, o oferecimento de 

nova proposta de prego inferior ao da melhor classificada, quando esta tenha sido apresentada por 

uma média ou grande empresa. "Para efetivar esta preferência, a lei cria uma ficção jurídica 

adotando um conceito legal de empate, diverso do seu conceito jurídico" (SANTOS. José Anacleto 

Abduch. Licitações e o Estatuto de Microem presa e Empresa de Pequeno Porte. 2.  Ed.  Curitiba: 

Juruá, 2015, p. 96). 

Veja-se os termos da Lei Complementar n° 123/2006, a 

respeito do tema:  

Art.  44. Nas licitações  sera  assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas de pequeno porte. 

§1° Entende-se por empate aquelas situações  ern  que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez 

por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

§2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no §1° deste 

artigo  sera  de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  

Art.  45. Para efeito do disposto no  art.  44 desta Lei Complementar; ocorrendo o 

empate, proceder-se-6 da seguinte forma: 

I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de prego inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que  sera  adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II — não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§1° e 2° do  art.  

44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

Endereço: Av. Brasil I n. 4217 I Centro I Cascavel I PR I CEP: 85812-002  
Tel:  (45) 9907-0725 / (45) 9973-7382 

htt ps://www.facebook.corn/pra rni negonca  Ives  

-*:  



UMMIEM.1•11111 

••••••••••• 

•••=1/1/11/=• 

1•01•SIMEMint 

••••••• 

.1111.110•LMMAIN 

.•••••• AMU.. 

OEM 

••0161111111M. 

.1111M111111•••••• 

.
1,:1111.1Mr=" 

= 7, 

PROJUDI - Processo: 0001523-71.2022.8.16.0061 -  Ref.  mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Ronierison Jose Goncalves  Hubner  
13/07/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial 

Prarniu 6=z Gonçalves 
Advogados 

Ill- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

§51° e 2° do  art.  44 desta Lei Complementar,  sera  realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

§1° Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, 

o objeto licitado  sera  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

do certame. 

§2° 0 disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

§3° No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada  sera  convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusao." 

Sobre o tema, leciona Juliete Mendes Lopes Vareschini em 

sua cbra sobre licitações e contratos no âmbito do Sistema "S": 

"0  art.  44 da  LC  n2  123/2006 prevê que, em caso de empate, deverá ser dada 

preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

A Lei criou um mecanismo de empate, considerando as situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, sendo que, na modalidade pregão, tal percentual  sera  de 5% (cinco 

por cento). Em tal caso, impõe-se a preferência de contratação para essas 

empresas  (art.  44, § 12  e § 22). 

(—) 

Infere-se, portanto, que, na hipótese de empate (ficto), a microempresa ou 

empresa de pequeno porte não será, de plano, declarada vencedora do certame. 

0 que a Lei prescreve é a possibilidade de a micro ou empresa de pequeno porte 

reduzir sua proposta em montante inferior ao apresentado pela licitante 

classificada em primeiro lugar. Por evidente, se a licitante melhor classificada for 

microempresa ou empresa de pequeno porte, tal critério não  sera  aplicado, 

sendo ela declarada vencedora da licitação. 

Caso varias pequenas empresas se encontrem na margem de 10%, ou 5% para o 

pregão, a preferência  sera  da melhor classificada. Se existirem propostas 

idênticas, deverá ser realizado um sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

Realizado sorteio, a pequena empresa selecionada poderá oferecer nova oferta, 

sendo declarada vencedora do certame, caso apresente proposta mais vantajosa 

do que a apresentada pelo primeiro colocado e cumpra as demais condições 

disciplinadas no edital. 

Somente se esta não exercer seu direito de preferência ou não for, por qualquer 

motivo, contratada é que se cogita a convocação das pequenas empresas 
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remanescentes para o exercício do mesmo direito de preferência. 

Essa ressalva se faz necessária em virtude de a redação do  art.  45, inciso  III,  ao 

prescrever que  sera  realizado sorteio entre as pequenas empresas que 

apresentarem valores equivalentes, a fim de verificar quem primeiro poderá 

apresentar melhor oferta, induzir à interpretação de que poderia ser feita uma 

disputa entre elas. 

Portanto, na hipótese de a contratação não se efetivar, serão convocadas as 

micro e pequenas empresas remanescentes que porventura se enquadrarem 

nas hipóteses dos §§ 1° e 2° do  art.  44 da Lei, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito e, se nenhuma delas conseguir cobrir a melhor 

proposta apresentada, o objeto licitado  sera  adjudicado em favor da proposta 

originalmente classificada em primeiro lugar. 

Por fim, o § 39 prevê que, em caso de pregão, o lapso temporal para a 

microempresa ou empresa de pequeno porte, melhor classificada, apresentar 

nova proposta será de, no máximo, 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão. 

Nota-se, portanto, que, no pregão, o direito de preferência é aplicável somente 

depois de concluida a fase de lances, e não quando da apresentação das 

propostas escritas. 

Como a  LC  n° 123/2006 não prevê qual  sera  o prazo máximo para apresentação 

de nova proposta para modalidades diversas do pregão, caberá ao ato 

convocatório regulamentar a questão, considerando-se sempre a complexidade 

do objeto licitado." (VARESCHINI, Julieta Mendes Lopes. Licitações e Contratos 

no Sistema "5". 7.  Ed.  Curitiba: Editora JML, 2017, p. 597-599). 

No pregão, portanto, o empate ficto deve ser verificado após 

a conclusão da fase de lances, momento em que o pregoeiro deve promover a classificação dos 

proponentes, verificando se a melhor colocada se enquadra ou não como ME ou EPP e se é o caso 

de aplicação do empate ficto, o qual se configura naquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores a proposta mais bem classificada (e apresentada por uma média ou grande 

empresa). 

Nesse caso, a ME ou EPP mais bem classificada terá o direito 

de apresentar, dentro do prazo de cinco minutos, nova proposta de preço inferior a primeira 

colocada. Nas palavras de Margal Justen Filho:  "sera  facultado a microempresa ou empresa de 

pequeno porte formular lance de desempate" (JUSTEN FILHO, Margal. Pregão. Comentários 

legislação do pregão comum e eletrônico. 6. E. ver. Atual. São Paulo: Dialética, 2013, p. 114). 
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Considerando que no pregão, além da fase de lances, existe 

a possibilidade de o pregoeiro negociar com o licitante melhor classificado uma redução de preços 

em sua proposta, com vistas a obter valores mais vantajosos a entidade contratante, deve-se alertar 

que tal negociação apenas deverá ocorrer após a concessão do direito de preferência a ME e EPP, 

a fim de que esse direito não reste inviabilizado, como bem explica José Anacleto Abduch Santos: 

"Nos pregões eletrônico e presencial, as normas de regência estabelecem' que 

o pregoeiro possa negociar diretamente com o licitante vencedor do certame 

para tentar obter preço melhor. Tal se da com orientação ao principio da 

vantajosidade. Ao possibilitar a negociação, a lei procura conferir ao pregoeiro 

um instrumento para obter a melhoria da proposta sagrada vencedora. 

A negociação, contudo, não pode produzir o efeito de retirar dos licitantes ME 

ou EPP o direito de preferência, conclusão a que se chega pela interpretação 

sistemática da norma que preceitua a possibilidade da negociação. 

A negociação deve, pois, se dar somente após o exercício do direito de 

preferência pela ME ou EPP em situação de empate ficto. que, sagrada 

vencedora licitante não enquadrada e realizada a classificação final da disputa, a 

negociação com a primeira colocada antes de ofertar às licitantes enquadradas 

o direito de preferência pode significar o cerceamento dela, na medida em que 

a primeira colocada poderia reduzir o seu prego para escapar dos limites que 

determinam a situação jurídica de empate ficto. 

Assim, concluída a disputa, classificam-se as propostas. Identificam-se as 

empresas eventualmente em situação de empate ficto, se a primeira colocada 

não for ME ou EPP (caso em que lhe  sera  adjudicado o objeto, se vencidos os 

requisitos do edital). Possibilita-se o exercício dO direito de preferência, para 

somente depois de vencida esta etapa e identificado o efetivo vencedor do 

certame, propor a negociação" (SANTOS, José Anacleto Abduch. Licitações..., p. 

102). 

Na mesma linha, a seguinte sinalização do TCU: 

"[VOTO] 
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Embora no presente caso não tenha havido a participação das empresas 

coligadas no mesmo certame, resta caracterizado o usufruto indireto dos 

benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 por uma empresa de maior 

porte  (Fast Security),  utilizando uma EPP  (Fast Help),  que deles não necessita. 

A  Fast Help  Informática Ltda. — EPP foi a vencedora dos grupos 1 e 2, do Pregão 

Eletrônico 5/2016, promovido pela AGU, com o lance de R$ 2.895.025,78 para o 

primeiro grupo e de R$ 1.270.548,08 para o segundo (pega 2, p. 107). 

A empresa DFTI apresentou lance de R$ 3.021.500,00 para o grupo 1 e de R$ 

1.296.160,00 para o grupo 2 (peça 23, p. 9), ou seja, dentro do limite de 5% 

previsto no artigo 44, §2°, da Lei Complementar 123/2006, para a ocorrência de 

"empate ficto". 

Caso a  Fast Help  não ostentasse a qualidade de EPP no aludido certame  (art.  45, 

§2°, da  LC  123/06), tanto a empresa DFTI, como outra ME ou EPP, desde que 

posicionada no intervalo de 5% acima da proposta vencedora, poderia ser 

chamada para ofertar valor inferior ao menor lance. 

Portanto, ao contrario do que argumenta a  Fast Help,  é perfeitamente possível 

uma ME ou EPP classificada em terceiro lugar no grupo ser chamada a 

apresentar lance vencedor, desde que respeitada a ordem de classificação, nos 

termos do artigo 45, da Lei Complementar. 

Assim, não há dúvidas de que a  Fast Help  se beneficiou, efetivamente, de sua 

condição de EPP no certame. 

Essa sociedade argumenta, ainda, que a sua proposta negociada representa uma 

economia de 8,19% em relação a apresentada pela representante no grupo 1 

(pega 52, p. 11). Todavia, a verificação da ocorrência do "empate ficto"  (art.  44, 

§51° e 2°,  LC  123/06) deve considerar os melhores lances dados antes da 

negociação, em respeito ao principio da isonomia. 

Corrobora esse entendimento a norma prevista no artigo 45, 932, da Lei 

Complementar 123/2006, no sentido de que, em um pregão, a ME ou EPP mais 

bem classificada deve apresentar lance vencedor no prazo máximo de 5 minutos 

após o encerramento dos lances, antes, portanto, da negociação com o 

pregoeiro." (TCU — Acórdão 2992/2016. Plenário). 

Pois bem, diante de todo o exposto, dúvidas não pairam que 

a empresa Impetrante se enquadra ao assunto em comento, sendo indiscutível que possui 
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preferência de contratação conforme preceitua os artigos 44 e 45, ambos da Lei Complementar n° 

123/2006, sendo que a diferença entre as propostas ora realizadas é infima (0,01%). 

Neste sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO PELOS  ARTS.  44 

E 45 DA  LC Ng  123/06. ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA. Não restou 

demonstrado pela agravante que a renda da empresa vencedora do certame 

excedesse o montante previsto na anterior redação do  art.  32, inciso I, da Lei 

Complementar n° 123/2006, vigente na data do pregão, o que impediria o 

beneficio concedido pelo seu  art.  45, inciso 1, e exercitado na espécie. A 

documentação existente nos autos demonstra que a agravada foi excluída do 

SIMPLES Nacional a seu pedido, aparentemente por passar a exercer atividades 

impeditivas ao seu enquadramento naquele Programa. Mesmo considerado o 

valor de contrato assinado com o Município de Pelotas (que não veio aos autos), 

ainda gozaria do mesmo privilégio, pois as empresas de pequeno porte, na forma 

dos  arts.  39  e 44 daquela Lei também podem usufruir do beneficio para 

desempate de pregão. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (TJ-RS- AI: 

70047093802 RS, Relator: Almir Porto da Rocha Filho, Data de Julgamento: 

25/04/2012, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 14/05/2012) 

Corroborando com todo o exposto, inclusive, verifica-se que 

nas próprias Contrarrazões oferecidas pela empresa CIEE no processo administrativo, não se 

questionou sobre a aplicação do direito de preferência para a Impetrante, sendo afirmado, tão 

somente, que está teria se quedado no momento que seria oportuno a realização de novos lances. 

Destarte ainda, que muito embora no parecer jurídico 

conste que o pedido tenha sido realizado de maneira genérica, se faz necessário destacar que todo 

o processo se encontrava em posse do procurador municipal ao proferir a referida decisão, sendo 

que seria possível a verificação caso assim quisesse. 
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Pramiu & Gonçalves 
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Isso porque, primeiramente, se faz necessário mencionar 

sobre os lances ora realizados, que possuem a diferença de tão somente 0,01% entre o realizado 

pela Impetrante da empresa CIEE (possível a verificação de todos os lances no  site  compras.gov.br ). 

Assim sendo, a impetrante deveria ser considerada 

classificada como primeira do certame, já que foi olvidado pelo pregoeiro a objetividade da lei. 

VI. DO PEDIDO LIMINAR 

Nos termos do  art.  5°, inciso LXIX, da Constituição Federal e  

art.  1°, da Lei n° 12.016/09, entende-se que o presente  mandamus  se adequa perfeitamente ao 

provimento jurisdicional que se pretende obter, isto porque estão presentes os requisitos essenciais 

concessão da liminar conforme  art.  7°, inciso  III,  da Lei n° 12.016/09, quais sejam,fumus bonijutis 

e o per/cu/urn  in  mora. 

Nesta seara, o fumus bani /uris, compreende o juizo de 

verossimilhança do direito cautelar a ser protegido, ou seja, é a probabilidade de existência do 

direito invocado pela impetrante, e, no caso, o direito arguido pela impetrante esta claramente 

demonstrado nas alegações e precedentes expostos, bem como pela prova pré-constituída juntada 

aos autos. 

Resumidamente, a autoridade coatora declarou como 

vencedora do pregão eletrônico n° 44/2022 uma empresa que não atendeu as exigências do edital, 

notadamente porque não apresentou toda a documentação necessária, situação que acaba sendo 

ainda mais demonstrada ao ser realizado pesquisa ao ser proferido o parecer jurídico que anexa 

imagem em momento totalmente inoportuno e que, em hipótese alguma, poderia ter sido 

realizado, com o intuito de comprovar que a empresa CIEEPR possuía empregado registrado junto 

ao CRA/PR., requisito disposto no item 11.14, alínea "c" do edital. 

Por sua vez, o per/cu/urn  in  mora se demonstra na urgência 

de se ter a atuação pontual do Poder Judiciário. Ao classificar a empresa CIEEPR, a autoridade 
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coatora afrontou expressamente princípios basilares da administração pública, em especial o 

principio da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e da própria supremacia do 

interesse público, considerando que não deixou de anexar os documentos ditos indispensáveis em 

momento oportuno. 

Somasse a isso, resta demonstrado a inconteste violação ao 

direito de preferência disposto na Lei Complementar n" 123/2006, tendo em vista que a Impetrante 

6 empresa de pequeno porte, bem como a diferença entre os lances é infima, conforme restou 

comprovado através da documentação anexa. 

Destarte, necessário, diante todos os argumentos e 

demonstrados os requisitos, que seja concedida liminar, inaudito altera  pars,  para que seja 

determinada a suspensão liminar do processo licitatório. 

VII. BREVE HISTÓRICO DA IMPETRANTE 

Por fim, cumpre mencionar de maneira breve a este nobre 

magistrado, que a empresa impetrante atua junto a prefeitura de Capanema, estado do  Parana,  

desde julho/2011, sendo esta vencedora de outros procedimentos licitatórios, tendo em vista que 

cumpridora de todos os requisitos dos demais editais (como o presente ora discutido). 

Por este motivo, dúvidas não pairam que se trata de uma 

empresa idônea, com credibilidade para continuar a gestionar contrato com o município de 

Capanema/PR., e, portanto, enfeixa em si, todos os requisitos necessários para que a Administração 

Pública a classifique. 

E por este motivo, é que se faz necessário reiterar que a ora 

impetrante, já possui ampla capacidade e experiência administrativa e em processo licitatório, em 

gestão de estagiários, sendo inquestionável que prestará/trará um excelente serviço ao Município. 

VII. DOS PEDIDOS 
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Ante o exposto e por tudo o mais que consta, pede-se e 

requer o seguinte: 

a) A concessão da medida de urgência/liminar, inaudita altera  parts,  ordenando que seja 

determinada a desclassificação/inabilitação da empresa CIEEPR, no pregão eletrônico n' 

44/2022 do Município de Capanema/PR; 

b) Caso não seja o entendimento, requer a suspensão do certame e do contrato dele relativo, 

caso já firmado, até decisão final em sentença; 

c) Caso já tenha assinado o contrato, requer sua suspensão, a teor da Súmula n° 473 do STF 

e  art.  59 da Lei n° 8.666/93, até conclusão final em sentença; 

d) Superado os pedidos supra, requer seja ordenada toda e qualquer medida que Vossa 

Excelência julgar necessária para o cumprimento da ordem; 

e) A notificação da autoridade coatora, para que, no decêndio legal, preste informações; 

f) A intimação do representante do Ministério Público para exercer a função de fiscal da lei; 

g) A total procedência dos pedidos, com a concessão em definitivo da segurança, 

confirmando a medida liminar e os pedidos constantes do  mandamus  determinando e se 

reconhecendo a ilegalidade da decisão atacada que negou provimento ao recurso 

administrativo apresentado pela empresa L. P. SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS 

LTDA, de forma a inabilitar/desclassificar a empresa CIEEPR, assim como a nulidade dos 

atos posteriores, inclusive a eventual rescisão do contrato, caso o processo prossiga, sob o 

manto da ilegalidade e, por fim, a retomada da convocação da impetrante; 

h) A citação da empresa CIEEPR, para apresentar a contestação, caso queira; 

i) Nos termos do  art.  69, da Lei n° 12.016, de 07 de Agosto de 2019m informa que o PREFEITO 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR., bem como o PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR., tem como entidade vinculada por força da Lei do Mandado de Segurança 

do Município de Capanema, estado do  Parana;  

j) A condenação da parte contraria das despesas processuais; 

k) Que seja ordenada a nulidade de eventual contrato firmado com a litisconsorte a teor do  

art.  59, da Lei n' 8.666/93; 

I) As provas já estão pré-constituídas; 

Endereço: Av. Brasil I n. 4217 I Centro I Cascavel I PR I CEP: 85812-002  
Tel:  (45) 9907-0725 / (45) 9973-7382  
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PROJUDI - Processo: 0001523-71.2022.8.16.0061 -  Ref.  mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Ronierison Jose Goncalves  Hubner  
13/07/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial 

Pramiu & Gonçalves 
Advogados 

Da-se a causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 

efeitos legais. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Cascavel, 11 de julho de 2022. 

MARCOS AURÉLIO PRAMIU 

OAB/PR 67.679  

RUI DA FONSECA 

OAB/PR. 12.277 

RONIÉRISON JOSÉ GONÇALVES HUBNER 

OAB/PR 65.520 

Endereço: Av. Brasil I  n. 4217 I Centro I Cascavel I PR I CEP: 85812-002  
Tel:  (45)9907-0725 / (45)9973 7382 

tps://www.facebook.coln/pra minegoncalves 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2022  

01. Avoco o Pregão Eletrônico n° 44/2022, para análise sobre a 
observância do critério de julgamento estabelecido no Edital e aquele cadastrado na 
plataforma "compras.gov.br", bem como aplicação dos beneficios da  LC  123/2006 as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

Verifica-se do Edital de Licitação retro, que foi eleito o critério de 
julgamento: menor preço (caracterizado pelo menor percentual da taxa 
administrativa).  

O Departamento de Contratação cadastrou a presente licitação pelo 
critério de julgamento "menor preço", mas conduziu o julgamento das propostas de 
forma inversa a configuração da plataforma "compras.gov.br". 

Para demonstrar tais conclusões, ilustra-se nessa decisão o cadastro da 
licitação na plataforma: 

Desse modo, a Pregoeira realizou a condução dos lances pela ordem de 
classificação inversa (decrescente) ao resultado da plataforma. Por esse motivo, 

Av. Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 3 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Encerramento 

Data 

20/06/2022 
08:30:01 

20/06/2022 
09:18:50 

20/06/2022 
09:18:50 

Item aberto para tar•ces 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para !arcas. 

Observaçbes 

Abertura do 
prazo- 20/06/2022 Convocado pare envio de anexo o fornecedor INSTITUTO PROE, CNP)/CPF: 06.993.363/0001- 
Convocacao 09'24:36 51. 
anexo 

Recusa de 20/06/2022 
proposta 09:44:59 

Recusa da oroposta. Fornecedor: INSTITUTO PROE, CNPJ/CPF: 06.993.363/0001-51, pelo 
melhor lance de 7,5700%. Motivo: A EMPRESA NAO ANEXOU DOCUMENTOS NECESSARIOS 
AT A DATA DA SESSÃO, CONFORME SOLCITAVA NO EDITAL 

Encerramento 
do prazo - 20/06/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocacho de Anexo do fornecedor INSTITUTO PROE, 
ConvocacAo 09:44:59 CNP)/CPF: 06.993.363/0001-51. 
anexo 

Abertura  
prazo 

_  d o 
p 

 
20/06/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA 

ConvocacSo 0945:49 DO PARANA, CNPJ/CPF: 76.610.591/0001-80 
anexo 

Encerramento 
cio prazo - 20/06/2022 Encerrado o prazo cio Convocacao de Anexo pelo fornecedor CENTRO DE INTEGRACAO 
Convocacao 10:42:31 EMPRESA-ESCOLA DO PARANA, CNP)/CPF: 76.610.591/0001-80. 
anexo 

Recusa de 20/06/2022 Recusa da proposta. Fornecedor  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO bE ESTAGIOS LTDA. 

proposta 14:12:51 CNP)/CPF: 12.622.708/0001-63, pelo melhor lance de 8,9700%. Motivo: esta com o 
descanto  mats  alto auc o 2° colocado 

Aceite de 20/06/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO 
proposta 14:12:55 PARANA, CNPJ/CPF. 76.610.591/0001-80, pelo melhor lance de 8,9600%. 

FPROPOSTA DA LP 

8,97%  

PROPOSTA SOB A VISÃO DA 

EMPRESA E DA CONFIGURAÇÃO 

DO SISTEMA 

8,97% IDESCONTO DE 1,03%) 

PROPOSTA SOB A VISÃO DA 

PREGOEIRA F DA RFDAÇÃO DO 

( DIIAL 

1,03 (DESCONTO DE 8,97%1 

LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO NO EDITAL 

10%  

PROPOSTA DO CIFE/PR 

8,806 (DESCONTO DE 1,04%) 1.04 (DLSCONT 0 018.16%) 

LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO NO EDITAL 

10%  

8,96%  PROPOSTA SOB A VISÃO DA 

PREGOEIRA E DA REDAÇÃO DO 

EDITAL 

PROPOSTA SOB A VISÃO DA 

EMPRESA E DA CONFIGURAÇÃO 

DO SISTEMA 

Município de Capanema - PR 

verifica-se no  chat  realizado na plataforma, que após a desclassificação da proposta 
do Instituto Proe, a próxima empresa convocada pela pregoeira foi o CIEEPR. 

Contudo, quando a pregoeira foi instada pela empresa  LP  - Serviços de 
Integração de Estágios Ltda. sobre a convocação do CIEEPR, a pregoeira respondeu no  
chat  que a proposta da  LP  era superior a proposta do segundo colocado [CIEEPR]. 

Vejamos da imagem abaixo: 

Diante do equivoco de interpretação do critério de julgamento utilizado 
na licitação, bem como da condução e interpretação da licitação pela Pregoeira, o 
resultado da licitação é entendido de forma diametralmente oposta pela Pregoeira e 
Empresas Vencedoras, conforme ilustra-se abaixo: 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 2 de 3 
Fone 46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

02. Ante ao exposto, invoco o Principio da Autotutela para revogar o 
Pregão Eletrônico IV 44/2022, com fundamento na Súmula 473/STF, a fim de que 
seja deflagrado no processo licitatório, desta feita deve ser observado o critério de 
julgamento de menor preço, pelo maior desconto da taxa de administração.  

Intime-se as empresas que figuraram como licitantes nesta licitação. 

Cumpra-se. Publique-se. 

Capanema, de 26 de julho de 2022. 

AMERICO Assinado de forma 
digital por AMERICO 

BELLE:2405 BELLE:24059587915 
Dados: 2022.07.26 

9587915 17:32:41 -0300' 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 3 de 3 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Municipio de 
Capanema - PR  

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA 
Curitiba Pr 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 44/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE 
DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TP,CNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO IvIDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Notifico a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ da 
Decisão administrativa datada de 26/07/2022 que REVOGA o Pregão Eletrônico n° 
44/2022 pelos motivos explicitados na Decisão. 
Segue em anexo cópia da Decisão Administrativa para sua o seu entendimento. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 27 dia(s) do mês de julho de 2022 

Awns96 cegtalments pot ROSELLA KRIGER BECKER 
PAGANI 63225824968 
ND C48R. 041CP•Bessal, °U.S.:Mans els Recede Federal 
do Brasil • RFB. OU4RFB e•CPF A3, OU4VALID. OU4AR  
SENHA  DIGITAL. OU•Presenual. OU•1952C630C00115. 
CH4ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 63225824968 
Rub.  Eu  sou o auto,  deste documento  

PAGAN 63225824968 . 727I: =.0444° 08 04 02•03.  
Foxe PDF Reeder Verse° 12 0 0 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Dpto de Contratações Públicas 

Do Município de Capanema PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

ROSELIA KRIGER 
BECKER 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quarta-feira, 27 de julho de 2022 08:17 
Para: 'Leticia  da Silva' 
Assunto: NOTIFICAÇÃO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2022 
Anexos: DECISÃO DE REVOGAÇÃO.pdf; NOTIFICAÇÃO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO 

44-2022.pdf 

BOM DIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A 

ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR 

E/OU TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselialicitacao(acapanema.pr.g_ov.br 
licitacaola capanema.pr.gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: postmaster@cieepr.onmicrosoft.com  

Enviado em: quarta-feira, 27 de julho de 2022 08:18 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: NOTIFICAÇÃO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

44/2022 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00006.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:  

'Leticia  da Silva (leticia.silva©cieeor.orq.br)  

Assunto: NOTIFICAÇÃO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO No 44/2022 



Município de 
Capanema PR •-• 

'7  

minuta 
1.0  Termo de Rescisão do Contrato n° 213/2022, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ , pessoa jurídica 
de direito privado, situada a RUA NO LEAO, 42 CASA - CEP: 80030180 - BAIRRO: ALTO DA 
GLÓRIA:: , município de Curitiba/PR inscrita no CNPJ sob o n° 76.610.591/0001-80>, neste 
ato por seu representante legal, ANTONINHO CARON, CPF n° 080.071.529-20 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 44/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a contratos firmado em 06/07/2022, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 44/2022, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., 
em atendimento a Decisão Administrativa datada de 26/07/2022 fica rescindido o Contrato 
n° 213/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição do 

produto/serviço 
Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Prego unitário Prego total Des-
conto °A 

1 CONTRATAÇÃO DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO 
PARA POSSIBILITAR 
ESTÁGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL 
SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM 
ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM 
TAXA ADMINISTRATIVA 
PARA 
APROXIMADAMENTE 130 
ESTAGIÁRIOS, SENDO 
QUE A BOLSA ESTAGIO  
SERA  BASEADA NO 
SALÁRIO MÍNIMO 
NACIONAL E EM UMA 
JORNADA DE TRABALHO 
DE 30 HORAS SEMANAIS. 

CENTRO 
DE 
INTEGRAQ 
AO 
EMPRESA-
ESCOLA 
DO 
PARANÁ 

MES 24,00 157.786,8864 3.786.885,2736 8,96 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema PR 

CLAUSULA TERCEIRA: Valor Total da Rescisão R$ 3.786.885,2736 (Três milhões, 
setecentos e oitenta e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e dois mil, setecentos e 
trinta e seis décimos de milésimo de centavos) 

Capanema - PR, 27/07/2022 

AMÈRICO BELLt 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Ellen  Cristina dos Santos <ellen.santos@cieepr.org.br> 
Enviado em: quarta-feira, 27 de julho de 2022 08:45 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Cc: Eliane Szczepkowski; Nacop 
Assunto: RE: ASSINATURA DO CONTRATO- CAPAN EMA PR 

Roselia, bom dia. 

Considerando a revogação do certame, informo que anulamos o envio do contrato de prestação de 
serviços. 

Atenciosamente,  
Ellen  Santos 
Núcleo de Administração de Convênios com Órgãos Públicos - NACOP 

Rua Ivo Leão, 42 Alto da Gloria 
CEP 800.30-180 Curitiba - PR 
www.ciee r.or br 

"Este endereço de  e-mail  se destina exclusivamente ao uso profissional. A mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações legais privilegiadas e/ou 
confidenciais, não podendo ser retransmitida, arquivada, divulgada ou copiada sem autorização expressa do remetente" 

De:  Ellen  Cristina dos Santos <ellen.santos@cieeprorg.br> 

Enviado: terça-feira, 26 de julho de 2022 16:41 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.prgov.br>  

Cc:  Eliane Szczepkowski <eliane.szczepkowski@cieeprorg.br>; Nacop <nacop@cieeprorg.br> 

Assunto: RE: ASSINATURA DO CONTRATO- CAPAN EMA PR 

Prezada Roselia, boa tarde. 

Informo que o contrato de prestação de serviços n°213/2022 será despachado amanhã (26/07) por sedex. 
Encaminho também digitalizado. 

Estamos á disposição 

Atenciosamente,  
Ellen  Santos 
Núcleo de Administração de Convênios com Órgãos Públicos - NACOP 

www.ciee r.or .br 

"Este endereço de  e-mail  se destina exclusivamente ao uso profissional. A mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações legais privilegiadas e/o 

confidenciais, não podendo ser retransmitida, arquivada, divulgada ou copiada sem autorização expressa do remetente" 

CEP 800.30-180 Curitiba - PR 

u 

Rua Ivo Leão, 42 Alto da Gloria 

De:  Leticia  da Silva <leticia.silva@cieeprorg.br> 

Enviado: segunda-feira, 25 de julho de 2022 17:06 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.prgov.br> 

Assunto: RE: ASSINATURA DO CONTRATO- CAPAN EMA PR 

Prezada Roselia, boa tarde. 
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Pego desculpas por no ter dado retorno, o contrato foi impresso para assinatura física do nosso Presidente, 

acredito que até quarta seja possível encaminhar via sedex, se puder me encaminhar o endereço ao qual devemos 

redirecionar. 

Atenciosamente.  

Leticia  da Silva 
Núcleo de Administração de Convênios com Órgãos Públicos - NACOP 

Rua Ivo Leão, 42 Alto da Gloria 

CEP 800.30-180 Curitiba - PR 
www.cieepr.org.br  

Great 
Place 
To 
Workc  
Certificado 

S  

"Este endereço de  e-mail  se destina exclusivamente ao uso profissional. A mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações legais privilegiadas e/ou 

confidenciais, não podendo ser retransmitida, arquivada, divulgada ou copiada sem autorização expressa do rometente" 

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 25 de julho de 2022 17:04 

Para:  Leticia  da Silva <leticia.silva@cieepr.org.br> 

Assunto: ASSINATURA DO CONTRATO- CAPAN EMA PR 

BOA TARDE LETICIA 

GOSTARIA DE SABER SE 0 CONTRATO  JA  FOI ASSINADO POIS AINDA NÃO RETORNOU PARA NOS.  

VOCE  SABE ME INFORMAR ALGO 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(wcapanema.pr.ipv.br   
licitacaoKE capanema.prtgov.br  

2 



Município de 
Capanema PR 

1.° Termo de Rescisão do Contrato n° 213/2022, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA DO PARANÁ 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ,, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a RUA IVO LEAO, 42 CASA - CEP: 80030180 - BAIRRO: ALTO DA 
GLÓRIA:: , município de Curitiba/PR inscrita no CNPJ sob o n° 76.610.591/0001-80>, neste 
ato por seu representante legal, ANTONINHO CARON, CPF n° 080.071.529-20 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato, 
em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 44/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a contratos firmado em 06/07/2022, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 44/2022, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A 
ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., 
em atendimento a Decisão Administrativa datada de 26/07/2022 fica rescindido o Contrato 
n° 213/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição do• 

produto/serviço 
Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Prego unitário Preço total Des-
conto °A 

1 CONTRATAÇÃO DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO 
PARA POSSIBILITAR 
ESTAGIO A ESTUDANTES 
REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL 
SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/ 
PROFISSIONALIZANTE EM 
ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM 
TAXA ADMINISTRATIVA 
PARA 
APROXIMADAMENTE 130 
ESTAGIÁRIOS, SENDO 
QUE A BOLSA EST/W.10  
SERA  BASEADA NO 
SALÁRIO MÍNIMO 
NACIONAL E EM UMA 
JORNADA DE TRABALHO 
DE 30 HORAS SEMANAIS. 

CENTRO 
DE 
INTEGRAQ 
AO 
EMPRESA-
ESCOLA 
DO 
PARANÁ 

MÊS 24,00 157.786,8864 3.786.885,2736 

rb 

8,96 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

CLAUSULA TERCEIRA: Valor Total da Rescisão R$ 3.786.885,2736 (Três milhões, 
setecentos e oitenta e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e dois mil, setecentos e 
trinta e seis décimos de milésimo de centavos) 

Capanema - PR, 27/07/2022  

Prefeito Municipal 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 27 DE  AMR)  DE 2022 - EDIÇÃO 1013 

e  4-1 ,  

02 ' 57815 SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA DE II 750,00 17,52 187.00 3.27,24 
SE RVENTE. COMPREENDENDO 
Os SERVIÇOS TAIS COMO, ES- 
CAVAR VALAS, TRANSPORTAR 
E/OLI MISTURAR MATERIAIS. 
ARRUMAR E LIMPAR OBRAS 
E HA BIENTES, MONTAR E 
DESMONTAR ARMAÇÕES,  Olt  
SERVANDO NORMAS, PARA 
AUXII IAR EM CONSTRUÇÃO. 
REFORMA, ESTRADAS, PONTES 
ENTRE. OUTROS. 

02 1 57816 SERVIÇOS DE  MAO  DE OBRA DE II 750.00 21,15 14-4- .935,53 
CARPINTEIRO) AUXILIAR COM- 
PRE.E.NDE.NDO OS SERVIÇOS 
TA IS COMO: CORTE. ARMAÇÃO. 
INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE 
PEÇAS DE MADEIRA. AUXILIAR 
NA CONSTRUÇAO, ENCAIXE 
E MONTAGEM DE ARMAÇÕES 
DE MADEIRA. AUXILIAR NA 
INSTALAÇÃO E  MUST!'  DE ES • 
QUADRIAS DE MADEIRA E OUT- 
RAS PEÇAS. 

4 57817 SERVIÇOS DE  MAO OF.  OBRA II 750.00 21.97 187,00 4.037.59 

DE PINTOR COMPREENDE.NDO 
OS SERVIÇOS  TAN  COMO, RE. 
MIRAR PINTURA EM PAREDES 
INTERNAS E EXTERNAS. PRF.PA. 
PAR AS SUPEREICIF.S ANTES DE 
PINTA-LAS, COMO LIMPEZA 
APLICAÇÃO DE MASSA FINA OU 
CORRIDA E uxAmENTo. APLI. 
CAÇÃO DE PAPEL  OE  PAREDE 
E GESSO PARA ACABAMENTO, 
ENTRE OUTROS. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 37.361,44 
(Trinta e sete mil, trezen-tos e sessenta e um reais e quarenta e 
quatro centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de julho de 2022 

AMORICO  BELLE ARI PIASECKI ALTISSIMO 
Prefeito Municipal Repreient ante Legal 

ARI PIASECKI ALTISSIMU 00109510917 
Contratado 

AVISO 
11.11.11...ilk 

DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 65/2022 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizara Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali- 
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°65/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor prego Por Lote, Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO, PARA COBERTU- 
RA DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGURO 
TOTAL DOS VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR.. R$ 180.792,18 Cento e Oitenta Mil, Sete- 
centos e Noventa e Dois Reais e Dezoito Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 10/08/2022. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações po- 
dem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viria- 
to Parigot de Souza, 1080— Capanema —  Parana  — Centro e 
também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 26/07/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

IMMIIIIi. - 

de Rescisão do Contrato n° 213/2022, 1.0 Termo que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANA 
e de outro lado a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EM- 
PRESA-ESCOLA DO PARANÁ 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n" 75.972.760/0001-60. 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assina- 
do, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  
BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA 
DO PARANÁ , pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA 
IVO LEAO, 42 CASA - CEP: 80030180 - BAIRRO: ALTO DA 
GLORIA : , município de Curitiba/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
76.610.591/0001-80>, neste ato por seu representante legal, 
ANTONINHO CARON, CPF n° 080.071.529-20 ao fim assi- 
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente contra-to, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 44/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a contratos firmado em 
06/07/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 44/2022, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TÉCNICO/ PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., em atendimento a Decisão 
Administrativa datada de 26/07/2022 fica rescindido o Contrato 
n°213/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item De5crtlio do produtoiset vico Marca do 

.produto 
Unidacie 
de medida 

Quantt 
dade 

Preco 
unitarto  

Preço total Descon 

1 CONTRATAÇÃO DE AO.;EN. 
TE DE INTEGRAÇAO PARA 
POSSIBILITAR EFFAGIO A 
ESTUDANTES REGULAR. 
MENTE MATRICULADOS  EX!  

DE NIVEL SUPERIOR  
EcOU TECNICO/ PROFIS- 
SIONALTRANTE EM ENSINO 
ME0I0 NO MUNICIPIO DE. 
CAPANEMA - PR, COM TAXA 
ADMINISTRATIVA PARA 
APROXINIADAME.INTE 130 
EsTm.AARtos, SENDO QUE A 
BOLSA ESTAGIO  SERA  BASE-
ADA NO SALARIO  MINIM°  
NACIONAL E EM UMA JOR. 
NA DA DE TRABALII0 DE 30 
HORAS SEMANAIS 

5A-ES(S)
CURSOS 

CENTRO 
DE INTE- 
GILAÇÃO 
EMPRE- 

LA  DO 
PARANA 

Mts 24,00 157 786,8864 .3796 850,27.16 8.96 

CLAUSULA TERCEIRA: Valor Total 
3.786.885,2736 (Três milhões, setecentos 
oitocentos e oitenta e cinco reais e dois 
e seis décimos de milésimo de centavos) 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica 
Caminho do Colono, aos 27 dias do mês 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

IMMINIMIIiiiiift, ,aitIMINIONEIMAIMMIVIIan 

da Rescisão R$ 
e oitenta e seis mil, 

mil, setecentos e trinta 

— Estrada Parque 
de julho de 2022 
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